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Alinisterio da Pazenda — Circula: --- Expediente das Directo-
ria; da Receita Publica e do Patrimonio Nacional, da Re-
cebedoria do District° Federal, da Inspectoria Geral dos
Bancos, da Imprensa Nacional e Mario Official e da Caixa
de Amortização:

15$003 Ministerio da Marinha — Portarias -- Expediente.
Ministerio da Guerra — Portaria — Expediente.

Assignaturas do «Diario Oificione,

No anuo de 1922
•
Para os particulares e repartições publicas:

Seis mezes . . 	••••••• 	 • • .1
ittTin anno .	 30$000

Para os funcoionarlos publicos:
SeiS MeZeS e e • • • .......... „. a • • • ***** • n • 4.4.0 12$000
:Um anno • . 	 	  24$000

As assignaluros são pagas adeantadamente.
Para que não haja interrupção na remessa do eDia.

rio Melai», convém que os particulares e funcciona-
rios publicos providenciem, com o necessaria antece.
Nula, quanto á reforma das assignaturas.

As assignaturas podem ser acceitas em qualquer
mez, mas os respectivos prazos sempre terminam em
30 de junho ou em 31 de dezembro.

A remessa da folha só começa da data em que at
assigaturas ficam aqui registradas, e, pois, não serão
fornecidas as collecções onteriores a essa data.

As assignaturas para os funccionarios publicos
custam 24$ por anuo o 12$ por um semestre, mas esses
preços não são extensivos ás repartições publicas, ás
quaes pagam 30$ por anuo.

Para que as assignaturas possam ficar registradas,
no basta que os chefes das repartições comrauniquera
que os empregados, que lhes são subordinados, dese-
jam receber a folha. E' indispensavel que se declare si
enes autorizaram o desconto em vencimentos para pa-
pagamento da despeza, e si foram dadas providencias 13.o
septido de ser esse desconto tornado effectivo.

Ministerio da Viação e Obras Publicas — Portarias -- Expe.
-diente das Directorias Geraes de Contabilidade, Exp
cliente o Correios, da Estrada de Ferro Central do Brasii

• b da Inspectoria Federal das Estradas.
Ministerio da Agricultura, Industria e Cornmercio Porta-

rias — Expediente das Directoria! Gemes do Agricul-
tura, Industria e Commereio e Contabilidade.

Tribunal de Contas — Diario dos tribunaes — Notieiario
Parte cerni-iluda' — Rendas publicas — Marcas regis-

. tradas	 F,ditaes o avisos — Sociedades anonymas — Se
ciedades civis — Patentes de invenção — Annuncios.

nnn••nnnnnn••n•••nn.••	

ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 15.230 — DE 31 1:w DEZEMBRO DE 192t

Approva o rceulainento para o Serviço cie faudc do Exercite
em tempo de paz

G Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil.
'usando da autorização que 11113 confere o n. XIII do art. 23.
da lei n. 4.242, de 5 de janeiro de 1921, resolvo approvar o
regulamenta para o Serviço de Saude do Exercito em tempo
de paz, que com este baixa, assignado pelo Dr. João Pandiá
Calogeras, ministro do Estado da Guerra.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1921, 100° da Tude,peri..
de,ncia e 33' da Republica„

EPITACIO PESSÓA,

SUMMARIO
	

João Pandid Calogero.m.

ACTOS DD PODER EXECUTIVO	 -9

Decreto n. 15.230, que approva o regulamento para O Serviço
de Sande do Exercito em tempo de paz.

Decreto n. 15.378, que concede á sociedade anonyma The
Foundation Company autorização para funecionar nat

'	 Republica.
Pocreto n. 15385, que autoriza a Companhia Docas de Sana

tus a adquirir 20 vagões de bitola de trn,6C para os ser.
viçnç de transportes no cães, e approva o respectivo, or-
çamento, na importaneja de duzentos o sessenta e dons
contos novecentos e quarenta e fres mil quinhentos e qua-
renta ; •êi! (2(2:943$540).

Xinistenio da Viação e Obras Publicas — Decretos de 4 do
mez corrente.

SECRETARIAS DP: ESTADO:

Xinig terio da Justiça e Negocios Interiores — Portarias —
Expediente das Directorias do Interior e Contalfilidade,
do •Deoartamento Naeional do Sande Publica e da .Poli-
cia do District° Federal.

tfiuiPterLc das llelacões Exteriores — Portr.rhi.

e•n••

inegulanientopara o Serviço de Saude ovo*
tempo de paz

TITULO I

Organização do Serviço

CAPITULO

OBJECTO DG SERVIÇO

Art. 1.° O Serviço de Saude do Exercito tem po,- objecto:
a) a applicação ..:os preceitos de hvgiene á ecnservaçãO

.da sande da tropa e o tratamento dos militares doentes o
feridos;

b) a preparação dos officiaes e homens de tropa dci
Corpo de Sande para o desempe.nho de suas funcções
-tempo de guerra;

c) a constituição do depositais o conservação de Materiai\
kanita!ie de toda natureza, destinado á mobiiizarãe,
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CAPITULO II f

DITUAÇÃO DOS ur'ricias DO coar() D UUDrà	 inktutcm.s.1

ercffileiield	 sUliordiaçãO 4,••ã Rclõc lch'-;•ific4

'Art. 2.° Os offleiaes do Corpo de Saude teem, na hierar-
Chia geral, a situação exacta que lhes é conferida pela gra-,
dilação no que respeita ás precedencias, honras, direitos
deveres geraes dos officiaes.,"

• Os officiaes do Corpo de Saude usam as mesmas insis,niaa
O toem as mesmas denominações sn'titares dos outros offi-
eiaes, da mesma graduação, das differentes armas e serviços.,

§ 1.0 Os quadros componentes do Corpo de Saud() sãof
Uiffereneiados por distinctivos particulares a cada quadro.,

g 2.° Em caso algum, os officiaes do Corpo de Saude,
caie icem suas funcções bem 'definidas, P odem exercer o di-
reito de commtindo geral que aaia de suas attribuieões orais-
sionacs. Este preceito é absoluto e applica-se aos casos eia
que, accidental e momentaneamente, estes officiaes venham a
ficar sob as ordens militares de uni official da tropa de posto
inferior co seu.

§ 3.° Teem, entretanto, os mesmos direitos e os mesmos
deveres de autoridade e disciplina, que os officiaes de sua
graduação, sobre todos os offieiaes e praças do serviço de
saude e bem assim sobra os ofiiciaes e praças, em geral, postos
provisoriamente á sua dia,posiçáo pelo Commando com uni
fim bern definido, por exemplo: doentes em tratamento em
enfermaria ou hospital, doentes que se apresentam á visita
medica, homens que 5t3 apresentam á -inspecção de saude,
guarda militar de hospital ou formação sanitaria de tempo de
guerra.

§ 4.° Os officiaes em tratamento em uni estabelecimento
sanitario Icem, qualquer que seja sua graduação, o dever mi-
litar de obedecer ao regulamento desse estabelecimento.,

Situação respectiva dos officiacs das diversas categorias

Art. 3.° Nos corpos de tropa:
Os offieraes e praças encarregados do serviço .;:anaarjo de

una corpo de tropa recebem, directamente, ordens do medico-
chefe do serviço e, por lidem/adio deste, do eommandante
fiai:ai; em caso de fraccionamento do corpo de tropa, o com-
mandante do destacamento tem a mesma autoridade, para
com o pessoal sanitario, que o do corpo.

Art. 4.° Nos Hospitaes:
A direcção de todos os estabelecimentos, em que ha do-

entes em tratamento, pertence sempre a um medico,- o mais
graduado dos que servem no estabelecimento. Sob sua direcção
funccionam, parallelamente, os diversos serviços medicas,
pharinaccuticos, odonlo!ogicos: em cada serviço, o funce i ona-
rio depende do seu chefe teelmieo directo c, por intermedio

'deste, todos estão subord:nados á direcção do estabelesimento.
Art. 5." Nos Lalioratorios de Bacteriologia, Deposites do

Material Sanitário:
A direcção pertence sempre a um medico.
Art. G.° Nos Laboratorios de Pharmacia e Chimica:
A direcção pertence sempre a um pharmaceutica.

Relações de serviço ou ~mando

lart. 7.° Do maior ao menor posto de sua hierarehia, os
iifficiaes do Corpo de Sande não constituem sómente pessoal
de execução, limitado aos cuidados a dar aos doentes e appli-
cação de regras bygienicas á tropa; são, tambem, os conse-
lheiros technicos do cominando para tudo que concerne ao rc-
enfiamento do Exercito.- conservação dos effectivos, educação
plissiea, preparação do Serviço de Saude para a guerra, for-
mação de reservas sanitarias.

§ 1.° São responsaveis, para com o commando, por to-
das as medidas sobre Laos assumptos, no que respeita a 'seus
respectivos servieos; cabe-lhes estabelecer um programma de
melhoramentos a introduzir no serviço e submettel-o ao com-
mando; devem mesmo, cai casos de urgencia, tomar as pro-
videncias indispensaveis, assumindo a responsabilidade, e fa-#
aer, em seguida, as communicações devidas a seus chefes mi-
litares e teehnicos.

Sua acção deve sempre ser tão completa quanto passivo!;
nunca, entretanto, pôde ser exercida sem a approvaãro e fio

..c_alizaello do 00Mmandda

§ 2.° Todo °Meia' do Corpo de Sonde, qualquer que sejÃ
seu posto on irmeçao, está sou a uepenuencia Oireeta:

(4 de uni chefe militar, do qual recebe OrietIS militarcsi
e a quem deve sempre trazer ao corrente de tudo ti,„to e0124

- cerne ao Serviço de Sadue;
b) cie um chefe lechnico do Serviço de Saude, de queril

•rer.ebe ordens e ao qual iiii . 01111a, por intermedio de seu enefe
militar, sobre a tçxecação do Serviço de .Saude, unicamente sol¡
o ponto tio vista technico.

3. Todas as relações de serviço o correspondendo of.
Ciai devem seguir a via hierarehica, isto &\ os officiaes
Corpo de Sauee farão suas •communicaeões, mesmo as ver-
Nes, e endereçarão a correspondencia official a seu chefe de
serviço; este as lransmittirá ao chefe militar; e0DitilanCittilte da
Corpo, si se trata de uni coapo ue tropa; commandante
tar de queni deponde directamente, si se trata de UM 110:5;p..
tal ou outro eslabeleeimento saltitado.

Deste modo a correspondencia se encaminhará até SetX
destinatario pela via mixta do cominando e da autoridade te-
clinica; a mesma via e seguida paia as relações de servi(2
entre os chefe do Serviço de Saude e seus suberdinados.

Esta via . hierarchica, indispensavel para trazer o com-
mando e a autoridade technica ao corrente de tudo o que lhes
interessa, tem o inconveniente, em certos casos, do tornar,
muito longo o caminho que seguirão as ordens e pedidos ur-
gentes; nestes, casos particulares, a eorrespondencia teehnica
entre os officiaes do Corpo de Saude será estabelecida
duas vias:' uma será remedada directamente O. autoridade te-
clinica, unicamente por intermedio do chefe militar directo
a outra seguirá a via bierarchica normal.

CAPITULO III.

ELE11.IDNTOS DD EXECUÇÃO

Art.'8.° O Serviço de •Saude do Exercitei implasionad,a
peal di2eVção central, Directoria de Sande da Guerra, á qual
cornudo a organização e preparação de tudo que concerne ao
pessoal, material o problemas technicos do Serviço de Sauclea
em tempo de paz e em tempo de guerra.

Cabe, além disso, á Directoria de Saude da Guerra dar;
a todo o pessoal do Corpo de Sande, as directivas geraes
resolver, em ultima instancia, todas as questães graves e im-
portantes que inferes-sem á Sande 'do Exercito.

• Art. 9.° Em cada região ou cireumscripção militar exil-,te
um chefe do Serviço de Sande, sob a autoridade do coma-iam.-
dant° da região ou circurnscripção, encarregado de pôr em
pratica as directivas emanadas da Directoria de Saude
Guerra, manter o bom estado sanitario da tropa o aSsegurar,
Oservico no territorio da região.

Ari. 10. Os chefes do Serviço de Saude das regiões são:
secundados, em cada guarnição, por medicos que, sem pra.-
,juizo de suas funcções proprias, exercem a Chefia do Sc .eiçd
de Suada da Guarnição, sob a autoridade do corrimandante da
mesma.

Art. 11. Nos corpos de tropa, fortalezas o estabeleci.
mentos militares, a execução do Serviço de Saude é assegura-
da por um quadro de medicos, enfermeiros e padioleiros, cona
stituindo uma Formação Sanitaria Regimental, sob a auferi-.
dade directa do chefe do corpo ou estabelecimento e fiscaliza-
ção technica dos chefes do Serviço de Sande de Guarnição 'ta.
Região.

Art. 12. Em cada Divisão de Infantaria ia nas sécles daS',
1 . e 2* Circumscripções Militares, funeciona unia Fornzaçdo,
Saltitaria Divisionaria, centro de recrutamento e instruc4ii
para enfermeiros, padioleiros, conductores, artifices

'
 etc., des-

ainados ás formações sanitarias da Divisão,. 'em tempo deil
guerra, incumbindo-lhes, ainda, a execução de medidas de
prophylaxia nas guarnições da Divisão. Constituem, alé0
disso, eventualmente, um or,gão sanitario para acompauliail
aa expedições no interior do territorio nacional.-

Art. 13. Os doentes e feridos do Exercito, cujo estad:
de sande não permitte sejam conservados nas Enfermarias.;
Regimentacs, são tratados nos llospitaes Militares (II•ospitall
Central do Exercito, Hospi•taes de 1°, 24 o 3' classes) e Enfer- ;
marias-Mospitaes, de onde podem ser transferidos para osi
Depositos de Convalescerdes. Sanatorios, Estações Hydr94,
Mineraes ou Balnearias.

Art. 14. Além cio tratamento hospitalar, tratamentoa;
ambulatorios e medidas de prophylaxia reconhecidas necesa
sarjas, são realizados, na Capital Federal, por uma Estaçã4
dc Assistencia e Prophylaxia, onde funcciona uni servir() per.,
manente destinado aos militares e suas farnilias.

Art. 15. O material do Serviço de Saude, tanto o cléi.
110 corrente çonio ode guerra, daçqndieionado ge.922._erNadat
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nos Deposites de &ateria Satatarib Situados no territoril
nacionat.

Taes deposites são destinados a provar periodicamente,
em material, todos os Serviços Sanitaries do Exercito e man-
ter em perfeito estado o material de guerra que deverá ser
Álistribuido aos supraditos serviços em caso de mobilização.)

Art. 16. Os medicamentos, peças de curativos e uten,
sities de pharmacia, necessarios aos serviços sanitarios do}
Exercito, são fornecidos pelo Laboratorio Chinzico Pharma-,
çeutico Militar, que abastece directamente 'os supracitados
serviços do material de tempo do paz e envia aos Depositos de
Material Sanitario os medicamentos, curativos e accessorios
de pharmacia destinados a constituir a provisão de cara,.
ponha.

ML. 17. Os exames, pesquizas e pericias relativos 'á
bacteriologia, anatomia, pa.thologia e biologi g clinica são pra-
Ateados no Labora! crio Militar de Bacteriologia.

Art. t8. A disseminação das forças militares nacionaes
e a imrnensa extensão do territorio necessitam activa e per-
manente inspecção dos serviços sanitarios, tanto sob o ponto
de vista da prophylaxia das doenças epidemicas e tratamento.
dos doentes, somo da instrucção o preparação para a guerra,
Esta funcção ó assegurada por Inspectores do Sermo de
Sande, delegados do Director de Saude da Querra e munidos.
de plenos po(leres.

Art. 19. Os inedicos e pharmaceuticos, ao entrar para o
Exercito. teem necessidade de adaptação ás funcções mili-
tares, que lhes será dada por um estagio na Escok de Appti-
cação do Serviço de Sonde.

Esta mesma escola é utilizada para o aferfeiçoamento de
do imedicos e pharmaceuticos militares que tenham attingido
seis annos de exereicio e dá, aos que o desejarem, facilidade;
para fazer uma especialidade á sua escolha,

CAPITULO IV

§ 2.° Os musioos dos corpos constituem padioleiros attscS
sitiares e recebem instrucçã,o de padioleiro durante seu 80r-viço..

3.0 O recrutamento de enfermeiros e padioleiros das
hospitaes militares é objecto de disposições especiaes contictas
no presente Regulamento.

CARGOS G FUNI4ES

• Art. 24. Os -officiaes e praças do Corpo de Saude sõi
distribuidos nos cargos e funcções, cuja enumeração se segue,
segundo quadros determinados pela autoridade competentn
de accôrdo com os effectivos fixados;

Directoria de Sande da Guerra;
Chefias do Serviço de Saude das Regiões 	 Cirouro,-1

scripções Militares; •
Escola do Applicação do Serviço de Saude;
Hospital Central do Exerctto;
Hosioitaes Militares de 1 %, 2' e 3 4 classes, sanatoriN'. Dós .poSitos de Convalescentes;
Enfermarias-hospitaes;
Deposito Central de Material Solitario;
Deposites Regionaes de Material SanitariN

' Estação de Êssistencia e Prophylaxia:
Laboratorio Militar de Bacteriologia;
Laboratorio Chimieo Pharmaceutico Militar;
Institutos de ensino militar;	 -
Fabricas e Arsenaes;
Formações Sanitarias IDivisionarias;
Corpos de Tropa;
Estabelecimentos e condes diversos.,

TITULO II

runccionamento do serviço
PESSOAL DO CORPO DD SAUDEI '•.

--- Art. 20. Os officiaes que concorrem para a execução do
Serviço de Saude em tempo de paz, são:

a) os ineclicos e pliarmaceuticos do Exercito activo, cujos
a- quadros são fixados pelo Govefno, segundo as necessidades e

os effectivos dos corpos e estabelecimentos do Exercito
Nacional;

b) officiaes encarregados das funce5es de gestão e con-
tebaida& administrativa. nas formaçõ es e estabelecimentos
do Serviço do Saudc, que formam um quu(lru composto e recru-
1ado do acceirclo com as disposições particulares.

Art. 21. O pPssnal subalterno do Serviço de Saude em
tempo de paz Se compõe:

a) dos enfermeiros o padioleiros militares, cujos quadros
são previstos nos (fiffnrentes capilitlo5.4 deste Regulamento;

b) dos auxiliares de eseripta e contabilidade, artifices e
eonductores em serviço nos diVersos estabelecimentos
formações sauitarias;

c) do pessoal civil ligado, permanente on temperarias
mente, ao Serviço de S,:aude.

CAPITULO 1
— - •

DIRECTORIÃDE BAUDE DA GUERRA. (D., t3... 64

Art. 25. A Directoria de Saude da Guerra, subt;rdinadfir
directamente ao Ministro da Guerra, tem por fim a direcção

..geral de todo o serviço de 'emule do Exercito e, provisoria-
mente, a direcção adminWrativa do serviço de veterinaria'w

Art. 26. tS, Directoria de Saude compõe-Se do gabinete 0
?i divisões.

A 1' e 2' divisões tratam das questões relativas á exc.
CU QàO de serviço de eaude na parte administrativa; a 3'

. são, do estudo de...questões technicas relativas ao serviço de
isaude; a 4' .clivisao, de todas as questões relativas ao serviço
veterinario.

A 1' e 2' divisões são subdivididas em duas secções, emiti
uma: a 3' divisão, em Ires secçõeS; e a 4" divisão, em duas
'secções,

:GABINETE

RECRUT.MENTO DOS OFInta.1ES

'Art. 22. Os medicos e pharmaceutico u do Exercito
activo, são recrutados entre medicos e plinemaer'ulicos
pTomados pelas faculdades offieiaes ou officialmente reco-
nhecidas, após concurso seguido de estagio na Escola de Ap-

licação do Serviço do Sande, de accôrdo com as disposições
qontidas no capitulo correspondente á Escola.

§ 1.0 O recrutamento dos sfficioes etwavregados das
Tuneções adMinistratiym nos estabelecienados do Serviço de
bando será objecto de regulamento especial.

§ 2.' Os officiaes da reserva do Serviço do Sande são
recrutados de acedido com as disposições Mie th.es conceruem
vsontidas nos regulamentos que tratam da constituição e
instrução das reservas do Exercito.

IXECIIMMENTO DOS 'HOMENS DE

'Art. 23. Os enfermeiros dos Carpos de tropa, estabele...
Oimentos militares . e Formações Sanitarias Divisionarias são
recrutados por meio do concurso, nas coudições osesisl as
Velo presente regulamento e pelo regulamento paro o Serviço
nos Corpos do Tropa.

§ I.° Os padioleiros
'
 auxiliares do escripta, conductores,

tartifices das Formações Sn-riflarias o dos Estabelecimentos do
Serviço do Saude são recrutados entre sorteados.

Deveria ser robustos e saber ler o escrever. 	 •
Levar-O-á; em conta. quanto possivel a aptidão proTis-s

Onn)..

'Art. 27. 'Ao gabinete do director . Compete centralizar!
rodo o serviço administrativo da repartição, tendo a sou cargo:.1

a) o protocolo, recepção, registo e expedição da corres-
pondencia ófficial;

b) o expediente, despachos do director, transmissão do
ordens, escripturação e o boletim da directoria; 	 -

e) a bibliotheca, o archivo e a publicação . da Revista da
Directoria de Sande da Guerra

PRIMEIRIS DIVISÃO

OR(s &NI/AÇÃO E rUNGPIONAMENTO 1)0 SLatice	 bÂCD11. szd
TEMPO DE PAZ

PRIMEIRA .SECCIO

Pessoal

• Art. 28. A x a teratO tem a seu cargo as questões rcliis
Uvas á situação,. classificação e transferencia do pessoal dO
corpo de saucle; recrutamento e instruesão de pessoal pani-,À
.Jario; escolas do serviço de soli(le.

Compete-lhe especialmente:
a) a organização das escalas para classificações

l'erencias dos officiaes do corpo de saude e enfermeiros Antli-a
ares;

organização dos quadros de distribuição dos officiae4
do corpo de sande e enfermeiros inibisses pelas diversas OQIW4_
missões e unidades de tropa:
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k/ C) femessa ao Estado-Maior io Exercito, para base do
t rojeeto animal de ;fixação de força, los quadros do pessoal
do serviço de sioniti;

d) receber as apresentacóes dos efficiae,s e enfermeiros
Para o que haverá livr( 	 speciae,s;

e) estudo das questões selai iva ao recrutamento dos offi-
Mace do quadro de sande e enfernieiais militares:

() estudo lias quesiões relativas á iiistrue40 dos offi-
tiaes, enfermeiros militares e pessoal das forinaç3es sam-
karias re seimentaes e divi.sionarias; Escola de Applicacão do

erviço de Sande; instrucção e recrutamento de especia,/isias
. tara os hn.spitaes ç laboratorios;

g) registro do compromisso dos officiae sdo serviço de
aaude;

h) manter em dia os assentamentos dos officiaes do ser-
alço de saude;

i) propor .as aggregaeiks, reversões e reformas, de ac-
Urdo com a 'legislação em vigor;

j) enviar ao Departamento da Guerra as alterações dos
bfficiaes e praças que devam ser publicadas no Boletim .e
Almanak;

k) extrahir as fés de officio, quando forem precisos taes
eunlentos para fins previstos nas leis e regulamentos em

vigor;
1) informar e encaminhar os papeis relativos ao pessoal

llee quadros de sande, que tenham de transitar pela directoria.

2 SECÇÃO

kateriat

29. A 2' seceito tem a seu cargo as questões con-
Cementes ao material iara o serviço da saude do Eseraito;
á organização, funecionamento e inspecção dos serviços de
eaude em tempo de paz.

Compete-lhe especialmente:.
4) Quanto ao material:
a) o estudo dos assumptos relativos ao aprovisionamento

'a distribuição do material para os serviços de saude do exer-
cito de tempo de paz, organizando uma nomenclatura e ta-
bellas e escolhendo os typos regulamentares para cada uni,
nade de material;

6) o estudo e informações sobre os pedidos de forneci-
Mentos de material para os elifferentes serviços de saudei
afim de serem despachados pelo director.

c) o registro das quantidades de material axistentes nos
dcooMos e distribuide pelos :ervicoa de sande, fsicalizando
.es consumos de accórdo com as tabellas;

d) a organização da estatistica annual de todo movi-
/moto de material, de modo a conhecer as exigencias nos de- •
positos para o serviço commum e reserva de guerra.

d1) Quanto á organização e funccionamento dos servieoa
de sande:

a) o estudo das - questões concernentes á organização ê
,trinceionamento do serviço de saude, nas grandes e peque-
nas unidades de tropa, estabelecimentos militares e sanita-
tios;

b) o registro da hospitalização militar: numero de hos,
pitaes, leitos, movimento de doentes, numero de enfermarias
em funccionarnento; questões relativas ás admissõe se altas
dos doentes;

c) registro das estatisticas de analyses e trabalhos rea-
lizados nos laboratorios do serviço de saude e das receitas
aviadas nas pharroacias militares.

-	 !rir) Quanto á.s Instnecções, compete á seccão
,dados que facilitem as dos diversos serviços de sande nas
regiões e esdabelecimentos militares, registrando as obser-
laraçõ'ea e informações colhidas nos relatorios enviados pelos
ffinspectores.

- 2' DIVISÃO

EEIWIÇO DE !MUDE Em CAMPÃNII?i

1* SECÇÃO

Pessoal e mobiliza00

Art. zo. A 1 8 secção estuda as questões relativas ao
jecesoal sanitario e suas resevras para o serviço de guerra, á

ft
i, aiiilzação do pessoal das sociedades da Cruz Vermelha e ou-
as de as;sistancia aos feridos de guerra.

Com•ete-lhe especialmente:
43) a preparação da mobilizaeão do pessoal sanidario do

/'serenes artista e das reservas, de a'c'edo cem as direetivas e
etrudçõee do EetasleeMaior do Exercito; 

b) a organização de relaçõe.s dos profissioniree militara
d. aeiis a e das resenas, accórdo com a s a p tidões esPe-
ciaes de cada uni, reveladas e reconhecidas nas diversas cs-
pPcialidades, para a sua conveniente utilização cm ca co de
gu erra;

e) a organização de relações de profissionnes civis que
não pertencem á reserva e que, em ca so de mobilização, pos-
sam ser aproveitados de accerdo com as suas a p tidões esPe-
ciies;

d) a centralização de informações sobre a or ganizaçã.o 4
pessoal .profissional das sociedades da Cruz Vermelha e ou-
tra de assistencia a feridos de guerra, mantendo com ellas
reliiçõee constantes para conhecer a instrucção do respe-
ctivo pessoal e prever sua distribeição precisa para o MO
de guerra.

Art. 31. A secção estuda tembern todas as questões con:
c-mentes á instrucção e preparação para guerra • do pessoal
do Exercito activo, suas reservas e do das sociedades civi
de	

a
soccosros aos feridos de guerra.
§ 1 .0 Estuda o desenvolvimento a dar, sob o ponto de

vista do funecionamento dos orgãos sanitarios, aos themaj
gemes estabelecidos pelo Estado-Maior para o Exercito.

§ 2.° Examina a resolução desses theruas, fazendo-lhea
a critica, que será dada a conhecer aos executantes, e envia
ar Estado-Maior do Exercito as conclusões sobre as felina
e necessidades do serviço.

Art. 32. Finalmente compete ainda á secção providen.
ciar sobre o meio de alise-mutar a contrucção do numero de'
reservistas enfermeiros e padioleiros para os serviços de cana.
rinha, fiscalizando a instrueção dos reservistas sanitarios.

2' SECÇÃl

N• 3fatePia 1 do sen vviço de sande em campanha — FoiWaçdeã
Sanitaria.

Art. 33. Estuda as questões relativas ao material (16
aerviço de saude em campnlia, organização em material das
formações e estabelecimentos sanitarios de campanha e das so-
ciedades civis de soccorros aos feridos de guerra e mobilizaçãq
do respectivo materiL	 e	 .de

Compete-lhe esped_.._.. •
a) a organização das tabellas do material para as (ormã-

ções sanitarias de campanha, de aeleardo com a nomenclatura
geral do material para o serviço de saude em campanha;

b) estudo da organização e funceionamento do serviço dê
saude em campanha;

c) manter em dia os mappas de existencias e faltas dêtodo o material sanitario de campanha, em deposito e distri,
Infido, bem como, das providencias tomadas para supprir affl
faltas;

d) colher dados sobre os recursos materiaes das soei
dades da Cruz Vermelha e outras de assistencia aos feridoe
de guerra, estabelecendo o modo de utilizal-os;

e) organizar a estatistiea dos recursos sanitarios eivià
existentes no Paiz e estabelecer de accórdo COM O EStadO-Maiog
tiO Exercito, os planos minuciosos da sua utilização;

1) o estudo dsa linhas de communicações terrestres, mari.
umas e fluviaes e do respectivo material, no que se relaciona
com a evacuação de feridos e doentes e abastecimento de ma-
terial para o serviço de saude em campanha; estabelecimento,
em collaboração com o Estado-Maior do Exercito, de plenos
minuciosos para a utilização dos meios de transportes eanitarlop
em campanha;

g) estudo dos pontos mais adequados para o estabelecia
mento da hospitalização de camparam e das medidas necesi-
sardas alara o 'Seu funccionarnento immediato em tempo do
mura, sempre em collaboração com o Èstado-Maior do ExoNs
eito.

3' DIVISÃO

Sefdiços teehnicos

• 'Art. 35,- A 3' Divisão estuda as questõee teennicas re-
lativas aos serviços medico, pharmaeeutico e odontologia() dt
Exeneito e, bem assim, cabe-lhe a iniciativa da proposta de me-
didas capazes de melhorar e aperfeiçoar os serviços technico,
em qualquer ramo de suas especialidades.

§ 1.° As secções da Divisão funccionarão lambem corria
orgão consultivo, ernittindo pareceres sobre todas as questiieb
tchnicas cie ua competendia que forem solicitada. p.i. azes,•

'
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:orno, Estado-Maior do Exercito, serviços de sande e outras
rapartiçõe militares.

§ astucia Lambem Os assua/pios concernentes ás con-
diçõs de aptidão physica para o serviço militar e questões
te:tini('as sobre inspecções de saude, ',vaiando cada secção da
parte que lhe compete e em collaboração int iiu moas com ou-

. tras, por intermedio dos respectivos chefes.
§ 3.° A Divisão fornecerá á Junta Supei /yr de Saude e •

demais junias de inapecção de saude os elementos de ordem
technica que lhe forem solicitados para orientação do criterio

adoptar em suas decisões.

SECÇÃO

Medicina — Hygie-ne — Phorinacia

Arr. 35. A 1 Seção trata das questões tcclmniea i efe-
rentes á medicina e sdas especialidades, dermatorvene.'eologia,
medicina legal militar, bacteriologia, hygiene, pharmacia,
vice e bromatologia.

Compete-lhe espicialmente:
a) o estudo das questões teehnicas do dominio da piitho-

iogia medica e suas especialidades, processos therapeuticÃ o
sua utilização no Exercito;

b) estudo das medidas de toda natureza concernentes á
hygiene individual e collectiva, na tropa e estabelecimerites mi-
litares, ern marcha e estacionamento;

c) colher aados, pelo registo medico de aquartelamento,
sobre as installações e condie,ões hygienicas das enfermarias
Tegimentaes, quarteis, hospitaes e estabelecimento mlitares;

ci) estudo das questões de hygiene dos quarleis, hospitaes
e estabelecimentos militares, estabelecendo as regras que devem
eer observadas nas construcções e installações dos respectivos
edifieios, de aeckdo com o clima e as diversas regiões do Paiz;

e) estudo das questões referentes aos thermo-reguladores
do corpo humano;

_ f) estudos de prophylaxia, comprehendendo as medidas
prophylaticas applicaçáo teniporaria é permanente, para a
protwção •da saude d) hsoldsdir,

o) centralizar e estudar os re/atorios sobre trabalhos de
prophylaxia realizados pelas respectivas cornmissões ou medi-,
cos dus diversos .gerviços, registrando-os por unidade, estabele-
cimento, guarniçao e região;

h) organizar o estudo epidendologico de todas as gurm
tiv3es regiõ.?.s militares;

i) estudo das desinfecções é seus meios de applicação em
tempo do paz e de guerra;

j) recolher, por.- intermedio da 3° Secção, os resultados
0.8 diversas vaccinações praticadas no Exercito.

Art. tid. A secção compilara todos os dados relativos ás
Oondições topographicas, climatologicas ou de qualquer outra
prdem que, em cada região militar, possam influir sobre a
giene e saude dos homens, quer no serviço de guarnição, queg
est:1. campanha.

Art. 37. Praticará estudos semelhantes sobre questões,
technicas de bacteriologia, medicina legal militar, pharmacia,
chimica, falsificações e bromatologia.,

2' tSECÇÃÁ)

Cirurgia geral e especialidade

Art. 38. A' 2' secção cabe o estudo das questões tutu&
tas concernentes á cirurgia geral e especkálidades cirurgicas,
pptitalmo-oto-rhino-laryngologia, vias urinarias, odontologia,
tadiologia o physiotherapia, tudo de modo semelhante ao da
1* secção desta divisão, não sé para ç tempo de paz coma
pAtra o de campanha..

3' SECÇÃO

83tatistica 4anitaria do Exercito.

39. A 3' secção trata de e§,tuAR das questões refe-
s:an ....)s á estatistica apitaria do Exe-reito, cabencle-lhe espe.
Olalmente:
'	 a) organiaaçáo de nomenclatura nosographica e instru-
bções ntinuctotras para o estabeleeinMiO d	 atistica medica
do Exercito;

b) organização do archivo de estatistica, onde seráo coa-
"aervado s os documentos cosi spndente a dous annca, os.
(ienes passarão depois Dera o gchivo 4a ttirectoria; •

pithicaçãa annuz.1 da e in,absíts4 jtari cl.51 Exereith;

4' DIVISÃO

SERVIÇO DE VETERINAMA

Art. 40. A direcção do serviço de veterinaria, oplquarda
permanecer subi,rdinada á do serviço de -Saucle, congtituirá a
4' Divisão da Directoria do Saud() da Guerra, dividida em
duas secções.

AH . 41. O chefe da divisão é ao mesmo tempo inspector
de "Veierinaria do Exercito e, nesse caracter, tem ampla au-
tonomia quanto á direcção techrnca do serviço. (Ver Regr'^
monto para o Sem viço de Veterinaria em tempo de paz.)

l • SECÇÃO,

Serviço veterinorio em tempo de paz

Art. 42. A 4' secção trata de todas as questões colarei?.
nedtes ao pessoal, material, assumptos technicos e funciona-,
inunto-do serviço veterinariod em temor; de paz, do modo ana-
logo ao estabelecimento neste regulamento para o seeviço der
saurie.-

2' SECÇÃO	 •

SerriÇo. veterinavio em componho

Art. 43. A 2' secção trata de todas as questões concer-'
mates á mobilização do pessoal, do material, preparação para
a guerra e fonecionamento do serviço de veterinaria mo cam-
panha. rio iodo analogo ao prescriplo, neste reulareento.
para o serviço

Janta Superior de Suada

Art. ... A junta Superior de Sande é roostittkida por
cima oficiaes superiores medires, ein serviço na
Capital Fedral, sendo presidida pelo mais rritigo ou graduado
e servindo de secretario o membro mais moderno ou menos
graduado. _

§ 1.° Os merolios da Junta Superior são nomeados pelo
director do Saude, tendo em vista o aproveitamento 4.$ espe-
cialistas para os ca,gis particulares.

§ 2." A Junta Superior funcrioaará normalmente no Hos-
pital Central do Exercito e reunir-se-lia, quando neeenario,
por ordem do director de Saude.

Art. 45. Cabe á junta:
a) inspecci(inar. em grão de recurso, os militares inspe-

ccionados pelas juntas nedinarias-;
b) decidir as duvidas nu divergencias susaitadas entre as

Juntas militares de saude, nos seus respectivos pareceres; k
c) . inspeccionar os na-arcuados por motivos de molestia,' .

quando terminarem o anno de aggregação, deciarando se estiai
Ou não aptos para reverter ao serviço activo do Exercito.

Art. 46. As decisões da Junta Superior de Saude são de-i
finitivas.	 .

Art. 47. O archivo da Junta Superior • será conservado
belo chefe da 3'. dviisão e considerado arehivo secreto.

Junta Ifilitar da Saude da Directoria de Saude

Art. 48. A Junta Militar de Saude da Directoria é co,
stituida por um oficial superior medico, como prestliente, e
filais dous medieos, em serviço na Capital Federal; funcciona

céde da directoria, subordinada aa director de Saude da-
Guerra.

Art. 49. Esta junta inspecciona:
a) os officiaes e praças que, servindo na Capital Federal:

não pertençam á t • Região Militar;
b) os officiaes e praças que estiverem em tratamento na

Hospital Central do Exercito;
'c) os officiaes e praças, provenientes do outras guarni-

ções. que tiverem de ser submettidos a nhva instneeeão de
waude:

d) os offtriaes e praças em transito.

Pessoal do dieet,toria

art. 50. O pessoal Ca directoria	 o seuud
2" Sução:
V) Director de Saude da iatierra, general meei
6) ajudante 'de ordens do Director, um 	 tenatitta

nat3,tlico,. ao mesmo teinpo auxiliar do gabini,:_o_,;
' 141 çAIKÇ do eabi4etes çorsQuet eutelault~l IMNILÇA
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• 12peefte
ande, ceronel ou tenente-coronel mediccii

igualmente da Divisão;
a) um adjunto, capitão medico;

2' Socçãe:
1) um chefe, major medico;
• 1111) adjunto, capitão pbarmaceutico,

2' /MV iSÃO

al Sec.¥ão
/a) um chefe, coronel' ou tenente-coronel medico,

▪ igualmente da Divisão;
1) um adjunto; capitão medicoa
2' Secção:

i) um chefe, major medico;
k) deus adjuntos: um capitão medico e um capitão pilar-

nisoeutico.,

eefe

chefe
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3' DIVISÃO

I" Senão:
I) um chefe, coronel ou teuente-co.ronel medico, chefe

igualmente da Divisão;
m) dous adjuntos; um capitão medico e um capitão p'har-

tnaceutico.
2' Secçãcr.
n) um chefe, major -medico-;
o) um adjunto, cap itão medice.

Secção:
p) um chefe, major medico;
g) um adjunto, capitão medico.
Quando o chefe da divisão ftt cirurgião, cabe-lhe a chefia

'ele 2, secção e não a da 1", que terá então, por chefe, um
Lthajor medico.

1' Secção:
r) um chefe, tenente-coronel veterinariO, ao Mesmo tempo

t Ude da Divisão;.
S) um adjunto, capitão ou 1° tenente veterinario..

124 Secção:
t) um chefe, major veterinario; -
as)	 adjunto, capitão ou 1° tenente veterinario.
Paragrapho unico. Além do pessoal technico, terá mais a

Direetoria:
a) um almoxarife, official contador;
b) um archivista, official reformado;
c) sargentos auxiliares de escripta em numero sufficiente;
d) um porteiro;
e) deus continues;
1) seis serventes.

aTTRIDUMEs DO pEssoAL

Do Director de Saude

Art. 51. O Director de Saude da Guerra, 'directamente
subordinado ao Ministro da Guerra, é o chefe do Corpo de
Sande e o principal responsavel pelo bom funccionamento do
serviço sanitario do Exercito, na Directoria, repartições, esta-!
belecimentos militares e unidades de tropa.

Art. 52. Exerce acção de commando sobre o pessoal da
Directoria e estabelecimentos que lhe 'são directamente euhor-
dinados.

Corresponde-se directamente com o Ministro, o Chefe do
Estado-Maior do Exercito, os Directores dos Serviços e Com-
mandantes de Regiões e Circumscripções Militares, e, por via
bierarchica, com os chefes de repartições e estabelecimentos e
commandantes de grandes e pequenas unidades, sobro as-
Surnntos e expediente relacionados com a Directoria ou com o
aerviço de saude.

Art. 53. Em casos de epidemias Ou de calamidade publi-•
ea, que affectem a saude e a vida da tropa, o Director de
Sande agirá em Mime do Ministro, com plenos podeere de
tacão. relativamente a todas as providencias urgentes que f(r-

rem necessarias para debellar o mal, fazendo, posteriormentt
communicações devidas ás autoridaties competentes e pve*

enchendo as demais formalidades administrativas..
Art. 54. Compete ao Director de Saude:
1) dirigir os trabalhos da Direçtoria, veiando pela fiei

. observancia das leis, regulamentos.e ordens em vigor, coucer-1
nentes ao serviço de saude do Exercito, bem como pela etisci-y
plina do pessoal da Directoria e estabelecimentos della depen-
dentes;

2) fiscalizar, directamente o funccionamento dos serviços
techn ‘cos, administrativos e econounicos dos estabelecirneutoe
e repartições directamente subordinados á Directoria, tomando
as providencias necessarias e solicitando do Ministro 03
Guerra as que não forem de sua alçada;

3) velar peio bom funcconamento do serviço de saude
de toa° o Exercito e instrucção sanitarla ministrada nas uni-
dades de tropa, hospitaes, estabelecimentos de sande, Escola-
do Andlicação co Serviço de Saude, etc., organizando themaa
para serem desenvolvidos pelos chefes de serviço de saude oaa
Regidos e fazendo a critica dos que lhe forem enviados já re-

mos;
4) propor ao ministro a adopção das medidas necessaria3

para melhorar as condições da saude e hygiene do soldado o
as dos serviços;

5) prestar ao ministro esclarecimentos sobre todos os as.
,sumptos sanitarios do Exercito e aconselhar medidas sobre as
emito ções nygienicas dos quarteis e estabelecimentos milita-
res, existentes ou por construir, e as das guarnições;

e) prOpew ao ministro as nomeações e transferencias dos
effi • iaes medicos, pharmaceuticos, dentistas, para os ciiversos
ervik os nos corpos, hospitaes, estabelecimentos sanitarios, es-
tabelecimentos militares e de ensino e outras commissões,
*neônio com as necessidades techeicas de cada serviço;

7) distribuir os officiaes, em exercido na directoria, pelo
gabinete e divisões, transferindo-os de tun para outro serviço;
conforme a aptidão especial de cada um;

8) nomear as commissões .necessarias para o estudO do
questões da alçada da directoria, podendo requisitar do mi.
nistro officiaes que não sirvam sob sua jurisdicaão;

9) dar exercido numa das secções da directoria, ou 1VA
estabelecimentos subordinados, aos •officiaes addidos á Cl;
rectoria;

10) transferir os enfermeiros de um para outro hospitat,
conformo as necessidades do serviço, e propor ao ministro as
nomeações e promoções, de accôrdo com as disposições em
vigor:

11) exercer a policia Militar, de accôrdo com os regula-
nunl os disciplinar e processual criminal militar, sobre o pes-
soal militar ou civil, em exercicios na directoria ou estabele-
cimentos directamente subordinados;

12) solicitar directamente ao chefe do Estado-Maior .10 •
Exercito, directorias, departamentos o repartições civis, e,
por via hierarchica, das demais repartições e estabelecimentos
militares, as informações, dados ou documentos necessarios,
informando igualmente a estas autoridades o que por ellaa
fôr solicitado, a bem do serviço publico;

13) estudar a natureza e origem das doenças infecciosas
e parasitarias reinantes na tropa, providenciando sobre o 28-
iabelecimento de prophylaxia permanente, para o que se en-
tenderá com as autor ;dades competentes, solicitando do mi-
nistro as medidas, cuja adopção escaparem á sua alçada;

14) satisfazer as requisições que lhe forem feitas pelaR
autoridades militares competentes, relat tivamente áa neces-
sidades dos reapectivos serviços de saude;

15) autorizar o fornecimento, peio Deposito Central do
Material Sanitario, - dos •pedidos ordinarios e extraordinarios
para os diversos serviços e, mediante prévia autorização do
ministro, dos extraordinarios relativos a material uão constan-
te das respectivas tabellas;

16) dar parecer sobro qualquer trabalho soientifieo apre-
sentado pelos officiaes do Corpo de Saude, autorizando a pu-
blicação na Revista da Directoria dos que merecerem tal
tincção, e propondo a adopção das indicações aconselhadas,
que sejam vantajosas á hygiene ou ao serviço, cabendo-lhe
fiscalização, sob os pontos de vista technico e militar, das
publicações feitas na Revista;

11) examinar os papeis que tenham de subir a despacho
do ministro, emittindo seu parecer, quando julgar necessa-
rio.; dar parecer ou informar qualquer assumpto de serviço.
technico que lhe for proposto pelas autoridades militares;

18) informar ao ministro do resultado 'das ceprilniss&aa z
especiaes désenipenhadae pelos officiaes do Corpo de Sauldd
pp_t designação slgt.;_
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115) . organizar, na medida do possivel, os museus de liy-4
iene, anatomia pathologica, cirurgia de guerra, cio,, fOme>,
ando o seu desenvolvimento;

20) providenciar sobre a compra do livros h assignaturti
de revistas scientificas, para maior desenvolvimento da bi-
bliotlieca da Directoria; compra de apparelhos, 'instrumentos
e mais objectos 1.1ÉCk aos serviços da rePaclição, dentro da
N'erba que lho ó destinada:

21) organizar o orçamento das cle:spezas a realizar, com
'Nperiencias e estudos a cargo da Directoria, apresentando-a

itip ministro da Guerra;
22) rubricar os pedidos, dos chefes do gabinete e das dis

p,isiies o autorizar o respectivo fornecimento;
23) rubricar os livros de escripturação, podendo delegar,

Ial attribuição aos chefes das divisões*.
24) mandar passar certidões, quando requeridas cern a

declaração do fim a que se destinam e desde que não Laja
;inconveniente em despachal-as;

25) autorizar, mediante rumerimento b recibo, a restl-
ítuição de documentos apresentados pelos candidatos inscri.4
ptos para os concursos de admissão na Escola de Applicação

Serviço de Sande:
CG). remetter á Directoria do Contabilidade da Guerra

trolhas de vencimentos do pessoal da Directoria;
• 2) publicar em boletim as ordens do serviço que devam
Chegar ao conhecimento da Directoria e estabelecimentos sub.-4
iprdinacloS;

28) dar compromisso aos officiaes nomeados para O.
!Corpo do Saude, na presença dos demais offieiaes da Dire-
ctoria e de accôrdo com as disposições em vigor;

20) attender e providenciar sobro as queixas ou partes
'dos chefes imitares sobre faltas no serviço, - dependentes de
wesponsabilidade profisional do pessoal, propondo ao. ministro
as substituições necessarias, a bem do serviço; providenciar
junto ris autoridades competentes .sobre qualquer ebstaculo
Que se apresente na execução do serviço technico, por parte
dos respectivos profissionaer.

30) conceder dispensas do serviço ao pessoal militar -6
éivil da Directoria o- as férias regulamentares, de accôrdo com
is disposições, em vigor;

3t) tomar parte nos trabalhos da Commissão do Promo-1
ções, relativos ás promoções no Corpo de Sande;
. 32) ordenar as inspecções do saude pelas Juntas Supe,-
Pior de Saudo e Ordinaria da Directoria de Saudo, solicitadas
pelas antoridades competentes, cio accórdo com as disposições
em vigor;

33) remetter ao ministro o relatorio annual do movimento
da repartição e estabelecimentos subordinados e demais ser-
viços do saudo do Exercito, consignando as principacs neces-
sidades de cada um o propondo as medidas que. a pratica e
O progresso da scieneia aconselharen-A para raeltikria do ser.,

Ra elide do btaltin.e.,,

'Art. , T.55. Incumbe-lhe:
r	 1) dirigir os serviços do Gabinete, centralizando talo ó
trabalho administrativo da Directoria;

2) conferir e autlienticar as cópias c.assignar as certidiles
.̀‘lu o forem passadas, por despacho do director;

n) receber o distribuir pelas Divisões a corresponclencia,
devidamente protocellada, conforme a natureza e o objecto de
cada documento, excepto os de caracter reservado OU secreto,
specialmente dirigidos ao director;

4) organizar o -fiscalizar toda a escripttgação, serviços do
1:trotocol1o, registro o archivo e os relativos ás alterações oc-
corridas com o . pessoal da Directoria:

5) prohibir informações do qualquer natureza a pessoa
'estranhas, salvo ordem expressa do director;

G) organizar os pedidos do artigos do expediente, provi.
Cenciadlo sobre a encadernação do weizutas, boletins, avises e
enleios do repartição;

7) redigir o boletim da Directoria o todos os papeis e
Cespachos ()Moines, que dependem da assignaluza do director;

8) fiscalizar os serviços da Bibliotheca;
R.)) dirigir 06 traballio.s da publicação da &vista da M.e'..

Saude, 0 asseio e hygicne dos locaes da Directoria;
10) fiscalizar os serviços do Gabinete e portaria o o ponto

+dos empregados civis, levando ao conhecimento do director as
¡faltas o transgressões' verificadas;

11) apresentar o expediente ú assignatura do director e
fprovideaciar para que não haja demora ,nas informações dos
vapeis que transitam pela Directoria.-

Art. tiG. Os auxiliares do Gabinete executar:4o õs traha...
lehosique lhes forem distribuidos pelo chefe, cabeatik4los inke

&UI tollitwladoz„p2,~2,toriwisi.4izedsx,_34Á.....,,,;—.,

" • Art. 57. O ajudante de ordens do director, a este atro,
('lamento suboreinado, é Lambem auxiliar do gabinete, çabeiptio-lho mais:	 •

1) acompanhar o director nos diversos serviços a sel'orgo, executando os trabalhos que elle lhe determinar;
2) attender, na Directoria ás pessoas 'que procurarei

fatiar ao directoi

. Dos chefes das divisões

Art.- R. Aos chefes das DiViSikS incombe:
1) dirigir os serviços das suas Divisões, devendo ter et

iniciativa dos estudos, da organizarão dos dados e documentos
indispensaveis á realização dos tri;Mallios de sua compotencial

2) manter em dia o respectivo expediente, despachando
para as secções os papeis e assumptos que reclamam parecer g
estudo das mesmas, devendo ter uni livro de protocono pari'
registo das entradas e sabidas dos papeis;

3) solicitar directamente dos chefes das: demais Dai
eões os dados o informações, que forem necessarios ao eslud,.
c resolução das questões de sua competencia;

4) solicitar, por i ntermedio do director ale Sande, rt-:
formações e dados que dependem de repartição ou estabeleci.
mento estranho á Directoria;

5) suhmetter á assignatura ou consulta do director todoi
os trabalhos realizados nas secções de cada Divisão;

• 6) conferir e authenticar as certidões e cópias de do-
cumentos pertencentes ás Divisões e apresentar até 31 de ja-
neiro ao chefe do Gabinete os dados necessarios á confecção do
relatorio annual do 'director,

Dos chefes das secções

Art. 59. Aos chefes das secções com p ete diri gir. incum-
bindo-se delles juntamente com seus auxiliai-vs. os estudos o
trabalhos affectos á respectiva secção e di s t-vil/intatos neste
regulamento, tendo .a iniciativa para o maior Gesen; olvimenta
technico da secção e acquisição dos recursos tileis: ao bom
desempenho de suas funcções.

Dos adjuntos das secções

Art. 60. Os adjuntos das secções execularão com zelo e
discrcção os trabalhos que lhes forem confiados pelos chefes..

Do contador

Ari, O. , O oífici1, cantador, directamente subordinado
ao chefe do Gabinete, exerce, na Directoda, funcções imaiegas
ás dos contadores dos Corpos, cumpfíndo-lhe especialmente:.

1) organizar o assignar as folhas de pagamento do pes-
soal da Directoria, que serão verificadas pelo official a quem
competirem as funcções de fiscal administrativo, entregandC
sio chefe do Gabinete a nota, visada pelo fiscal, do numeraric
recebido para ser publicada no boletim:

2) receber das repartições competentes o dinheiro per-
tencente á directoria;

3) effectuar todos os pagamentos, não só de vencimentos
do pessoal. como lambem os das desprzaS da direcloria;.

4) organizar e. ter em dia o mappa-carga do material da
directoria,

Dos auxiliares de eseriPta

• Árt. 62. OA auxiliares de escripta executarão, com zelo
é discroção, os trabalhos que lhes forem confiados pelos che-
fes Q auxiliares das respectivas secções e divisões.

Art, 63. São distribuidos Pelo gabinete e pelas divisões.
conforme as necessidades do serviço e por propostas do ehefo
do gabinete 'ao director.

Art. 64. Ao archivista, directamente subordinado aQ
chefe do gabinete, cabe conservar, em ordem e assaio; o ar-.
chiyo geral da directoria.e a bibliotheca.

Do porteiro, continues c se,Tentes

Art. 65. O porteiro. que é o chefe dos eropre gadets da
Éortaria. fica subordinado ao ebeie do gabioeta. iliti mbin-
do-lhe;

1) dirigir o fializar feabalhas de lim epeza e ass i&' da%

dependencias da directoria, trazendo em pericito estude de
conservar:fio os moveis e onjoetos sob sua guarda e os da sua
carga, organizando as respectivas relações e ficando respon-
sava pelos extravios;

2) abrir e fechar aq dependeneim da directoria nas, hural
rItulkonnignE.	 iplevitvz XeZem datergliügdat,¡
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. 3) roeber e expedir, com o maior cuidado, a correspers
liencia da directoria, lançando os despachos no livro da porta,
que fica sob sua èuarda, e conservando sigillo sobre os as-
•eureptos de serviço, de que tiver conhecimento, no desempe-
ate de sua funcção;

4) fiscalizar os serviços dos continuos e serventes, par-
ticipando immediatamente ao chefe do gabinete, as faltas
transgressões disciplinares de seus subordinados;

5) cumprir e fazer cumprir fielmente as ordens , que rem
caber do gabinete e da directoria;

6) manter a policia nas ante-salas, de modo a evitar qua1.
quer irreal/aridade, recorrendo, quando desobedecido, ao che-
fe do gabinete;

7) proll'', ir a ingresso de pessoas estranhas nas salas de
trabalho ou (lependencias do edificio, salvo ardem superim

Art. 66. Ao'b: continuos compete:
1) auxiliar o porteiro o tranSmittir os recados ou ordenai

;Ta forem dados;
2) atteneer ao chamado doe- officiaes e fui-lecionados,

tunnirir as s. as ordens, em objecto de serviço, avisal-os
'miando procurados, conduzir e entregar os papeis dentro da
rhpartieão.

Art. 67. O mais antigo dos continuos substituirá o por.4
tiro em seus impedimentos transitorios.

Art. 68. Os serventes são encarregados de todo o ser-i
viço e limpeza e quaesquer outros. que lhes sejam ordenados,

icitan do do porteiro os recursos necessarios para o cum-
primento de seus . deveres e dr,yendo tombem auxiliar o ser-
vi 	 doe centinties.

	

,	 ildministrritívti.

'Aft. 09. Sua Organização e funccionamento àerão regue
lados pelas disposições do regulamento em vigor, para a qdmti§
gistração dos corpos de trepa,	 -

Nomeações, "condirja 'ê 79-tdiskittikkf r
Wrt. 10. O director é' nomeado por decreto e is demais

bffieiaes, por, portaria do Ministro, mediante proposta dçt
tireetor.

ParagraPho unico. A designação da divisão ou senão
onde ficam servindo os officiaes nomeados -Para a Directoria
de Saucle, é feita pelo director.

Art. 71. Os sargentos auxiliares de escripta são nomea.
dos para a directoria pelo chefe do Departamento da Guerra;
por solicitação do director de selado.

Paragrapho unico. O arohivista é nomeado pe/o 'Ministre;

.Èior proposta do director de saude.
Art. 72. O porteiro, os continues e Os sbrventes são nási

faieados pelo director.
Art. 73. O director é substituido em seus impedimentos

(Alo official que. lhe fôr immediataniente inferior em hierar-.
chia militar, salvo designação especial do Governo; os chefes
'das divisões, pelo chefe de secção mais graduado da divisão;
05 chefes de secção, pelo adjunto mais graduado de sua secção,.
Paragrapho unioo. Quanto ás outras substituições. o dire.
ctor •rovidenci_ará, de 4ceordo com a§ gonv_piemiaa dg geD.
viço.;

"ek

DESTITUIÇãES, VENCIMENTOS E PERDAS, QUE ESTÃO BUJEMA
03 EMPREGADOS CIVIS, TEMPO DE SERVIÇO, PENAS D/SCIPLI
SARES, PÉRIAs, LICENÇAS E APOSENTADORIAS

'Art. 74. Regularão estes assumptos, no que tiverem ati-i
Plicação á directoria, as disposições estabelecidos nos respeo
etivoa capitulos do regulamento da Secretaria da Guerra,,

Din .) Oskr5e3 gerae-g n

75. A' directoria ficam direct.:ai-O-entes subordinado
oS estabelecimentos sanitarioe seguintes.:

Hospital Central do Exercito, Laboratorio Chimico
maceutico Militar, Laboratorio Militar de Bacteriologia. Diae
posa° Central de Material Sanitario e Escola de Applicação
Serviço de S.aude.

Art. 70. Todas as disposições do Regulamento da Secre-
taria da Guerra sobre os empregada civis são applicadas aos
42te igual categoria da Directoria, no que se coadunar com a,
natureza de sua organização.

Art. 77. A eseripturaçá'o da Directoria è feita ae aé.,7
cerdo com os modelos vigentes e os que forem organizados
Ima os serviços especiaes de pronhylaxia, estatistica, quadros
de mobilização, etc., em instrucções especius, pmpogaa pelit.dirfiew A apprpvrim &IA

'Art. 78. Os officiaes do Corpo de Sande são nómeados
ou transferidos para as diversas comnissões nos corpos do
tropa. hospitaes, estabelecimentos militares, etc., por portaria
do ministro nu decreto. conforme os regulamentos, mas sem-
pre Por Proposta do director de Sande.

Paragraplm mico. Os comi»aedanios das Regiões, só-
mente nos casos de necessidade urgente, por falta eventual de
prafissionaes, -podem transferil-os doutro das respectivas Re-
giões. provisoriamente, de uma para outra commissão, até que
seja normalizado o serviço, fazendo disto scienta a director
de Sande.

Disposições tronsitorids

ra••	 Art. 79. As ,attribuicões conferidas á extincta 6 8 Divisão
do Departamento do Pessoal da Guerra passam para a P Di-
visão da Directoria de Sande da Guerra ti a Secção), que re-
ceberá o respectivo archivo.

Art. 80. Os- aetuaes segundos e terceiros offi.
ciaes pertencentes ao quadro dos funceionarios civis da Dire-i
ctoria, são conservados o respeitados os direitos adquiridos.

As suas vagas serão preenchidas por sargentos auxiliares
JÓ escripta..

Art. Si. Enamanto o Quadro de Veterinarlos não pos-
suir o tenente-coronel o majores previstos, as funcções de
chefe da ea Divisão da Directoria e inspector do Veterinaria
serão desempenhadas por um coronel Ou tenente-coronel me-
dico; as do chefe de seeção e commandante da Escola .de Ve-
terinaria, por maiores medicos.

Art. 82. O director de Sande mandará organizar instru-
c:0es, pormenorizando o funccionamento dos serviços da Di-
rectoria, repartições o estabelecimentos sanitarios, as quaes
entrarão em vigór depoia do apprevadm pelo Ministro de
'Guerra,

-ff CAPITULO ti
itt

e MUCO DE MAUDE NAS UW5E8 E caRCHM6flilIP naraSã MILITARE*
2

•Aftribuições geraes,

Çorrespondonna'

Art. 85. Corresponde-se directamente com' ti Cofie/mit:.
?lente da Região ou Circumeeripção, a quem dá informaçõea
sobre as epidemias ou factos importantes:relativos ao Serviçà
de Saud°, e pro põe as medidas que julgar necessarias para a
conservação do bom estado sanitario da tropa e execução ds
:serviço,

Corresponde-se com o director de Sande da Guerra, oor.
Intermedio do commandante da Região ou Circumscripção.,
Todavia, em casos de urgencia, que se relacionem com a saudei
publica ou da tropa, p4de entender-se directamente com o di-
rector de Saude da guerra por telegramma, devendo, entre-
tanto, dar conhecimento de seu acto ao commandante da Re-
gião ou Circurnscri pção. Redige, em seguida um relatoriS
circumstanciado, indicando as providencias tomadas e por to-4
mar. Este reletorio é estabelecido em duas vias, das quaes
uma é dirigida ao commandante da Re gião e a outra enviada
directamente ao director de Saudo da Guerra.

Corresponde-se com os medicos chefes de corpos e esta»;
belecimentos, por intermedio dos respectivos com-andantes
ou directores.

Corresponde-se directamente cern os directores dos 'legai
pitaea militares da Região ou Circumseripção e com o Chefe+
da formação sani.t1,p.;,La tuyisivnpfia, que U1.0 1352„ ii31~21.

' 'Art. 83. O Serviço de Saude, em cada Região ou Circuat-
tfEripção Militar, é dirigido por um official superior do qua-
dro medico do Corpo de Sande com a denominação de chefsí
do Serviço de Saude da Região ou Circum scripçãe Militar.

Este official é nomeado pelo Ministro da Guerra, por proal
peia do director de Saude da Guerra e após entendimentO

entro este ultimo e o commandante da Região.

Subordinaçdá	 -

,Art. 84. O chefe nó Serviço de Saudo l'aa' parto do Qual,-
fel-General do commandanto da Região ou CircumscripçãS
militar, ao qual e directamente subordinado.

Sob o ponto de vista technico, é subordinado ao director
de Sande da Guerra, de quem é o representante regional ce
como tal encarregado de assegurar a conservação da sande da
tropa o o tratamento dos doentes e feridos em todos os cor,
pos, serviços e estabelecimentos militares da Região ou Qr‘d
cumseripcão,

~caos. ---"



's	 .
'Art. 95. A' primeira manifestação de epidemia, IS chefe,

do Serviço de Saude solicita do commandanto da Região a
ordens e providencias necessarias para se transportar imtnos:
diatamente á localidade, onde ella surgiu, afim do assegurar og
meios de cobeter a doença.

Envia directamente ao director do Sande da Guerra, por,
telegramma, as primeiras informações que recolher sóbre Si
epidemia e as medidas postas em pratica para cambatel-a.
• Este telegramma é seguido, logo que for possivel, de um
retais-1d° minucioso, precisando a situação sanitaria, os meios.
empregados para-debellar o mal, o que ainda resta a fazer d.
pedido dos recursos necessarios. O relatorio é redigido arti
duas vias: uma para o commandante da região o outra remete..
tida directamente ao director de Saud() da Guerra.

As mesmas disposições serão observadas toda vez que
alguma modificação importante ou algum facto particular de
natureza a interessar o director de Saude da Guerra venha
broduzir-se no curso da epidemia.

Caso. pathologicos gratrt‘,Q

Ast. 96. O chefe do Serviço de Sande é informado de
tcdos os casos pothofogicos graves ou insolitos que os dire-.
'atores dos hospittes julorem dever ltis cotnmun:car. Se lhe
é pdd'do, ajuda-os com seus conselhos sobro o tratamento'
'dos doentes -ou provoca conferencias medicas com dspe-
cialiatas.	 •

via hierarehica, as a: tos perloclicas ou extraordinarlas ulip
o estado sanando, hygiene, instrucção dos onfermoirfts ø 14,4
dioleiros, vaccinações e revaccinações, epideidas ott aluam
de epidemias.'

Para estas ultimas, a parte Ode ser precedida ge Dm L64;
tegramma enviado directamente.

Medidas cm caso do "dPide:rit4id

MARIO OFFICIAL MeNiã	 1922 7945.

• Art. 87..O ohefe,do Serviço de Saudo tem autoridade com-
rleta sobre o pessoal sanitario do Quartel-Creoeral, assim como
o dos hospitaes militares, estabelecimentos do Serviço de Sau-
de e. formação sanitaria divisionada.

Tem autoridade technica sobro os medicos dos corpos de -
tropa o estabelecimentos, cujo serviço fiscaliza permanente-
Mente.
• Para o pessoal que não está directamente sob suas ordens,

rode, em caso do fatias technicas, as punições necessarias ao
oemmandante da região ou circumscripção..

-

pharmac,entica• ao administrativo, dirige os pedidos necessa-
rios ao director de Saudo da Guerra, por intermedio do com-
mandante da região_. Estes pedidos, si as- eircurnatancias o
.exigem, serão feitos . por telegramma, directamente, e confir-s
landes immediatamente por officio, sen:L • ste - enviado por

ia hierarchica.

	

Relações de alt,..k.açõeè	 . •

' — Art. 90. ' Énvia trimestralmente ao director de 'Sattile
'0o4Fra, por intermedio do commandante da região,' as rela-
siws de zoteracões dos officiaes do.Corso de Sande' , sob Suas
ordens. Nas supraditos relações erão assignatudas todas as
informações,. que possries. influir sobre a os , Oção do pessoal.
'	 Art. 91. O chefe do Serv i -o de Saud^ é sempre otiV:do
toa coocessão de li	 ças, fér:- ou dispensas do serviço, dos .,Inea' soa ( . pharr,.. ooiticos.

• Ree sbe r ':ficação, por intermedio do com-undante da
região. das PoniOss des ciplinares	 'e lhes forem infligidas,

como dos pedidos de demisso do se:: iço do Exercito
propostas para mudança de sua. situação militar-

Medidas era case de urgencia
•. •

'Art. 92. Quando sobrevier um caso gravi-
kliole, em que o paciente seja intransportavel, o -haja 'pedido
.relegrapliico do medico interessado, o chefe do Serviço do
Saude enviará ao local. um operador, seus ajudantes technieos
ig 0. material julgado necessario para a intervenção

• Pessoal auxiliar
•

93. Tem, setenre em dia, o qusdro dos: enfe:,..os,
sdadioleiros e conductores sanitarios da Região e provoca aa
ltransfereneins neces-arias, levando em corda 'a aptidão e in-
istriicção profissional dos homens:

cXo SOPRE o SERVIÇO, II •VOIENE E TRATAMENTO . DOS DbEN.'TEa

Art. 94. O chefe do Serviço de Saude é posto ao cor--
kente, por intermedio do cornmandante da região, das infor-
iosaoões fornecidas pela Sande Publica e autoridades civis,
p_e'bre o estado sanitario das populações e suas epidemias.
Jztocebe_dfs_ rneditios . doa 010%4 e estabelecimentos, por!

1111ifiePe	 Visitas imprevistas

Ai.t. 97. O chefe da SerOleo de -Sande .6 encarregada(
es, .cialmento do estudar a 1 ygiPno geral das differentos lo-
calidades da Região, que sejam paradas de corpos. Para esse
firo, é atitodzado a visitar inopinadamente, tan tas vezes
quantas julgar necessarias,- as enfermaris-regiment es, n-
fermarias-hospitaes miliSases -e osp •diftorentes estabelltel-
mc tos do Serviço de Saude. As obrigações 'que lhe incum--
bem• serão. enumeradas em instrucções ospeciaes.

Art. 93.As observações -feitas no curso destas visitse
- Ser:to ,ncluidt.3 no relvando annoal que o chefe do Serviço.

de Sande envia ao director de Saud° da. Guerra, ao mes
tempo que a estatistica annual.

Visita dos 4ttartcts

_	 Art. 99.	 Nos cor os do tropa, o chefe do ;Serviço dO
Saude visita os aquartellamenbe sdmente sob o ponto de
vista da hy.giene. Recebe, pasta :esse fim. instrucções
comrrandante da Região; (3 chefes de corpos silo prevenidos,
pur via hierarchica, de sua chegada. E' acompanhado. em sua
visita, neto fiscal, os • medicos e os officiaes designados pelo
chefe do corpo.

Verifiea Lambem. o funcoionamento das enfermarias re-
gimentaes o o estado do conaervaç") do material. Inclusive
as provisões de material de saude para mnbilizasão,

Observa o grão de instrucção dos enfermeiros o padico-
leiros da formação sanitaria regimegtal.

• Material. do Serviço de Saude dos Corpos de Trop. ti

•'	 /OP. Recebe e examina os ' pedidos periodicos
eitraorlinarios de medicamentos e material que lhe são en-'
%P iados pelas medicos chefes dos sers:ços, por intermedio dos
consmanclantes d-•s corpos, e os informa e transmitto ao di-
rector de Solide da Guerra.

inita dos Institutos de ensino e estabelecimentos

Art. 101. Alguns institutos de ensino ou estaheleohnen-
AB militatos. situados mie territorio de uma regão ou cir.
cumscripção militar; dependem dirsstamente de ministro da

iterra ou de outra autor' lado e têm r&ativa • Independen-
c:a para com os•commandantes das regiões. •

mesmo não se Ode dar, sob o omito de vista sani-
tarjo, por ti tas Istsbelecimentos exidentemente gortici.
bar . do estado 'ssnitario do territorio da região o po gim, eria
caso d , epidmia1 unstituir um fgeg do contagio que não

Pessoas

Art. 86. Para a execucão do serviço, o chefe do Serviço
ias Saude tem sob ,suas ordens um pessoal composto, em prins
cipio, de um medico, capitão ou subalterno, adjunto; de sar-
gentos para os trabalhos de con'abP i dade flst secretaria e, sol-
¡lados auxiliares- (em numero vadavel)..,

ACÇÃO SOBRE O rísson DE ENODE 'pA REGIÃO'•

Autoridade	 Poder disciplina

Transfercncia4
-.	 ..	 .	 •

Art. 88. Propõe ao cOmmandante da região a designação
kte officiaea do Serviço do Saude da região para assegurar os
iseésinntes serviços:

a) Serviço de guarnição. Cuidados a dar aos officiaes
sem corpo de tropa e suas familias, militares em transito, em.
pregados militares e respectivas fainilias, operados civis oos
estabelecimentos militares;	 .	 •

b) juntas militares do saude o juntas especiaes para in-
Opecção de conscriptos; 	 .

-c) substituições temporadas devidas a casos do urgencia
du motivos importantes nos diverses serviços medico, phar-
goaceuticos eu odonto:ogicos da região.

As transfeaencias assim feitas serão comrn.unicadas. coro
brevidade; ao director do Saude da Gilas. e essa communica-
coito será acompanhada de pedido de designação do titular do
finitivo.	 --,

Art. 89. Em caso do insufficiencia do pessoal medico,
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deve, Sem graves inconvenientes, escapar ã acção prophylaa
taça ale conjunto posta em execução pelo chefe do laerviço
do Saude da Região.

Em consequencia, a este cabe visitar os estabelecimentos
e institutos militares de ensino dependentes, directamente,
do ,Ministerio da Guerra, ou de autoridades outras e situa-
dos no territorio da Região. Estas visitas, de ordem exclu-
sivamente teelmica, são feitas com o assenlimento do cem-
mandante da região e os directores de laes estabelecimentos
são delias prevenidos por essa autoridade.

Elas devem dar logar a um relatorio especial dirigida
ap comnaandante da região, que o transmitte, com suas ob-
servações peseeaes, 4 direcção, competente do MinisteriO da
Gueua,

Ilospitart

. 102. O chefe do Serviço de Saucle visita os hospi-
taes militares da região todas as vezes que o serviço o exigir
e pelo menos urna vez por armo. Sua acção se estende sobre
todas as MillUelaS do serviço: - organização, hy,giene, serviço,
pliarmaceutico, distribuição e emprego do pessoal, direcção,
policia, aprovisionamento, conservação e substituição da
material em serviço ou em depositose.Só intervem no trata-
mento medico ou eirurgico dado aos doentes quando solicitada
pelo medico assistente. Certifica-se, entretanto, da compe-
tencia e devotamento com que são cuidados os doentes e em
caso de falta grave, devidamente averiguada, observa ao me-
dico interessado, do modo (Tu julgar mais util, o provoca, se,
necessario, sua transferencias

Art. 103. Envia ao director do Saude da Guerra, ho dia
45 de cada mez, urna lista nominal dos doentes com mais do
fres mezes de estadia ininterrupta nos hospitaes, com as in.
formações medicas concernentes á cada um, prognosticoa e
data provavel da alta.

Art. 10 .1. Recebe e examina os pedidos Deriodicos e ex-
. traordinarios s de medicamentos e material que lhe enviam os
r directores dos hospitaes militares, informa-os, modifica eu

necessarie, o .transmitte ao director de Sande ds, Guerra.:

Al lenadoS
•

Art. 105. Visita os asylos d alienadeS onde esteja in-
ternados militares. Nessa visita certifica-se se são tratados
convenienteinente. Desde que os dirig,nosticos das affecções es-
tejam estabelecidos, provoca as providencias attineartes
specção dos internados, com o fim de lhe . ser dada a decisão
militar e medico-legal que convier,

Salubridade das Consiracções Militar-cã
' -

Art. 106. Recebe do Chefe do Serviço de Engenharia da
Região communicação das projectos de construcçã'o o melhoa
ramentos das enfermarias regimentaes e estabelecimentos sa-
Ditados.

Transmiti° ao Director de Saude da Guerra uma cópia tla
.Projecto, acompanhada de seu parecer, quando 'houver discor-
dancia entre este parecer e o do Serviço de Engenharia.

Recebe, igualmente, cópias dos relatorios, actas OU pare-
ceras das conferencias ou commissões, das quaes tenha feito
parte um official do Corpo de Sande. Elle os devolve, com
seu parecer, ao Chefe do Serviço de Engenharia da Região..

Cruz Vermelha

'Art. 107. Mantem relações constantes com os represen-
tantes regionaes da Cruz Vermelha, afini de, preparar, desde o
tempo de paz, a collahoração, em tempo de guerra, desta orga-
nização com o Serviço de Salde.

O que for estabelecido, a esse respeito, será, por chie, suis-
Imitido á approVação do Director de Saude da Guerra.

Documentos periodicos extraordinarios

Art. 108. Recebe mappaa, partes de serviços e relatorioa
poriodicos ou eventuaes cios cospes e estabelecimentos, sobre a
execução do serviço e movimento de doentes e feridos. Esta-
foeleee a estatistica sanitaria da Região, baseada nesses do-
e,umentos, e a envia ao Direotor de Saude da Guerra, cada mez,
acompanhada de minucioso relatorio, com as observações te-
ehnicas ou scientificas que ella suggerir.

•Uma estatistiea animal é tamisem enviada ao Director do
. •ande da Guerra, acompanhada de informação exacta e com-

pleta sobre o funecionamento do .Sérviço de Sauxie da Res'irOi
, nzinelgatmegtp :hospital	 dpziluliwysto-

Art. 109. O Chefe do erviiso de Saude da Região envia;
ao r.,31u	 laical. do Exercito, por ia hieia : chicl, cópia do pa-1
recer de • • e a de sande a . que	 suoinell:dos offieiae5,
diplomu . :- de lf, , iado-Maior, com suas ObsCI'VPS a respeito.

Art. 110. Providencla para que lhe sejam regularmente
enviadas as certidões de rezistro dos (Mitos que occorVeren
catre as praças o encaminha-as, por via hierarchica, á Cir..
cumscripe,ão de Recrutamento a i j.de pertencerem, p.ara a baiU
nos registos e communicaçjia "es farinas.

lastrucção profissional

Art. 111. Dirige a instruceão profissional de todo o
Coal, technico e auxiliar, sob suas ordens. cora esse

a ., Organiza, em Iodas as guarnições, co1iI'eruicias scien-k
tificas, mensaes, sobre assumidos que interessam o Serviço de,
Saiote (hygiene, medicina, cirurgia, especialidades) pede a ia-
serão no boletim re gional, dos assumidos que julgar
tentes;

b) Transmitte aos officiaes do Corpo de Saud° da 11'3.4
gião themas a resolver sobre tactica sanitaria e execução do
Serviço de Saude em Campanha, de acceircio com as disposieõea
previstas a esse respeito, e reniette ás autoridades de onde
emanaram os themas as resaluções çara sofrerem a competen-4
te critica;

.e) Fiscalizar, frequentemente, a instrucção ministrada aoà
enfermeiros, padioleiros e conductores na Formação Sanitaria
Divisionaria, e a do pessoal das Formações Regimentaes
urso de suas visitas aos corpos de tropa;

d) Organiza, de accôrdo com as instrucções da Direct:d.,'
¡dá, usos, especiaea para officiaes de Reserva.

Preparação da mobilização

'Art. 112. O Chefe do Serviço • de Sande centraliza todas
its informações e estudos da alçada da 2 Divisão da Directoria
de Saude da ;Guerra.

Os documentos que recebe dos medicos chefes das guar-
nições, e verifica cuidadosamente. bem como os que, pessoal-
pente, recolhe, são por elle registrados e transmittidos ao Di-
rector de Saude da Guerra, acompanhados de todos os porme-
nores complementares, susceptiveis de interesse ou de facilitar
Q trabalho.

Tacs documentos, confidenciacs, devem ser expedidos pois
Intermedio do Commandante da Regiãp.

'Junta Militar de Satiãe

- 'Art. 113. Õ Chefe do Serviço de Saucle ïireside í juntá
saude da Região, ,sendo os demais membros por elo ina

dicados.

Material para desinfecção

Art. 114. Elle regula autilização do material Para a des-
infecção nos quarteis e estabelecimentos militares da Região.;
provocando junto ao Commandante da Rigiã,o as medidas - mas
cessarias nos casos de insufficiencia de recursos materiaesa

CAPITULO III

sLáviço DE SAUDE NAS GUARNIÇÕES 	 -

Aitribuiçães gemes do chefe do serviço de sonde das ou:0;t4
'Lições

Art. 115. Em toda guarnição de um ou mais corpos IS
tropa. O Medico-Chefe da Enfermaria-Hospital ou o Director,
do Hospital Militar, segundo o caso, exrc,e, sob a autoridade
do Commandante da Guarnição, as funcções de Chefe de Selas
viço de Saude da mesma.

Subordinação

Art. 116. O Chefe do Serviço de Saude da Guarnição,
flue concerne ás funcções do serviço de .guarnição. é directa.
mente subordinado ao Conunandante da Guarnição e, taimi.d,
emente, ao Chefe do Seryiça de Saude da Regia° •ou esào•
cumscripção Militar.

Art. 117. Na séde da Região ou Circu.mscripãeo
à funcção de Chefe do Serviço de Saude da Guarnição é exegk
ida pelo proprio Chefe do Serviço de Saude da Região.	 .

Em caso de auseneia ou indisponibilidade. o Chefe delk
Sorvir‘o de leaucle de urna guarnição é substituido, enua.atd

ii14/49.2esaÇst,2•BIZie11 Maia.sladaa_tis_uiellaen .12.vieu,
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r Art.. 118. O Chefe do Serviço de Saude da Guarnição é,
essencialmente, um agente centralizador de todas as infor-
mações do ordem sanitaria, provindas, não só dos medicas-
Chefes dos corpos do tropa, corno das autoridades civis.

E' o delegado, na guarnição, do Chefe do Serviço do Saude
tia Região.

_iSua acção se exerce no sentido de coordenar e methadia
zar a execução do serviço, de utilizar, da melhor maneira, o
pessoal o fiscalizar sua instrucção technica.

E' preciso, entretanto, que a acção pessoal do Chefe do
serviço de Saude da Guarnição se exerça de modo tal que não
impeça a iniciativa dos medicos chefes de corpos de tropa e
directores de estabelecimentos sanitarios.

As funcções do Chefe do Serviço de Saude das • Guarni-
tões são exercidas sem prejuizo das ebrigações jaherentee
4s outras funcções que tenha tal chefe,

5, .Retagks com as autoridades civis encarregadas de hygierie
• publica

Art. 119. Nas guarnições onde existem essas autoridaa
aos, o Chefe do Serviço de Saude da Guarnição Ode tomar,
parte o dar seu parecer nas deliberações dos representante
da Saudo Publica.

Para as que não possuam taes autoridades, se entende,
to que respeita ás questões de hygiene publica, com o chefe
do executivo municipal.

Desse modo se mantém ao corrente do estado sanitario o
da hyglene da população civil e informa,. por sua vez, á atra
toridado eiyil competente sobre as mesmas questões uo meig
%pintara

Intervenção no caso de epidcmict

Art. 120. O chefe do serviço de sande da guarnição reèebe
da autoridade civil, por intermedio do commandante da guar-
nição, todas as informações concernentes ás epidemias da
pula.ção civil.

Recebe doa medicos dos corpos de tropa, directamente,
anua via das partes ou relatorios que elles dirigem a seus
chefes de corpo, relativos ás manifestações, epidemicas sobre-,
Yindas nas cusernais ou estabelecimentos militares.

Por interrnedio dos conueandantes da guarnição e corpos,
Chama a attenção dos medicos-chefes das unidades sobre os
perigos de contagio que ameaçam as tropas e as medidas pro-
phylacticas a tomar para evital-os. Si julga neceesario, com-
iramica ao chefe do serviço de sande da região e pede, por
inte*rmedio do ~mandante da guarniaão, os recursos que
lho faltem para realizar semelhante medida.

Art, 121. Quando houver. em caso de ee idernia, necessi-
dade de applicação de medidas prophylactieas de urgencia. o
chefe do serviço do saude daguarnição as subniette immedia-
temente ao comman(lante da guarnição e fiscaliza pessoa/-
pente a execução. Tiles medidas são communicadas ao chefe
to .serviço de saude da região, a quem serão pedidos, si liou-

aVg, raecoes idade, recursos complementares

Tlygicnte e fiscalizaçCto sanitaria

• ": 'Art. 122. O chefe do serviço de saudo da guarnição Lide,
.por ordem do cominandanic da guarnição, proceder a visitas
minudosas dos quarteie e suas enfermarias.

Mo, igualmente, se julgar necessario, provocar esta ora
dem. Nesaas visitas é acompanhado pelo medico-chefe do cor-
po de tropa.

• Coramunica, eventualmente, ao chefe do serviço de sau-
de da região as suas observações pessoaes sobre o estado sa-
'ratado e a hygiene da guarnição e as medidas. prophylacticas
,tostas em pratica. Em caso de urgencia, taes informações são
'¥uviadas directamente e por telegramma.

Serviços a confiar aos medicas Militarc,%.

• Art. 123. Quando a designação dos medicos militares fie-.
:cessados para assegurar os diversos serviços da guarnição,
. não tiver sido feita pelo commandante da região, cabe ao cem-
• mandante da guarnição fazei-a, mediante prepo.sta de chefe
de serviço fie saude da guarnição.

Leses 13,erViCOS e[tO ¡Os seguintes:
assietencia medica aos officiaes sem corpo de tropa e

hoo empregados militares o, bem aásim gs pesseas de soas Ia-
kIL prosentmna logalÁdade; •• •	 •

b) assis.aencia medica aos empregados civis doa eetabo¥
•lecimentos militares;

c) assistencia medica aob militares em transito, lieenotao
dos, convalescentes;

d) eervieoe nas juntas militares de eaude da guarnio14

Serviço de dia nos hospitaes 	
.

Art. 124, Quando houver necessidade de 'estabelecer un4
Serviço permanente, no hospital militar ou enferinaela-hospja
tal, e não disponham estes de cinco médicos, no minimo, partS
tal serviço, os tenentes dos corpos de tropa (e, caso existamb
os aspirantes a °Melai do corpo de sauda) são designados
por escala. para concorrer na execução desse .zervico du-
rante a noite. Esse designação é feita pelo commandante
guarnieão, mediante proposta do chefe do Serviço. de eaudei
da guarnição.	 • Á

Serviço. medico externo nas Oarniçdes, "

125, E' instituido o serviço medico externo, para g
qual são designados, por escala, todos os medico s suboraW,
dos dos corpos de tropa; figuram nessa escala os aspirantes a

.Official medico do corpo de saude, si existirem.
Os tenentes medicos e aspirantes a °Moia' do corpo

saude que servirem no hospital entram nessa escala quanda
não tiverem de fazer o serviço de dia, permanente, no hoae

O serviço externo, que, eegundo as eircumstancias, pócIS
ser por escala diaria (an semanal, consiste, na assistencia mea
dica prestada durante os exercidos de tiro, exereicios em g
ral, banhos conectivos e outros exereicios militares collec
vps executados féra da guarnição.

Direcçtt tcchnica

• Art. 126. O chefe do servieo de 'sande da girarnição
o conselheero technico permanente dos reedices da guarnição
Elle Os patine, tantas vezes quantas julgar necessarias
quando não haja prejuizo para o serviço, em conferencias,
onde serão estudadas questões technicas do serviço de sau,de
em tempo de paz e em campanha, casos elinis ou 'medico
legaes interessantes e outros. .:vvisti -os. .por interniedio
commandante de corpo, dos dias em que serão praticadas
operações no hospital e sua natureza. Nus casos de interven-
ção de urgência, convoca-os directamente e dá sciencia aod
commandantes de corpos.

'Licenças concedidas a incaicos da °munição

• Art. 127. Salve o eko de estrema urgeneia, os (lenidos dd
licença e dispensas do serviço dos medieos da guarnição sãei
submettitbis ao coromandante da guarnição. o (mil pede o paa
recer do Chefe do Serviço de Saiote da Guarnição, sobre a cotia
venieneia do coneedel-as.

1
Inormagies á 2s Divisão da DiVeCiOria de Sande da Guest"

Art. 128. O Chefe do Serviço de Saucle da Guarnieãef
centraliza, nos limites de sua zona de acção, todas as informam
ções que interessem os trabalhos da 2' Divisão da Directoria
de Saude da Guerra, para o. fim da preparação do serviço da

-enate para a guerra. Taes informações são, cuidadosamentei.
por Pule re g ittradas, e uma via é endereçado, por intermedio,
do Cornmaudante da Guarnição, ao Chefe do Service de k3audto,
da Região.,

Estcaistica sanitaeia da Guarnição

Art. 12e. O Chefe do Serviço de ,Saude da Guarniçã4
recebe, na data fixada, as estatisticas rnensaes e annuaes dcia
corpos e estabelecimentos da Guaroição e as trauemitte ag
Chefe do Serviço de Saude da Região.

Baseado nas informações dos corpos do tropa e nas guta
pessoalmente fizer, estabelece unia estatistica ;amuai de girar
uição, na qual serão relatados todos os factos principaes coaa
cementes á hygiene e epideadologia, as medidas tomadaa
eeue resultados, emfim, as necessidades a satisfazer

Junta Militar de Sinale de Guamiçõe

Art. 130. O Chefe do Serviço de Saude da Guarnieak
preside as Juntas Militares de •Saude que funecienem. na 01.1.493
nição, para es casos cerrentes.
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•2) typo B, para os reginientos de carallaria, batalhões da caça-
dores e elevei/arfa e grupos indepndentes:'

CAPITULO V

13triVrOo 'DE SAUDE NOS e:OW(2 na nen

-'Art. 137. O funecionamento do Serviço de Saude nos
I

▪

 Corpos de tropa é regido pelas preseripções especiaes contidas
eso Regulamento para o Serviço Interno acts Corpos e pelas
disposicões que se seguem.

Art. 138. O pessoal e material necessarios para ã exe-i
! éução do Serviço de Saude em cada .corpo de tropa consti..
14eem, quanto ao comma;ndo e instrucção, uma unidade diee
tineta: a "Formação Sanitaria Regimental'.

Objecto do servira

'Art. 139. O Serviço de Saude nos Censos de tropa
IRehende:

a) a visita medica Maria, as visitas sanitarias gerai;
INpassadas periodicamente) e a visita da incorporação;

h) a applicação dos preceitos de hygiene e prophylaxiã
eande das tropas:

c) a assisteneia aos doentes da enfermaria regimental,
n cie urgencia nos casos graves, a aseistencia em domicilio aos
militares e suas familias;

.	 d) a assistencia medica durante manobras O 'exercícios
•feitos pela tropa fth-a do quartel;
•'	 é) a instrucção technica do pnssoat da Formação Sant-

.
•4aria Regimental, de accôrdo cem as prescripções contidas no
.11. I. Q. T e nos rnanuaes e instrue s 'eões espeeiaes;

f'"	 i) a constituição das resscvae de enfermeiros, -padioleiros
e condutores, perfeitamente i,"-.41clos para q serviço de (Mn-

"puha	 e

Pessoat de exectcOo

Art. 140. O pessoal da'Formação Banitaria Regimens:
.3.p composta-enuncio dous typos:

ly typo ','para 03 regimentos de infantaria e a-rtilbaàjg
medIcoechefe, capitão 	  3 ofãciaes....... •4,4n2 medicos, subalternos 	

Total:
.1 2° sargento enfermeiro 	 ) 4 enfermeiros..

A

k3 caba* enternteirap 	 	 oottleccuiaes

uS arispnadas
7"V 

padioletrpadioleiro,,,.tip.Jos pediolefPnet.i. P • • • • 

§ 1.° O pessoal subalterno da Formação Sanitaria
mental é recrutado da maneira seguinte:

a) os soldados, no. contingente annual, por oceaelãO
incorporação;

é) os anspeçadas, pelo Coromandante ,no fim do periodO
de instrução e por proposta do medico-chefe;
' c) os graduados. êargentos e cabos por concurso.

A escota dos soldados, no contingente animal, pertew
ao medico-chele drs . servixste. 'Será feita entre os homens qud
saibam ler e escrever correctamente e que tenham aptidão
plsysica adequada ao penoso serviço de padioleiros.

e, 2.° O pessoal da Formação Sanitaria Regimental, tel-
intado sob a autoridade directa do medico-chefe, depende,
no que concerne á subsistencia, ao fardamento e ao soldo, do
estado-menor do corpo de tropa.

§ 3.° Esse peesoal recebe a instrueção Individual do sol*
dado com os -outros emiscriptos e presta, ao mesmo tempo, set1
concurso aos serviços da enfermaria regimental, de bygiene
e prophylaxia.

Terminada a inetrucção individual começará a s

▪

 anitaiiã.
especial, que será dada pelos medicos do corpo a aperfei-
çoada, eventualmente, por estagio em hospital snilitar. enfer.e
maria-bospital ou na Formação Divisionada.

-	 Art. 14/. Caso um corno de tropa possua, permanente
-N -eu temporariamente, um destacamento fóra de sua guarnição

principal, um medico som:dementar é designado para elle d
lhe assegura o serviço de saude, com pessoi subalterno me*
porcionado a importancla da fracção destacada.

Art. 142. Eventualmente, e em caso de necessidade, 0,
pessoal da Fornaação &asilaria Regimental Ode ser refore:
çado:

a) por medicas auxiliares, aspirantes a official é alle
Claes estagiarios, da Reserva;

b) por enfermeiros e padioleiros auxiliares, contsWuidoi
pelos musicos.

2i-UTORInADE E RESPONSABILILADE Do 1TEDliCO-CtIEFl3 D Eirno

Art. 143: O Medico-Chefe tem, sob a autoridade de Cone-
Mandante do Corpo, ao qual é subordinado, acção administra-
tiva e disciplinar completa sobre todo o •pessoal pormanen
ou temporario, que constitue a Formação Sanitaria
mental.

Assegura o serviço sanitario do corpo, secundado peloe
inedicos collneados sob suas ordens, e é o unieo resn0D-SaVel,
para com o Commandante do corpo, por sua execução.

No concernente á parte technica do Serviço, depende
Chefe do Serviço de Saude da Guarnição e do Chefe de Ser.
'Viço de Saude da Região ou Circuniscripção

DEVERES DOS DIEDICOS SUBORDINADOS 'AO MEDICO-MEM
• McoS DE SERVIV)

•
Art. 144. Taes medicos, e bem -assim o medieo-eheee, ad,„

serão, por escala e duarnte 24 horas, não -se arrastar ela quar-
tel ou de sua residencia, sem fazer cciahecer o legar onde poe
darão ser encontradas, de dia ou á noite, em caso de-accidente.•
O nome, o endereço e todos os informes neeessartos, sabre 11
medico de serviço, figuram na enfermaria, afixados tee togais
visivel, e no alojamento do official de dia.

§ 1.0 Quando -não houver, normal ou aceidentalmente,
senão um medico, este propõe ad/Commandante do corpo oti
sjestacamento que estatua as. disposiçõeS neeessarias para and...,
tsurar eme serviço.	 •

§ 2? Um doe meelleos de corpo, desipado para o crer-
viço externo», assiste és marchas e exercidos de tiro de bata.
}hão ou regimento. Se -os exercidos são effeetuados perr
dados menores, é conveniente que o -serviço de saude esteja'
presente, sempre mie leus possivel.

O medico-chefe designa o medico para o Serviço
gu	 externai

- sendo as ordens ~m	 ;4dens do andante do .corpo, e lhe fornece 
peses:sal auxiliar e nizterial necessarios.	 - !

O serviço externo póde ser feito por um teledf(56
istin2Limptent_f]_ .2ificial1„ qual* o corpo p possuir.: jk

CAPITULO rv

f bERTIÇ o DE SAUIM NAS PoRTALEzAS E ESTABELECIMENTOS
2nAILITABES

Fortes "é Fortalezas

131. O serviço de saude nos fortes e fortalezas fun-
-eelenará de accôrdo com as mesmas prescripções eetabelecidas
para o dos corpos de tropa.

Art. 132 ' 	formação sanitaria regimental dos fortes e
fortalezas não terá padioleiros.

Art. 133. O medico fiscalizará, com o maxlmo cuidado,
nas casamatas, o arejamento das dependenclas destinadas el
permanencia do soldado, procurando remover todas as condi-
ções hygienicas defeituosas, dependentes da natureza da cone
strucção dos fortes.

Art. 134. Em relação á instrucção sanitaria do pessoal
do serviço de saude e do pessoal da tropa, o medico cuidare,
com maior desenvolvimento, do modo especial de ser prestado
▪ primeiro soccorro'aos feridos de combate nesse fortes e aos
esphysiados por submersão ou gazes.

Art. 135. Os fartes ou fortalezas situados longe de uma
•guarnição terão enfermaria-bospital.

Estabelecimentos militares

Art. 136. O serviço de sande nos estabelecimentos mili-
tares de ensino, iabricas, arsenaes e outros funccionará de
accôrdo com as presoripçÕes estabelecidas para o dos corpos de
tropa, no que lhes (Ar adaptavel e conforme prescripções, es.
peciaes, constantes dos respectivos regulamentos e instrueçõeS
especiaes.
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$ . 4.° Os serviços do dia e externo podem ser feitos, nas
asutlenee43 de mais de um corpo de tropa. por escala e sol)

direcçao do Chefe do Serviço de Saude da Guarnição, apes
Datendugents entre os commandaides de corpos e o da Gine-

WNGGIONAMENTO DD. SEFIVIO

art. 145. O medico-chefe, assistido de seus inedieos
enbordifiarles, á eleieude dos recrutas, engajados, reengajacios

voluntarios, pasze-illes a visita de incorporação.
§ V A vieita de incorporação tem por fim permiteir ao

!Indico-chefe conhecer, com minucia, a constituição physica.
dos recrutas, seguir ulteriormeute, com conhecimento de
os progressos do seu treinamento ou seientificar-se de isie.a
deficieneia no decorrer deste treinamento.

§ 2.° A visita é feita na enfermaria regimental e deve
Oer completa visar todos os orgãos. todas as fu•cções, obser-
var todos os defeitos, naturaes ou adquiridos. As pericias dae
1icadas, concernentes a orgãos dos sentidos, estado mente!,
exames radiologicos, etc., são completados, sem perda de
tempo, no hoepilal mais proxiino. Silo lambem enviados ao
hospital os casos litigiosos que necessitem uma observação.
prolongada.

§ a.° Aquelles que, , no fim de certo tempo, com ou sem
observação no hospital, tenham parecido incapazes, physica-
mente, para continuar a desempenhar as obrigações militares,
ecrã() enviados a uma Junta Militar de Saude, afim de serem
excluidos, temporada ou definitivamente, do Exercito.

§ 4.0 As iniformações fornecidas pela Junta de Saude e
ás observações do medico-chefe, feitas durante a visita, sã"
consignadas no Registro de Incorporação, com todos os in-
formes sobre o estado civil, medidas anthropometrieas, vacci-
nações, variola, estado physico (robustez, taras ou outras par-
eiculariclades).

Nesse mesmo registo serão mencionadas exactamente, as
doenças ou accidente,s que sobrevierem durante a estada na
(Caserna, as datas das baixas e alias da enfermaria ou hespi-
tal, os certificados do origem e apparelhos protheticos tor-
pecidos (dentaduras, fundas herniarias e outros), os pesos
euccessivos registados durante o tempo do serviço, emfirre 8
date e e. modo de obtenção da baixa do Exercito.

áccumnito Dos arcatrrAs

Art. 146. Finda a incorporação, cabe ao medico-4er°
ffiroper ao comtnandante. do corpo todas as medidas que pare-
çam vantajosas para facilitar a acclimãção dos recrutas e lia-
hitual-os progreeeivaineate ás fadigas inherentes ao klerviço

Taes medidas visam especialmente:
e) os homens cuja constituiçeo, por causas a pesquieer,

tino apresenta a forca e o vigor necesearfes para se adaeita-
eem ao serviço geral;

b) Os recrutas . coe, em virtude de suas occunações se-
dentarias anteriores. são mais sujeitos á fadiga;

c) os homens, attingidos de enfermidades ligeiras com-
eAativeis com o serviço que necessitam de treinamento menos
eapicla.

Parrtgrapho unico: O papel do niedico-cliefe, no que
tespeita cie aclimação e. ao treinamento physiecedes recrutas,

pOrtnelleriZade em instrucções especiaes.

VISITAS SANITAIIIAS

'Art. 147. Todos os homens, sem excepção, comprei-usa-
iiidos os graduados, são sujeitos mewalmenle a uma visita
iianitariu, que perniiile aos mediteis- verificar asseio C or-
poral, pesqnizar as doenças cid:ancas e venereas. doenças ou
affecções conto febres PrUptiN2S, diphteria em cemeço e ou-
ras, as tuberculoses Intentes, o estado dos doentes.

§ 1." Esta visita e feita na eufermeria e deve ter cara-
ator ostrieLammIc individual, sob pena de incitar os homens

.151 della se esquivarem e nfie preencher seus fins.
§ 2.° O neitlico-cliefe ou tini de seus auxiliares meilieee

eexamina, ardes da part ; da, ()e homens Que obtenham licielea
Pu permissão. sup ,_,rior a deus dias, atem de .evitar a ,ntt.itila
de homens cum incubações de doença, ou já indisposto., O
áxiedico declara no dtienhiel,io de licença ou permissão, mie (-5
epteresseeni nai apree ss 'e teellium symnanna de doença, nu..

.Se trata de uma licenea on'r domes, a mensiee de tillo a
¡afecção ou doença não é ou não é mais contegaisa.

§ 3.0 Os permissieneriose petas mes.nlas razões de pio
pliyiaxi,a	 »pie-ia-nem Sn medeio do corpo (limado reei-es-
gane lerminada a licenee.	 Otà. tucla k.t.Ult coi,t81)
~ene ist 1.1 p r io a quietrq &ase	 • -	 e' e'iese ae,

N'ACCINACLO E num:CIMO)

Art. 143. O medico-chefe pratica em todos os solda
as vaccinações ou revaccinações anti-variolica e	 ,
de aeeerdo com as disposições em vigor. (V. instrucçõee a
Lupeito.) •

Em caso de epidemia do vadola, revaccina todos os ho--
mons que tenhani tido as inoculaeeses meleriores, praticada
no torpe, negativas.

Paragrapli0 unie,o. Qs resultados dessas vaccinações ou
revaccinações são consignades no registe de incor poração ona caderneta aleitar.

PROPHYLAILi DAS DOENÇAS' VENEUILAS

Art. 149. O medico-chefe faz um registo especial, se-
creto, de todos os syphiliticos do corpo, de modo a exercer,
sobre elles fiecalização continua e assegurar-lhes tratamento
perioseco, sufficieatemente prolongado para ser effleaz. Ne
que cuncerne á .prophylaxia das doenças veuereas, o medico-
chefe a fará segundo as instrucções em vigor sobre o as-
sumpto.

Parapeaptio ugico. Alem disso, o mediro-cliefe deve fa-
zer uma série de conferencias, cada anno e logo aleis a incor-
poração, ás praças sobre o modo de deenvo l vinwnio das
doenças venereas. seus perigos para o individuo e para a es-
poeie, o tratamento e, principalmente, a prophylaxia.

PlIOPIIYLAXIA DAS VEIIMINOSE3

Art. 150. O medico-chefe, desde a chegada dos recrutas
ao corpo, deve providenciar para que sejam esarninaless
tocante ás verminoses, instituindo o tratamento para acpielles
cujos exames forem positivos. Tal prophylaxia será feita da
aceikdo com as instrucções especiaes sobre o aseunuda.

illOPHYLAXIA DO ALCDOLISEIO

Are, 151. O ;amen) regimental tem Is:rilhem a missão
lutar contra o alcoolismo. Com esse fim. eevicin esforçns para
que só sejam usadas nos quedeis. campos e te seenes de me-
nobres bebidas sem alcool ou bebidas fermentadas não Peri-
bibidas.

• .Paragrapho unice. Para esclarecer os soldados sobre o
perigo do abuso do alcool, fdra do quartel, o medico fará,
juntamente com os offieises, uma eatunanha anti-aleooliea.
Eesa campanha cera iniciada na mesma época que a anti-
vene,rea.

VIGILA/NCIA DO ESTADO DE MUDE DOS SARGENTOS

Art. 132. Oe eergentos, que servem nr.i er tempo flue
as outras praças, são objecto de vigilancia ~daria especial
que tem por fim a observaçãe rieornea de seu esteio pliv-
siem e a descole-ria' precoce das atfeeeeies que pesam even-
tualmente apresentar. Os restiltades dessa vieilancia são in-
scriptos, cada anno, no registo de incorporação.

otSERVAÇÃo uo ESTÃDO MENTAL

Art. 153. O eomrnn-ndant e faz apresentar ao mediooe
chefe os homens cujo estado mental tenha parecido suspeito
(debilidade Mtellecinal ou perierhareies ph ysica.s nor nevrfise,
degeneração lieredilaria ou adquir i da e outras).

Esta inseripção se apaleia principalmente aos homene
que comentem actos repetidos de indisciplina e a punieão
ordinaria tenha parecido imeiliento para corri g ir, ens jovens
saldadrs inadaptaveie e. elidiu). aos homens aut ores de .
delictOs que possam aeerretar nenaldedes severas. Uma oh-
serveçãe minueinea. per alienista., será feita em todos 0.4.
cases desta natureza.

CoNDEEENGIAS DE f / -vGi it-N A .os	 SARGE,'NTOS
E SOEDADoS	 •

• Are. (54. Oeneeliceaeliefe. ou ecos aoXiliates mediens, rtt.
tem, aos officlace. sergeutos e homens de tropa, eonneenssas.
sobre as regras de livgiene geral e prepliylaxia adaptadas
vida militar em tempo de paz e em campanha..

risear..izeeeo 1 IEN1CL Do QUARTEL

ã) Uevendencias do quw.tol

Art. 155. O nuidico-tiliefe fiscaliza e visite, 'are e 1,,nito
de visita heetienie.o. todas ass dependeneias dei ndattel, Os com -
enauclantee	 unisiA.de_t deyern feçuiter	 9,;,ãeniDeAtto flest1k
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parto da missão do medico. O medico assignala ao comman-
dante do corpo os defeitos materiaes ou negligencia na conser-
vação verificados e bem assim os meios do remedial-os. Com-
baterá especialmente: a accurnulação, tanta sob o ponto de
vista do volume, como da superficié; o ar confinado, remo-
diando-o por ventilação apropriada; a infecção, fazendo obser-
var rigorosamente o asseio dos assoalhos, escarradeiras, latri-
nas e a conservação em bom estado Aos esgotos.

Paragrapho unico. Envia, annualmente, ao commandante
do corpo um relatorio contendo as propostas de melhoria a
introduzir nas dependenclas do quartel.

Para esse fim, é necessario que o medico .tchefe possua
um exemplar da planta do quartel, com seus annexos e as di-
'sgersas canalizações que o servem.

b) Alimentação

Art. 156. O medico-chefe exerce fiscalização sobre to-
os os generoe e comestiveis utilizados nas unidades (pão,

carne, legumes, conservas, e outros, avariados, venenosos ou
¡Contaminados); nesse mister, age como perito official.

§ 1.° Visita frequentemente as cozinhas para lhes obser-
var a limpeza, o modo de preparar os alimentos, a conservação

I dos utensilios.
§ a.' Nas guarnicões em que não existir veterinario, cabo

aos medicos dos corpos proceder a investigações sobre a ori-
gem do gado destinado a fornecer carne para a tropa; exaini-

t nar os animaes em pé e depois de abatidos a rejeitar com-
pletamente o fornecimento quando forem encontradas lesões
de tuberculose ganglionar o visceral ou localizada nos mus-
culos ou ossos.

§ 3.° Os medicos dos corpos de tropa teem autoridade para
retirar, de todos os generos fornecidos á tropa, amostras em
.presença do fornecedor ou seu representante, afim de veri-
ficar ou fazer verificar as fraudes ou falsificações que pos-
saiu .apresentar taes generos.

Os exames serão pedidos ao laboratorio militar, caso
exista na guarnição e, em falta deste, ao laboratorio civil mais
proximo, mediante pedido que será transmittido, por inter-
rnedio do commandante do corpo, á autoridade civil compe-
tente.

§ 4.° Quando nos laboratorios fór verificada uma fraude,
s amostras utilizadas são remettidas á autoridade civil com-

'patente para os fins judiciarios.
§ 5.° O medico-chefe fiscaliza, ainda, a agua fornecida á

tropa, procurando conhecer sua origem, detalhes de canalizar
.0o e distribuição.

Provoca mensalmente providencias attinentes á analyse da
agua e se põe ao corrente de todas as mudanças que possam

;alterar o seu regimen.
Fiscaliza a conservação e o bom funccionamento dos fil-

tros ou esterelizadores que possua o quartel.
t Provoca a collocação, em pontos onde possa ser recolhida,
Apara bebida, agua não potavel, de cartazes-contendo prabibi-
rcao formal de sor utilizada, como alimento, semelhante agua.

h) Epidemias	 DesinfecOei
7,44
Art..157. O medico-chefe, no registro .medico de aguaria-

(Ióknento, possue, juntamente com a planta do quartel, a men-
ação de todas as epidemias nelle sobrevindas, com as datas,
origem, importanda e localização. Esta ultima indicação será
knencionada do modo preciso, afim de facilitar as pesquizas
Otiologicas e dirigir os esforços de desinfecção. Logo que
uma doença epidemica surja, o medico previne o seu comman-
dant° e os chefes do Serviço de Saude da Guarnição e da Re-
gião..

Procura se informar immediatamente da origem da do-
'onça o dos primeiros attingidos afim de asseprar o isolamento
immediato. enviando-os com toda a urgencia ao hospital.

§ 1.0 Nas unidades contaminadas a visita medica será,
om o mesmo fim, passada duas vezes ao dia. Será feito o

isolamento, tão completo quanto possivel, dos homens sãos
'que pertençam á fracção de tropa invadida.

§ 2.° A vigilancia sanitaria sobre os homens que obtive-
Irem licença ciu permissão, quando sahirem ou regressarem
será redobrada, principalmente se O meio civil estiver tam-
pem contaminado..

Neste ultimo Caso, as localidades contaminadas, asignri-
ladas pela autoridade civil, poderão ser Interdictas aos Man-.
'ciados pelo cominando.

§ 3.° O medico-chefe assignala ao commandante do corpo
b necessidade das operações de de s infecção e modo de exe-
Calção. El/e proprio as fiscaliza, quer se trate das dependericias
0"qdart,e1, quer de rotipas do cama, colcha" cobertores,

damentoa ou outros objectos. Os meios pa assegurar a des-
infecção são pedidos ao chefe do Serviço co Sande da região.

Todo o ve,stuario* de uso, quando tiver de ser novamente
Utilizado, devo passar por desinfecção.

FISCALIzAçÂO ILYGIENICA FóRA DO QUARTEL;

(Marchas, acantonamentos, acampamentos, bivaqueà, campos
de instrucção, polygonos e linhas de tiro)

Art. 158. No verão o medico-chefe provoca do comman-
dante do corpo as medidas tendentes a evitar a insolação du-
rante as marchas.

§ 1.0 Toda localidade prevista para estacionamento de
tropa, durante as manobras, será objecto de investigação, sob
o ponto cie vista hygienico, feita por um dos medicos, o qual
deve, antecipadamente, occupar a localidade. Essa investiga-
ção comprenenue:

a) informações fornecidas pelas autoridades administra-
tivas sobre a existencia eventual de casos de - doenças contagio-
sas e o numero de obitos;

1).`. investigações pessoaes, de ordem technica, visando a •
hygiene geral da localidade, a natureza das doenças observa-
das, etc.

No que respeita aos campos de instrucção o manobra;
polygonos e linhas de tiro, o medico-chefe collabora no estAido
das condições hygienica de installação e fornece, annualmente,
Informações sobre as melhorias, a sei em intiouus.ctas, que in-
teressem á hygiene, bem como sobre as epidemias que pode-
riam sofl'rer as tropas durante sua estada em taes campos.

ASSISTENCIA MEDICA AOS DOENTES E FERIDOS

159. O medico-chefe e seus subordinados prestam
serviços gratuitos a todos os militares do corpo e bem assim
aos membros de suas fami/ias que com alies, militares, habi-
tarem e tiverem direito.

Art. 160. Quando um official interrompe o serviço pois
enotivo de doença, previne seu chefe directo, o qual, por sa
vez, communica ao comrnandante do corpo. es te leSermina
ao medico-chefe que examine o doente e lhe communique si
a doença tem gravidade e qual a duração provavel. Si o corn.5
mandante do corpo julgar necessario saber, no interesse do
serviço, si a indisponibilidade de um official é de natureza a
diminuir sua aptidão para as . funcções que exerce, determina
tio medico chefe que forneça, para esse fim, um certificada
medico. O certificado será transmittido pessoalmente ao com-
mandante ou remettido em correspondencia reservada.

§ 1.° Os sargentos, alojados fora do quartel, que inter..'
rompem o serviço por motivo de doença, previnem ao seu
chefe directo e lhe fazem saber se podem ou não comparecen

visita medica no quartel . Neste ultimo caso, o medico-
chefe, prevenido pela autoridade competente, os faz visitar
em domicilio . Após a visita, a resolução tomada pelo medico
observação, baixa á enfermaria ou hospital) é inscripta

livro de visita e o commandante da unidade Informado não só
dessa solução, corno de todas as informações do natureza a
esclarecel-o.

§	 Os officiaes o aspirantes doentes poderão ser tras
Lados em suas residencias.

"Elitretanto, em virtude do parecer do medico ou no4
casoã previstos nos regulamentos, o commandanto pôde fazei%
os baixar ao hospital

Nestas mesmas condições, o commandante pôde fazer
baixar á enfermaria regimental ou ao hospital os sargentos
doentes que alojam Ora do quartel.

§ 3:i a indisponibilidade dos of?iciaea ou aspirantes,
tratados em domicilio, excede a duração de dispensa de ser-
viço que um commandante de corpo é autorizado, pelos regu-
lamentos, a conceder aos seus subordinados, alisa afia aubss
mettidos á inspecção de saude pela junta local-

VISITA MEDICA DIARIA: _ --
Art. 161- O medico-chefe visita, todos OS dias ã em borá

designada :pelo qommandante do corpo, os homens do tropa
doentes.

§ I! A visita é feita nos alojamentos para os doente.1
impossibilitados de deixar O leito e ee dirigir á enfermaria
o, para todos os' outrosi na sala, especialmente destinada a este
fim, nas depeffetartgas dá enfermaria regimental.

§ 2.° O medico deve molhar os doentes com doçura e
bene'volencia, para lhes inspirar confiança. Toda vez que
houver uma suspeita, .o medico deve pesquizar, com attenção,
faLt.tillaaças lat leitesiti iarYadas .(tmegtta !sytriptornwtioa ,2 ty,,r
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berculose, do palrdismo, das verrninoses; pleurisias de começo
insidioso; diarrhéas caaecilicas; paodoraas de febres eruptia
vas, e Outras).

a 3.0 O medico realstra no livro de visita medica, para
cada homem, Iodas aa informacCies que possam interessar_
Com-mando.

O livro de visita será submeitido diariamente a3fiscaL
§ 4.° As soluçaes qua pédem s o e auoptadas para cals¡

.raente, durante a visita medica dia ria. saí) as seguintes:
a) tratamento no quartel (com oit ac ra isenção Parcial

do serviço) para os casos de indispasiçties ligoira Q, que só 11C-

ce:itam pequenos cuidados em horas
b) observaco na enfermaria. para os caros em que ne-

nliam symptoma permitia lazar uro diagnostota unmeraato
,(desie numero são os casos mu que. oa individuos io suspeitos
de simulacão). A duração da observaçãa a, em principio, de
deus dias; caso haja riocassidade aade ser prolongada.

Sa apeia a alaservaçao. aannum indicio .(1.e doença surge,
o medico declara o 'minera .zaato Iara 2:AZei, actualmente, o
aerviçaa. A autoridado cumpra:ate pcdará, então, punir o
interessado como julgar convenieni e . (Essa puniião, entre-
tanto, no será apancada setS) api n -.; um prazo de fa dias, da-
vido á evaatualidade serapi e ¡missiva' de unia affecção latente

.do cometo insidioso;
e) tratamento na mau-alaria. para a:: afiaeçaer.

que necess i tam, porém, de cuidados medico-cirurgicos:
d) convalescença, na enfermaria, para os homens que ob-

tiverem alta do hospital em estado que necessite um aeriodo
aL repouso antas da volta na serviço;

'e) baixa ao hospital, para todas as affecções contagiosas,
graves ou necessitando de cuidados assiduos que não podem
ser dados na CiNtetlitntN.

§ 5.° Quando as exiaearias do temera não se oppuze-
rem, o coam:Andante do corpo pôde, mediante proposta do me-
dico-chefe, fixar dias e horas eia que os homens são autori-
zados a pedir conselhos medicas sem que sejam inacriptaa no
livro de visitas.

§ 6. 0 A remessa de doentes ao hospital é normalmente
feita no mesmo dia. Poderá ser preseripta na vespera, para o
dia seguinte, quando tal prazo fôr necessario, em virtude da
.distancia ou insufficiencia de meios de transporte. Quando
ás circumstancias o exigirem (epidemias ou casos pathologicas
do caracter particular), o director do baapital será avisado,
com presteza.

Si o doente ou ferido esta, em estado grave, se tem per',.
turbaçõe.s mentaes ou crises neracsas, é acompanhado por um
dos medicos do corpo, que dará informações aos do hospital
o presta o seu concurso, si houver necessidade, ao medico de
dia, para os primeiras cuidados a dar ao doente.

Nesses casos, uma vornmanicaaão rircarnstanciada é igual-
mente enviada pelo medico-chere do corpo ao director do hoÉ-

'pitai. Este a fransmitte ao medico as:Aistante.
§ 7. 0 Durante a visita medica diaria s.o, obrigaloria-

Mente, apresentados ao medico-chefe todos os homens que
obtiveram licença ou permissão para se ausentar e os mie
regressaram; os homens que obtiveram alta do hospital, para
OS quads elle pvescreve ou uão convalescença na enfermaria;
os homens propostos para ferradores, corneteiros ou 'musicas
e, cru garal. para todas as oceupaaões que exijam aptidão es-
pecial (eyclisLas, telegrapnista, signaleiros, monitores do in-
strucção physica e outras). o medico dá parecer sobre a apua
dão que apresentam esses homens para esereer taes funcçõe.a.

DEVERts -aDMINISTILITIVOS DOS NEDICOS E-OS conPos DE TriOn

art. 1G2. Esses deVekes Eão os sewlintes:

by DetPetos para com b eifikfiandafile efe Corvo
•

1.b O medico-chefe envia, diariamente, ao comman.
atonte do corpo por interinedio do fiscal, uma parte sobro d
kerviço, da qual consta o ruanpa do movimento dos doentes da
unidade em tratamento nu •auspital, na enfermaria regimen-
tal, no quartel e em domicilio, e uma communicação summa.-
ria sobre o estado e nacos:a:a:ajas ,aniiturias do corpo e casas
particulares que possam intevesaaa.

12;.sta parte será apresentada-ao mesmo tulipa que o
uo visitas.

• 2.° Dá ao commandaute do corpo, sempre que Sul-
Par necessario, parecer, escripto ou verbal. -sobre a execução
dds paescripaGes bygienicas nas dirferenies dependucias do
onartal.

Enearreaa-se da paraA rák'aiCrt (ICS tCrtifienclag de ariaam
leacianeutOa ou :1,90,11&s ;,o1-.1ceides 	 rai1iLare4 ti(,À urRi4".

p) Deveres varo com os chefes IJehitieos

Alla 163. O medico-chefe do corpo informa seus chefes
technicos (chefes dos Serviços de Saude da Guarnição e da
Região) de todas as modificações sobrevindas no estado
tarjo do corpo c, hern assim, do começo de toda manifestaorto
epidemica. causas provareis e medidas postas em exoeução
para combatei-as.

§ 1.0 jaaarma-os do movimento dos doentes, enviandca
todos os 1.5 dias. uma. parte com o inappa namorico, assigna-
laudo as o servriic Oite lha tenham suggerido a inspecçãa dd

	

aeneros a t inaatticitai aisteibuiCos á tropa.	 a
Mensalmente , envia ás mesmas aidoridadas o mappa nosa-

logico mensal do corpo e do consumo de maateaial.
§ 2. 0 Quando o awaieu-ellef,. do coin; relatorios

excepcioaaes .sobre o estado sanifario da unidade, devo fazei-os
em duas vias: uma é transmittida directamente, pelo comman-
(janta do corpo, .io chefe e ) ;Jeeviço de aaude da Região; a
outra, pOr via lik,rmoinea, ao commandante da regia:).

§	 coriespoodencia com os chefes do Servica
Sande da Ciernadeao e da Região passa, em principio, peai corn-
mandan(e do corpo.

Cninto ,,io, em casos urgentes (irrupezio de epidemia,
urgente de desinfectantes, medicamentos, etc.), os medieos-
chefes de carpo podera, excepcionalmente, corresponder-se. di-
rectamente com essas autoridades, sem rssar pelo commaa-
dante.

Nesse caso, a correspondeneia trocada a cammuaie—la
eammandanto do corpo o mais depressa possivel.

s) &veies. paaa com 6s Medieos subcrelinedos

ArL. 164. O medico-chefe, responsavel perante õ agua-
Mandante .do corpo pela execução do serviço sanitario. tern
toda a autoridade para distribuir o serviço catre elle inesi-cir"
e seus medicos subordinados. Estabelece-se exactamente
funcções que cabem a cada um dos inedicos subordinados, asse-
gura-se de que são Perfeitamente conhecidas ror ellos e .fiacaa
liza a execução.

	

d) Direito de puído	 -

Art. 165. O Medico-abafe tem, para cotai a peaskii;, 41115
'lhe é subordinado, os direitos de punição da cornmandante do
companhia, observando as mesmas regras, estabelecidos para
'date, na applieação das penas. Tem os mesmos direitos para
com os militares em tratamento na enfermaria. Pravine os
commandantes das unidades interessadas, das puniaões que te--
Ilha infligido ou pede as que escapem á sua alçad-a.

••
ENFERMARIAS rEGMENTAES •-4abo•-•

Art.. 100. As enrermarias regirnentaes são
10, para o tratamento dos militares attingidos de doei

Ligeiras, cuja natureza uão acarrete a baixa ao hospital);
2', para o tratamento preventivo de certas dueuças (pa-

ludismo, doenças venereas, vermiuoses e outras);
3°) Para receber e dar pequenos cuidados aos militares

'convalescentes que obtiverem alta do hospital, até que este-
jam em condições do retomar o serviço ou seguir o regimen
alimentai' ordinario;

4a?. Para a preservação da saude da unidade, visto par-
mittir isolar ia-imediatamente todo homem portador, de afie-
ação ou doença mal caracterizadao

5°) Para os trabalhos periodicos executados pelo Serviço.
do Saude: visitas de incorporação. vaccinações, pesagens, con-
Serencias ao pessoa/ da Formação Sanitaria Regimental.

Paragrapbo unieo. As depende/unas da enfermaria regi-
mental devem compreender salas para alojamento o rafai-
•orio do pessoal de serviço da Formação Sanitaria Regimen-
tal; o pessoal que não estiver de serviço se a!ojará na de-
para-Janela da quartel que lhe fôr especialmente deSlinadai,

DISTRIEUID.% U.S ENFERMARIAS REGINIENTAES
0-"Art. 107. Em prinCialat, et̀.da corb, de troPo:os,üe uri
enfermaria regiaaental.

Todo djstacamimto, composto do bata/hão de infantaria
'ou dous esquadiaies„ isolado em urna guarnição, deve possua
igualmente, enfermaria regimental.

Quando, para os destacamentos de efroctivo menor oi
¡tiara baterias ou compaahias isoladas, não f()r possivet estabes

-Weeor uma enfermaria regimental (este caso S‘j, PtSdo ser OVAL
N•ado nas -uarnioU: em que .ezietcna ou4:as trbp4s),

jacaLs ,e,ayiaru Jaus daeoW a una aia!~ ggagger-Ver
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Ministro da Guerra, 03 fornecimentos supplementares são tia,
rados dos recursos do 'corpo e Oo novo restituidos, quandaa
voltar. a estado_ Dormi. 	 •

Marco d.) 1922

-
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PESSOAU	 •

Deveres e attribuiçõeg,	 ssSa.

024 Sexta-feira IQ	 ne,111.0

Art. 109. A enfermaria regunental deve ser nistallada;
sempre que seja possivol, em pavilão especial, isolado, ro-
deado de. jardim, contiguo ao pateo do quartel. No jardim dl
conveniente haver um abriga coberto, com bancos o assentos

• de repouso.
kOs pavimentos de todas aa dependencias da enfermaria

devem perznittir que sejam facilmente lavados o desinfectados;
ao paredes seria pintadas a 014 o os angulo a arredondadas.
' • a) Dependonciaa fii . serviço gerais DOOM oompxebenderid
ara princinio:

— Sala de espera. Servindo para ,os homens infe varri ã
visita médica e os trabalhos methodicos do erviço de saudea

— Sala de visita medica. Contigua á precedente o onda
ps doebtea devem ser examinados individualmente (mobiliada
com prateleiras, para os documentos sanitarios, armario para
Mstrumentos, balança, craveira, leito de exame, lavabo).

--. Sala de curativos. Provida de appareShos de esterilaa
anão, armado para material de curativas, mesa de curativos,
supporta para soluções antisepticasS. 	 •
• — Gabinete do medico. Servo tambein de pequeno labias
ratorio e tem o armario para toxicos, que deverá ser fechadq
aom chave.	 .

— Posto, prophylactico. Munido de todo o material para
à prophylaxia anti-venerea e possuindo, affixadas de modo vi.
aivel, as instrucções precisas, concernentes a esse assumpto.•

. — Deposito de medicamentos.. Çoria armariog para media
Muniu e utensilios diversos,

a-, Banheiros.	 .	 .
..-- Vestiario dosg doentes. Coiri flutuara da armados iguaa
do leitos. -,

...- Deposito" do material correntes
, ..- Quarto do sargento-enfermeiro.. 	 -
. — Quarto para feridos. com accasso facil para recebei

all prestar ,os cuidados do urgenoias a um homem victima da
accidente, antes de ser transportado ao hospital.
. as. Refeitorio. servindo, aa. meszna tampa, da tala do 104

*ura e do reunião. a
_ saa Installações sanitarlaaa i	 •	 ' .	 •	 •

I— Quarto de despejo.
- b) Dependencias reservada aoa doentes. Sala para 0S-
aoentes e feridos, quarto para tratamento de sargentos e, sema
pra que fôr possivea quarto de isolamento (não communia
amado com as demais dependencias reservadas aos doentes))
Ora oe que estiverem cuida pbserv. adaa, attingidos de doeu.
os mal caracterizadaga	 -a

c) Depermencias tUservadas aos enfermeiro. Compre-
liendem: dormitorios para o passoal de serviço, lavabo, paIN"
para seccar roupas e sala de reunião.	 -
• Quando não estiver de serviço. O pessoal da Formação-Saa
afitaria Regimental (excepto o sargento-enfermeira 6 alpjadal
am •dependencias espeoiaes, no quartel.
' • d), Dependenclas para desinfecções. Sempre que fiar posa
alva, exiatirão dependenoias completamente separadas para
o á desinfecções. Taes dependencias comprehendem: sala para...
objectes infectados,. sala do desinfecção e sala das abjectos
Sdesinfeetados. A sala para abjectas infectados- dará riceesSo.

ara o pateo do quartel; a dos objectos desinfectados para o
para da enfermaria. A desinfecção será feita Por meto da
!formol ou, quando possivea por estufa a vapor (principalmen-
te nas guarnições afastadas de hospital militar importante).40
alado. das dependencias, para desinfecções, existirão um forno
asara incinerar lixo e curativos usados, e um lavadotiro de
¡agua corrente. O material da enfermaria regimental é espè-
oiRlizado e não póde -ser destinado a outro uso. Se o numero
de leitos fôr gugalentad_o lompprada,neute, poal &rama 04 .

Art. 170. O medico-chefe dirige e fiscaliza, sob a autda n -1
ralada do commandante de corpo, tudo que concerne ao faina
acionamento e policia da enfermaria. Redige um reganento
interno, que é submettido•approvaoão da commandantes 1
antes de sèr affixado na enfermaria.
' Tem autoridade, não só sobre o pessoal da enfermaria,
como sobre as praças em tratamento ou em convalescença ma
enfermaria e As que estacionem nas salas de espera e visita.,

medico-chefe é responsavel, para com as autoridades coma
patentes, por todo o material da enfermaria. g aprovisiona
giento' do serviço do. Saude em campanha..

§ 1.° Tem os saguintes deveres: 	 •	 • -1
1( Faz parte das commiasões encarregadas de projectai!

novas installaçõea ou modificações de dependencias da eufera
raaria.	 •
• 2) Dirige o instrutção technica do pessoal da Formação
Sanitaria Regimental.

3) Fiscaliza rigorosamente .o acondicionamento e guarda
• dos produtos pharmaceuticos toxicos: Devem estes ser •es. .

chados a chave o trazerem rptulos regulamentares que Pã
distingazt facilinante.	 . ,	 .

Na enfermaria nenhuma garrafa propria para vinho oti
OVA mineral deverá ser empregada para conter outras sub-
stancias que não essas.

§ Ca° Os medicos subordinados concorrem para a ele.
,cução do serviço na enfermaria, segundo. as instruções
lhes dá o medico-chefe.

Dentre elles, o mais graduado ou mais antigo do posta
substitue o medico-chefe, em todas as attribuições, em Caso.
de licença ou doença.

§ 3.° O medico destacado dirige a•enfenmaria do desta:
emento. Tem, para com o cominandanta da destacamento,
os mesmos deveres e attribuições que o medico-chefe para
com o commanslante do corpo. Corresponde-se com o, medica.
chefe, por interrnedio do commandante do destacamento. •

§ a.° Ao sargento-enfermeiro cabe toda a eseripturação
que se relacione com o serviço medicas e administração da eu.
formaria Otiarda a chave do armario que contém os medica-
mentos ordinarios o as soluções toxina, diluida.a, para 03
curativos °omitira. Não pôde fornecei; medicamento alguns
sem ordem formal do medico. Compete-lho • a fiscalização do
asseio dos homens e limpeza das dependencias da enfermaria,
da conservação dos utensílios, manter a disciplina e boa or-
dem em todas as dependencias da enfermaria. Preside ás
distribuições de medicamentos o alimentos aos doentes. E' a.
monitor geral para a instrução do pessoal da Formação*Sa,-
nitaria Regimental. Nos destacamentos, as funeções de sara
;lento-enfermeiro poderão ser exercidas por um cabo.

§ 5.° Os cabos-enfermeiros são empregados, por designaa
cão do medico-chefe, em assisteneia aos doentes, preparação
de tisanas e banhos, : manutenção do asseio das depondenciaa
da enfermaria e utensilios, nas marchas, Manobras, exercidos(

'ide tiro, banhos collectivos e outros mistéres. Quer á noite,
'quer de dia, ha sempre presente na enfermaria um cabo-en-
fermeiro. Cabe-lho administiár aos doentes, nas horas pre-
sariptas, os remedios, e communicar ao sargento-enfermeirQ

casos fortuitos ou insolStos,
§ 6.° Os padioleiros regimentaes, fóra das horas de 111,4

• etrucaão, são utilizados como auxiliarei 7los cabos-enfermei.
ros, segundo instruções do medico-chefe. Itescebem, -para!
esse fim, instrucção de-enfermeiros rectipentfass Q Çontribueut,
parA _Q aesY 100 dei dia.,

e	 r .

•exuuç4o ud iSnwtyi
,	 •

-- arr. 171'. 'aT Admissão dos doenteã Tãa 1544in-ente sag!
raças são admittidas na enfermaria regimental. A baixa e.;

concedida, em principio, na visita médica. Eis) aaeo de Iara
gerida, o medico, chamado a ver um cruento fóra da visitais
p&do, se julgar necessario. fazei-o baixar á enferrharia. •Du-
ranté 'a sua estada na enfermaria, os doentes não conservava( .
os uniformes do inatrucção; estes são desinfectados, se ha lie«
cessiclade, e, em seguida, guardados no vestiario. O mediada
chefe deve entender-se com o coa/mandante de corpo parai
que sejam dados á enfermaria vestuarios proprios para servii!
aos doentes quando baixados; 	 •

b) Visita aos doentes da. enfermaria — "A visita será feitas
diariaMenta. nelq 1013nbk e rhliaaidía :tarde, BQ halaYeX	 /

Nizinba, designada pelo Commandante da Regiã'o, por proa
posta do Chefe do Serviço de Saude da Região. As enforma-
rias que os receberem inscreverão taes (inanias sob rabejais
aspeoial, annexada para esse aim, ao registo dos dontea
aafermaria.

-- NUMERO DE tErroi

• Sirt. 168. O numero de leitos de uma enformaria regtA
mental é fixada, em principio (quer para os doentes, quer,
Para os convalescentes), em dous por cento do effectiva nora
mai da tropa dque a enfermaria é destinada.

Essa fixação SÓ pôde ser modificada pelo Ministro do
Guerra, mediante proposta do Commandanto do eorpe, devi
damente informada.

DEPED.MMCIAS

_
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Cessidade. As preacripções de medicamentos são feitas para
. aedo o dia e executadas pelo aargerito-enfermeiro, O medico.,

a"-ss • Um algum perigo ou, sA isso não Mr. possivel, dá instrucções
chefe assisto á administração de medicainento mie apre.sen-

• **" "	 precisas, afim de que nenhum erro se possa produzir.
Quando houver doentes que neeessitem de medicação es-4

pedal que não. possa ser feita cana os recursos da tainha sais s-.	 •.vigor, o tmedico fará as receitas rospeetivas em uma marsrna
•

• 

's sTs filha de papel, as quaes serão aviadas na pharmacia
. da respectiva guarnição.	 '	 -	 1

cabo-enfermeiro, logo após a visita medica levará
pharmacia da guarnição o reteatuario ique tlão possa ser

• - -.. aviado na enfermaria 'regimental; após a parada, irá buscas!
s s. • qs alterações no hospital e, á tardo, conduzira Para esse estas-
' • belecimento as- praças que tiverem baixado e de lã trará as

_Ruo tiverem obtido alta.
c) Alimentação dos doentes da enfermaria — Finda ft,

•• •
•
kisita, O sargento-enfermeiro organiza o mappa do movimento.'

- do dia, de accordo com o modelo regulamentar, para constar,•
.. •	 da parte do medico, e faz o pedido das dietas, que deverá sei

'

	

	 entregue á autosidade coinpetenté, depois do visado pelo fls.
Cal.'

:

Quanto, ao regimen dietetico, o' medico, ouvido o core-
s:- ..." 'Mandado, e-stahelecerá uma tabella apropriada para os ca.

sos especiaes; para os outros casos consistirá elle na ração
• habitual dos soldados, toda ou em parte. I••	 • a) CuidOdos de asseio a dar aos doentes -- A fiscalização

*

• 	

dos cuidados de asseio tomados pelos doentes que se podem
levantar cabe ao sargento-enfermeiro, que providencia tam-

• •	 bem asara que taes cuidados sejam dados • aos doentes impes.
-	 eibilitados de se locomover. Um barbeiro assegura, regular.

• -•	 mente, os cuidados da barba e cabellos aos doentes da enfer-••
znaria
. e) Limpeza 0 conservação das dependencias da ente".
Maria — O medico-chefe fiscaliza, rigorosamente, a limpeza
'e hygione de todas as dependencias da enfeemaria. Os pavi-
anentoai impermeabilizados, devem permittir a lavagem coai

• agua corrente. A varredura a secco é severamente interdieta.
Si, excepcionalmente, as paredes das salas i de visita medica

• o de doentes-não forem pitadas a oleo, serão caiadas, peio
anenos," duas vezes por anno. Os colchões, travesseiros e co-
--' 	 bertores são batidos e eÉpostos ao sol duas vezes por semana

e desinfectados todas as veies que for necessario.
A limpeza e hygiene da enfermaria farão objecto de rea

• •gimento interno, estabelecido o assignado pelo medica-chefe.,
Cabe a execução de taes serviços aos padioleiros regi-

= -s. mentaes, dirigidos pelos cabos-enfermeiros e fiscalizados peN
• •	 sargento.-

1) Policia da enfermaria -- Os doentes da, enfermaria
estão sob a autoridade immediata do -medico-chefe o-do sare
sento-enfermeiro.

ESte último deve se oppor a toda communicação oblides, •
.	 tina dos doentes com o exterior, á entrada, na enfermaria, do

_ • "	 bebidas, comestíveis e medicamentos não permittidos. Ias-

pede mie os (Mentes se dirijam para as outras dependeneias
• 4o quartel. Quando se der uma evasão, elle a communica

innmediatamento ao official do dia e ao medico-chefe. Quan-
do um militar, em tratamento na ordenharia, soffrer Punição,

-	 esta não será effectivada emquanto não obtiVér alta. •
. . sp) Altas da enfermaria — O medico, na visita matinais

• rescreve as altas, por curados ou transferidos para o lios-
pita], aos doentes que estiverem em- condições de, obtel-as. A

• 'Sabida desses doentes só se dará á tarde, após d jantar. Nos
'casos de transferencia ou baixa, directa de .doentes ao hos,
pitai, conforme as eirennistancsias, o medico salde fazel-os elas

• !trai' nesse estabelecimento com urgencia, em esperar a hora
g:rescripia no periodo acima. " 	 1.

Antes da sahida dos doentes, o sargento-enfermeiro Veá
wifica. cuidadosamente, o estado daa roupas é objectos que
elhes fOram confiadas.
• h) Ohitns °ocorridos nó corpo — Quando ocorrer unt'
pbito no quaftel, lia enfermaria ou fdra, será Verificado. pelo,
ttnedico-chefe.

• - • As formalidades relativas ao estado civil cabem ao coai^
silando. O commandanto do corpo previne, -por teIegrammas,
lá familia. O eadaver (5 recebido em deposito, no hospital mi-
llitar ou enfermaria-hospjtal da guarnição, devendo o diro-
Mar desse estabelecimento enviar ao chefe do serviço si6
saude da região uma certidão do registo do obito. Si o cadaveg
pão 'Ode ser depositado no hospital, cale,. ao oemmandante

• da derPsi enviar a certidão de Oito, por via hierarchica, 3sQ

'4;0fiefe	 serviço, de saude da região. Nos caseado morte vio.s• ltente, procedef.se de accOrdo com as disposições em' vigor,'
• ZM Moao oasos, o medieo-chefe do serviço endereça urnal

siaste eireumatenciada, sobre as, causas do ohne, aea chefe
112 aerviço	 pude da guarniçãA ou região.,

DÉOPRAEi WORMAESE EXTRAoRDINARIAS DA ENFERMARIA -

'Art. 172. Nenhuma despeza, normal ou aceidental, pg.e.
Ser ~minada pelo ~chefe do serviço, o qual a•W
dispõe, para isso, de fundos.

As despezas normaes e extraordinariaS são determinadg
pelos seguintes orgãos:

a) Conselho Administrativo do corpo: alimentação dos •
doentes e convalescentes; illuminação da enfermaria; assu-
'eu Para bebidas hygienicas; material de copa, limpeza e con-
servação; lavagem de roupa; Mobiliado da enfermaria;' Ma.
terial de expediente e registo;

b) Serviço de Sande (Laboratorio Chirnico Pharmaceu-
tico, Deposito de Material Sanitario): medicamentos, utensi-
lios do pharmacia, reactivos, objectos o aceessorios do Cura-
trvP..48	 •

• :5-DMINISTRAg0 In ÉN FERMARIA RÉGI:MENTA!)

 • Art. 173. O Conselho Administrativo do corpo gere a Ui...
remaria regimental.

O medico-chefe do serviço é agente do Conselho.
- § 1.° O material e os medicamentos, de que são provi.,

das as enfermarias regimentaes, serão objecto de nomencla-
tura especial, approvada pelo ministro da Guerra e armou
ao presente regulamento. 	 •

O medico-chefe do serviço é responsavel pela conserva-,
crio do material. Assignala ao Conselho Administrativo todais
ás deteriorações que se produzirem.

As reparações são execiitadas pelos cuidados dos corpos
Ou serviços competentes.

Os objectos inserviveis são assignalados, trimestral-	 •
hiente, em mappa, organizado pelo medico-chefe o enviado ao
chefe do serviço de sande da região.

Para a descarga do material inservivel proceder-se-ha
do accôrdo com o regulamento de administração.• § 2.° O material da Formação Sanitaria Regimental é in-
scripto em um registo especial, eseri pturado sempre em dia,
pelos cuidados do medico-chefe. O renovamento do material
é assegurado por pedidos trimestraes dirigiskos, na segunda
quinzena do segundo mez de cada trimestre, por via hierar-
ehlea: ao Lahoratorio Chimico Pharmaceutico Militar, para
03 medicamentos, curativos, reactivosmitensillos e accessorios
de pharmacia; aos Depositos de Material "Saaitado, para os
instrumentos de cirurgia, material osnitario o acoêssorios. Es-
tes pedidos são feiSos em ires vias, na ordem da nomencla-
tura preeitada e nelles são assignaladas, ao mesme tempo que"! .•
as quntidades pedidas, as existentes. As min-urdas e,oncernontea
ao estabelecimento dos pedidos e recepção do 'material são an-
nexadas á nomenclatura do material. Os pedidos eatraordinas
rios são feitos do mesmo modo, mas, para cada objecto pedidk
deve ser minuciosamente justificada a necessidade.

•§ 3.• Quanto ao material do Serviço de Saude em cam-
panha, destinado á instrucção, deve ser mantido em perfeito
estado de conservação e examinado frequentemente pelo me.. .
dico-chefe. Para esse, o pedido será acompanhado de uma •
Parte sobro as causas que motivaram a deterioração. -

§ 4.° As substancias que, no material de guerra, são aus- .
ceptiveis de deterioração, serão usadas no serviço normal, any .
tes do expirado o prazo em .que gilas sejam julgadas inser-
viveis. Serão substituidas, no material precitado, mediante •
aim pedido. periodieo ou extraerdinario. 	 •

• LIVROS DA ENFERMARIA, REGIMENTAE
•

Krt. 17a. Nas enfermarias regimentaes cabe ao medico...

1°) Registo me(iico -de aquartelamento;
20) Registo medico do sneorpoiação (tendo, annexade,

Vaocinações o revaccinações, obitos, LeforMes baixas Pg
dpenças);	 •

81 Livro de visita medica'
49) Livro de partes;

' 5°) Livro de entradas e sahidali dê doentestratat116a
tildermaria (tendo, annexo, 4) registo da estalistlea);

68) Livro de carga e descarga do Material sanitario,
Cario •e de mobilização;

2°) Registo de correspondeacias
.	 .

iDIIILIOTREGA DA ENFEMAR18 otomano

óliefe a escripturação dos seguintes livros e registos:

• tart. 475. A enfermaria regiroóntal Possue tnnã bibILOt.
%beca que colnprehende: •

- Os regulamentos Sobre o servi/ 4it %Mis. mbto D.s item.
!Ocos geraes dos censos de tropa;
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'A nomenclatura do material do serviço de s.aude .em U@a
1103 corpos de .tropa;

As instrucçõe-: e documentos relatisos	 estatisticasni
taria do Exercito (documentos gcraes e documentos concer-
nentes ao com,' ; 	 •

O resis[0-Jouoico de aquartelamento;
. Os decumsolos enviados da guarnicão e (ia flegilio, relia.

uives	 /0(%l do Serviçu de Sande:	 -
Os regulamentos e todos os documentos concernentes •?

iiMrucção dos enfermeiros e padioleiros regimentaes, e ou-
tros.

-.INSTEÇUCÇÕES. TECI,UNICA DOS ENFERMEMOS E PA1DIOLEIn.03

	

. REGImENTAES	 •

Art. 17G. A insfrucção technica dos enfermeiros 'e .ptt.
dieleiros, que compéein a Formação Sanilaria Regimental, t's

feita de accôrdo -com o programmas , em vigor.

CAPITULO VI

FORMAÇÕES SANItARIAS DIVISIONÁRIAS

DISPOSIÇUES CEIVIE3

Objecto do serviço

. Art. 177. Em principio. cada Divisão de Infantaria dis-
pãe. d unia Forrnavto Sanitaria Divisionaris, sob a alta au-
toridade do Commandante da Região ou •Cii . ...nims.cripção, por
interniedio On Chefe do. Serviço de Saude da Região ou Cir.
eurnseri	 'M ilitar .

Esse ovgão tem por fim a instrucção, em tempo de pas,
dos homens de tropa destinados a ser, em tempo de guerra,
enfermeiros. padioleiros e ronductores nas Formações Sant-
tarjas da Divisão.
• Constitui . --e-ba, dest'arfo, uma reseiva apta para as

funcções que desempenhavá em campanha.
• § I°. Com pele. tamhem. i. Formação anilnria Divisio-

naria asSegurat a prophylaxia das doenças epidemicas nas
guarnições militares da Região ou Ciremnseripção.

." A formação 'Sanitaria Divisionaria constitue, por
seu pes .soal e material, um orgão de exercidos e manobras do
Serviço de Sande para a instrucçãq dos roedicos do quadro
activo e de reserva.

• Recrutamento do ef(eetiut

Art. 178. O effectivo da Formação. Sandaria Divisio.
Itra:4a é. recrutado entre os jovens soldados fornecidos pelos
contingentes annuaes de çonseriptos e por voluntariado e en-
gajamento.

O Chefe do Serviço de Sande da 'Região indicará, no me.
mento da inspecção de incorporação dcs censsriptos ou vo-
luntarios, ao Serviço de Estado-Maior da .e2.-ião, os homens
a -desi gnar para a Formação Sanitaria Dtvisionaria, levando
em Conta as necessidades assinaladas nos quadros o apticiõe0
prefi.ssionaes.

Além dos artifiees e esneciallstas designados nos quadras,
serão incorporados na Formação 3anitarin Divisionarla: os
enfermeiros de profissão. empregados da &rude Publica, em.
pregados de pharmaeia e drogaria, alguns electricistas e outii
teiros.
- Todos os homens designados devem saber ler e escrever è

não ter soffrido condernnação.
§ 2.° Os alistamentos voluntarios são feitos na Formação

Sanitaria Divisiouaria, de aecôrdo com as disposições em vigor.
Os voluntarios e enenjados; ao fim de um anno, pelo.

menos, de serviço na •Corrotieflo, podem. por meio de transfe-
rencia, ser encarre;.at'os de funeções analogns nos Hospitaes
•ilitiares e vice-versa, de modo que os quadros subalternos do
serviço de saude • estejam seuipre ' 'aptos a desempenhar todos
os encargos que lhes possam caber.

§ 2.° Os homens destinados ao . emprego de 'auxiliares de
escripta serão escolhidos, nu fimdo periodo de instrueção mi-
litar, na Formação, segundo os resultados de um exame de
aotidão prol:lesionai. que comprehenderá:,

a) prova 'de ealligraphia;
b) prova de orthograpifia, redacção e contabilidade..
A classificação dos auxiliares de eseripta é feita por wria

Ctn InMrESfío, nomeada pelo medico Chee, da formei:o Satt&IN
ria Divisionaria e pnr elle ;presidida-

Março de W22

v2nizaçâo dos Fornzaçãe$ Saniterias Livziiouricis

Art, 179. As Formações Sanitarias Divisionarias são
numero de seis: 1..2, 2 3, j" e 4° Divisões de Infantaria e P.e 2g
Circumscripçõe.s Militares.

A sde das Formações é fixada pelo Ministro da Guerra.:
Será, • em .principio, na mesma localidade em que estiver O
Hospital Militar mais importante do territorio da Divisão (01.1
Circurnscripção).

Cada Formação Sanitaria Divisionaria constitue uma uni-
dade dis:ineta, não se., quanto - á -administração, como quantti
Commando.

A graduação e bierarchia das praças são as mesmas dos
corpos de tropa.

Paragrapho- unico. O effectivo de cada Formação Sanita-
ria Divisionaria ó, em principio, o que se segue, podendo, eu-.
tretanio, ser modificado pelo Ministro da uerra, em eir-cumstaneias particulares:

P) 4 . officiaes :
1 Medico-chefe, capitão medico.

Chefe do Destacamento do Grupo de Padioleirosil-
sionario, 1 tenente-medico.

1 Chefe do Destacamento de ArnbulaaCia, i Tenentd4
mediei).

1 2' Tenente contado.:
b) 1 I' Sargento, habilitado para instruclor de tropa.:
c) 5 segundos sargentos:
2 Furrieis (uni paia cada destacamento) .
1 Enfermeiro (para o destacamento de AmbulanCiaXi,
2 Conductores (uni para cada destacamento)...
è) 3 Terceiros Sargentos:

1:c1aioleires (Destacamento do Grupo de Padioleiros Di-
vis:encrio).

1 Enfermeiro-vetei mano (Destacamento do G. P.
e) 12 cabos:
2 Furrieis (um para cada destacamento).
2 Enfermeiros (para o Destacamento do Ambulancia)„.

Padioleiros (para o Destacamento d .o G. P. D.).
3 Connuelores (2 para o G. P. D. e 1 para a Ambulanci3)5
1 Ferrador (pat.a. o G. P. D.).
f) 88 soldados e anspeadas:
4 Auxiliares de escripta (2 para cada destacamento).
3 Artifices (Ferreiro, Carpinteiro, Selleiro, Destacamento

eo G. P. D.).
10 Enfermeiros (flestecamento de Arnbulancia).
39 Padioleiros (Destacarnentá do G. P. D.), sendo oito

empeçadas.
2 Corneteiros (Desta.eamento do G. P. D.),

24G Conductores (18 para o G. P. D., e oito para a Ani,
Dulancia), sendo quatro anspeçadas.

2 Motoristas (Destacamento do G. P. D.).
2 Ferradores (Destacamento do O. P„.

Promoçãu do pessoal

Art. 180. A promcção dos homens de tropa da Formação
tganitaria Divisionaria sertl exclusivamente por concurso, nas
mesmas condições e segundo- as mesmos modalidades dos cor-

os de trorks,

tsuNeca0Nállilms:To DO SERVIÇO

Diviso eTit destacamentos. Utilização e.veritzial

Art. 181„ Cada Formação Sanitaria Divisionaria se teta-
e de um Destacamento de Grupo de Padioleiros (G. P.

e de um Destacamento de Ambulancia.
O pessoal de cada um destes destacamentos é suffieiente,

em caso de necessidade, para assesurar o serviço sanitario de'
rectaguarda do urna columna em operações no interior do
raiz, Sem que seja precise recorrer a urna mObilização parcial.

Paragrapho unico. O Destacamento do Grupo de Padio-
leiros Divisionario assegura a prophy/axia das doenças epide-
micas o executa todas as operações de saneamento neeMariaS
"á preservação c/a saudc das tropas nas guarnições,.

dtlijkirti.es c Medieo-chefe da Formalde, Seniteia
Divisionaria

AfE.. 182.. õ Medico-chefe da Vormartin- Sanitaria Divi,
pionPria tem todas as attribuições conferidas a um conann.•
lients de corno de tona pelos regulamentos C'a

Iffillelemsar
	 111~11CAT	
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Deeende directamsnto do chefe de eectoso de Saudei da
jteglão o, com elle, cerresponde-se, sem ititertudierios
' Publica um boletim oiario.

§ 1. à Por intermedio do fiscal (medico mais antigo) 0
do contador, dirige e fiscaliza o que So segue e de que lhe cate
inteira respousabilidau:
. a) instrução militar o technica dos recrutas da Forma-.

çáo Sanitaria Divisionaria;
b)) asseio e conservação das dependencias do aquartela-

xnento;
e) conservação do material e dos aprovisionamentos;

' d) alimentação dos homens de tropa;
e) trabalhos de hygiene e prophylaxia realizados pelo

Destacamento do Grupo de Padioleiros Divisionario.
§ 2.0 Asseguia, pessoalmente o sem intermediariot a es-

eripturação dos registros do pessoal da Formação e do livro de
punições.

Attribuiçães dos medieos-chefes ae destacarnentog
1.

Art. 183. Os medicos-chefes dos Destacamentos do (im-
po do Padioleiros Divisionario e de Ambulancia exercem as
suas lunações respectivas, sob a autoridade do medico-chefe
da Formação Sanitaria Divisionaria e segundo o programma
de instrucção estabelecido por este ultimo.

São responsaveis, para com o medico-chefe da Formação,
por seu Destacamento, no que concerne á instrução, policia
o disciplina, bem assim pela conservação do material de instru-
ação dos respectivos Destacamentos.

Teem, sobre o pessoal, a mesma autoridade conferida pelos
regulamentos aos commandantes de pelotões:

O mais , antigo dos chefes de Destacamento exercerá as
funcções do fiscal da Formação Sanitaria Divieionaria, ao
qual cabe auxiliar o Medico-chefe da Formação, principal-
mente no que concerne á redacção do boletim, instrucção mili-
tar e technica dos homens, escalas de serviço de dia.

Attribuiçães do official contador
r-,	 •

. Art. 181. O official contador assegura, sob' a autoridade
13 fiscalização do medico-chefe da Formação e do fiscal, o ser-
viço de administração da Formação, de accôrdo com os regue

. lamentos militares em vigor.
Incumbe-lhe, particularmente:
a) a responsabilidade, para com o medico-chefe da For-

nação, pela conservação do material destinado á instrucção e
commum aos dons Destacamentos, e, caso possua a Formação,

Ao aprovisionamento 'de campanha;
h) fiscalizar a boa qualidade, preparaçãe e distribuição

dos generos alimenticios;
e) assegurar a limpeza e conservação • das dependencias

ruo não são destinadas exclusivamente a -um dos dous Desta-
eamentos.

•achineiros são postos á sua disposição, pelo fisca l, para
execução deste serviço. Os homens para.fachina estão es-

colhidos entre os soldadas cuja instrucção technica é menos
eobrecarregada (conductores, etc.); 	 •
••• d) encarregar-ao da instrucção administrativa do..pos-

doai, dos dons Destacamontos, especializada fias funcções de
furrieis e auxiliares de escripta, -segundo programma fixalo
pelo medico-chefe e do accérdo com o emprego do tempo esta-
peelcido pelos chefes de-Destacamntos o approvado pelo me-
dico-chefe da Formação., -

Instrucção do pessoat da Formação Sanitaria btivisionarta

s'	 Art.- 185. A instrucção oomprehende duas partes: a !ri-
itruCção militar o a instrução technica e profissional. 	 .

r:---	 linstrucção

Sanitaria Djvisionaria designa, .nominativamen(e t 03 boti:leila 11,1instruir pala cada um dos empregos previstos, isto é:
a) furrieis e auxiliares do escripta (contabilidade) eaalbipturaeão, etc.);

• b ) artifices: selleiro, carpinteiro, ferreiro, eleetrieletd,,
manipulador-racliographo, reparador de material de ctrurgia;,

C ) enfermeiros: erifertneinis de visita, enfermeiro. de
turmas eirurgica s, serventes do laboratorios, aludamo do
pharroacias,	 entes para trabalhos do limpeza; -d) padioleiros:

e) conducku est . .
A :ndrucçãn dada conforme o provámmti apprOvad,Ô1

pela Directoria ds Saude da Guerra e segundo desehvolvfmelng
progressivo estabelecido pelo medico-chefe.

A 1nstruo:1i, comprebentle uma parte fornirem, dada a
todos os homens tut Fermação, e uma parte especial ou pura-
mente teChnica, parliCutat a cada emprego.

1. commum. Deve ser Oirigida com o maiol
cuidado e seis lia:t1 a todos os homens da formação, qualquer
que seja a 10 1% especialicação duranle todo o ano. RÓI.=
base da preparação para o serviço de guerra.

Pornnoril em manuaes espeeiaes, essa instrueçãO
trata de seetiinte:	 •a) sorganisaçáa geral e funccionamento do BeSviçQ dd
Saude,"na paz e em campanha;

h) cuidados a dar aos doentes e feridos;
c) noções relativas ás manobras especiaes do Serviço ed

Saude;
2. Instrucção especial, Alternando com a precedente,

esta instrucção compreheade, segundo a especialização raspe.
otiva dos homens:

a) contabilidade e escripturação dos registros do Ser4
de Saude, em tempo de paz e em campanha;

h) nomenclatura, conservação e re paração dão diversas
categorias do material do Serviço de Ulule;

c) livros de visita e receituario, pedidos; bygiene hospi-
talar; asepsia e antisepeia; pequena cirurgia; curativos; des..
infecções, purificações de agua de bebida, serviço de phare
macia;

di manobras de padiolas, do carrinho porta-padiola, da
artola, liteira, viatura e trens sanitarios; armar e desarmar
barracas do Serviço de Sande; primeircs soccorroa no campd
do batalha:	 '

e) para os conductores, além de sua instrucção especial,
instrucção tão completa quanto possível de padioleiros auxi-
liares.

As partes desta instrução que não possam ser dadas na
Formação Sanitaria Divisionaria sei-o-hão no Hospital
visinho, onde os homens farão um estagio, cuja duração será	 •
fixada pelo medico-chefe da Formação.

Taes estagios serão feitos primpalociente pelos enfermei-
ros encarregados:

A ifistrucçãO militar dada aos hdrileiis de trepa' titt
.tormação Sanataria Divisionaria é limitada á instrucção indi-
vidual do soldado. •

. E' dada, sob a fiscalização do Meai, pelo IG sargento dai
Formação.

Sua duração 6 de seis semanas. E' continuada durante 0
§rino por exercidos- militares, que terão /ogar duas vezes pOg
semana, sob a direcção do mesmo graduado.,

Itstrucção technica prolissiend	 • -

• 1

§ 2. th Começa logo que finaliza a instrução
Levando em conta a profissão, a .capacidade ou aptidãO i1„

MI/Ment§ medida, a deafgeratutn, o madc-cbef aFornmao
• •

1

a) da desinfecção o esteeilização (funccionamento das éai
Lutas e outros apparelhos);

h) de auxiliar 'o aerviço na sala de operações;
c) de auxiliar o serviço na pharmacia:
d) do legar de enfermeiro de visita (um certo nurneret

destes unimos praticará em massagens e physiotherapia;
e) do emprego de serventes de laboratorlo de bacterloe

logla.	 •

Os' homens que exercem a profissão habitual de 'enfer-
meiros e os que manifestarem aptidão particular para este eme

, prego, maxime dentre os engajados, serão designados para eia?,
taglos mais prolongados no Hospital Militar, goro o fim de tici
aperfeiçoarem na technica dos cuidados a dar aos doentes -
(doentes e soccorros . de urgencia).

Herão sujeitos, no fim deste estagio, á um exame, 4-.aoldi
ifo lquat, caso sejam approVados, obterão o titulo de,primeita
enfermeiro e terão uma insignia especial. •

• 'Graduados •

• § 3.° O liáãtei dá 1 . eargento será occupadã Pbr eargenfo?,
tfansferido de um corpo de tropa, portador de certificado (.4,
aptidão para coinmandar pelotão ou. pelo menos, dec1ara0
aptd para exercer as funcções dc instrutor.

As promoções a segundos e terceiros sargentos serão /011
tas, suceessivamente, após concurso, confornle os regulãmenf-,
tos em, vigor nos •corpos da tropa' e segundo um progromm Jj
composto de provas thearica .s e praticas, organizado pela Dtz
reotoria de Hauria da Guerra, para cada especialidade.

Os cabos da Formagto Saniiaria Dívisionarta serão eseo¡
lhidos entre os anspeçadas e. soldados que tenham falso uffi
exame, conforme os regu lamen tos cm vigor' nos corpos dê
tropa . e segundo um prograrnma, para cada especialidade,
tabeleoido pela Directoria _de -Sala() da Guerra.;

•
•e
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, cts . trabalhos :sseslefeeeeo, propriamente dil:qfr, feita"
em consequencia das pesquizas bacteriolagicas, sao Pratica,-
dos. pelo pessoal e com 9 material especializados da Formação-
Sanitaria Divisiunarias sob robefia do chefe do Deelaeamanto'

•	 10

. Exercidos e -fflanebres

rL 186. A formação mataria divisionaria executa oe
cicios seguintes;
4) eeercielos isolados do Serviço -de Sande.,
Ilt.-j, manebrae de guarnição, com tropa;e

'e • ''ee. grandes manobras.
e_e ã 1." Os exercidos isolados do Serviço de Saude terão to •
igat desde que a instrucção technica e profissional dos homens
ff> -Nrmitta e segundo uma progressão parallela a . esta ine

...--	 .eleucçãos	 • •	 .
, Os exereicios são executados, no começo, por fracellea
Mos destacamentos . (exercicios de padiolas, -armar e desarmar,

Jaarracas, condutção( de viaturas e outros); em seguida por,
eidestacamentos separados (exereicios, fera do quartel do Des-
tacamento, do Corpoole Padioleiros Divisienarios e do Desta-
eamento de-Ambulaneia); ernfim, o medico-chefe organizara
l• exerojeios exteriores de toda a - Formação, tas dons deatricae
grentes manobrando em ligação.	 e

- qf 2.° A Formação Sanitaria Deresionaria executa eier-
Ledos especiaes com as Formações Sanitarias Regimentaes da
twuarlaiçâo e com a.tropa necessaria oure realital-os.

' raes exercidos são determinados : pelo Commandante da
earinção, leor proposta do . medico-chefe da' Formação Sani-§r
ia Divisionaria, feita por intermedio do Chefe dg Serviço,

eSauste da Região.
§ 3:), Por occasião das grandes manobras, e conforma
unpertancia, Formações Sanitariaa Divisionarias funceio-

arão, de acebrdo com as disposições estabelecidás pelo Cern-
Canela e propostas' pelo Serviço de Sande. 	 .
(	 4 4.e Na Capital Federal, a Formação Sanitaria Divi-

enaria será posta á disposição da. Escola de Applicação do
erviae de Saude para. todos os exercicioe, manobras e. de-
ronsleações de material destinados á instrlicção dos aiurnnos.-

O inedieo-ehete dessa Formação será auxiliar do instru-
o:0r de Serviço de' Saucle em Campanha, da Escola de Appli2
KállãO do Serviço de Saudee	 .
t e 5.0 Os medieos das Formações Sanitarias •Dirvisiona-.
eilas. participam dos trabalhos de resolução de themas de ta-
;Oiça sanitarias. extrahidos dos thernas geraes .dados peto Es-
109.-Maior do Exercito e da Região.
e	 •

N	 serviço de prophylaxia e desinfecção -
tr. ,

1181. Quando, em urna guarnição situada no (erri-
rotio da Divieão, o estado sanitario da tropa exigir medidas
ele_prophylaxia e desinfecção, o chefe do Serviço de Saleta da
• giãO envia ao local o pessoal e material 	 ces-rio.erial ambulante orces-

/leio.
Se houver necessidade de pe_squixas bactoriologicas, e

fffeSsoal e material especializados san foineeidos peto Hospital
filitar e dirigidos pelo baeteriologista do hospital. O peesoal

-

,	 .
P' OS ans,peçadas precader-se-lea de accordte com.ithjiewv

es em, vigor para os (seroes de tropeie;	 a
ra: os postos de cabas e de sargeririeeenfermeiros eef

elmootaitSrio os homens que tenham feito o catado para kri-
adro enfermeiro com 'succees0. • -

hettakçars erpecial 49/ cozinheirp4 e ajiitlantd .de cozinnerre:
§ 4,• Dentre os recrutais inscriptos para o emprego do

2)/ife1metros, trabalhos, de limpeza e outros, sere° designados,
Csada afino, quatro homens para receber a mstrucção especial
Ca cozinheiro e ajudante de cozinheiro..

Ta-es homens serão escolhidos, sempre que possivel, en.-
leo os que tenham exercido na vida civil a profiseão de cozi,

-..	 etheiro.•
.. .- Farão estagio de tres meses no Hospital Militar e, no fine
desse periodo, os que tenham demonstrado aptidão para o em-
; rego, prolongarão o estagio por mais tres mezes; se tiverem

ugmentado as suas habilitações, serão classificados como pri.'n.
etros cozinheiros.

• Os . que não obtiverem .essa classificação serão ajudante§
,de cozinha.	 A
:	 Essa instrução especial tem por fim formar, para o teme

' e5st ele guerra, homens de tropa do Serviço de Saude capazes de
essegurar, convenientemente, a preparação de alimentos-para
As doentes e feridos e serem destacados nas Formações Sani-
;terias em campanha.
' Se, entre os homens com a instrueeão de cozinheiros, hou-
per engajados, poderão estes, no fim do estagio, ser empresa-
?ta geena cozinheiros nos hospitaes militares.,

et:

ge Grupo de Padioleiros .D1 isionario.
• A direcção geral dos trabalhos de prophylaxia cabe agi,

bacteriolagista, durante o tempo em que . estiver presente na
local. Se o baeteriologista deixar a guarnição, antes de ter-
minarem os trabalhos de desinfecção, esta é dirigida pelo
chefe do Destacamento do Grupo de Padioleiros Divisionario.

•
Serviço da Guarnição

• Art. 1 .88. O pasmai da. Formação Sanitaeia Divisru-
siaria toma parte, do mesmo modo que o dos corpos de tropa,
no serviço *medicp da guarnição, segundo escala estabelecida'
pelo Chefe do Serviço de Saude da Guarnição.

1,1

•
2 viaturas para o material medico.
1 viatura para o material de abris,'
il viatura de material para leitos,
1 viatura de bagagens,
1 viatura de material de casinha.
Estas viaturas neccssitarn_do IA animes de tracção.

. A Formação Sanitaria Divisionaria tem mais 6 anil/mel
de solla e 6 cargueiros. 	 •

	Substifuijao	 `matekul

Art. 190..0 material consumido ou deteriorado será,
substitnido por meio de pedidos' trimestraes dirigidos, segun-
do os casos. ao Deposito Central . ou Depasitos Regiona,es de
Material Solitario.

Esses pedidos são encaminhados por via hjeraretaa
devem sempre ser acompanhados de jpatifiteseelo• minuciosa
das perdas, avarias eu outras causas que necessitem a substie
'tuieão podida.

e nfermaria da , Formação.

• MATICILLA

-11romeitclalura ;sue-finaria do Material da Ferrnatidees
Art. 189. A Formação Sanitaria Divisionaria é provida

do material neeessario para o serviço corrente. para exerci-
cios o manobras e para a parte da instrucção do pessoal que
deve ser dada com seus proprios recursos.

Esse material fica a cargo do offieial coatidor e sob a
vigilancia e responsabilidade do medico-chefe.

O material especialmente destinado á instrucção, aos
"exercidos e serviços correntes se compõe de 24 viaturas:

a). para o Destacamento do _Grupe de 'Padioleiros DM-
eionarros — 18 viaturas, sendo:

4 viaturas para feridos,
2 viaturas para carrinhos porta-padiolas,
2 viaturas de material sanitario,
2 . viaturas de material do abriga,
1 viatura para bagagens,'-
1 earro-cosinba,
2 -viaturas autornoveis para feridos,	 • •
1. viatura de desinfecção(material de desinfecção e dee,

insectização),
estufa a vapor, locomovei.

Estas viaturas necessitam dá 36 artimaes de tracção..	 '`
b) para o destacamente de Ambulancia 	 viaturas,

Sendo:

Disposip:es dii,ersas

Art. 191. Para 'todos os pormenores de servo, não men.
cionados no presente capitulo, o funecionamento da Forma.
ção Sanitária Divisionaria se faz segundo' as meariam diapo-
sieões consignadas para o serviço de unida 11QS corpos de
tropa.

Em particular, a dependencia prevista para a enferma-
ria, e cuia . importanc ia é' proporcionada ao effectivo normal
da unidade, é atialoga funeciona de accArda com os preceif os
contidae sio capitulceque trata de serviçe saude pesa ege-
pea de tropa,

Doeu/acalca-,
pmprehendP,ra..lanto quanto possive4, os homens de tropa da
Qrmação iSanitaria Divisionaria que Nele% cj.t. nEi o no lal;ég- .	 A .re in Além doa documentos "periodieos que-forneeern.
Drág	 he ePilal-	 medlool-ç.lure4 &Q,1 c9.w.21. d 	Dint4	 Pediep.- chato da

•



..‘	 II.- jçjj,	 \lar .o de	 Art.eiess:ieseweshepeeeteeseeeasa-

Formasão •anitaria Divisionaria dirige ao chefe do Servi,
de &nide da Regiio os seguintes:

ia o inappa semanal, onde são consignados o effectivo
pressute ou ausente. os factos principaes sobrevindos na
semana (transferencias, permissões, movimentos diversos);

b) relatorio mensal, cornprehendendo tees partes: l',
mappa nosologico e estatistico da Formação; 2, instrucção do
pessoal; 3, trabailos realizados, de prophy(axia;

e) pedido trimestral de material acompanhado da justi-
ficação;

d) relatorio geral animal, compretendendo tres partes-e
mappa nosologico e estatistico annual da unidade; 2', ia.

etrueção do pessoal, observações geraes e desiderata a satis-
fazer: 3', trabalhos realizadas de prophylaxia.

Os rclatorios annuaes e pedidos trimestraes são remettiei
dos até o dia 5 do mez seguinte. O relatorio annual é re-
rnettido na mesma data que a estatistica annual dos °arpoe de
tropa.

Os relatorios mensaes e animes são enviados em lagar
dos mimas nosologicos o estatisticoe mensaes e annuaes dos
corpos de tropa.

Devem conter, entretanto, os mesmos quadros o inorrna•
e ges que estes ultimos

eue. 199. As estações balnearias serão creadas ein
do littera!, com o fim de tratar, pelos banhos de mar, os mi-
litares debilitados, necessitados de estimider o or-,anismoi
os convalescertes, etc., podendo o Governo c el e brar, com os
estabelecimentos particulares, contraetos ana!neo. ao,; pee..
vistos para os hospitaes de aguas inineraes.
• Art. 200. As enfermarias regimentaes, ene -• ema de-
pendencia de todos os corpos de tropa, destinadas a tr'ter o$
casos de indisposições ligeiras, não pertencem á categnria doa,
hospitaes militares; a sua administração é regida pelas respee
ctivas unidades, embera a execução de seus serviços eeja mol-dada pelo presente re gulamento, no que lhes fôr adaptarei.

§ I.° Nas fortalezas, estabelecimentos de ensino, fabri-
cas, arsenaes, etc., haverá enfermarias da categoria das regi.
mentaes.

§ 2.° Os corpos de tropa, isotedos em uma eu calção, ntia
terão enfermaria regimental.

Art. 201. As enfermarias-hospitaes serão inaalladas
edificio completamente separado do quartel e serão dotadae
de recursos proprios para hospitalizar os militares da uni-
dade, affeciados de qualquer doença.

1,.° As enfermarias-hospitaes pertencem á categoria
dos hospitaes militares e funccionarão de accôrdo ocas as diee
posições deste regulamento ,no que lhes fôr adaptavel.

§ 2.° O seu Conselho Administrativo- será constituide pela
medico-chefe, seus auxiliares e o pliarrnaceutieo.

Art. 202. As enfermarias-hospitaes terão dotação
iceptaria especial,.

Organizaçao dos hospitaC4

Ara- . 203. O serviço dos hospitaee sua dise,"
secç5es1 Iecbnida e administrativa.

Secção technfea
•

•	

- -- Art. 204. A seleção technica comprehende o sere,e eaa-
sencialmente profissional e se divide em duas outras (SelkNe
medica e cirurgica, as quaes terão o numero de entalrineri
esecessario ao tratamento dos doentes, na prapareão 4o off,:
ativo da tropa a que deverão servir, o devidamente prepara-
das com todo o conforto hygienico.

§ 1.0 Atém das enfermarias, haver.: mais, em tekto-:
hospitaes, para os serviços profissionaes: um posto medico;
ur arsenal cirurgico, com salas para operaçõe,s, cusativos e
esterelização; gabinete odontologce: paarniecia,	 ;ecoo
de chimica: deoositos de medicamentos; biblirelisca.

§ 2.0 Nos hospitaes Central e de 1' e 2' havei'
gabinetes de physiotherapia, odontologia, tniicre,eopia ciiiiiee,
medico-legal, os quaes serão tustallados de aecenele iam Os
recursos dos respectivos Conselhos Adm:nialraSives.

Art. 205. Além das enfermarias de clinica meoice. e ei.
rurgica, os hospitaes everão ter outras, especiaes, pasa sy-
philiticos e venereos, doentes da p ophialowdogin, ou).
rhino-laryngologia, observação de doenças mentes a (sutil
qualquer doença, desde que disponham de reciirsi.i o locaea
apropriados.

§ 1.° Em todos os hospitses deverão existir inVerrnarias
separadas para tratarnenot dos offieiaes, sargentos e preso,
e para isolamento de doencas epidemicas e contagiosas.

§ 2.° Cada enfermaria terá no maximo 30 leiteria, dispon-
do de todos os utensilios e moveis apropriado a cada unik
inclusive para as roupas de uso dos doentes, reinedios e o ne-
cessado para a visita medica.

§ 3.0 Nos hosrataes deverá haver sempre uma enferma-
ria de reserva, destinada a receber os doentes de outra que
tiver, por qualquer motivo, de soffrer de:infecção, pintura,
reparos, etc.

§ 4.° Além das dependenolas necessarlas para o funecioe
namento dos serviços acima discriminados, haverá mais ac-
ostam dações destinadas á directoria, medico e pbarmaceue
tico de dia, seeretaeia, portada, atmoxarifado, cozinha, des-
pensa, corpo de carda. arrecadação geral da roupa e uten
silios que ainda não estiverem em use, desinfecção de rouDa,
refeltorios da guarda, serventes e enfermeiros, etc.

§ 5.° Ilavera tambem uma sala para necropsias	 UM
necroterio.

§ 6.° Os hospitaes militares, além das dependencias hee
peciaes para a installaçãn dos serviços acima mencionadoes
poderão ter mais as segnnites, conforme seus recursos e lie-

oessidades: pavilhão espenial com o competente-arsenal ci-
rurgico e salas para operações asepticas e septicas, para curae
fivos. eis.: gabinetes para o vice-director e chefes de clinica:
portaria com salas rara os trabalhos e dependewdets para o
alnaansent o do reepecSi•n peeseal; dependencie s nrgrsi officinae
de eaepinteiro, marceneiro, empalhado?, reage e trabalhe,

CAPITULO VII

110E51)1125E3 MILITATI.E0

Dos hospitae,s U. reta Ne

Art. 193. 'os hospitaes militares são destinados ao tilas
ausento dos officiaes e praças do Exercito, attingidos de
doenças ou ferimentos, que não possam ser tratados mrts en-

• fermarias regimentaes.
Art. 194- Serão tombem tratados, nos hospitaes milita-

res, os militaras ou assemelhados, pertencenaes aos diversos
perviços de uma guarnição, bem como os Itinecionaries civis
de Ministerio da Guerra,. 	 -	 141.

Divisão dos hospitaes militares

. Art. 195. Os hospitaes militares se dividem 'em: Hote
Pital Central do Exercito; hospitaes de 1", 2' e 3' classes e
enfermarias-bospitaes; de destino especial: sanatorios mili-
tares; depositas de convalescentes; hospitaes de isolamento;
tospitaes de aguas mineram e estações balnearias.

Paragrapho unico. A classificação dos hospitaes mili-
tares depende da zona militar em que estão localizados e a
cuja tropa estão adstrictos; assim, haverá:

Um «Hospital Central do Exercito» (Il. C. E.), na Ca-
pital Federal, adetricto a todo o Exercito;

Ilospitaes de 1' classe ou diviseenarios, nas sédes de com-
mando de divisões do tExercito, adstrictos á tropa da divisão

•e respectivas regiões;
Ibispitaes de,	 classe ou regianies, nas guarnições sédes

-de cominando de região ou circumscripçO.o militar, adstrictos
cada região ou circumscripção;

llospiates de 3* classe ou de guarnicão, nas guarnições
em que houeer parada criai:Siva de mais de um corpo de
,tropa;

Enfermarias-hospitaes nas guarnições de uni só corpo
de tropa, devendo hospitalizar não- só os doentes dessa uni..
dado que deveriam ser tratados na enfermaria regimental
aespectiva, como os que só pódem ser tratados em hospital.

Art. 196. Os sanatorios militares serão creados espe-
cialmente para o tratamento dos militares doentes que neces-
sitarem de mudança de clima ou de cura de ar; os depositos

convalesuntes, para os que, sahindo curados dos hospi-
taes, não puderem logo entrar em serviço activo e necessita-
tem, por algum tempo, de repouso e cuidados hygienleos.

Paragrapho unico. [Em principio deverá existir um dee
posito de convalescentes em cada região militar pu divieão
de Exercito.

Art. 197. Os hospitaes de isolamento serão temporarios,
creedos especialmente nas ceseasiões de epidemias, de accôrde
$ern as necessidades decorrentes da intensidade do mal.

Art . 198. Os hospitaes de Aguas Mineraes serão creados
junto as fontes de aguas mineraes o destinam-se ao tratamento
cle's inilitaree julgados precisados de uso daquellas aguas.

• ,Paragrapho unico. O tratamento desses doentes poderá
.ier feito nos estabelecimentos particulares que exploram as
niversas fontes de aguas, por contractos celebrados pelo Ag.

`biterio da Guerra coJg os WRegiti;1/43 PronketVÁokti.~..-,



uifi almoxarife, .1" tenente contadora s
urrauxiliar, 2° tenente contador;
quatro sargentos contadores;	 "'-ruma zeladora da arrecadação geral, 'irmã de dela

duas zeladoras da despensa, irmãs de caridade;
uma Zeladora da cosinha, irmã do caridade.

Para a portaria•

4)
5)
6)

idade;
7)

' 9)' Uru porteirõ;	 -
10) um ajudante de porteiro;	 •
'1i) um roupeiro do fardamento dos doentes.,

• Para o pavilhão de operações	 •

• (2) um chnservador do arsenal oirurgico, enfeitioirb tIO
classe;

13) um enfermeiro de arsenal cirurg ico. enfermeiro da
•C classe,.

Para o gabinete de physiotherapla

'14)' Wh- Wectricista, qu eservirá tombem para os deYetaie
t_Érviços de força o luz do hospital;

15) um ajudante de electricista, que será tambern phg•
tpgraphofi:

3

.. Para a lavanderia mechauica

• 16)` uma zeladora, irmã de caridade;
• 17) um machinista;

18) um foguista.

.Pard . .cliyeasea serviços

• 10) irmãs de caridade, em-numero sufficiente, sendo unItli'
superiora e as demais zeladoras das enfermarias e divorsoa
ervieeS;

• 20' ll111 cozinheiro chefe; • •

	

"	 21) um ajudante de cozinheiro; .
- 22) um jardineiro;

23) um motorista para viatura de transporte de doolIteS
24) um ajudante de motorista; •	 , .
2$) um barbeiro;

6) -um cocheiro;
.1. 27) deus carroceiros;

• 28) serventes e,m numero correspondente ás noeossidatI41
do - hospital, sendo ares para cada enfermaria nite i•Rdicaei.$
roo, etc.:

•
• 'xiesurrALS tia	 CLASSE

Secretaria

troa_ sargeetes auxiliares ' cie esçaiat,..
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fteeessorios; lavanderia mecanica com Os apparelhos necessa-
tios, a qual será annexado um deposito de roupas, destinadas
ae uso • eas en:ermarias; pavilhões para alojamento das irmãs,
do caridade, enfermeiros e serventes.

Secção administrativa

Wrt, 206. A secção administrativa doe hospitaes compre.
(lenda,: a secretaria, o almoxarifado e a portaria.

Art. 207, O almoxarifado eomprehende todos os serviços
Concernentes á administração economica do hospital, arreca-
daçãip e guarda material, gerteros, roupas, utensilios, farda-
menta, elo.

Art. eos. A. portaria comprehende o s erviço de entrada
h sabida, de doentes, empregados. visitantes. ete.t . o Polioi4

portk,,
. teae ao.%

- • krt;.. 209. O Pessoal para os serviços techniees
itaes, pegunde a categoria destes, será (.! seguinte:

Hopital Cento

• _á). um director, coronel medico;
a' 2) um vice-director, tenente-coronel medico;
• 3) dois chefes de clinica, um . de cliniea medica, pata

At) oUn ica cirurgiea, majores medicos;
• 4.) um chefe . do pavilhão de isolamento, major medico;

EW um chcife do eervjçe de physiotherapia; ma:jor,
t„apitã,o medico;

6) um encarregado da pharmaoia, official guperior phar:
maocutico;	 - •

7) para chefes- e auxiliares dos serviços clinicos das en-i

armarias, tantos capitães e subalternos medires, quanto
neoessarios ; 
6) bus dentistas para o ser-viço de odontologia;

- 9) dous capitães ou primeiros tenentes rnedicos para au-
xiliares do serviço . de physiOtherapia.e um especialissta • paul .

• b.ydrotherapia e maçagens;
• (.40) quatro pharmaceuticos militares, para auxiliarem if
. serviço pharmaceutieo, e douta officiaes dç pharmacia (Phaea
•raaeautiees d pl ornados °ou praticos) ;.

II) pessoal auxiliar, enfermeiros de 1', 2' e . -3% classes,
Çaa aurnere guffic:iente, conforme as necessidades do hoital_,

liospitaeg de E' classe

um director, tenente-coronel medlost
13) um vice-director, major Medico; •
14) dous chefes de clinica, capitães:
15) capitães e subalternos medicos para chefes b át1/1-,

iiares das. enfermarias o diversos perviços, em numero Cerres-
Ondnte ás necessidades;	 -

16) - um encarregado da pharmacia, capitão pharma%
c_eutateed

prrrneiro tenentes pharmaoeuticos., _para puxiliarea
o eervio pharmaceutico, em numero correspondente ás ne.-
ess idades ;

IS) um dentista, para encarregado do gabinete odonto,.

.19) pessoal auxiliar, assim distribuido; um -enfermeiro,
reár com a graduação de sargento-ajudante; enfermeiros de 14,
al .e..3° alasses, em numero correspondente ás necessidades do
6aSeitge

Yo:23itaes de 2' claw

20) um director, major medico;
21) dons chefes de clinica, capitães medicos;

• 22) capitães ou subalternos medicos, para chefes ou au-
xiliares de. elifermarias e serviços technicos, em numero varia-
va; dependendo das enfermarias e outros serviços do.hospital(..

23) urn encarregads. da pharmacia, capitão pharma-
teutleo;

••	 24) subalternos, •barmateutiros; em numero variava,
• para auxiliares do serviço pliarmaceutico;
• 25) iira de-alisto encarregado do gabinete odontologia(); rt

. 26) pessoal auxiliar: um enfermeiro-reer, cora .gradud-,
eão de sargento-ajudarde; enfermeiros de 1°, 2" e 5° classes, em
0.07 0.17P. Orres-Pcindeni c ás, necessidades do serviço.

Hospitaes de 3* elas.k,
• •

0,71t.urri director, major medico;	 •
•! C,4) eapt(a ries ou subalternos mediros,- • encari•e.2ados 1450

enfermarias e Serviços technicos, em numero dependente dafli
necessidades do serviço;

29) um capitão pharmaceutico, encarregado da 'tern
roacia;,

30) um 1° ou 20 tenente pharmaceutico, auxiliar da plutr,..:
imola;

31) um encarregado do gabinete odontologjeci;
• 32) pessoal auxiliar: um enfermeiro-mar, enfermeire dif4-
1,* classe; enfermeiros de 2° o 31 classes, em numero variavela

Art. 210. As enformarias-hospitaes, que servem a um
SO corpo de tropa, serão dirigidas pelo medico da unidade e
terão um pharmaceutivo, além do pessoal auxiliar da fernaaa,
Vão Bardaria regimental ela unidade.

Art. 211. Com excepção do director e vice-director dói
hospital Central do Exercito, os directores o vice-directoree
dos demais bospitaes o os chefes de-clinica terão ti seu cari%
uma enfermaria ou gabinete do serviço technicea,

1) um secretario; official de administreerte; •
, oito sargentos auxiliares de escripta, dos quaes uri/

será encarregado da bibliotheca o archivista e ,outro, proteral
colida c auxiliar 'da bibliotheca.

Para O almoxarifadki

r

Swift:1 Central do EXCrCilQ .kl o s.	 .
" Secretaria



nOSPITAES DE 3' CLASSE

47)' UM sargento auxiliar de escripta:
48) um almoxarife, 2° tenente contador,
49) um 'auxiliar, sargento contador; 	 1f

- •	 50). um cozinheiro:
...h1) um ajudante de cozinheiro;

• • 52) serventes em numero variavel, conforme as necesSiw
;ledes do hospital.

Art. 212.- As enfermarias-hospitaes das guarnições de •
um só corpo _de tropa terão o seguinte Véssoal. para O serviçO,

ss 'administrativo: um sargento auxiliar de escripta; um sargento
contador, um cozinheiro e o pessoal da formaeão sanitaria
regimental.	 ,	 -

Art. 213.• O Sanalorio Militar, depositos de convalesceis:.
• tes o hospitaes de isolamento terão pessoal technico e aduri-
• iti,stutivp conformo as necessidades dos respecilvos serviços.,

NO:NIEAC,:tiES •
'Art.. 214. 03 directores, clicesdirectores, oh e fés de cli-

nica e demais officiaes pára o serviço teclinieo dos hespitaes
• e enfermarias serão nomeados por portaria do ministro da'
• Guerra, mediante proposta do director de Sande.

Art. 215. O porteiro, o ajudante do Porteiro, o to-
e/laico-especialista de maçagens e bydrotherapia, o electricista,
p . machinista das lavanderias, os officiaes da pharmacia e OS

. continuos serão nomeados por portaria do Ministro da Guerra,
Mediante proposta do directiir do hospital, encaminhada, pelas
canaes competentes, para a , Directoria do Sande da Guerra.

Paragrapho unico. As nomeações do porteiro, do ajue
danto do porteiro, dos continues e .serVentes, serão reguladal

clas disposissões em vigor..
Art..-216. Os empregados civis: roupeiro; ajudante dd

plectricista, motorista, ajudante de motorista,' foguista, cosi.
nheiro, cocheiro, jardineiro, carroceiro, barbeiro e servente'

, serão nomeados por portaria do director do hospital.
Art.. 2,17. As nomeações dos empregados dos hospitaes

Serão reguladas por inStrucções especiaes .approvadas pelo mis
/Sistro da Guerra.. 	 -

Art. 218. Os -enfermeiros dos hOspitaea	 eD]ie
Mit.t=„1.1tunlico. meado de viformeiros

—	 -1

-
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Alnioxar if ado

20) um almoxarife, 1° tenente contador;
•31) um auxiliar, sargento contador. 1

Portaria.	 ,
32) um porteiro.,

Diversos 'serv1ço3

33) . um electricista;	 .
34) um motorista, para a viatura de transporte d.e doentes.
3) um cozinheiro;

.	 S .'36) um ajudante de cozinheiro;	 •	 •
37) serventes em numero correspondente ás necessidades;

CO hospital:

1F(09.131TaES rit 2' esstSSi

8ocretaria
•

38) douS sargentos auxiliares de escripta.

Almoxari fado

39) um almoxarife, 2° tenente contador;
40) uni auxiliar, sargento contador.

cortaria

41) um 'porteira. •

, Diver.la Jervieos

42) um electricista;
' 43) um motorista, para a .yiaturã-

ates;
44) um cozinheiro;
45) um ajudante de -cozinheiro;
46) serventes eminumero variavel,

Dessidades do serviço do hospital.,	 -

- 'A distribuição nuro.erica será feita Conforme as necesSfss
dades do serviço, per preposta.do director de Sande da GuerrsA
ao ministro: 1):i5 ¡Mistificações e transferencits pelo r.etC.12.0Ã
director.	 .

Paragrapho '.mico. Annualmente e tendo em vista a-à ffde
cessiclastes do serviço, - será fixado 'pelo ministro, media111,1
prsposta do' director de Sande, o . numero do epfermeiros Cid
cada hospital. 	 -

Art. 210. Os enfermeiros s-erãsi divididoi "etil tas eign
, com as seguintes graduações: 	 • 	 .	 •	 SLI

Enfermeiros de 1' classe — Primeiros sargefitiin?.
Enfermeiros de 2° classe — Segundos sargentos;
Enfermei os de 35 classe — Terceiros sargentos.-

. Art. 220: Al ém dos enfermeiros que estabelece õ rrtigrs,
anterior. haverá. em cada hospital, um enfermeire-mór; Os. de
,H. C. E. e dos hospitaes de primeira e segunda classes' terãci,
a graduação de sargento-ajudante; os dos hospitaes.de 3° classe
serão enfermeims. de 1^ classe.
. • Art. 221. A entrada. para o quadro de enfermõiros "Sefã:
no posto de enfermeiro de, 3s classe, mediante concurso, re1.4
lizado no H. C. E., e nos bospitaes dei* classe.' obedecendo-0
rigorosamente á ordem da classificação final dos candidatos.,
- Paragrapho unico. Em igualdade de condições, terão pra.

Terencia os enfermeiros, em serviço ou 'reservistas, das forma-.
-ções saudarias divisionarias e. regimentaes. • 	 "„ ,
• " Art. 222. As nomeações de enfermeiro-mór do II. C. E.
15 enfermeiros de 1' e 2' 'classes serão por prornoeão dos dai
.lasse imerndiatamente inferior; na proporção de dous teresss
Por" merecimento e um iorpo por antiguidade.

§ 1. 0 A antiguidade a atender é a da nomeação para Si
:quadro de. .enfermeiros..adoptando-se, em igualdade de datas, D.
ordem da inclusão naouelle quadro.

§ 2. 0 São -condições de merecimento: 	 '	 •	 • JI
.	 e) espirito de disciplina. bisa conducta Militar õ -eivilS "1

b) nitidalsomprelisnão dos deveres, competencia, ielo, -des.
aicação e 'assiduidade no serviço; 	 • ,	 •

.	 c) serviços de guerra e cabal desempenho de colninissõ
importantes pela sua natureza; . .

d) grão de approvação no eblicursõ em que foi' habilisi
tado. -	 ,
• Art. 223. Os enfermeiros do quadro são subordinados li

-Directoria de Sande da Guerra,- sendo compelem-ia 'lesta 1.(3.•

-partição a escripturação dos assentamentos -e todos - .óá'asáTins-
ptos a dlles relativos.. .	 .

Art. 224. 03 enfermeiros militares servirão peto prai,".
de dons annoss Podendo obter engajamentos, mediante requeri,
mento, por prazos succe.ssivossic dons annos, até aos 44 annoss
de idade, desde. que satisfaçam ás- condições de bôa conductai
tudo a juizo dó . director de Saucle da Guerra. 	 . •;

Art.. 225. Os enfermeiros militares poderão se r• trans's
'¡cridos de-um para outro , hospital, a pedido ou Por, eizigencitS

do serviço.
Art. 226. Os enfermeiros do ti. C. E.. nomeados Pllii

'tirtude do decreto n, 8.647, de 31 de março de toli; gosar'ãã
das vantagens que lhes foram concedidas., ficando os nomea-
dos posteriormente sujeitos ás disposieõe,s da nova regulaineri-
tação do quadro de enfermeiros militares.

Art. 227. Os enfermeiros 1-cem todas as regalias' intierèn-
:tos aos,seus postos, com todos os direítos resnertiVoS, estando,.
tombem. sujeitos tis mesmas penalidades applicaveiã aos saf.
gentes de-tropa. dentro das disposições do regulamento disci-
plinar e do Codigo Penal Militar.

Art. 228. O concurso para-a admissão no quadro .cle sei-
fumeiros será regulado por instrucções especiaese organiza:s.
das pela Directoria d'e Sande da Guerra e approvadas peldi
ministro da Guerra..

' Art. .229. Os funceionarios e empregados civis -dos ímãs
pitaes, cujos cargos passam a ser desempenhados por militare
serão mantidos em suas funcções, devendo. -as ,vagas sereis/
preenchidas pelos militares, conforme a .discriminação feitai
pelo presente- regulamento. 	 .
• Art. 230. A essas lunceionarios , e empregados civis ãtNi•
Prio garantidos todos_ os direitos adquiridos e conferidos po
lei, eendo-lhos applieaveis todas as disposições regulamentared
'enneerneistes aos de categoria correspondente da -Secretaria kiW
Çuerra..	 .

.	 •	 .	 ;,r.	 . ,
.	 ãuessTruiv-mo	 - .	 ..

Art. ,. 231. OS ;directores do Hospital Central do, Exisiiss
Cito e dos henait-aea de . P. elass.e seyao substituidos em seus
impedimentos, pelo vices-director; este, pelo chefe de clinieN
mais antig4 , ,,em raso(); n chefe sie eliniCas'pele elide sle.-enfetss, ...t aaTr,ia; :i	 ,cligic,..„cus,o.er.,,,„,;,:-,s.„:1-,;,,,,,-/h,:e.24,3,-,,,:17.1,:aiee em ro eliliocararrliegal mti .ç

"
le transporte  de do:

eOrrespondente ás MI,
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ph_armacia, pelo auxiliar respectivo que lhe fôr immediato
leieraretiia

tau.attSe ae outras substituições, o director providenciará,
de acaorde com os interesseis do serviço.

Art. 232. Nos hespitaes do 2' e 3° classes, o director
será substituido, em seus impedimentos, pelo chefe do clinica
mais antigo ern posto, providenciando-se, para outras substi-
kuiçées, de acordo com a hierarchia

ATTRIBUIÇOES E DEVERES DO PESSOAE

' "ATTRIBUIÇõES E DEVERES DO PDC.OAL TEGIWUC(

Do Director

'Art. 233. O director é o principal responsavel pelo bom
Itunccionamento do serviço technioo, administrativo e hy-
gienico do hospital e pela exacta observancia dos regulamen-
tos, ordens geraes do Exercito e especiacs relativas ao serviço
de ;mude e as presariptas por este regulamento.

Art. 234; O director do 11. O. E., é subordinado dire-
ctamente ao director de Saude da Guerra e os dos hospitaes
de 1°, 2' e 3° classes aos respectivos chefes do serviço de saude
ragionaes, com os quaes se correspondem sobro assumptes
technicos(adnlinistrativos o disciplinares.

Arr. 235. O director do hospital nai.litar poderá ao cor-
responder directamente com as autoridades militares o civis

ect90‘ especiaes que não dependam propriamente da inter-
venção da autoridade militar superior, como nas providencias
a tomar para funeraes e pericias modico-legaes, slevendci, pos-
teriormente, levar taes .casos ao conhecimento do chefe do ser-
viço de SatICie regional.

Art. 236. O director do hospital tem todos os deveres
tgeraese o attribuições administrativas e disciplinares de com-
mandante de corpo de tropa em relação a todo o pessoal, mi-
litar ou civil, submettido á . sua direcção e aos militares ém
tratamento, de posto inferior ao seu. O director do enfer-
maria-hospital tem os deveres gemes e attribuições adminie-
.trativas e disciplinares de commanclante de companhia.

Art. 237. Incumbe-lhe mais:
, 1) Inspeccionar diariamente, como entender conveniente,
'odes os trabalhos administrativos e technicos, providenciando
sobre qualquer irregularidade que observar ou sobre as mo-
dificações que julgar necessario adoptar, para qualquer exe-
cução do s.erviro.

2) Cuidar espacialmente das precauções a-serem tomadas
contri a propagação de doenças transmissiveis, em tratamento
no hospital; informar-se do estado dos doentes graves, visi-
ta do-os em seus leitos, quando julgar importuno, e provi-
denciar em relação aos que estiverem em perigo de vida, para
que sejain avisadas, sempre flua fôr possivel, as unidades a
que pertencerem o as respectivas familias.

3; Ter sempre em vista a eventualidade de uma epi-
demia, esforçando-se para que o hospital esteja devidamente
apparelhado ) sra enfrental-a.

4; Mandar preces: 'r com urgência ás diversas perieias
i-asclico-legaes nos doentes l dxados ao hospital, que se tor-
nem necessarias para acautelar interesses da justiça militar
ou futuros direitos dos proprios doentes, mandando inscrever,
em livro especial, os resultados dessas pericias e remettendo
autoridade competente os. autos respectivos, para conveniente
processo.

5) Providenciar junto ás autoridades competentes para
=fie 3 sejam submettidos á inspecção de saude, nelas respectivas
auntas, os militares em tratamento no uospitai, que forem re-
conhecidos incapazes definitivamente para o serviço militar ou
necessitem de mudança do dirija, eonvalescenea em sanato.
-rios, estações balnearias ou de age as mineraes; e os que fo-
rem julgados incapazes temporariamente e desejarem tratar-se
Nra do hospital.

6) Providenciar sobre a transferencia immediata dos
'Mentes, que, em conferencia medica, forem julgados precisar
urgentemente &asa medida, fazendo as devidas communica•
Oes.

7) , Inspeccionar o aproveitemente de todo o pessoal te-
Chnice, devendo reunir quinzene:mente para conferencia, em
dia que designar, todos os chefes e auxiliares do serviço te-
chnico, inclusive os internos, afim de tratar de qtr tões scien-
tificas referentes á medicina militar e, particularmente, á cila
nica do hospital, pratica e applic s eão dos re altos m i li-
tares, etc., devendo estas conftsencias ser re gistrades em livra
Ie actas e cabendo ao -director rezar a critica dos trabalhos

apreseatados em cada uma.
8) . Praticar ou mandar praticar necronsias e °titias tesa

talhos enatomicos de itnpresoindivel necessidade para o inter.

esse da sciencia e esclarecimento de diagnostico, devendo ser
registrado, em livro proprio, o resultado das neeropsias, seiret
pre precedido da observaçao cutuca, tudo communicando
autoridade competente.

Cornmunicar á autoridade technica a militar compe-
tente o apparecimento ou frequencia de doenças capazes de
produzirem enfraquecimentos, debilidade do organismo dos
soldados, para que sejam tornadas as necessarias provistena
cias quanto á descoberta da causa de semelhantes males.

10) Rernetter á autoridade competente, no fim de cada
mez e anuo, o mappa nosologico dos doentes tratados nesses
periodos, acompanhado das considerações scientificas indisa
pensaveis ao esclarecimento da etiologia e prophylaxia dag.
doenças transmissivels; e annua/mente, o mappa do instrua
mental cirurgico e um relatorio circumstanciado sobro a ed.
ininistração a seu cargo, indicando as principaes necessidades
relativas á hygiene e serviços hospitalares eg as providenortie
que julgar opportunas.

11) Organizar o horario para a visitação dos doentes por
ressoas estranhas ao estabelecimento, o qual será dado
publicidade, depois de approvado pela autoridade militar com-,
petente.

12) Providenciar nos casos omissos, conforme o . seu eri-
terio e disposições regulamentares relativas a casos analogos,
tio que fôr adaptavel ao hospital.

13) Dar mensalmente ao chefe do serviço tee,hnico, a que
estfver directamente subordinado, uma parte relativa á hv-
giene e principaes alterações do serviço e pes soa.' do tuMpitel,
consignando o movimento dos doentes durante esse periodo,
devendo esta parte, em teitiPo de epidemia, ser dada em pe-
riodos mais curtos e, conforme as circurnstancias, até mesmo
diariamente.

14. Impôr panas aos empregados civis por meio de multas
de urn a oito dias do ordenado para as trangressões leves: do
15 dias, um 'noz e mesmo demissão do cargo, si a falta assim
p exigir. procedendo neste ultimo caso, quando se tratar de um
empregado civil de nome[.ão do ministro, de accôrdo com as
disposições em vigor.

Do Nce-director

'Art. 238. O vice-director dos hospitaea é o fiscal admi-
nistrativo o do pessoal, o auxiliar iinmediato o substituto da
director, a quem serve de intermediario na transmissão do
ordens. cuja exe-teão .fiscalizará; as suas ordens são serrara
em nome do Director, como demonstração patente da unidade
de direcção.

Art. 239. Além das attribuicÕes e deveres gera.es dos
discaes de corno de trona, cabe-lhe mais:
- 1) Fiscalizar diaria o minuciosamente todos os serviços
e dependencias do estabelesi mento, provict enciando para que
08 serviços se executem de a eardo cern o horario ea:abelecido
e os regulamentos em vigor. bem como sobre qualquer ir. au-
toxidade ou alteração encontra( .

2) Examinar, com o medico de dia e o almoxarife, a qua-
lidade e quantidade dos g- neros n'imenticios por oce;-.1,7.- do
seu recebimento, tornando as previa das que jul , - con-
venientes sobre faltas ou irreulariGnt os.

3) Mandar affixar na secretaria, portaria e sala do me-
dico de dia, uma relação da residencia de t'-os os o "icia ea o
funceionarios do hospital, effectivos e addiaos. e bem assim,
nas diversas denendencias o enfermarias, qu e dros cem as
attribuieões e_deveres do pessoal, destinados ao respectivo

eervirri. 240. Nos bospifaes de 2* e 3* classes, o Direetor
nccumulará as suas funcções com as attribuicões cense] : !e; a,
vi e-director dos do 1' classe.

Dos chefes de Mak°

As.a. 241. Nos hospiraes de 1' o 2° dasses aiie. e..e. (iou
chefes de clinica., um da secção medica o outro da secção
rurgica.

art.242. Os chefes de clinica superintenderão o servieci
technico *e administrativo das enfermarias e demais serviços
Ia respectiva secção ficanao-thes diree:amente subordinados
Cs encarregados das rpspectivas enfermarias ou serviços.
•	 Art. 243. Compete, aos chefes de clinica:

1) Visitar diariamente todas as enfermarias do sua secção;
acornoanhando a visita medica de uma delias.

2) AconsMar aos facultativas respectivos as medidas
julgadas convena 'as para o boto andamento do serviço ali-
tico, boa ordem g hygiene da formaria, bem como a couve*
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:Meneia de conferencias para os casos de jamortancia e resP on-
sab !idade .

3) Designar os medieos que deverão fazer parte das con-
Xerencias clinicas solicitadas pelos encarregados, das en'er-
visarias para os doentes graves ou que necessitarem inspecção
pelas Juntas Militares do Sande; da conferencia fará parte o
¡medico requisitante, reunindo-se todos sob a Presidencia do
chefe de clinica e lavrando-se, na papeleta ,.0 parecer que será
assio,nado por todos.

4) Fiscalizar o serviço de escripturação das papeletas e
dos livros de registo das observações clinicas, entradas e sabia,
das dos doentes e receituario, providenciando sobre qualquer
iirrcgularidade ensentrada.

5) Verificar os mappas das dietas relativas-ás enferma-
rias da sua secção, confrontando-os com as papeletas e livros
de entradas o sabidas.

6) Visar os pedidos feitos pelos elinicos e encarregados
de outros serviços, pertencentes á secção, os quaes serão sub-
imitidos ao director, depois do averiguada a necessidade dos
objectos pedidos.

7) Reunir diariamente, após as visitas medicas e demais
serviços, os facultativos da secção, afim de tomar conheci-
mento de todas as occurrencia3 teclinicas e administrativas o
só/leiter do director as providencias neceasarias principal-
mente nos seguintes casos:

a) doenças revestidas do caracter grave, que ponham em
cisco a vida dos doentes;

b) sempre que affluirem doentes em numero considera-
arei, com symptomas que façam receiar o desenvolvimento de
doenças opidernicas ou contagiosas;

c) sempre que tiver de praticar alguma operação impor-
tante, principalmente nos casos de duvida sobre a sua precisa
indicação ou discordancia de opiniões eritre o clinico assistente
o os seus e:Alegas ouvidos em conferencia.

8) Communicar ao director os casos de doenças graves
rue houver nas enfermarias da secção e os que exigirem cuida-

Aos especiaes, solicitando-lhe as providencias necessarias, sen-
Jo de tudo scientifibaclo o medico do dia.

9) Transferir os doentes de urna enfermaria para outra,
:quando solicitado pelos respectivos clinicos, conforme a uatu-

•reza das doenças ou neõessidade de tratamentos especiaes, bem
como determinar a ida dos doentes aos diversos gabinetes de
especialidades medicas, nos casos julgados necesaarios.

• 10) Organizar mensalmente o 'sulipa nosologico de todas
as enfermarias da respectiva secção, para confecção do mappa
geral do hospital.

11) ¡Enviar anualmente ao (Vector um relatorio dos.
oerviços technicos da secção, no qual fará as considerações
i3ientificas que -julgar opportunas.

1.2) Providenciar junto ao medico da enfermaria todas
- ás vezes que verificar um tratamento mal dirigido ou centram
;indicado, que comprometia a vida do dente, sem pretender

- ¡iam& doutrinas ou systemas medicos; havendo discerdanda
entre a sua opinião e a do medico da enfermaria,- designará
urna conferencia medica para decidir do caso, cujo parecer
er(i, logo levado ao conhecimento do director-

O) Velar para que não sejam retidos no hospital os mi.
altares cuja cura esteja completa e lhes permitia voltar ás
atlas unidades, informando-se cuidadosamente do medico da

.4inferinalia sobre aquelles cujo estado obrigue a demora pro-
[longada nu hospital, afim de mensalmente informar p dire-

tor das causas dessas demoras.
• 14) Fiscalizar os livros de carga o descarga do masterial
alas respectivas enfermarias, do que são responsaveis as irmãs
de caridade zeladoras ou os enfermeiros.

15) Fiscalizar a instrucção technica dada pelos chefes
idas enfermarias aos soldados das Formações Sanitarias Re-
eimentaes e Divisionarlas, vindos para estagies de aperfei.a
%Pamento no hospital.

Art. 244. O chefe de clinica cirurglça, além dessas ai-
.b•ibuiostics gema, terá mais as seguintes:

• 1) Dirigir o serviço do pavilhão ou sala de (mesmice,
tendo sob sua responsabilidade a carga do instrumental

• turgico, apparelhos e accessorlos alli existentes.
2) Determinar os dias certos para as intervençÕes cisar-

asicas communs o ter sempre o serviço preparado para atten.
dar, orn qualquer momento, ás operações de urgencia.

O) "Verificar o aproveitamento dos medicos da secção„
•rovidenciando do melhor modo para que se exercitem na
Orate& das intervenções operateriam, applica4o do curativo

apparelbos e todos os misteres da clinica cirurgica•
as Inspeccionar o instrumental de cirurgia, a cargo das

ionferTnariM	 rs.koMiabilidadp dos T.e.speetivoq'elbiem

e o destinado ao Posto Medico e ao serviço do medico de fEa-
sob a responsabilidade do enfermeiro-mór.

5) Ter o maior cuidado para que não seja utilizado 01.1.•
jecto algum do arsenal cirurgia°, sem a devida autor:uh a
documento legal.

Art. 245. Os chefes de clinica visitarão as enfermarias
das suas secções, fdra das horas do expediente, serrim que
houver doce!ase graves o teclas as veze3 que ça áulgarin cen.
vsigente.

.4' Dos cheios das enfolharia*.

20. Os chefes de enfermaria são subordinados oi-
Poctamento nos chefes de clinica das respectivas secções, com.
quem se entendem sobre todas as questões technicas, arlim-
nistrativas e disciplinares da onferma'ria.

§ I•° Sfi.o encarregados do tratamentp dos doentes e res-
ponsaveis pelo bom funecionamento de todo o serviço, by-
giene o disciplina da enfermaria.

§ 2.° Os chefes das enfermarias, do clinicas capeemos
poderão ser officiaes superiores, de reconhecida competonCia
.na especialidade. •

Art. 247. Compete especialmente aos chefes das enfeza.
Imanas:

• 1) Fazer diariamente as visitas aos doentes da enferma-
ria, sendo os do estado gravo visi ,ades novamente a qualquer
hora do dia ou da noite, conforme as necessidades, registrais-
do, nas papeletas de cada doente, as dietas e todas as prea

• scripeões medicas.
2) Dar aos enfermeiros, irmãs zeladoras e internos as

.instrucções necessanas para o convealea te tratamento dos
poentes, fiscalizando diariamente a sua execução, bem Conto
a de todos os zerviços da enfermaria-

3) Commufirear, por eseripto, ao chefe de clinica, os casos
graves que se apresentem na enformaria o os qoe Lxigem cui-
dados especiaes, afim de serem levados ao conhceimento do
medico de dia, bem como aquelle,s em que a vida do doente
corra perigo, para serem prevenidos, telegraphicamente,
corpos a que pertencem e as familias, sempre que for pos-
sivel.

4) Examinar detidamente todo doente entrado, registraria
do sempre a cbservação clinica e a marcha da doeirça no livra
'de . observações, onde lançará o diagnostico, logo que estejb
firmado, o qual só será escripto na papalcra cir, mente, por

•oceasião da alta.
5) Requisitar todos os exames propedentieos aspeclaes as

ceasarios ao esclarecimento do diagnostico.
6) Eseripturar ou. fazer escripturat peio interno ou cri.

ferineiro, no livro de entradas e sabidas dos doentes, as pre-
deripçOes dieteticas diarias.

7) Transcrever por extenso no livro do ree,cituarin fecho
as fórmulas registradas nas papeletas dos doentes, bem eimno
as preseripções para a sua applicação, devendo o livro se;-
logo remettido á pharmaeia.

8) Conferir, e em seguida rubricar, o mappa d/ario das
dietas organizado pelas irmãs zeladoras (onde as houver; ou
enfermeiros, de accardo com as papeletas das doentes, afim
de ser enviado ao almoxarifado.

0) Examinar as medicações preseriptas e verificar si
estrio sendo administradas de accôrdo com as suas inil:cações.

10) Assistir com frequencia á distribuição das dietas
doentes, observando o seu preoaro o provideaciando sobss
qualquer irregularidade que encontrar

11) Requisitar, na papeleta, conferencie medica para os
doentes, expondo com clareza os motivos nos casos seguinte.:
doenças de natureza insidiosa ou grave, diagnostico duvidoso
doenças meninos, necessidade do transferencia de hospital
para mudança de clima, tratamento fdra do hospital, trata-
mento especial em estações balnearias ou de aguas mineraes,
casos incuraveis que motivem baixa ou reforma, emfim, ¡sara
todos os casos etc. que houver necessidade de inspecção pelas
Juntas Militares de Saude.

12) Solicitar do chefe de clinica a transfereucia doa
doentes para outra enfermaria, conformo a natureza da doen-
ça ou a necessidade de tratamento especial; a ida dos doentes
aos gabinetes de especialistas, para es tratamentos respe-
ctivos.

13) Dar alta aos restabelecidos, aos que tiverem de sei;
transferidos ou licenciados por ordem superior e aos feneci-
Os, declarando. na papeleta e aos respectivos livros de -obser-
vaça5 clinica e de entradas e sabidas, o motivo da alta, da-
tando e assignando.

14) Indi6ae, na papeleta, afim de serem transcriptas
•boletim de alta, as inforrnaçaes que, em determinados atam
donin aeg !ovridas	 cpbecimento dQ medicl do corpo,



4934 Sexta-feira 40
	

DIARIO OVFICIAL	 Março de 19.22

i1.5) t Requisitar a transferencia da praça Pare u Dopo-
Dite de Convalescentes nos casos Cai . que heuver necessidadti
de longa convalescença.

16) Requisitar a transferencia .(los doentes para enfer=
mulas ou. hospitaes do destino especial, nos casos de doenças
.transmissiveis ou mentae•s e nos em que a pratica tenba de-
*nionstrado a utilidade dessa providencia.

17) Communicar ao chefe de clinica resPectivo todas M.
, eircurnstancias graves que se apresentem na enfermaria, o no-

tadamente as que despertem suspeitas de epidemias ou fre-
úuencia, de estados de debilidade o outros, apparecidos em:
auilitares vindos da mesma procedencia e cujas causas ienes
Precizern ser pesquizadas, para que ,Se tomem as providencias
pecessarias.

.8) Requisitar tt "necropsia, quando for indispensavel
para O esclarecimento de diagnostico davidesp, c acua tomar,
parte.

19)', Requisitar eril tempo as perieias medico-legaes, nos
casos em que haja necessidade de se acautelar os iuteresses
da justiça militar ou futuros direitos dos proprios doentes..

20) Verificar com attenção e frequentemente a carga
do instrumental, material sanitario e todos os artigos da en-
Tormaria o tel-a es.cripturada em condições de servir para
conferencia..

.	 21) .Designar, nas papeletas, guaes 'os doentes que pre.
.bizam 'de passeios hygionicos no pateo interno ou jardim da
Uns:pitai, afim de ser scientificado o medido de dia.	 •

22) Organizar mensalmente o mappa nosologico dos dO.1
;entes tratados na enfermaria e envial-o ao chefe de
!es_mi as consi•derações seientificas que forem opportunas.

23) Coommunicar mensalmente ao chefe de clinica os'
ÉNOmes dos doentes, Cujo estado exige tratamento prolongado
ma enfermaria, requisitando, de tres em ires meus, uma con-
ferencia medica para os doentes obrigados a permanencia
Prolongada no hospital.

'24) Submetter ao chefe de clinica às propostas para
Preenchimento dos togares da enfermaria e, bem assim, das
transferencias do pessoal em serviço, que julgar necessarias.-

25) Inspeccionar diariamente todas as dependencias dás
flfermarias. afim do verificar . si estão sendo observadas as

_determinações regulamentares, relativas á boa ordem, disci-
Plina e byglene, nrovidenciando ou requisitando providencia.%
Eempre . que encontrar qualquer falta ou irregularidade.
' 26)1 Punir o pessoal ein serviço na enfermaria e os do,

•Otes, levando em conta o seu estado, de accÓrdo com a com-
Petoncia para applicação do penas disciplinares, con.ferida

.cemrnandantes de companhia.
• • 27) Fazer os curativos • O todas as applicações ^(iue não.
jiossarn ou nã .o devam ser executadas pelos internos e enfeei
iieiros

28) Providenciar para que seio, assegurado aos doente
• -P direito de receber soceorros moraes do culto religioso que

professem; não consentindo, porém, que a celebraçãados
dos religiosos seja realizada no recinto da enfermaria. 	 -

20) Mandar affixar na enfermaria, para conhecimento
dos doentes, quadros contendo instrucçQes ampliativas das
prescripções relativas ã policia interna, disciplina e Ilygiene(
da enfermaria, consignando tambem o moda mais pratica do
ser assegurado aos doentes os direitos aos efficios de sua re-
ligião.

39) . Dar aos soldados das Formações Sanitarias
:inentaes e Divisionarias, em estagio, p complemento da tu..
g:ruça° technica que precizam,

04i DP. 'ate& iro scruiçõ: d pleysiothérapia

1.- Wri. 248. O chefe do serviço de physiotherapia entert4
idd-se com o director, por intermedio do vice-director.

.:Art 240., Ao chefe do gabinete de physiotherapia.corn‘
ínte:

iy Superintender todos os serviços de plrotO-elettrO
ilnecano-hydrotherapla e radiologia, velando pela completa •e
perfeita execução dos trabalhos technicos, boa ordem, asseit
e conservação do taaterial o apparelbos. e respectivos gabt.-
tetes.

2) Distribuir os auxiliares medieris pelos differentes
erviços de accórdo com suas aptidões especiaes, incumbindo.

%o pessoalmente da execução de uma das partes da especial
idades

3)^ Inspeccionar diariamente todas ás dependencias e tilm
istallaçõeS do serviço, esforçando-se por que esteja appare-,
lhado ,para satisfazer as requiskRes feitas era funccile dog
lias a que se' destina.

'4)	 blicitar do director dg providencias necessarlas
t.te . falta:	 hiegularidades, uquisitando gaunarcrz,

fuições Ou acquisições de apparelho • guaesquer outros £e're.
Çlirso8.;	 .	 .	 1

5°, Organizar o borario para o furiccionamento . dos di.
Versos serviços a seu cargo, o qual será submettido appro-
vação do director, nelle estabelecendo dias certos para oS
doentes externos de modo a -nulo serem prejudicados os inter,-podes do 'hospital;

6 0, inspeccionar a escripturação- do livro matricula do.s:
doentes„ do registro da frequencia e applicações technicas o
do de carga e descarga do instrumental c material .sob Sua
responsabilidade, conforme os modelos adoptados;

7°, extrahir trimestralmente mappas demonstrativos
respectivos registros desses livros, afim de serem entregues,
ao (autor, discriminando, separadamente, por rnez e por,
serviço, o movimento dos doentes internos e externos,
tados ou examinados durante o trimestre;

8°, apresentar ao director os dados necessarios para fts
COnfecção do relatorio annual, relativos ao movimento e prin-
cipaes necessidades do respectivo 'serviço;

O°, matricular no serviço súmente os doentes externos
n!ie se apresentem com ortlefn do director, evitando qualquer,
aMISO quanto ao tratamento de pessoas que não teem direito
a esses serviços;

10, organizar instruções especiacs, regulando os pôr-
menores- para o funecionamento dos diversos serviços, as
quaes serão affixadas nos dtversos gabinetes, depois de ap-•
provadas pelo director.,

"- Dos auxiliareS do ;sérv:iço ilÕ Dllysiothenwpid

Àrt. 250. Aos auxiliares deste serviço incumbe:.
1°, executar todos os trabalhos technicos re1a4.ivo5

parte da especialidade, que lhes for designada pelo chefe do
serviço, bem como a escripturação respectiva:

2°, fazer as applicações nos doentes que lhe forem de-
signados, obedecendo ás indicações dos medires assistentes, as
quaes devem ser especificadas por eseripto. visto como a estes
pertence a responsabilidade do resultado do tratamento, salva.
contra indicação;

3 0, fazer as applicaçÕes de accOrcio com as suas proprial
indicações, nos casos em que os doentes não tragam ne-
nhuma outra, por escripto, dos seus Clini1POS assistentes.

Art. 251. Ao tee-linieo , especialista da secção de hydre.
therapla e maçagens compete comparecer diariamente ao ga-
binete, incumbindo-se dos serviços concernentes a essas es-
pecialidades e executando as applicações, de accõrdo com as
instrucr.,, Ões do medico encarregado do serviço de physiothe.
rapia eu seus auxiliares.

Do encarfe-gadó ild

'Krt. 252. O encarregado de Pharmacia Õo resporisÃ-
tal pelo serviço pharmaccutico do kospital, Bob a autoridade
do director, com quem s.,as entende por intermedio do vice-
director.

Art. 253. Compete-lhe especia/mentm
1°, dirigir todos os os trabalhos da pharmaciã ë fiscalizai)

t) serviço de seus subordinados, sondo responsavel pelo bom
funceionamento do serviço e acondicionamento e conservação
dos medicamentos, drogas e utensilios da carga e bem assim
pelo asseio e bpa 'ordem em todas as dependencias da pisar-
macia;

2°, fiscalizar minuciosamente todos os serviços teelinicol
administrativos da pharmacia, principalmente no que con-

cerne á preparação do reeeituario, providenciando para que
is formulas sejam cuidadosamente rotuladas o aviadas com
pontualidade, bem como quanto ao que se refere ás analyses
chimicas;

3°. ter sempre a pliarmaela provida do drogas e medi-
camentos necessarios e do material especial da pharmacia,
para poder ser aviado, com prompticlão, o reeeituario* e exe-
cutadas as analyses ehimicas, fazendo para, isso os pedidos
cena regularidade e em quantidade suffieiente para attender,
is necessidades do serviço e tendo em vista o movimento hos-
pitalar e o receituario da guarnição:

4 0, ter sob sua guarda os alcaleides e outras subslanc-iasi
toxicas, pelas guaes ficará responsavel era sua ausencia
pbarmaceutico de dia;

50, requisitar, por vales, do atmoxarifatio os artigos quí
`forem precisos para o serviço, substituindo-os no fim do Ille4
por um pedido geral;
• G", fazer es pedidos de medicamentos (do II. C. E.
iluinzenalmente o dos outros, trimestralmente), is, quacs, de-
pois do visados polo Vice-director, serão rulgioados plo di.
rector;. o bein 15.;j,.tU medidas. ila_jauzugalà,___) *os. sae„ARej
tie.t
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a°, fazer parte da OOMMIEST10 de abertura e exame de
Odes os melicanientoa e reaterial, especial de eiatiarrnacia
enteados, procedendo-se de ac_ôrd.o com as disposições em
Vigor;

8°, ter, para a respectiva eSeripturação, além .do livre
de carga o descarga de Medicamentos e demais artigos, um
outro, para peelidos ti-intestino:3e conforme os modelos ado-
ptados;	 ,	 .

9°, participar por escripto e com urgencia. ao directsr,
ne caso dó L. C. P. M. deixar de fornecer algum artiga ou
fornecel-o em desaccordo com o pedido:

10, conierir as prescripções aviadas com o receituario das
enfermarias e examinar a confecção a, acondicionamento, an-
tes do serem entregues ao enfermeiro, fazendo corrigir qual-
quer irregularidade encontrada, o que sii:i ralisará na presença
dO profissional que se incumbiu da manipulação; 	 .
- 1-1, dar ao vice-director os aeclarecimentos para a escala

de serviço de dia, mandando affixar uma cópia na pharmacia
o outra no posto medico, dopeis de approvada pelo director;
• 12, communicar a falta de comparecimento ao serviço do
qualquer dos seus aUxiliares, sobre os quaes tem acção disci-
plinar, bem corno qualquer occurrencia , ou irregularidade que
não dependa de sua solução;

13, não •ermittir na pharmacia o ingresso de pessoas
estranhas, principalmente, nas salas de manipulação e de chi-
ta) i da :	 .

x4, não consentir que os serventes 'sejam incumbidos de
qualquer trabalho de manipulação, nem mesmo aviamento de
medicamentos já confeccionados;

15, ter sempre em dia a escripturação da pharrnacia;
10, levar ao conhecimento do director qualquer falta, no

preenchimento de formalidades regulaniebtares, observada nos
livros do receituario ou relativamente a questões suscitadas
sèbre dosagem de medicamentos e que não foram conveniente-
mente accordadas com os respectivos clinicos;

17, remetter, por intermedio do director, á Directoria de
Saude da Guerra, no principio de cada anuo, o mappa de carga
o descarga dos medicamentos e utensilios da pharmacia, exis-
terites. recebidos o conferidos no anno anterior, tudo extrahido
do respectivo livro, sonde eete mappa conferido e 1-atacado
pelo directcr;	 .	 .

18, enviar annualmento ao director os dados necessarios
para o relatorio dessa autoridade; -

19, não inutilizar os medicamentos e 'demais artigos em
mão estado, sem que sejam preenchidas as formalidades em
vigor.

Art. 254. O encarregado da pharmacht dirigirá e fiscali-
zará todas as analyses chimicas de medicamentos, aguas de

t bebida, ensaios sobre substancias alimentares, analyses par-
olam toxicceogicas, etc., que forem mandados praticar pela
senão de chimica da pharrnacia, por ordem do director, e des-
tinados ao serviço ao hospital e . da guarnição.

Art. 255. aios casos de substituição defnitiva do encar-
regado da pharmacia, será encerrada a eserapffração, depois
de conveniente balanço, datado e assignado, por ambos --
p antigo e o novo encarregado ---,e rubricado', pelo director.

Paragrepho units°. O pharmacoutico, que recebe a phare
macia, abrirá 'novo niappa, consignando na primeira casa do
carga: «Recebido do meu antecessor».

Art. 250. Aos pharmacCuticos auxiliares compete:
1, executar todos os trabalhos de manipulação das pre-

isCripcões pharmaceuticas dos receituarios das enfermarias o
da guarnição, analyses, eia., conforme a distribuição feita pelo
encarregado da pharrnacia, sendo auxiliados nos serviços de
pequena responsabilidade, pelos officiae,s de pharmacia;

2, concorrer a todos os serviços de escala que lhes com-
petirem, de accôrdo com as disposições deste regulamento;

3, não permittir que os serventes se incumbam de qual-
quer trabalho dó manipulação, nem mesmo de entrega de Me-
dicamentos officinaes; 	 •	 •

li, entender-se co mo encarregado da pharmacia sobre.
qualquer duvida que tiverem no desempenho de seus deveres
profissionaes e administrativos;

5, declarar por escripto, embaixo do reeeituario das en-
fermarias, ;quando deixar de aviar qualquer fórmula phar-
inaceutica, por falta de algum medicamento; datando e assia
guando; quando se tratar de receituario da guarnição, proce-
derão do mesmo modo na receita ,devolvendo-a si esta coa-
eiva, apenas à fórmula não despachada, e, no caso contrario,
farão a declaração em papel separado, que remetterão'á pessoa
interessada, ficando a receita na pharmacia como documento
da descarga dos medicamentos que forem fornecidos;
• 6, não alterar de fórma alguma qualquer fórmula pae-

. tripta . quer quanto á dosagem, quando lhe parecer exaggerada,u
er quanto á substituição dó medciamento prescripto, quan-

o • não houver as phafmacIS, devendo ephMetter o facto . jniw
• •	 ,

mediatamente •á consideração da encarregado 	 pliarmacia, e,.
directamente. ao  clinico que a t i ver ref.nit;)dio;

7, ria', eordw;m onf" e" chefe da clinica	 perieneee
a enfermaria, na ausencia daquelles, e quando	 'ide de oh.
'nica - não puder resolver o caso, communical-o ai, airectol;

	

see,	 ,11Cla	 IP	 .	 O
seu criterio, assum i ndo a responseeilidade da proa „ameis Ida
macia, no caso de ausencia das autoridades mencionadas ning

numeres anteriores; -nesta ultima hypotbese, um e outro fa.
rão consignar o , facto na parte alaria do serviço e no livrai
de receituario, para scieneia do clinico setor da receita e rto
director e, quando a occurrencia se der com una pharmaceuttiae
que não .fôr o de dias dará conhecimento a este, para rafe,
rencia nta parte diaria do serviço.

• Do encarregado dó gabinete de odonlogia

Art. 257 O encarregado e o awxiliar do gabinete de odon-
tologia' são subordinados diretamente ao chefe de clinica
cirurgica, com quem se entenderão sobre' todas as quimliiea
technicas, administrativas e disciplinares do gabinete. 	 '

Ari: 258. Ari encarregado do gabinete incumbe:
1, superintender todo o serviço technico do gabinete, vø-

lendo pela boa ordem, asseio e conservação de todo o 'in-
strumental e material existentes, levando, ao conhecimento de
chefe de: clinica eirurgica .qualquer falta ou irregularidade
obseryada no serviço;

2. executar os vespectivos trabalhos profissionaes noa •
doentes do hospital. attendendo • tambem aos °Moines,'
praças. empregados civis do Ministerio da Guerra. em ser-
viço na guarnição, e ás pessoas de suas, faina ias com direito
a esse serviço, tudo de accôrdo com o regulamento em vigoa
para o serviço odontologico do Exercito;

3, registrar em livro proprio a observaeão eiinica 'e o
diagramma da bocca de todos os doentes matriculados, con-
signando os trabalhos. executados; escripturar o livro de fre-
quencia dos clientes e o .de carga . e descarga, de instrumen-
tal e material do gabinete;

4, ter scb sua responsabilidade a carga de todo • o in-
strumental, apparelhos e-material do gabinete, enviando an-
nualmente • ao director, pelos tramites . legaes, o respectivo
mappa;

á°, enviar mensalmente • um mappa do movimento cii-
niao diario com a estatistira dos trabalhos realizados;ssose;ee p, ane:
.nualmente, o movimento geral do gabinete durante
ribdó e os dados necessarios para o relatorio do director;

6°, providenciar para que oagabinete esteja sempre ap-
parelhado para attender ao serviço clinico, fazendo, em épo-
cas regulares, os pedidos do material e medicamentos neces-
sarios, de aecórdo com as tabelias do regulamento em vigor
para o serviço odontologico do Exercito, e solicitando a sub-
stituição do que estiver inutilizado.
- 7°, organizar o horario. para o serviço clinico, discrimi-

nando horas separadas para õ serviço interno do hospital e
externo da guarnição, o qual será affixado no gabinete, para
canhecimento dos interessados, depois de •approvado pelo di-
rector;	 •

8°. organizar instrucções para o funccionamento do ser-
viço, as quaes, depois de approvadas pelo director, serão affi-
fixadas no gabinete.

Arte 259. Ao auxiliar do gabinete odontologico compete
auxiliar todo o serviço, de accôrdo com o encarregado do
gabinete, cabendo-lhe no rninimo, um pendo de quatro ho-
ras para o serviço olinico, sendo, na ausencia do encerre- -
gado, responsavel por todo o funcoionamento dd -gabinete.

Dos internos
.	 -

Art. 260. No Hospital Central e nos de t a e 2" e/assea,
'Serão admittidos como internos, mediante concurso, alumnos
do curso de medicina, das faculdades offieiaes ou official-
mente reconhecidas, constituindo duas classes: os effectivbs
O os extra-numerarios.

• Paragrapho unico. Os internos serão elimines do 5° e
6° annos, destinados a auxiliar technicamente Os diversos
serviços do hospital, e terão honras de aspirante a official

•traedico.
Art. 261. Aos internos compete:

-1°, acompanhar a visita medica 'do chefe da -enfermaria
para que .for designado, examinando os.doentee, antes da Via
sita, para prestar ao clinico as necessarias informações;

2°, auxiliar o chim° da enfermaria em teclas as phasee.
do tratamento dos doentes, velando pelos que estiverem em'

-estado grave e pelos operados, Sionatando todas as alteracõek

•n•••
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*observadas para que sejam -levas ao conhecimento do cli-
4110;

3°, informar ao medico de dia, na ausencia do clinico da
Ofermaria, qualquer alteração no estado dos doentes e que

ija immediala intervenção medica;
4°, incumbir-se cIa escripiuraeão das observações chni-

cas dos doentes, doe quadros thermographicos, etc., tudo . do
accórcio com as instruccões do chefe da enfermaria:

5°, fiscalizar o serviço dos enfermeiros e auxiliar o c/i-
4ic0 em tudo que se prende á bygiene e policia i enfer-

Art. 2(2. Os internos extra-numerai los auXil¡grão o
serviço clinico do hospital e-substituirão os effectivos em
buis impedimentos, cabendo-lhes, nestas condições, todas as
kentagens destege

Dos enfermeiros_

Art. 263. Os enfermeiros são auxiliares dos encarrega-
dos das enfermarias e serviços clinico, a que estão directa-
mente subordinados, cabendo-lhes, em vista de sua Puma-
nencia effectiva no hosPital, a observancia ininterrupta des
çrdens relativas ao tratamento dos doentes, á sua hygione e
disciplina da enfermaria.

Do enn;eineiro-nión

Art. 264. Cumpre-lhe especialmente:
1) Dirigir os demais enfermeiros e veeificar si cum-

rem exactamente os seus deveres.
2) Assistir sempre que possa, ás visitas nas enfermarias

em que houver doentes graves e á distribuição das dietas na
cozinha, indlgando dos doentes si houve falta ou troca de ali-
mentos na occasião da entrega, afim de providenciar a res-
peito..

3) " Organizar as escalas para o serviço de plantão dos
enfermeiros de dia ao hospital ou pavilhões e serventes de vi.
gilancia nocturna e ronda das enfermarias, as quaes serão sube
mettidas á approvação do vice-director.

4) Apresentar ao medico de dia, depois das Visitas me-
dicas, o mappa do movimento das enfermarias, com a . decla-
ração do numero de leitos vagos em cada uma.

5) Percorrer com frequencia -as enfermarias, afim de
prover ás necessidades dos doentes, verificando as distribuições
de remedios e dietas e a execução dos curativos, levando ao
conhecimento do clinico ou do medico de dia as irregulari-
dades que observar.

6) . Zelar pelo asseio e boa ordem de todo o estabeleci-
Mento, comniuuicando ao vice-director qualquer irregularidae
de que encontrar.

7) Passar, depois de fechado o hospital, revista geral,
afim de verificar si estão presentes no estabelecimento todos
os funccionarios subalternos não licenciados e a postos os eu-
:Ormeiros de dia e os serventes de plantão noetinno..

8) Connnunicar immediatamente ao mediei) de dia qual.
quer occurreucia que se der no hospital.

Art. 265. Nos hospitaes onde não houver irmãs de ca-
ridade, caberão mais ao enfermeiro-mór os seguintes deveres-S

i) Receber do almoxarife a roupa e utensilios necessa-
rios ao serviço das enfermarias, passando de tudo recibo, e en-
tregar-lhe as roupas já servidas ou inutilizadas para serem
substituidas por outras lavadas ou em bom estaáo.

2) ' Entregar aos enfermeiros as roupas ou utensilios ne-
eessarios ás enfermarias, devendo ter um livro rubricado pelo
director para lançamento não só das roupas e objectos rece-
bidos de accordo com o numero precedente, como tambem de
que fõr entregue aos enfermeiros, de quem exigirá recibo, que
gera passado no mesmo livro.

• 3) Organizar e assignar o mappa geral das dietas, neci-
dele adoptado segunlo s nartnaes das enfermaria" o qual
será conferido pelo almoxarife e rubricado pelo director, sendo
o almoxarife e o enfermeiro-naór responsaveis por qualquer
engano relativo á qualidade, quantidade ou numero das dietas.

Art. 266. Nos hospitaes onde não houver porteiro, o
.enfermeiro-inór aceumulará suas frincçõ'es com as desse fune
ccionario, cabendo-lhe 'todas as afiribuições e deveres que são
conferidos no presente regulamento ao serviço de portaria.,

Art. 267. O enfermeiro-niór será responsavol pelo ex.
travio de objectos a seu cargo e pelas faltas commetUdee pe:og
guleordinades, si delias ano der logo parte.:

Dos enfermeiros das enfermarias

Art. 268. Todos os enfermeiros são subordieedos ao en-
leedneiro-onér e os das enfermarias directamente aos respesetie,

vos clinicos; á irmã zeladora e aos internos, elles Lambem teerri
subordinação.

Art. 269. Cumpre-Nies:
1) Receeer e aecommodar convenientemente os dOente3

entrados para a enfermaria, fornecendo-lhes irumediatamente
roupa do hospital, e arrecadando na mesma occasião o farda-
mento pra ser entregue ao roupeiro ou a quem suas vezes'
fizer.

2) Arrecadar tambem qualquer importancia em dinheiro
ou valores de outra especje, que por ventura não o tenham
sido na portaria, afim de serem entregues ao almoxarife, inc.
diante recibo, sendo tudo eseripturado na papeleta do doente.

Acompanhar os clinicos, por occasião das visitas, exe-
cutando fielmente as suas ordens e instruceões relativas ao
tratamento dos doentes, limpeza e policia -das enfermarias,
communicanclo á irmã zeladores ao, chefe da enfermaria e,
na sua ausencia, co medico de dia e ao enfermeiro-mor, qual-
quer irregularidade ou falta, observada no serviço. •

4) Organi2ar, após a visita, o mima do movimento da
respectiva en;ormaria para entregai-o ao •enSermeiro-mer.

5, Toma- as seguintes providencias, quando fallecer
qualquer doente: prevenir In-imediatamente, ao medico de dia
e ao porteiro, ao qual serão entregues as papeletas para os
devidas declarações; mendar remover o cadaver para o neer).
terio e, depois disto, fazer retirar a roupa de cama. paara ser
'evade, e o colchão e travesseiros para serem passados pela
estufa.

6; Fazer recolher as rotipas que tenham servido aos doe
entes de doenças contagiosas, que tenham fallecido ou sido
transferidos. afim de serem desinfectadas e, depois. lavadas.

70, fazer incinerar os colchões e travesseiros em legar
conveniente, aesignando a irmã zeladora uma guia, por ella
redigida e visada neto clinico da enfermaria, para que o di-
rector solicite a descarga; este documento, assim legalizado,
será levado immediamente ao secretario, afim de ser lavrado
o termo respectivo na escripturação do almoxarife:

80, impedir que os doentes recebam de / eira, ou das pes-
soas que os visitarem, qualquer alimento, fructa ou doce, desde
que não haja expressa permissão, consignada na respectiva pa-
peleta, pelo clinico da enfermaria, sendo o enfermeiro e os
doentes responsabilizados pela transgressão desta disposição;

90, informar, por escripto, ao porteiro, os nomes dos doen-
tes, cujo estado nermittir visitaçã.o de pessoas estranhas, de
accekdo com a ordem do clinico da enfermaria:

10. manter a maior vigilancia durante as horas destina-
nadas á visitação dos doentes, impedindo que sejam perturba-
dos o silencio e a ordem no recinto da enfermaria, levando á
presença do medico de dia qualquer pessoa que se portar in-
convenientemente, de modo desrespeitoso ou attentatorio á

Art. 270. Nos hospitaes, em que não houver irmes de
caridade, os enfermeiros terão mais a seu cargo as attribuições
das irmãs zeladoras das enfermarias, consignadas no presente
regulamento, devendo o enfermeiro-mór desempenhar as re-
ferentes á irmã superiora.

Art. 271. Os enfermeiros são inseparaveis das enfer-
marias, não' se podendo ausentar para as refeições ou outro
motivo, sem que fique em sai legar a irmã zelara ou o aju-
dante de enfermeiro.
• Art. 272. Os ajudantes de enfermeiros auxiliarão aos
enfermeiros em suas obrigações e terão todos os seus deveres e
attribuições, ¡lendo servirem sdzinhos em uma enfermaria.,

Do pn!érmeiro do arsenal eirnrgico e sala de operações

Art. 273. No II. C. E., o enfermeiro do arsenal eirure
gico e ene de operações fica subordinado directamente ao
chefe tle clinica cirurgica, ao conservador do arsenal cirurg.ico

ao enfermeiro-mór; nos demais hospitaes, elle será o conser-
vador do arsenal cirurgico e sala de operações, cabendo-lhe aa
attribuições e os deveres deste funecionario.,

Art. 274. Incumbe-lhe:
• 10, auxiliar todos os serviços , de operações, curativee, e
estmilizações que se effectuarem nas salas de operações e es-
terilização:

20, auxiliar o conservador do -arsenal cirurgico, de ac-
cõrdo com as instrucções que receber do chefe de clinica cirur-
gica, bem como na escripturação do livro respectivo de carga
e descarga do material e instrumental e do registro das 'cipfes

r" .6e::e; organizar, de aérardo cem 'as instruceões 'que rece-
ber. as relações Mensaes dos referia:is serviços, afins de açusea
tuienetudaS á eene/desesje tv cleg.cto£,- à
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Do serrotario

Art. 275. O secrelario, immediatamente subordinado ao
superinlentie e fiscalisa tedos oa trabalho; as .se-

cretaisa. propoado ao director as providencias qtle lhe pare-
çam mais convenientes para a boa marcha e resuiarid-atie
serviços de escripturação.

C.tinoire-lhe:
distribuir, dirigir e fiscalizar os serviços a cargo da

sbcretaria, mantendo a ordem e a regularidade neeesaticia,s;
2e, fiscalizar a eacripturação das demais dependeneias

do hospital, entendendo-se pessoalmente com os respectivos
encarregados ou chefes sobre qualquer engano ou irregulari-
dade encontrados e levando ao 	 .meco ;u.iee	 nto do director og
casos (pie espendam de solução desta autoridade;

30, preparar os despachos da correspondencia recebida,
de accôrdo com as indicame as do director, e qrganizar as minu-
tas dos offieios e informações;

40, rever todo o expediente diario, antes de suhrnettel-o ã
assignatura do director;

proper ao director a distribuição dos auxiliares de
e:saiote da secretaria, de accôrdo com as conveniencias do ser-
viço;

60, empossar, em nome do director, os funecionarios 6
empregados, quando isto lhe fôr ordenado;

70. dar por escripto e assignar quaesquer informações
que forem autorizadas pelo director, bem como as,signar as
certidões passadas em virtude de despacho das autoridades
comp(ntestes. sendo tudo visado pelo director do hospital;

80, rubricar os pedidos de artigos de expediente para si
secretaria e demais dependencias do hospital, fiscalizando a
sua distribuição;

9°, prestar todos as esclarecimentos e informações que
lhe forem solicitados pelas autoridades e funccionarios de ca-

...

	

	 tegoria do hospital. só fornecendo dados ou informações a
pessoas estranhas por ordem do director;

10, Providenciar para que seja mantido por lodos os
empregados da secretaria o mais rigoroso sigillo na correspon-
dencia offidal relativa a questões de segredo medico eu ou-
tras que affectem legitimes interesses das partes ou do ser-

..	 YiçO •
41) Colher os elementos para os trabalhos de estatistiea

de todos os serviços technicos e administrativos do hospital,
organizar os dados para o boletim, submettendo-os á alared ia-
Gão do director.

12) Fornecer ao director os elementos peceesaries para a
e-Onfeeelio do relatorio

13) Verificar, diariamente, o ponto dos funccionarioa
Ovis e empregados e submettel-os em seguida ao encerramento
for parte do director.

14) Responder, perante o director, pela disciplina, ordem
e regularidade do serviço a seu cargo, levando ao seu conhe-
cimento qualquer falta commettida por seus subordinados,
Sob pena de se tornar o principal responsavel pelas consequen-
Cias das infracções.

15) Conferir e assignar as altas, antes 4:te submettel-as
consideração do medico de dia, providenciando para que esses
documentos contenham todos os esclarecimentos necessarios
eseripturação do andai ou praça nas suas unidades ou esta-

. bel ec ¡ mentos .
1 16) Conferir e authentiear as cópias de doa-mentos e

certidões passadas na secretaria.
1-7. Dirigir a escripthração das cadernetas dos offidaes

em serviço no hospital e organizar as retalsões de alterações
dos mesmos para serem enviadas tr i mestralmente á repartição
competente.

18) Organizar os protoiollos do expediente do hospital e
ês dados necessarios ao relatorio annual.

Do archivista e bibliothecario

Art. 276. Um dos auxiliares dç escripta da secretaria
,f	 o archivista e bibliothecario, competindo-lhe nestas fun-
•.a,çdõ es
- 1) Conservar em boa ordem, Sob sua guarda e Immediata
ttessensabilidade, todos os livros e documentos existentes no
,arcbiNfo e na biblietheca.

21 . Organizar o catalogo dos livros e documentos, discri-
tninandd. estes unimos segundo a procedencia, de modo a 'poder

/satisfazer' joromptdmente qualquer pedido.
3) FoNecer a todo o estabelecimento os livros e doa

cumentos e akais impressos necessarios á escripturação geral,
ossim como os artigos de expdeiente, para o que fará os Pd-
Cfflop yiecessaring„„de acWrdo com as tabel/as em Vigor,. 	 s.:

1!) Cuidar da conservação dos livros e documentos da bf-
bliotheca e do archivo. solivitando as providencias necessarias
para evitar qualquer deterioração ou extravio.

Art. a77. O archivista-bibliothecario terá
para auxiliai-o no serviço.

Dos Wlxiliori?S de escriiita

Art. 278. Aos auxiliares de escripta cumpre n ,xectitar
fielmente todos os trabalhos que lhes forem designados polo
secretario, sendo responsavel pela sua exactidão e correcção.

Dos , COlatillIf08

Art. 2-4.9. Os continueis da directoria e da secretaria
incumbirão da fiscalização da limpeza e asseio das de pendeu-
cias, moveis e uteasilios e da vigilaneia do serviço dos ser-.
ventes, durante a, horas do expediente, cumprindo as demais
determinações que lhes forem feitas.

Paragrapho unico. Os c,ontinnos não concorrerão na es-
cala da vigilancia nocturna.

Do almoxarfie

- Art. 280. O almoxarife é o auxiliar do director e do fAP,,I.
director, em tudo o que fôr concernente á administraoão e eelke
nomia do hospital, sendo o principal responsavel pela arrece
dação e boa guarda dos generos, roupas, utensilios, fardo.
Mento e quaesquer outros objectos que lhe forem confiados..

Art. 281. Ao almoxarife compete:
1) Ter a carga de todo a material que receber, sendo g

escripturação dos respectivos livros feita no almexarifado SODsua directa responsabilidade.
2) Organizar o mappa de todo o material a seu car go, coala declaração do estado em que se achar, o qual será envit^.

annansu. almente á Directoria de Saude da Guerra para os devidos

3) Receber, mensalmente, da repartição competente, a tio-.
fação orçamentaria para as despezas miudas e as importanCiOli
das folhas de pagamento dos officiaes e empregados do hoia
pitai: e, do conselho administrativo, um quantitativo para addespezas de prompto pagamento.

4) Receber os volumes destinados ás diversas dependenacias do hospital.
4) Prestai', mensalmente, conta das despezas que fizer,

acompanhando-as dos respectivos documentos, não lhe devenda
ser /evada em conta nenhuma despeza feita sem ordem do Df...
recter.
.. 6) Fazer, com o maxisno cuidado e criteriosa previsão, o.a
podidos de viveres, roupas e utensilles neceesarioe aos Nené%
cimentos de todas as dependencias do hospital, de modo que
fique sempre em deposito uma quantidade de reserva pata,
qualquer emergencia.

7) Effectuar o pagamento de vendimentos do pe s soal 3(
hospital, fazendo as neeessarias communicações para a publi-
cação em boletim.

8) Assistir, com o vice-director e o medico de dia, ary re,
cabimento dos generos alimenticios de deposito e de consum(
diario, podendo, neste serviço, fazer-se representar pelo seÇ

9) Dar ao auxiliar do almoxarife as instrucções necessa-
rias para o bom desempenho de suas obrigações, fazandn-lhe,
'mensalmente, um suppriniento em dinheiro, arbitrado pelo
conselho administrativo, para as despezas urgentes. em sua
ausencia, tomando-lhe contas mensalmente.

10) Receber Os generos alimpa-Oleies ~ente depois da
examinados e julgados de boa qualidade pelo vice-director é
medico de dia; os demais artigos, roupas e uteneilios. depois.
do parecer da commissão constituida para examinal-o.

ti) Assistir ao balanço emiti-rena/ da arrecadação dos ga-
neros, que será effectuado peto vice-director, tendo á vista ca
documentos da carga e da descarga.

12) Requisitar a. substituição do material que estiver ortt
máo estado, o qual só poderá ser dado em ccrifsumo depois de
Julgado inservivel por uma ~missão, nomeada de aecôrdes
com as disposições em vigor sobre exame e consume.

13) Fornecer os necessarios elementos para o lançamentk
das despezas de generos alimenticlos e outros artigos, que sepw
virão para a conferencia do conselho administrativo.

14) Receber do porteiro o dinheiro e valores traatdd!
Rolos doentes, conservando-os em seu poder até que obte
titain alta.

15) Dar ao medico de dia uma relação com o ressono doi?
_genfros a entrarem no dia seguinte, para a confecção das dte.et

139)	 .501WRIlle



4988 Sexta-feira, 1(i DIARIO OFFICIAE	 Março	 de 1922

Las, dó rancho das praças da guarda e dos empregados, afim
do que elle possa fazer a necessaria conferencia.

16) Solicitar dos fenecionacius do hospital, que tiverem
sob sua guarda ou responsabilidade qualquer material, as ine
formações necessarlas para a conferencia de sua carga e respe-
ctiva esoripturação.

II) Ter a seu cargo a tiscripturação do pret das praças e
das despezas feitas com o tratamento e dietas dos officiaes,
atIM de receber o hospital a respectiva indemnização.

Art. 282. Nos hospitaes, em que não houver irmãs de ca-
ridade, os serviços da despensa e cozinha ficarão a cargo da
almoxarife, cabendo-lhe mais r

I.) Fazer a ar,quisição dos generos alimenticios para 10
dietas e nações, conforme o tnappa geral que lhe tiver apre-
Reatado, de vespera, o enfermeiro-mdr, devendo conferii-o e
1)ór7lhe o aviste».

2) Fiscalizar, com o maior cuidado, o serviço da cozinha
b.da despensa e manter o qutior asseio possivel em todas as
deoeadeacias a seu cargo.

Do auxiliar d.4 tdmozürife

, fâXt. 203 Ao auxiliar do a/moxarlfe cumpre:
R.) Effectuar os serviços que lhe forem ordenados pele

almoxarife, de tudo prestando contas mensalmente.
2) Coadjuvai-o na inspecção do asseio e boa ordem das

dependencias do almoxarife e substituil-o em setes impedi-
recatos ou auseneias temperarias..

3) Executar as erdens e instrucções do direotor, vice-
director e almoxarife, respondendo por qualquer falta na
ÇAIMPrimente e desempenho de seus deveres.

4) Comparecer, diariamente, na despensa, á hora do J .O-
bebituento dos '^eneros de consumo diario. afim de attender ao
medito de dia na compra do que fôr necossario para substia
tuh.' os rejeitados ou eupprir faltas.

Art. 284. Nos hospitaes, em aue não houver irmãs de ca-
ridade, cabe ao auxiliar do almoxarife velar pelo completa
aseetio e ordem da despensa e de todos os seus utensilios, pro.
videnciando para aue. os generoe selam bem acondicionados,
terincipalmente os de faca deterioração.

Paragrapho unico. Terá a mesma fiscalização do artigo:
crooedeate pobre o asseio e o eerviço da cozinha.

DO conservador ate arsenal tirtergico,
ilfert. • 281v . No Hospital Centra/ do Exercito haverá um

cotiservador de arsenal cirurgico, subordinado directamente ao

tirode o material e instrumental cirurgice do arsenal..
bete de olinica cirurgica e que terá a responsabilidade de

Rtrt. 28. Compete-lhe;
•• 1) Manter o maximo asseio e hygiene em todas as dem-
defteias do pavilhão de operações e arsenal cirurgico.

2.) Ter a seu cargo a escripturação dos livros de carga e
• descarga do material e instrumental, pertencentes ao pavilhão

arson.al eirurgiens, e o do movimento de Operações e curau-,
tape abe praticados.

3) Executar o serviço de esterilização do instrumental
isirurgibo e peças de curativos, destinados ás operações e aos
ourativos. sendo responsavel. pelo funceionamento das estufas
autealaves, etc.,	 eaate.„,44

a) Prepara todo o material, roupa, etc., nocessarios para
maa intervenções cirurgicas e curativas.
, 5) Entregar, mediante recibo, o material ou instrumental
Me fôr pedido pelos clinicos do serviço, para serem emproe
gadoit fdra do pavilhão de operações.

6) Ter sempre prompto o material necessario para as ope.timões Pu curativos de urgencia a qualquee b.erel do dia ou da
ne

Art. 287. O conservador do arsenal eirurgico tem, erra
relação a todo o material e instrumental cirurgicos, as mes-
mas responsabilidades, attribuições e deveres do almoxarife
do•hos.pital.

Art. 288. Nos hospitaes, em 'que não houver conservacon
do arsenal eirurgico, as funcções deste cargo competem ao eo,
formeiro do arsenal cirurgico e sala de operações.,

Do porteiro:

Art. 289.. Ao porteiro incumbe'.

2) Não receber doente algum sem essa formalidade, salve
casos urgentes, previstos no Regulamento, e com autorização
de medico de dia.

3) Arrecadar os dinheiros e valores que trouxerem os
doentes e entregai-os, mediante recibo, ao almoxarife, regis-
tando tudo na papeleta e no livro de entradas, lendo, em vos
alta, o registo, para conhecimento do doente.

4) Restituir aos doentes por oceasião da alta, os valoro
eecebides,, mediante recibo, passado na propria papeleta.

5) Seientificar ao secretario, nos casos de obito, para que
elle providencie sobre o recolhimento do dinheiro á Contabili-
dade da Guerra ou á Delegacia Fiscal do Estado; quanto aos
demais valores, entregal-os-ha o secretario á autoridade civis.
competente, tudo mediante um termo, organizado na secreta-
ria, fazendo. o porteiro as devidas notas no livro.

6) Não permittir a entrada ás pessoas estranhas ao irosa
pitai, fera dos dias e horas destinados á visitação dos doente%
sem licença da Directoria do he pitai e do medico de dia.

7) Não consentir que as visitas levem aos doentes alimen-
tos de qualquer especie ou objectes prohltides, devendo exis-
tir, na portaria, um quadro contendo essa disposição estriga;
em caracteres bom visivels, para conhecimento dos interesa
sedes.

8) Extrahir as altas, de accôrde com as Papeletas nerde
sentadas pelos enfermeiros o devidamente legalizadas pelos
clinicos das enfermarias, enviando tudo á secretaria, para coa
fereneia e assignatura do medico de dia.

9) Sõ permittir a sabida dos doentes que tiverem alta ou
licença do Director, não consentindo, tambem, quo saiam, sem
licença, os empregados do hospital.

10) Requisitar dos enfermeiros os esclarecimentos de que
necessitar, relativamente aos assumptos que se .prendem as
serviço da portaria, para informar s pessoas interessadas
pelos doentes.

11) Entregar ás praças que aCompanliarem os doentes ae
praças graduadas ou sim ples, que tiverem alta, tudo mediante
declaração - escripta e assi gnada por aquelles, em livro proprid
e depois da ceia, salvo caso urgente eu especial e autorização.
do medico de dia.

12) Enviar ao secretario. As primeiras horas do expe-i
'cliente, uma relação dos feridos entrados e dos doentes qua
baixaram extraordinarinmente sem documento legal.

13) Fazer, por eseripto, e expedir pelas praças que acorri-,
Panham doentes ou ele dia ao hospital, um aviso dos doente
em condicees de alta e (pie não podem sallir no mesmo dia;
pela necessidade de niavidencias especiaes a serem tomadas
pelas res pectivas unidade de tropa.

14) 'Organizar, em duplicata, a rolarão nominal dos doeri-i
tes tratados durante o reez, com declaraeão das baixas e Mine
e todas as observações que possam influir nara a organizacãe
do resp eotivo «prole. de modo nue o hospital receba as lu.,
demnizações devidas.

15) Organizar, diarinnienti ., em ires vias, um inappa doe
movimento elo entradas e sabi n ins dos doentes, nue ficará lam-
bem reg istado na portarei. e=sienarelo-o e submettendeao
considerac.ão e ao ,tvi-sin» do Director. sbralo uma das vias dosa
finada á Directoria de Same, da Geara ou. nas Regiões. ao
Chefe -do Serviço do Sande ae liou:ião e nutra á z.. reparti(õeW
competentes do Deparei-meei ' , Nacional de Sande Publica.

16) Organizar, mensaiiiieuto, orn fres vias, o ma ppa do;
movimento dos doentes entrados e sabidos, assignanda-o e;
•submettendo-o á considerarão do Director.

17) Entender-se coo o fieeretario nu outra autoridade
qualquer do hospital sobre duvidas que encontrar no dosem-
Penho dos seus deveres, pedindo-lhes ds esclarecimentos do
que necessitar o fornecendo os que lhe forem solicitados;

18, fechar o hospiial. ao toque de recolher, o abril-o,
clarear do dia, salvo ordem do medico do dia. afim de recebeud 
	 •

.Do ajudante de porteiro

lArt. 290. Cumpre ao ajudante do porteiro*:
*— 1°, auxiliar o porteiro no serviço e na escripturaçao
tertaria e executar as instrueeiies que delle receba;

2°, concorrer na escala de serviços nocturnos da portariae
Observando as obrigações que cabem ao porteiro neste eer-d

1Q°.Art. 291. Nos hospitaes onde não houver ajudante che.
porteiro, o director designará para substituir o porteiro, C112
seus impedimentos, um empregado com habilitações.

1) Receber es doentes que baixarem ao hospitui e regise.
tal-os no livro competente, por ordem numerica, extrahindo
as PaPeletas cem a mesma numeração e de conformidade com ,.-.--- Ate'. 292. leo roupeiro de fardamento compete:	 .
ps Oocuroentes feri-incides officialmente por miem de direito. 	 •. -	 .._	 ''	 t e, ter sob sua responsabilidade o arrecadação respectiva

'	 e ns fardamentos dos doentes nella depositados, P .5 enes. sclt,

Do. roupeloo de fardamento
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' arrecadação, depois do verificar que passaram pela estufa do

será fixaao no tfardamento guardado;
cão eseriPturaclos em livro especial e constarão dç um pól, que

2°, só receber as roupas dos doentes para guardai-as na

deSinfecção;
3', entragãr ao enfermeiro as roupas dos doentes que ti-

verem tido alta, mediante • um talão do rói 'correspondente;
4', conferir sempre toda a roupa e peças de fardamento

fluo receber, ficando responsavel por qualquer extravio e sua
jeito á indemnização;

• • 5°, zelai pela estufa de desinfecçãO, sob a' fiscalizaçaa
inch Mista ;

6°, só se ausentar do liospital com licença do director .ka
'Conhecimento do porteiro, apresentando quem o substitua,
com sua responsabilidade, do. que dará conhecimento ao mes4
afico de dia;

;	 7°, concorrer coni o porteira e 9 ajudante na escala dosà
aerviços nocturnos da portaria.

Art. 203. Nos hospitaes -onde não houver. roupeiro, ad
à11.a3 fuueçãps . serão desempenhadas pelo sargento cantadora

imo] 'superiora-4	 .
.1\

I rerat. 296. Compete á irmã superiora:.
1°, superintender e fiscalizar todos os serviços a cargo

das irmães de caridade, entendendo-se cola o director sobro.
os assaniptos em que tiver duvidas; s

20. designar, com approva. ção do director, as irmãs de
aridade para os serviços que lhes competem, de accôrda cona

o presente Regulamento;
- , inspeccionar os serventes das enfermarias., no que cama

cerne ao tratamento dos doentes, administração dos rernetliqa,
distribuição das dietas, policia e limpeza do recinto;

4°, ter uni livro de carga e descarga dos objectos e ar-,
algos requisitados do almoxarife, para serem distribuidos
iotus.aui ou opusaudi ocpaaa cquaispatu `saaopuiez sauim vetai
livro:•

5°, ser responsavel 'pelas roupas e demais utensilioa qud
faltarem á sua carga e tambem pelos extravios ou faltas pro-4
zvenientes de descuido ou desidia de seus subordinados; -

6°, organizar a escala de ronda nocturna das irmãs,
dual será submettida á approvacão do director.

Art. 297. Nos hospitaes onde não houver irmãos de ca-i
ridade, p enfermeiro-mór accumulará as attribuições confc-+
tidas á irmã superiora. •

•
Das irmãs zeladoras das 'enfermarias

,̀À1rt. 292. Compete ás irmãs zeladoras:
la acompanhar as visitas medicas das enfermarias e fis-

calizar o ,serviço dos enfermeiros e set a/entes, verificando si
as medicamentos são convenientemente applica(los e os cura- , -
livos feitos de accôrdo com as indicações dos climicos;

2), distribuir as dietas .uelos doentes nas horas . regula-
mentares, tendo todo o cuidado para que não, se dè falta ai-

'guina e impedindo que os doentes permutem, entre si, partes
do suas dietas ou as guardem, para consumir nos intervallos
kras refeições.

3°, zelar pelo asseio, hygiene, boa ordem e silencio no re-
cinto da enfermaria, sendo auxiliadas pelo enfermeiro e ser.

i-a:entes;
• 4°, providenciar para (Ma sejam recebidos e accommoda-
aos, convenientemente sem demora, os doentes entrados na

'enfermaria, ficanda responsaveis pela fiel execução dessa dis-5
posiçrão;

,.r°, organizar o inappa das dietas da enfermaria para ser;
'entregue á irmã da despensa, depois de conferido e visado pelo:
vlinico, senda responsaveis por qualquer engano que houver;

G°, receber da irmã superiora toda a roupa e utensilios
neceasarios aos serviços das eafermarias, passando recibo e es-
eriptuarando no livro competente; 	 4;

7°, entregar a roupa servida á irmã encarregada da la-
i.11.ndaria, para ser substituida por outra limpa, mediante rol;

8°,. requisitar, por intermedio da irmã superiora, tudo
• uanto necessitar, ser substituído, por inutilizado; 	 .

0°, exercer a maior vigilancia, durante as horas de visa.
/ação aos doentes das enfermarias, de modo a ser mantida a
iodem e conservado o silencii no recinto, impedindo que os

tdoentes recebam alimentos, fructas ou doces trazidos de fóra;
- 10, providenciar, de aecôrdo com as indicações dos cli-

;micos, sobre os cuidados de hygiene corporal dos doentes e as-
teio das camas.

11, providenciar sobro qualquer falta ou irregularidade,
'erificad	 03,:io, dgadtalle aâ'çaij 42. t%s..p.eciuv.

12, respeitar as crenças religiosas dos domtes, proyidena
ciando para que sejamasseguradosa ,.:;iiente, aos qutl
o Solicitarem, os officios de suas religõ:,s;

13, não se ausentar da enfermaria	 esteja. proa
Sente o enfermeiro, de modo a ficar 'quem 	 ;	 CA-t
os de necessidade urgente;

Art. 299. Nos hospitaes em que não lia . e iinktis da
caridade, essas. attribuições e. deveres.s.ãa coita	 aas co-
farmeiroa das anfermarias.: 	 .

Das irmãs da despensa

;Art. 360. Compete á3 irmãs de despeusa:'

todos os seus utensilios e bem acondicionados os generos,-pria:4
:cipalmenle os de facil deterioração;

1°, conservar em completo asseio e ordem a despeasa

2°, entregar, diariamente, á irmã da cozinha, todos os gka
neros e artigos necessarios ao preparo das dietas dos.doentea
o rancho das praças da guarda e empregadas, o que será feita •
po conta, peso e medida;
• 3°

'
 organizar o mappa geral das dietas, segundo os par-

eines, das enfermarias, aubmettendo-o á assignatura da irmã
superiora e á fiscalização do vice-director e entregando-o á
assign.a.tura do director 0 atompanhadá do respectivo desdobra-
mento;

4°, receber, por interinedio da irmã superiora, tod03 aa,
Utensilios que necessitar e pelos . quaes será responsavel.,

• Pa irmã da cozinha 
ga-s., •

. 'Art. 301. Compete á irmã da cozinha:
• 1°, zelar pela mais completa ordem e assçio em toslas as.
"dependencias da cozinha, vasilhame e demais utensiliosa a •

2°, recebar, em presença do medico de dia, todos os ara,
tigos. necessarios ao preparo das dietas e rancho dos empre-
gados e praças da guarda, o %que será..iror conta, peso e medida;

3', fazer preparar pelo cozinheiro e vrventes as dietas o
rações, com todo o asseio e paeateza, afim de astarern-promptas
ás horas das refeições respectivas;	 • ,	 ,

4°, distribuir as dietas confeccionadas ás irmãs das en-
fermarias; as rações das praças da guarda e ampragadmasnbal-
ternoa, aos serventes (copeiros), incumbidos destes servosa
tudo na presença do med.Seo de dia a da irmã imparinra:

5 0, requisitar, por interme.dio da irmã.superiora, todos
utensilins e ~ais reeur3us que necessitas para o bom anda-a
mento do serviço, pelos qua.es ficará responsavel, de vèndU ,Con-
servar tudo min ordem completo asseio.
• Art. 302. As irmãs da despensa e da cozinha terão, para
auxilial-as, o numero de strventes necessarios aos diversos ter,
Vielas, a juizo do director.

,Da irmã zeladora da_arneeadacCio geral do alnumarifadq
• •

Art. 303. A' irmã zeladora da arrecadação geral cio ai-
moxarilado, que terá auxilkal-a • um servente da sua • •con,
fiança o do almoxarife, competente:

1°, zelar pela arrecadavam e boa guarda das rounas uten..
35.1103 e quaesquer outros objectes que lhe forem coniiades;

2°. ter conliceim P uto exacto da tudo que axistie ni nrre- -
cadação, fazendo a escripturação do iivro-mappa, de Lu:cardo
com o 'modelo adoptado, o qual será e:inferido e confrontado,:
Seruestralmente, • com o livro-carga;
'	 lazer entrega, inutii.ame recibo, uo que consta s das lua.'
didas 'legalizados com. o ' Da-se", despachada pelo , director..

Da irmã zeladora da Lavandaria

Art. 30-1. irmã zeladora da lavandaria compete
dirgir o fiscalizar todos 03 trabalhos da lavandaria

ineeameta tendo, como auxiliares, as engommadeiras o ,seri
ventes que lhe são subordinados;

2°, entander-se com o machinista . ou o foguista 1,0alas.ai
.rezes que o serviço da lavandaria o solicitar;

30. rasabec .e entregar, .mediante ról, as roupas do hos-
pital ou de qualquer outra procedencia, que, com autorização'
legal, tenha de ser preparada na lavandaria, escriptuaanda
tudo em livros especiaes, sob sua guarda e responsabilidade;

ao,. °agilizar. mensalmente, em duplicata, de accordo cata
â esc' ipturaçáo dos livros citados, as relações, em conjunto,
do movimento geral dos trabalhos executados. e, em'tripliei;.1,
separadamente as que se referiram ás roupas do hospital Cl

•de outras staredencia$:
. 	.

	

,	 •
Fak i as. em deposito, separadas por enfermarias, .P.4)11.U431

pleparadas, para attender 4 . q,ualqug.£ gíàlerzencia, o	 ,,u, uee,c443
dado Áscpte do serviçol



4940	 Sexta-feira -10
	

DiA1-110 OFFIC1AL,
	 duro) de 1P?..'..?

concer, tar, com o auxilio das engoinnaadeiras, as proas
k.e roupa que possam ser aproveitadas para uso dos doentes:

70, na, receber roupa alguma para ser preparada sem .fir-
Otonento, seja do hospital ou de qualquer outra procedeu.;

80. sol'citar todos os elementos de que necessitar pa ea o
perfeito . i• penho de suas attribuições, atterdendo a q11.1.34.
quer' esJlatecimentos sobre o seu serviço, quando estes tonta
rega:sita to ‘;

90.' presiar ao director, vice-director e demais autiri 3a-
des de hospital as informações que lhe forem pedidas;

10, fi set,lizar a passagem pela estufa dos fardamentes
roupa do corpo dos doentes entradas antes de serem essaipe
ças recolhidas á arrecadação.

Dos padioleiros

Art. 305. No Hospital Central do Exercito haverá oito
serventes dinados ao serviço de recebimento e transporte
de doentes tr uruá para outra dependencia; nos de 1', 2 4 9 3'
classes este numero variará conforme o numero de enferrnr.-
rias existentes e as distancias.

Art. 306. Compete ;les padioleiros:
1°, permanecerem junto á portaria, quando do serviçO,

sob as ordens do medico de dia, afim de conduzir os doentes
Que o necessitarem para as enfermarias o outras dependeu-
cias do hospital;

20 comparecerem, nos dias . marcados, ás aulas praticas
da inArticção de padioleiros.

Art. 307. Os padioleiros deverão saber ler e escrever,
estarão sempre uniformizados durante as horas do serviço,
quer diurno, quer nocturno, e serão obrigados á frequencia
das aulas do curso de padioleiros, cuja instrucção será mi-)
nistrada por um medico, designado pelo director.,

Do electricista

Art. 303. O electricista será um technico, com habilita-
ções 4.omprovadas por exame prévio, na occasião da admissão,
exame mandado proceder pelo director e presidido pelo chefe
do serviço de physiotherapia.

Art. 309. Cumpre ao .electricista:
1 0, incumbir-se do funceionamento e da conservação dà

iodos os apparelbos do gabinete de physiotherapia, bem como
da inspeceão, conservação e reparo dos apparelhos o installa-
Vses de força e luz electrica do b;)spital;

20, entender-se com o chefe do gabinete do physiothera-
pia sobre qualquer falta, irregularidade ou desarranjo dos
apparelhos e installações e sobre o auxilio de quo necessitar
nava o desempenho de seus deveres.

Do ajudante do electricista
-

- Art. 310. O ajudante do electricista será o auxiliar 'dó
'electricista. do quem receberá as instrucçÕes para os respes

• ctivos trabalhos, podendo substituil-o com licença do directog
o responsabilidade assumida pelo electricista.

Do machinista

Art. 311. O machinista fica subordinado aci
Ator, a quem pedirá os recursos para o d .nempenho de nud
deveres.

Art. 312. Cumpro ao machinista:
1°, cuidar de todos os machinismos ilo haapita/ e demala

apparelhos, bem como da estufa;
20, ausentar-se do hospital sómente com lb,ença do di..

.tector, deixando sempre quem 'possa responder pele ser-iço
,00mmunicando ao medico .do dia a hora da sabida.: •

Do foguista

'Art. 313. O foguista d o auxiliar do maellinista eun todos
os seus trabalhos, ficando-lhe directamente subnrdinado o
delle recebendo as ordens o instrucções para os diversos ser-
viços a seu cargo. •

o eozinheirà

"Art. 314. O cozinheiro, que deverá saber ler é escrever,
receberá ordens da rimã zeladora da enzinha,.a qual lhe forne-
cerá as generos e ás instrücções especiaes para o preparo das
dietas, auxiliando-a o cozinheiro ern lodos os servieos . da co-tintiti¡A	•

• Paragrapho unico. -Nos hospitaes em que não houver fro
nas de caridade, o cozinheiro terá tambem as attribuições
deveres 'especificados, neste regulamento, para a irmã zela.
dorrb da cozinha.

Dos serventes eopeirog

Art. 315. Os serventes que servirem de copeiros recene
rão separadamente os alimentos para o rancho dos internos,
.officiaes, praças e empregados subalternos nas horas deter-
minadas pelo vice-director.

Do jardineiro;

Art. 316. Incumbe ao jardineiro a construeçao no Jaxo
duns, segundo as instrucções que receber, o trato e conserva.
cão das plantas, arvores do sombra e flores, tendo, como auxio.
liares, o servente-ajudante e os serventes capinadores e re.
quisitandn do vice-director os recursos necessarlos para 5#
perfeito desempenho dos trabalhos.

Do motoriste!

Awt. 3174 O motorista e seu ajudante serão profissionaef
habilitados e portadores da carteira respectiva.

Art. 318. Cumpre ao motorista:
1°, zelar pelos automoveis que existem no hospital, parai

Os divers'os serviços determinados pelo director, guiai-os noa
serviços externos, tendo o maior cuidado na observancia das
posturas municipaes ou Policiaes quanto á direcção peia ci-
dade, etc.;

20, executar cuidadosamente as instrucções que receber
do medico de dia e do porteiro ou seu ajudante. relativamente
ho serviço da conducção de doentes;

3°, dar immediatamente parte a quem de direito de qual-
quer occurrencia durante o serviço. accidente ou desarranjo
havidos nos carros, sendo responsavel pelas faltas que com*
metter, bem como o seu ajudante, quando as não participar
togo.

Do ajudante do motorista

Art. 519. O ajudante do motorista auxiliará "c; motorista
.ern suas obrigações e o substituirá nos impedimentos, eaben-1
do-lhe, nestes casos, os deveres e attribuições do motorista a
ficando respensabel . pelas faltas que commetter.

Do cocheiro, carroceiro e serventes trotadores de animites

'Art. 320. O coei:beiro é o encarre gado geral de todos o!
serviços relativos á cocheira, baias, vehiculos dc tracçãO ani-
mal e respectivos animnes, tendo, corno auxiliares, os car-
roceiros e serventes tratadores de animaes; devo saber ler ei
escrever.

Art. 321. Cumpre ao cocheiro:Z
1', ser responsavel pelo completo asseio da cocheira

elas e pelos vehiculos de fracção animal, pertencentes ao
jospital, bem como os respectivos animaes;

2°, guiar os carros de transporte de doentes e feridos erra
serviço exclusivo do hospital, não podendo fazer uso dos ve..
hicules ou de qualquer animal, nem permittir que outrem 5)
faca, sem ordem do director:

3°, observar as mesmas determinações e instrucções.
0,1 w: ir-o:Idas neste regulamento, para o motorista e relativos
ao serviço de conducção de doentes.

Art. 322. Os carroceiros se , encarregarão dos trabalhos
que tiverem de ser executados com as carroças, de ae,eôrdo com
as md ns e instrucções que receberem, sendo preferidos para
ta ns canos os nue souberem ler e escrever; auxiliarão o co.
cheiro cm slias obrigações.

Art. 323. Os serventes tratadores de animaes, suhordi--
liados ao cocheiro, são Lambem incumbidos da limpeza da co-
cheira. carros e carroças, exéeuTarido os trabalhos de accórda
com as instrticções que 'receberem, sendo preferides os oue
soubdern - ler è escrever e revelarem aptidões especiaes.

• Dos serventes

Art. 324. Os serventes serão reservistas do Exercito, qtra
demonstrarem ter boa conducta e saibam ler e escrever, fi-
cando sujeitos•ás leis militares.

Art. 325. Os serventes serão nomeados pelo director 6
distribuidas pelas enfermarias -e demais -serviços technices e
administrativos do hospital, cabendo-lhes executar os traban
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Ari.. 334. O medico de dia assegurara a perfeita ext.-
eraaao do serviço ice/mico 'e' administrativo do hospital e Q.

- exacto cumprimento das disposições deste regulamento; •o
• l'eflionsavel pela ordem, policia e asseio do' estabelecimento,

!,5o podendo, porém. intervir directamente nas dependeneias,
e toma Pertencentes ao serviço technico,:quando estiverem.
preaentes pa respectivos enearregades_ou 'seus, substitutos,..le.

••	 •	 •••	 ,,•

	Paragrapho nnicO. Na tius	 -denciao . direCtor; 	 do ,vice-di-.
• ténter í, elos chafep, •'dê jinic, triedic6.12W dia laroVidelitian

1)05 eaaaa urgenttes_potienclo tomar medidas da alçada desafia
auteridfatha fazendo as neces.ekarias coannunietteões:

•• z1d. -335. Cumpre-lhe eapeeiahnente:
1, apresentar-se ao director. Nice-director e chefe

clinica'. logo- que, esteja desembaraçado de 4 -talquer serviçO

a!,
teÉtinico urgente; -

a", recebei , o Serviço do seu antecessor, á hora maread
fnformando-se , das oceurrencias havidas nas 24 horas anterna-

,tes e ordens apeciaea sobre o serviço:
3°. percorrer, 'Jogo atie possa, todas as . dependencias

'hospital, verificando si estão devidamente assolados e em g)r-
LI	

-
OU e si o. pessoal subalterno de serviço está presente em

• seu: legares.' •	 •
4", inspeccionar frequentemente a enfermaria ale presos,

Ø guarda do hospital, e as demais enfermarias e dependendo
ale estabelecimento, providenciando iromediatamente sobre
quelquer falta ou iricsularidatle que encontrar;

receber os doente; que baixarem ao bispital, exula.
, : nando-os cuidadosamente; e designar-lhe a enfermaria,"prea-
_Cevando a medicaçao o dieta raeclamada pelo seu estado; -

6, não receber decok algum, sem documento official,
• salvo caso -de doença grave cai ferimento que reclaihe cuida-
dos nnmediatos, mencionando o-facto na parte de serviço,
afim de serem t o madas as devidas wprovidencias:

7', prestar, faro das horas de visita, os soacorros de. qua.
necessitarem os doentes; ta .- que. solnevierem . aceidentes, e oh-
(sorvar os nue :orem recommendados pelos chefes de clinica
ou tnearregados das enfermarias, •podentio modificar o. tra-
tamento, ai para tal houver indicação, explicando, porem, na
papeleta, os motivos da 'aiteraçãe; • - •

8% -examina r, eonl o almoxarife on.auxiliar .do adulou-
' rife, os generos entrados' para o consumo 'diario, verificar a
. preparação e qualidade das dietas; assistir. na cozinha; á dá-.

Iriouição . ás enfermarias e, pelo menos ruma das enfermarias.
4 distribuição das mesmas dietas pelos doentes;

• .9a Observar SI Os :medicamentos e eurativos são couve..
hientemente applieados, dando aos enfermeiros ,os neeessariall
eaclareemientoa., todas as vezea que cites tiverem duvidas.

10, verificar os ohitos, declarando. na papeleta, o dia 4
a hora do ,fa1tecimento e . a cousa-nu-Mis, lerovidenciando sc.
.bre qualquer desinfecção, quando houver necessidade; peto
que.- deverá comparecer sempre; na respectiva 'enfermaria;

11, assinar . as actas, , confronta/Ido-as	 com, 'as 'pape.
letaa.

12. verificar o estado dos doentes que tiverem alta, i%
occasião de sua 'sabida do 'hospital: inquirindo ali terna .aigu-
ana allegação a fazer e suspendende as altas dos que aio%
estejam doentes 'Mi tenham aoffrido alguma intercorrencia
esepaeu cio teinpoadecorrido da esaignatura -da alta á sabida
do Ooenle:	•

/3, não perinittir - (pio os 'doentes que baixam, principal-
mete- os • peraoa. levem. c,einsigo,.-para- as enfermarias, instru-
mentos com oue possam daninifical-as — amas, artigos .de
fumante, -petrechos de jogo. ,ete. — podendo prender, ai .or-
dem do director, qualquer doente ou empregado que com-

fallas;,
14. fiscatiaar, com ,o niaximo interesse, o medo per que

os emtItegados Se apresentam ao serviço, impedindo que este-
jam•descalwa --ou mal uniformizados;

15, assistir á revista dos enfermeiros e serventes, roa
corrimendando,aos do serviço de ronda nocturna as cuidado e
o modo especial de fazerem esse servioe.. sem .Lperturbar o Sia
4encic. das' enfermarias e o Somno dos' ca. -ates;	 a	 e

reteda'r e fazer rondar dorante a -nnite, as ~Medas
do guarda, verificando si estão em seus . postos, , segundo
escala, o mesmo fazendo em relação aos enfermeiros e sora
:ventes de ronda as enfermarias, dando parte de qualquer irre-
gularidade. observada e- providenciando irrimed:atamente em
caso de falta grave.

17, -não ,porrnittie , a• sahicia de nenhum enfermeiro, em-
pregado ou servente,- sem a licença eseripla do director; no
lhe cabe,' porán, a attribuição de conceder (aos licenças, a não
ser em caso do necessidade urgente e ume vez que 'verifique
eerern justas 'as allegações, apresentadas e quando tiver- bom
'comportamento o empregado interessado; ao dar esta eon.
cessão, deverá o medico de dia mencional-a ma parta de ser-
N4 0; ,`

• 1res.ponder pelos objectos existentes na sala' ts dormi.
trio do medico de dia;
• • • 19, dar, ao director, parte escripta e. e ireannatana lada da
erviço, mencionando o movimento dos •doentes do hotspit
'Mirante as aa horas de seu tplan.th, M . LIUDIero de doentes. ore.

- Lhes respectivos. de accoralo com as instrucçaas que rece-
berem Ma atiaorklades ou funccionarios a que estiverem sub-

• Orditiatf5s, •
Art. 326. Os serventes, corpo os demitis empregados, aa

poderão sabir do hospital com licença do directbr e seieneia
• ato medico de dia.

FUNCCIOMMENTO DOS SEIMpoS

• Serviço interno. diario

'Ata . 327. O serviço loteiam diaran tem por fim asse-
- gurar assiste.neia ininterrupta aos doentes e vigilancia con-

tinua aos affiais serviços administrativos' e de policia interna
do hospital.

Art. 328. Conforme a categoria do hospital, será esc-
lado, para o serviço diario, o seguinte pessoal:

Hospital Central do Exercito.;
Um medico de dia; —

. Um pharmaceutico de dia; ,	 •
Uni interno de dia;	 --Um enfermeiro de dia ao Posto Medico;
Enfermeiros de dia aos pavilhões;	 •
Um porteiro-do dia;
Dons padioleiros de dta:
.Uma irmã de caridade, de. ronda nocturna:
Serventes necessarios.pare a vigilancitt noctutu'a- can

,f flliões e enfermarias.
Ho.apitaes de P e r clasSe8a

- •	 Um mediei) de dia .,'	 • n
• Um pharmareut iro - de dia; . '1•n •

Um interno de died.
Um enfermeiro de dia ao hospital;

-•	 Serventes necessarios para a vigi/ane,ia nocturna oas en•
Nanarias;

Irmã de caridade, de ronda nocturna, onde heuvea.
Ifospitaes de.3' classe:
Um enfermeiro de : dia aia . hoapitai;

'	 Serventes necessarios pare a vigilaneia nocturna das ert4
formarias.'	 •

• , . Art. 329. Todo o pessoal do serviço .diario perniane;
corá uniformizado e será inseparavel do estabelecimento ou•
depeadencia do serviço, durante o tempo' dos respectivoa
plantões.
-• Art. 330. O .pessoal escalado para O serviço interno ••
diario no poderá eximir-se das suas obrigações no serviço.
cornmum das enfermarias ou demais dependencias do serviço .
teehnico iu administrativn de hospital.

. , Paragrapho unieo. Todo - o pessoal cio serviço 'de dia figa .
• OUbordinado ao medido de dia, a quem se deve a presentar, na
• Occasiã'o de entrar em serviço.

•• 'Art. 331. Quando nos hospitaes não 'Se puder ennsti.
- Ulla mesmo com concurso dos "rnedieos da guarniço. as es-
••-nalas de aerviço de medico de dia e de pharmaceutico de dia,

no minimo com 'Cinco medicos c tres pharmaceuticosa o ser-
'viço passara a ser feito . pelo enfermeiro do dia, no que 'fôr
ê.ornpativel com as suas attribuições, ficando de aebre-aviso
um medico e um pliarmaceutico, escalados j diariamente, 'os
quacs deverão comparecer promptamente ao hospital para
altendd a qualquer caso- urgente ou -extraordinari o, sendo
tbrigatoria . uma visita á noite para assistir, aos doentes en-,

, tirados.	 1.	 .
Art. 332. Concorrerão as escalas do serviço de dia todos •

, os medices dos :postos de capitão é subalternos, em serviço
() hospital e, si necessario,.os primeiros tenentes tnedicos

vivo na guarnição; todos os pharMacseuticos, capitães e
..ttbaltertios,, em serviço na respectiva 'pharmacia.

Art. 3r,3.- O medico 'e o pharmaceutico de dia teetn
• feito	 alimentação, e dormiala arn aposento separado, Per •
,, conta do hospital.	 •	 •	 • •

- , Paraagtqatio unice. Os demais funceirMai ioa de 'dia terão
‘011ftentaçãe e leito, fprnecidos pele•boSpital.a

•

par.

•

•
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retfiiro •.

An. 'A mala do Serviço de dia a tiOrtariá .56*
esrganizada entre o pOrtetrO, o seu ajudrufle e O -roupeiro dei
fa retem en t o .

• Art. 345. O porteiro de dia, durante.o eeu plantão, exPee,
tulerá todos os serviços que cabem a-o -porteiro, de acer(i:O

om este re,gularnento, cabende elhe mais e
1) Fechar o hospitet, ao toque ele recolher, p

elarear do dia..
2) Não abrir o portão (imante a noite, sinão eara

eeber doentes ou autoeidadee, oecasieee micos em (Itve poded
laernuttir o ingresso dos empregados licencados e itetardato•
flo,s, do que dará eciencia ao :medico -do dia..

34, Nos hosnitaes Oi)tiC não houver ajudante Vid
porteiro, o serviço da nertaria_sere feito, durante a noite, pele#
enfermeiro de dia.,

.	 ,
Podior..'iro's de dm,a

•
Art. 317,, Reverá nos hospitaes. Cellreilále j MOVinlent0,:

deus ou mais [exilei:Pires que ficarão de plantão junto ti. por:.
iaria e serão escalados-diariamente para o .serviço de eoeducçãe;
de doentes que não podem andar.

Paragrapho unico. Nos hospitaes, em que não hou-ver peei
gjeleires, este eerviço eerá executado pelos serventes de diiee

kinelã de caridade de ronda noetnena
yw •

soe, os entraeles fe•idez, '03 fa1leelment0; aS horas de sanide
• regresso des veatuyas do Met":

Aet. elee. O medico de dia feree epmci enefliaree eieeee
etoe, no servieo. o pbarmaceco e o interne do-diu, 	 efifk.

• eueiro-mor e ,enfernseiro de 'dia ao posto medico.-
,

,fltabnacentip de cli‘•¡
•

331. -Ao pharinaceutie,o de dia, eleel doe traballià
-TIO lhe .cabeln no seeiikt. eotiumun da phermacia e dos que ;là
forem indicacios :peio ré'ii.ffletrivo epearrogado, cumpre mais:

le apresentar ee director, vice-director, ericarregade dt;
•lharynacia e médico, à dia, logo que in/eiar o eereiço;

2) -Executar com promptideo as preserivreers pliermae
eeuticas formuladas pelo medico de dia para atIonder aos
doentes entradee e, -extrapciiiiaariamento, aos em tratamento
no hospital, lsem ramo as do receituario da guarnição.;

3) Ternar, na auseneia , do encarregado da pharmaciee
todas as medidas que forem necessarias para assegurar a leia
nearcha lu serviço e mencionadas neste regulamento, soliciw
'Laudo ao medico de dia as que -escaparem -á sua alçada.,

.-	 4). Fazer o desdobramento do receituarie Orai do dia
le dar ume parte do que (morrer durante -as 2-1 horas de ser-
viço, mencionando o movimento do receituario,_ por enfermar-ia
O externo.

Art. 328. O nbarinaceuteci 'de dia fera, para auxilial-o,
jrr cifficiai' da lejearfhacia, que fará o eerviço cie dia, por eâf'

re'orgenizade pelo viee-directer.,

d2 dia

33.2.- O Intelte de dia será obrigado a Dermane.
hospital durante as 24 /torne do serviço, pelo que não

Ai poderá ausentar, .nem mesmo Para frequeneia nas aulas ;
interno auxiliai4 o medico de dia em todas as phases do

seu serviço tocha leo e administrativo, bem como no exame
cliStribuido dos doentes entrados e soecorros medicoecirur-s

-Ricos (ene f6Vnecessario applicar, não e6 aos doentes entrado
orne) aos ette tratemento no hospital.

• Cnicétneirõ. da dia ara RoakinWcItd7ti
•Are, 3 .4'0.. CuM1pre-Risi	 -	 •

PerMareeeer e pernoitar ' Dee postei medico, de model
At-tender ao Medico de dia, auxiliando-o em todo o serviçO.:

• 2) Levar 'a presença do medieó de dia os doentes ene
trados, acompanhados das résnectivas meletes, (lbsois dei
despachados na portaria, e oriduzileos para ae enfermarias

' que lhes forem designadas.	 •

e). Levar á presença -do Medico de dia as traças que ti.
Verem- alta, depois ao preenchidas as devidas formalidades na$
portaria.

4) Levar ao- reediee de 'dia, Para' seu êontiecifile'nfo,
licenças' parasaliir dos empregados subalternos do hosritalo

• depois de- assignadas -peio director. 	 .
•

E' to -71 e	 "tra
• •

"Ater 31re Nos liMbita-e g m nu-á WriStifem pavilhõe9
isolados, com duas ou mais enfermarias - cada um, haverá -um
enfermeiro de • dia em cada pavilhão.,

• Art.- 3 .12, Cumpre ao 'enfermeiro	 dia De pevillitien
'1)' Permanecer nos pavilhões durante todo e tempo que

Detiver de plantão, só podendo afastar-se para a9 'refeições e
eommunicações eo medico- de dia.

. 2) Receber dos- enfermeiros da g enfermarias do pavilhãei
..ee instrucções eseriptas, contenda os cuidados a .serem dee.
pensados aos doentes e demais ordens expedidas pelos' respee

-etivos clinicos, eommunicandoellies, por 'escripto, o resultado.
do service execute-do.

• ir Prestar aos doentes das enfermarias os-Cuidados dee
terminados nas Instruceeles 	 nrescriptoe pelo medito de dia.

4') .. Communiear promptamente ao mede° de dia nuat.„:
-quer accidente ou'oerurrenela sobrevindos aos .doentes das el.
feemarias do pavillifie ou qualquer alteração da ordem.
- • ei) Fiscalizar os serventes de ronda nocturna, de Medd

elue eestelans wigilakles no eerviço.
• 6) Executar os serviços das enfermarias e os de assise

enleia aos doentes eptrades e _já -eristentes, ton_forme estaheee
_tece este re gulamento nas attribuições elos crie-meeiro das diy•

. fermaría.s...
.	 Art.. 343. tios h-osi:ritaes ena que nrIO'bouver -eiaviebileej

• eis eladoe, •s enfermeiro_ de 41a - Wenn:miará as fueleed'ee tape"-
ifieadaS neste regulamento tara. Os efflormeiroS	 dia "-áNtb'ostu _.medieo	 aos travilhaeg .,,	 ••	 <

á
•-•• 'Ar. 34a. Diariamente, será escalada, pela irmã igup.W
eiora, unja irmã para a ronda~cturna -do eestabelecienent(10
durante as horas estipuladas no regulamento, cabendoeihe peres
correr os pavilhões e enfermarias, itiim de verificar o serviçq
dos enfermeiros de dia e serventes de -ronda nocturna, -e estale
premiste para prestar ao medico de dia os auxílios materiaeâ
dependentes dos serviços ,de que estão encarregadas as irMáS
zeladoras,

• Seuen'te e vigilaneid ftoCtt~

• 'Art. 342. '8 escala dos serventes de vigilanclã tala(
,tbeturna tios :pavilhões e enfermarias será organizada peto ene(
fermeiro-mer e a,pprovada pelo vice-director.

Paragrapho unico. A ella, cencorrerflo todos' -os -seevoneee
doinsultai, cujo serviço nocturno será feito, quando possiveN
em 2 quartos, conforme o horario estabelecido pelo Directoee

Art. 350. Cabe ao servente de ronda tocturha pereor-e
rer as enfermarias e dependencias do pavilhão, não meneie
findo que .nenbum doente .perturbe o silencio ou o somno
seus camaradas, ,e'ammuuicando, ,ao enfermeiro de dia ao pe.
senão, qualquer occurrencia, alteração de ordem ou agravam
ção no estado dos doentes, etc.; deverá, outrosim, verifica
ei todos 1)s doentes repousam e a causa par que qualquer dete
les deixe de dormir, para eommunicar ao enfermeiro de dia.

Parageapho unico. Oe serventes do ronda nocturna 1104
-Verão fazer o SeSTViÇO uniformizados e asseiados, procurandl
tvitar ruido, por parte .delles proprios, hem como p-erturbaied.2
de silencio nas enfermaria,

Oe internes", drzeer?feeineiroemer , enfermeireeï
serventes e demais empregados obrigados, pela natureza die
Serviço, a permanecer durante o 'dia no tospitai, terão alimerfet
fação oroparada no estabelecimento e igual á ração de praçál
de pret-, sem direito, porém, a recebei-a em dinheiro.

Paragrapho .unico. os casados, com excepção dos .Interf.
Il03, que provarem este estado e a condição de residenelaifw
'proximidade .do hospital, poderão ser desarranchados, reeeA
tendo, -em dinheiro, no fim do 'tez, ô 'valor da ração.-	 • e

Art. 352. 'Os offieiaes, quando em serviço de dite IR
promptidão, terão direito, geatuitemente, a; uma ração .c
respondente á -dieta mais forte, com os respectivos extraer
nerios; aos demais officiaes é etermittido arranchar, median
indemeização ao cofre do hospiteil das d'espezae cora
tibnadas.

Art. 353. Os empreendos _e-e -catados' urá servit-a
.dia op .-plegtão, que Os impossibRe de .se afastarem do ./iotplta
serão alifflentados,-nos dias de eerviço,por conta das ennotni
do . rendes; cabendo-lhes uma ração te praça.
• Art. 354. A03 officiaes .e enfermeiros " -é faetiltadO
Iborar, á sua custa,- a tabella. de genros para as •	 • in

'p, pele almoxarife, deeeentadas do sou S vzao ç
~3;W] gine tiverem 4o contribuie Eira .1.9 ,
séro.-rgothitia.s. ao eofre tfo Conselho.
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Art. ao. As:g rie.i45es dos offleiacs, enfer11etra3 e exp.*
pregados serã.o disiribuidas ás bons marradas eth tabella d'rat

vtolo pele PirectOr.
Art. :liStr O rancho dos .enforriniros será distribuído ao

r,lerrun tempo que o dos empregados e serventes, porém em
rdas ou mew separadas, conforme as installações do hos-
pital,

-Art. 167. Não se abonarão aos onformeires e ompre-t
,Aos as rações atrazadas, que, por qualquer eventualidsda,
deixarem dr ser fornecidas no devido tempo.

Art. 3. O medico de dia fiscalizará 	 a qualidade
oriantidade elas raçães distribuidas aos enfermeiros e elilpTC*

•-"Aftes, exareirtando a amostra da refeição prompta.

!Invistas diaria:s•

!TI. 19. thainamrnte, haverá uma dos enfermeirog
empreradw: do hospital, que se effecturtrá árs 21 /toras. A TN'

serr passada pelo enfe9meiro-m(5r mie fará a chamada
dos oti rerrornros e empregados ts lerá o boletim do hospital.
O medico de ria assistirá á revista. dando as instrucçõos ea-

ecires no pessoal escalado para o serviço de ronda e vigi-
inue;ii. dag enfermarias. O pessoal é obri gado a comparecer
Ti. revista oribormizado e calçado. Depois da revista, o er,fer-
fi-oef),( n _.)-yi(Sr, ( . .,romonicará no medico de dia as faltas verifien-
ii.rnir.r.rnneloribe os pernoil es. Os enfermeiros e emoregados
tieenciad ,rs para pernoitar filra do hosnital serão nes sa orca-
:-ião tmre s entirdos ao medico de dia, afiro de sabir. O medico
de dia yren e inwirá, na sua parle de serviço, o noin. s dos em-
rregartl , rs e enft!rme;ros eme não compareceram á revisto.

do hospital

Art. fiCO, Nos hosnitan g, será., diariamente, pnblicado um
IroIrtior ossirredo pelo clireetor e coutvcdo ar suas deleejoi-
rirr;ioir detrr l ie do se"viro. ra gomn das ordens superiores rwe

- .r et ao hospital e movimento de entradas e satridtisdc
fleer , er. tà iri !, . de areekdo com analogas disrrosicões referentes

pos corpos de tropa.

6Euv1)op ooRAES

AnSatissito de doctiteg

krt. 361. 9orão adrnittidog a tratamento nes hospitnes,

o . er eificiacs e praças ,ern seuvico activo no Exercito
x, da Armada.;

h'. (4s fitiimeos dos institutos militares de enSinirt inter-
nes (!es 110nil,4	 militares:

ofi . i,¡ tics.9 e oraras dos domais corporações militares
'ou militarizadas da Rep.:Mica;

d n 	 func.cionaidos e empregados civis do Ministcrio da
Ouerra;

e) os orficiaes 'reformados do Exercito e Armada, e es
de Resritiva;

1". os fonecionarios dos domais minisrerios.
‘F,j	 4.° ("); tniaarOR do Exercito activo baixarão aos ilospi.
. taes pelas unidades, estabelecimentos ou repartições a que per-
tencerem.

§ 2.° Os officiaes ea fleserva, os das corporacões militá-
res ou militarizadas e os funaciorarios civis dos outros mi-
nisterios necessitam de pri lvia antori2ação do Ministerio da
enerra para baixarem nos bosnitaes.

g Sr Os officiaes reformados hal:i rarão pelo Depprtamento
Pessoal .da Guerra — na Capital Vedara!, e peles quarteis

*eneraes	 nas regiÕes eu guarnições .
§ 4.° Os officiaes do Exercito e Armada, em tratamento

ges hospitaes militares, estejam Ou não ern goso de licença
• para tratamento de saude, descaudarão, para o hospital. a

çrratificação de seus postos; as praças, a etapa e gratificação,
. rindo os descontos pagos ao hospital pela Contabilidade da
• Guerra, ou, nos Estados. pelas Delegacias Fiscaes.

g	 indemnizattio do tratamento doe offleiaes da
pema, reformados tio terra e mar, membros das corporações
militerrs ou militarizadas e fonccionnrios civis do Ministerio
fila Coevo:a e dentais mini s tories será feita mediante ume ta.
ktella de Ciarias.. organizada pela Directoria fie Sande do rolar-
11"64 e appekivada . pelo ministro, na qual se estabelecerão preços
Itifiererites, conforme a categoria tia enfermaria, em que O
neente for tralearto 	 ofikcion ifirentsfy. PraSas	 CO_TIO
jtOree a neturen do treternenfo deAje9 ttxt crunitmo

Reecbknento de doentes*
4

*ir, ?MO reentrante de doentes- nos firivritk. E.€41.. (ares obedecerá á seguinte nom:
a) . o doente que baixar ao hospital sorá,

porfOrie, finde se examinará a legaMado da baixa qne o aek
pantia. extrithindo-se, atd, e respecf,Nra papeleta. aa ima! soN4 ,
registradas as declararises de. ordem ktchnica eu adigiigar,tiva relativa s ao doente e contiries no documento da beleza, elkchutando-se, tanibern, as quantia ,. em . dinheiro e (nitros VIrr
toros; entregues para serem guardadas, mediante recibo, peib
almoxarife:

sim . teir) appreliendor( as armas. oldi,ete. dekiro
Proltibido, petrechos do jogo. bebidas ou alimentos que ê
doente traga em seu rodei :. tudo declarando na pepeleÇr.:

e) o doente seva então levado a wes e nça tio medico de
dia que. lhe desisnará a enfermaria conforme o caso, inostan-
do-lhe os cuidados frtedfros nesesstrrios memircancli a fficta fluO
Será das mais fluas, salvo casos especians.

Depois será o doente internado na enfermaria dr acra
com as PreP e riPttãe. s do negiment o Intern o dos irostritaes Mi-
litares.

Art. ,5('J3. os doentes presos serão arompanhadoe Veb,
escolta etc, á res ,,icei JR . :1 enfermaria onde ;-erflo om
presença do eemmandante da guarda.

Art.	 Nnehum doente será amlmriitl idc a fralp.r,,entc,..rin
Los.pital, sem a apresentação de doctimenio lera! OP.
pass.ado pelas aularidades cornp plenle; Sii em cuse.3 gr 0r~ ,
(111(3 • .Tt ces:,titem intervenção immodiata, poderá , e medico CU.
dia fazer baixar pelo hospital Mn (Mente cpke se apn I'R,ent,e
a baixa. providenciando para que seja ;0, t itila a unidade a úta.mp
pertencer, mencionando o furde, e jusiiricando-o n parte de
serviço.

'Art. :365. A alta de doentes oictioceirt, uer hcapitaes mi-
litares. is e4nintrs disposições:

a) os deentei. , • em tratamento nos hospitan g militares,
terão alta pelos segiunters motivos: ourado. a pe(4ido, trane-
fcrencia, incapaci4iade physica, /trilem/eine e erisr.,0;

()) quanto o doente está em roa:lições de tal alta, por
daquelles motivos, o medico da emer.naria	 a

respectiva papeleta, declarando o motivo dia alta	 1-
nando, lambem. as informações dr orfiein 	 .e-
cessite levar ao con lJerimenlo medico (ia titi1 ti fp..K.
pertence r o docuie; ipualinente, ass : roará e enreerrea a reg-.
prctiva observação ('linira, registrada no- livro romactor•Le,
comp l eta/14.-a rt .,•Sa oceasnio:

c) as papriPtits dos ate tiverem alta. devidamente itPid-
lindas. serão lego b".-alas. pelos 4niferrtwirns, para por-
taria, áor onde serão extrahidos os boiei ; ns de alta, Pl'endo
tudo eisiado ri scc: .etaria, para a c(*nifereneia e assiptudiura
do medico de dia:

d.) o porteilo expedirá um aviso, por es cripto. ri mal-
dades, por intermedio das praças que acompanhem ilhonie g ou
de dia ao hospital, na oecasião em OUP forem buscar al t era-
ções, moncionae‘lo as prof . as que tiverem una para que as
unidades providepricin a respeito:

e) as praças. cuias unidades. não as pÁn sara inanàal . bus-
. car no mesmo dir. em que receberem o aviso 4a att,a . só a
terão no dia seéuinte ao do aviso:

1) os sargentos cem alta poderão sahir do h.Wnitai, Pu-
Les da ultima refeição, si o quizerern. desde que a alta já cht- ,
teja processada, a.presentando-se ao medico de elin:

g) os offie l 2.e s com alta irão á p resença do medico de
dia, para que este verifique as condições em que. , se acPrim o
receba as reclamações ou ançacões, que tAitha re a fazer.

Art. 3i1,6. O medico de dia potir,rá suspender onakquer
• alta, desfie que verifique- não estur ainda o doente curado ou
quando sobrev i er alguma inierctir rehc.i a entre o marienio dita
alta e o da sabido do ho s pital cormotininado á unidade e
mencionando o farto na parte de servicu.

Art. .5Et.. Os militares em tratamento ncis hospitaes po-
darão continual-o em casa dr suas foi-ninas. nnititame Ijeefiça

- concedida pelos emornaratanies de rogião au a.utoriebde eem-
Potente. antis int'P er e íic. de sande pela junta roca!, ottre
trará o prazo necrsgarin.

§ 1. A licença poderá ser requerida peba doente Ou NA.
soa da familia rlireetarnente interessada, gen& neste ultiAle
Caso inflispen s avel uma d eclaraotto 4e, geos.eatjmexto Co •
doeníe, quando tiver seu livre arbitrix),

§ 2.° Taes licenças sé sekiio comyndidaa quando neto s.a
trato de doença ennt p ain ga e inedianie rwelararik eseTilk
to doente ou parentq interessado, atiostari tto que foram ire.

•Fãutylaflos pelo tiosp¡ta1 dos inconvenientes on peri8os 4;.nittf3rjal
indide, poderá	 at. a,t.prét ar para o ~e e asOurãe,r4 ifttelvw,

Alta dos tit)e.Met!
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se-providencie quanto ad destino a dar ao dinheiro ou .outro4
valores ao morto pertencentes e que estejam sob .a guarda do
almoxarife ou forem encontradoe em seu poder,' o faiando a3
necessarias cummunicaçõea á uirdacia e á familia, si 'esta ul.
tinia providencia for possivel. 	 •

'Art. 371. A alta por incapacidade physica terá logalt
quando o doente for julgado, em inspeceão de saude, incapa4
para o serviço do Exercito e estiver -em condições de sahir do
hosnital, afim de ter baixa do serviço na unidado-a que
pertencer.

• Paragraplio unico. O doente, julgado incapaz para o ser.a
viço do Exercito, com declaração de não poder prover á 8ilã
subsistencia e que, °Alegando causa de serviço, tenha regue.
rido asylamento, só terá alta quando for despachado o re,quee.
rimento, salvo si o seu esiab permittir que possa aguarda

. a solução na unidade.-

Serviço das enleentarto3

Art. 372. O funccionamento do serviço das enfermaria:4
'Uni feito de accórdo coaos prescripções do RegiinentJ Interne
dos Ilospitoes Militares.

Posto aledicõ-	 ,	 •
Art. 373. Nos hospltaes militares haverá um posto ma-

dico, destinado a atteuder. por, meio de consultas e curativo-g,
aos doentes externos e pessoas de suas familias legitimas.

Paragraphó unico.ps gabinetes sie consultas das diversad
especialidades clinicas serão installados era salas eepeciaese
conforme os recursos do hospital.

Art. 374. Terão direito aos serviços do posto medico (:)@
'militares de terra o mar, os funecionarios civis dos .Ministee
rios da Guerra e da Marinha e as pessoas de suas farnitias.'

Paragrapho uniu). As: pessoas de familia. com direito ã
esse serviço, são: esposa, filhas solteiras eu viuvas, filhos me-
nores, mãe viuve bu solteira, irmãos menores e irmãs solteira
ou viuvas,.narentes estes sustentados polo officio', funeciona-

. O serviço do posto medico será feito &insonte;
rio oAurtp.ra3e7a5.

com os medicas do hos pital e no- proprio posto, sem prejuizo
do serviço propriamente hospitalar.

Art. 37. No 'Hospital Central do Exercito, o "serviço
do posto. Medico ficará reduzido aos gaseia urgentes, "viste;
existir, na Capital Federai, a Policlinica Militar, destinada ai
tal servipom

Gabinete de physiotherapid

rArT. 377. Os serviços de physiotherapia alg,angain OS a
photo.electrci-mecano-hydrotherania e radiologia.

A.a. 378. 1>e accórdce com os, recursos do hospital, oadS.
urna dessas Partes do -gabinete de . pbysiotherapia poderá con-
stituir secerm especial com installações proprias.

- § '1.° Os chefes s lo serviço e auxiliares -technicos terlã
a seu cargo urna das secções. sendo designado o numero dei -
Serventes necessarios ao serviço.

§ 2.° No, serviço de mechano-hydrotherania. poderá sei/
admittida,eno legar de uhi servente, urna enfermeira c_om 3
mesma diaria, para atteuder ás mentioraa.: •

Art. 379. O serviço de bydrotherapia e massagens
hosp i tal Central do Exercito constituirá unia secção, nue sara
entregue a espeéialisra de reconhecida empatando. .

•
Gabinete de odontologia

d. 3e.0. O. service do gabinete edontologico será
de accórdo com as proscrições estabelecidas para o Poetes
INIedice. no. que lhe trór a-oplicavel. observaticlo-áe a.e' instrua
cisões para o servjçe odontologieo do Exercito.

Art. 381. O' gabinete ociontologica -destina-se ao tratsfe
mento dos doentes de hospital eeattenrkirá ás pessoas estra-
nhas que tiverem 'direito a esse Serviço, ern dias e horae es.
_Declame mareades no horario organizado 'pelo Director.

Art. 382. O teatainento doe doentes internados no toso'
pitai será feito fóra das, horas do •serviço clinice das enfer.4
reterias e ,organizade da modo a que s'ejam atténdidos -coxa
presteza no gabinete, afim d.) uão prejudicar p tratamento.
enformado,

Servi--0 Medico-40a?

383. O sunico medico-legal dos hose.:Lee. muitas,
XeS Vain por fim elecUçka. aziesS eZanree •periejeee kpedinn,
legaes militareee

41É;
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•rasponsabilidade . slas colrequenclas. Pelo'que deverão provar
que dispõem de recursos para realizar o respectivo trata-
Incuto ldra do hospital.

3.% Q director do hospital adiar.t a sabida do doente
nos casos em que o transporto ,immediato poder acarretar
ptrigo de vida.

§ 4.e .Os doentes licenciados, Para continuar o tratamento
em casa de sua familia, não terão direito á assistencia me-
dica militar gratuita.

Art. 3e8. Poderão ter anua pedido: o orne jai do Exer-
cito que, estando no goso de heença para tratamento do
saude e tendo voluntariamente baixados no hospital, (lesei°
continuar o tratamento fóra; os as/lado:e reformados,
funccionarios ou empregados civis do Ministerio da Guerra,
que tenham baixado voluntariamente, bem corno os membros
de corporações militares ou militarizadas e funccionarios dos
demais ministerios.

Art. 369. As altas por transferencia serão dadas-quan.
Io o doente necessitar. de mudança de clima, uso de aguas oa
banhos de mar, para seu tratamento, ou euando o hospital
não dispuzer dos necessarios recursos. para certos tratamen-
tos, o que motivará a traneferencia dos doentes para um hos-
pital de categoria-superior; em qualquer dos casos referidos
pelo presente artigo, haverá no hespital, uma conferencia me-
dica, solicitando o director, da autoridade militar competente,

a	 a necessaria transferencia ào doente.	 n
§ 1.° A alta por tranefferencia imPorta em alta defini-

tiva do hopaital. Quando o doente terminar o tratamento no
estabelecimento para onde foi tranaferielo, terá atla directa.d
mente para a sua unidade, para o nue o director providen-
ciará junto da autoridade militar competente. Exceptuam-se
os doentes que forem transferidos- para honitaee civis de iso-
lamento ou de alienados, os quaes, terminado o tratamento
especial, voltarão ao hospital militar, afim de ter alta para o
corpo.

§ 2.° A salii .da de doentes transferidos do hospital será
individual ou conectiva, -devendo sempre ser acompanhados
por enfermeiro ou, na-falta deste. -por empregado com capa.'
cidade para desempenar tal missão, testando a guia do trans-
ferencia, em sobrecarta fechada, a qual, no caso de haver
mais de um doente com o Mse8Ino destino, será uma mica
para todos. Em caso de necessidade, além do enfermeiro, irão
outros empregados do hospital.

§ 3." A. guia de transferencia deverá conter -os nomes dos
-doentes, com os respectivos diagnosticos e indicações especiaes
sobro A estado do cada um, levando todos o seu boletim le
alta conforme o modelo adoptado.

§ te Com n3 doentes transferidos serão observadas Lean
as formalidades administrativas estabelecidas para os curados.,

• Receberão na 'portaria as joias, valores ou dinheiro entregue3
o Serão examinados_pelo niedico de dia, antes da sabida. Da-

,cujo estado mental ou de doença não permittir serem
• os portadores dos valores e dinheiro entregues, serão- OSSOS

objectos conduzidos pelo enfermeiro, que os entregará na - por-
taria do hospital de destino, tudo conformo os preceitos deste
regulamento.

• § 5.° O enfermeiro, que acompanhar doentes' com alta por
transferencia, receberá, na occasião da partida, os medicamen-
tos e peças de curativos, necessarios aos doentes e mie lhes
são abonados pelas enfermarias onde estiveram em tratamento.
Si a viagem for de uni só dia, os doentes receberão ,as dietas
em especi'é ou dinheiro e vexiCerão peto hospital d3 onde sa.
lairam; ai o trajecto durar varies dias,:todas as despezas são,
ainda, a eargo do estabelecimento de partida.

- .1 § 6.° Os doentes transferidos serão recebidos 1103 hospitaes
de destino, coes as mesmas formalidades estabelecidas para os
doenteis entrado. O enfermeiro e empregados que acompanha.'
reni os doentes transferidos regressarão ao ponto de pari ida
logo.que terminem a missão, salvo ordem superior ou casos
Cm que convenha aproveitar esse regresso para o acompauha-
mento de outros doentes para o priinitivo hospital.

§ 7.° O enfermeiro communicará, em um e em outro hos-
:pitai, todas as occurrencias havidas duns:liste a viagem, sendo
responsabilizedo pelas que de penderem de .faltas suas. Em
'CM° de ottsão de algum doente, o enfermeiro 'fará confluiu-1i-
cação urgente á autoridade' militar mais proxlma, quando sias.
sivel, e noa hospitaes.de origem e destino do doente, -para que'

• o facto seja levado ao conhecimento do .corpo a que o enfermo
pertença.

§13.° O director do hospital avisará, com antecedencia, ao
jwspital de destino o dia e a hora da partida e -o provava] da
ehegada, afim de que o segundo possa providenciar sobre Q

_.retieldinento o accommodalião dos doentes.
Art. 370. Quando o doente fenecer, terá alta por falleci4

Junto, faeeer:nese as. conmei Ates declarações na .1
Animaria_	 eadaver	

ivro	 eu.-
será removido para o necroterio, imme-

Iliatamente, dando o porteiro saiencia ao - ..eccretario para que
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' Art. 281. A direcção do serviço ficará a cargo do chore
'de c1inia medica. a quem compete a designação dos peritos
para os diversos exams Periciaes, que serão presididos por
ene.

Paragrapho unico. O servied medico-legal rio hospital
(Antro) do Exercito . ficara st))) a direcção lo professor da ca-
doira de medicina legal militar da Escola de Applicação
Serviço de Sande.

Art. 385. Os peritos para o exame de corpo de de-
lido sanidade. neeroostas e outros serão designados entre
os MrdicOS do hospital, aproveitando-se a cometendo espe-
Cial de cada um, conforme a natureza da perieia.

•••

Paragrapho unico. Os autos desses exames serão feitos
de acrordo com o formulario do regulamento peocessual cri-
Yninal militar, podendo ser designado para escrivão um offi-
eial de qualquer dos quadros do Corpo de Salde, em serviço
no 11pitot.

Art. Todo doente, que baixar ferido e não traga
declaração offieial da casualidade. do accidente, será suhmet-
(ido a exame de corpo de delido, devendo, por isso, o me-
dico de dia fazer immediatamente a descrição pormenoriza-
da das lesões apresentadas e estado do ferido.

§ 1. erá nerropsindo todo cadaver entrado, que nkr
traga Monção officio) da eausa-mortis.

§ 2.° Todos os autos de corpo de delicio, exame dê
Éarderide e necropsia serão enviados directamente ás respe-
ctivas unidades ou estabelecimentos.

Art. 387. O ferido, que antes de 30 dias estiver eneadO
On esgotar osso prazo sem o estar ainda, ser4, submettido
exame de sanidade, em que, no segundo raso, se declarará a
razão da demora da cura.

Art. O88. Os exames medico-topes das lesões corpo-
raes e as nocropsias serão feitos, tanto quanto pos.sivei, se-
gundo as instrucções especires respectivas.

Art., 589. As analysos cidmicos periciacs serão prati-
cadas na tircção e chimiea cio serviço pharmaceutico do lios-.
;pite

Scrv;ro phatinctOutica

Art. 3!)f.l. O serviço Pharrnacentien comprelienderá o da
plianipulação do receituario das enfermarias do hospital e dg
guarrOção militar, em cuja mttcle estiver lecallsodo, e umâ
tecção do ehimica.

Paragvapho untco. A phormacia do 'Hospital Central do
Exercito stS attenderá ao receituario das enfermarias do mas-
no hosnital.

Arr. 201. o receituario será aviado silmente com eg
modicamentos constantes da tabella approvaila para o Exer-
cito.

Paragrapho unico, Em casos do tirgencia ou neeessidad
de especial. e director do hospital" poderá, autorizar a com-
pra de medicamentos não cornorehendidos na tabella, por con.
ta do Conselho Administrativo.

Art. 39(2. O receituari,y das enfermarias doverá ser
Wad l e ornei:lido com a maior brevidade, possivel, tendo pre-
ferencia sobre o da griarnioão. salvo casos: de extProna ur-
gencia, dovidatnonte provada. •
- Ari.. 393. Depois do aviado o receituario das onfer.

Intiries, o phormacoulieo do dia attenderá ao receituario ex-
braordinario do hospital e, laolliero, ao da guarnição.

Art. 391. De arciirelo com o legislação em vigor. é ve-
dado nos pliarroacculicos militares. elfectivos, ou adjuntos,
bem como aos officiaes de pharmaeta. quando diplomados,
serem nharmacia sua ou por Eua conto.

A rt. 395. Annexa ao serviça pluirmaccutien dos
flaes, haverá uma secção de clihrica, para airalyses de inãli-
earomitori. dra..s, siihstancios aTintares, aguas polavois,
xames cluinteos perieines niciloi,-,-legaes e analy-es de chi-

¡mica ffiXiLD1OgiGa e iriologica.
t.° Essas amuyses serão ri s tadas era livro proprio,

rnnsignando-sc. poro owia unia, o motivo do exame, resultados
atiti os e eonelto=eo, rorroulwlas.

§ `O.' O s CU/J10 ,, analysos, etc.. sorrio praticados me-
kliant e ordem do iTireeior. soo& exii . aliidoS boletins com 4)3
respectivos residi:1w ,, que s...:rão euvilidtv4 aos requisitantes.

2." Ar contas do roceiLuiÁriõ e das anaiysos indemniza-
«'eis si".‘rão extrohicias, de aerôrd,1 tom os preços das facturas,
.te talrellas roi i itAn. e, depois elo registailas em livro especial
nxpec"i1as pelo caLio ,,s compotente.s para a convenienic inde-
Wizzirrie,

eia.ien% •

!Ari. :i5t;.	 ioopitaco2 Toilitares haverá um o. alriricle Ciø-
tkliti e tc.riola clinica. nece"nlias (,) Ou..	 .	 .

Mação de diagnifstico e outros exames de miorescopia, oro-,
pedeutica o de Nhoratorlo,

poragrapho	 designárá um dos medicoa
do hospital para eftearrcorOodo gabinfO o, sem projuizo
sua funceãi..

Art. 307. No gabinete poderão ser feitos. exames para os
doentes militare.R não inie.reado ,i no hospital, mediante inde-
mnização de aecõrdo com a tabela approvada para o Lobo-
rataria Militar do 13aoterintogia.

Paragrapho unieo. O prodocto de-sas indemnizações t;Ot'ã
appfiendo na conservação e melhoramento do gabinete.

Art. 308. Haverá um livro proprio para o registo dos
exames praticados, procedendo-se de m odo analogo ao es t a-
belecido para as analyses chimicas.

Art. 399. Nos hospitaes militares de 1° e 2' classes. além
do material nocessario para o funccionamento do gabinete,
haverá um laboratorio portatil de bacteriologia, acondicio-
nado do modo a poder ser transportado rapidamente e fun-
acionar em qualquer guarnição.

Art. 400. O lahoratorio portatil será posto á disposiçãt)
da Formação Sanitaria Divisionaria, por ordem do cloefe do
serviço de sande da região, quando a formação tiver de rea-
lizar serviços de prophylaxia em qualquer guarnição da re-
gião ou para acompanhai-a em expedições no interior do
paiz.

Art. 401. O director do hospitil designará o bacterio
-logista para acompanhar o laboratorio portatil.

Fornecimento de Geti105'. fundos herniarias, micte '2 appad
relhos orthopcdicos

Art. .402. O fornecimento de oculos, Sondas herniaria%
meias elasticas c outros objectos da mesma natureza só será
feito gratuitamente para as praças do Exercito activo: para
os demais doentes, esse fornecimento se fará mediante inde-
mnização.
- § 1.° Aos militares do Exercito activo. em tratamento

TIOS hospitaes só serão fornecidas fundas herniados quaneb
houver uma contra-indicação transitoria, que impeça a inter-
venção cirurgica immediata.

§ 2.° Quando os iiiiliares soffrerem operações
.doras, motivadas por a.cridente ou doenças adquiridas em co,.
sequencia do serviço, lhes serão fornecidas graloritoolente
ninfetas e outros apparelhos orthopodicos, julgados indispen.
saveis para corrigir a mutilação e que sejam Capazes de lhes
permittir prover á mia subsisteueia.

Art. 403. O fornocimento de °cuins, fundas. moino eia-
tinas, etc., será feito pelo hospital com autorização do
etor e por podido do medico encarregado da enformaria, pra.
videnciando-se sobre a descarga fiasses ar!igii53.

§ .° O frTI P e i Trent (-) lc rroilota , será foilo 13, nu-
Rito Central de Material Sanitario. MiUliaide pedido (10 clive-
etor do 1105pi!al e autorização do director do saiiiie.

§ 2.° O fornecimento ito - apparetho , orthonedicos. riam
correcção de mulilaçOos. sorá feito opto 	 rienrai efct
'Material Sanitario, metrtinte poWdo ti 	 tireetor d.,ir jeit,il
ào director do saude o autorizaçã o do

§ 3.° No caso do doente ter direito ao fornecimento gra-
tuito do appareno, se deverá declarar no pedido ruiusi osla
oircumstaneia. mas lambem si será o unic.o capaz de corrigir
a mutilação, de modo que o doente posa prover a sua sub-
sistencia.

§ 4." O fornecimento por indomnização serãfeito
mente para r.o, milita oes e funceionarios do Ministerio
Guerra, sendo os descontos feitos cm folha, de areórdo com
as fli:,TIOSMie g em vigor.

,§ 5.° Os doentes, nas condiçóes espoeiricadas no art. 402
e seu S 2, só terão direito gratuitamente ao primeiro - forr •
cimento de cada apparellio vis ailigo, sendo as suhstituM
por iroletnnizaç,ão.

Con:§elho

Art.• .V1 1. O Con 4elho AJrnini,It ativo
lares sorti compo,s10 e funceionará IC reeórd o coro com
posições de Bogotá-neto o de AdnrinistruçrtO dro: (O:rpio
Tropa e •Viabelecimentos Militares.

SiCYCirit:PIC

PArt.. 405. "X secroiaria do has1i1a LO r: seu ent-,ro tilda

-ft c!‘4cri-P1.oraçãoo	 est.ahCleL'iïufl (	 o roc;Orinieilto. peco
paro e expodieào tia .C;,r"res.? n eirote.lcia nu	 tt 4	 41,1 •ce, iur, oro-

liler!lio da corresocro.O . o ,o, r(-e"-iria
eseripturação das cal t oroe	 c

	

'llis dos ofri •	•	 '; ia:  r)
em serviço no hospital; re-isto ik r',. 	 e escripi .	ão.
tle assentamentos dos Sttro.cionarios e empthm,:',Ados do limitai;
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life - o Aas relacSoa de transfereneias e de tpspeeção dos
rent . .; i caiatferencia e reaastro das altas; ar ivo dos do-

çataieetea pertencentes ao hospital e restit , t ção dos demais;
ação dou dotes, operações, etc.; traia' hos de catatistica's

* todos os serviços; certidões, cópias, usos, relaçoes de
farVieo,s; relaçães do alterações dos ofalciaes em serviço no
toWita; endipturaç4o do boletim diaalo; hibliotheea. •,

Art. atta. Nos hospitaes do I' t 2.` clasee
'
 o mais gra-

duado dos aialliares de escripta dal secretaria desempenhará
tamboril as funcçõea, espeaificadaa neste regulamento, para j
'ãeretariO.

Paragrapho unico. Nos bosaitaes de 3a classe todo o ser-
aggo da secretaria ficar a carp do auxiliai de escripta da
euetar/3 e:

417n oxarifatiQ	 .
.	 ..

Ar. 401. O ahrioxarifado tem a seu cargo todo o ser-
io concernente á administracão o economia do estabeleci-

'Mut° e ,a guarda o coaservação do todo o material (roupa,
iltensilios, instrumenta), etc.), pertencente ao lioaldital•
. Art. 408. Todas as dependancias relativas a dapositos

do roupas e material, rouparia do fardamento, dispensa, co-
e lavandaria ficarão sob a jurisdicção do almoxarifado.

Art. 409. O sarviço será feito como preceitua este re-
gulamento, nas attribuições de cada funccionario, devendo fi-
43ar no hospital, fora das horas do serviço communa uni em-
pregado para attender a qualquer necessidade urgente.

Art. 41o. O almoxarifado tem tambem a seu i ,aro 4
serviço de contabilidado, comprehendendo: a confecção das
folhas de pagamento dos officiaes, funccionarios e . emprega-
dos do hospital; conferencia o desdobramento dos mappas
diarios, gentes e parciaes; escripturação dos livros de carga
e descar(a do almoxarifado, arsenal cirurgico e demais ga-
binetes e serviços technicos e administrativos do hospital;
escripturação dos livros de receita e despena do Conselho Ad-
ministrativo; confecção dos pret de indemnização polo trata-
mento das praças; organização das contas de despezas com
O tratameillo dos officiaas doentes; conferencia o processo das
autue do Conselho Achninietrativo; organização dos balonçoa
mensaes e annual do Conselho Administrativo o confecção de
W-10 e qualquer papel concernente ao serviço de contabili-
dade.

Art. 411. O serviço de lavagem das roupas será fito
nela lavandaria mecanica, quando existir, ou por confrade.

Paragrapho unia°. Na lavandaria macanica, poderão sei'
lavadas roupas de outras corporações militares, mediante au-
torização da autoridade militar competente e indemnização
pecuniaria de acardo com a tabella organizada pelo direa
ator.

Art. 412. O serviço de preparação das dieta.; podara sei:
¡eito por Untracto com particular. desda que haja conve-
gjear4a para o hospital e possa ser exercida a mais completa
fiSeafint40, não só sobaa a qualidade, dos genpros aliirienti.
azos eippregacloal o're "to sôbrai a mil'eecão das dietas a SOTV1.n

OS atineativds.

Paagavia
.	 •

Art. 4;13. tt portaria comarchende a„a aervWas de en-
uma o sabida as doentes, emprea radaa, di9itantas; etc, o z1
pfficia do portão.

ftrt. 414. As prescripções relativas lip formalidades à
airpencher com as baixas e altas dos (Apelei ,ja 'forma desa
opipitas em outro capitulo, devendoe a poloadia‘ fiscalizar a afia
Uada o seli n.a. doa emPregl 1r3.5 o pessoas estranheá, tendo eia
Considerção rue:

a) nenhum funccioi rio civil, emuegado ou doente en1
.t.atantento Poderft sahir fp hospital :ilin licença escriPta de

izar a hora da entl'ada e da sahit...), dá aocôrdo com à li.s
vector e perotissão do medper •de diã, . quem cabe fiscad

Uno;
I)) os empragatjos alue não estiverem escalada para q

rviço (Urjo , , pedal', o sahir depois da teriainaaão do serd
gi'ea ordintrio e, tambena mediante licepea do cif'deci,ede;

c) neabuma pessoa estran ..1a,poder$. t.irigir-se a fdlquet
ilePendencia do lab. -N.419, sem lichliZ'a Go . medico de dia.

Art. 415. ..5 portaria não poderá preatar informaça&S
skbre o °atado dos doentes ou so -are o daddçã privl'clo do boja.
'rálaa nenhuma ;p3a :stranha, salvo pol 0;ÉtlenrdO Inedi0

dia ou dos chnicos dís enfermarias. : 	•
Lil!rt. 416. A portaria velará a„arrk qate,r'•4,,• .Liedanariod,

Weedtamiros e, ~pregados do hospiail raa ititialtluzani gim-
itastrlamente cOmestiveis, bebidas, melteamen10 è outro'
ojkjaetos de uso ,prohibido aos dpet.iteg, Osgi coai° -..sleree,
ãivna 3'.iãitei3 a_pbraf tAda'§ e., peaaee , aaeSapjf em 

medo a evitar que sejam retirados alimentos ou qualquer,
anaterial portancentee, ao hospital.-

Paragrapho unico. Qualtaier irregularidade neste aentida
será levada ao conhecimento do medico de dia.
- Art. 417. Quando, em um baspital, houver varias "autua
do entrada, uma unica ficaaa abona e oatinada	 portar
nl.im de $0 tornar mais Med, ao porteiro, a fiscalização.

Policio e vigitancia do serviço

Art. 418. Os doentes em tratamento nos liospitaes mili-
tares ficam sujeitos á autoridade immediata do director, que
tem sobre eitos e sobre todo o pessoal, em servia, no estabe-
lecimento, as attribuiaõea disciplinares do comáraadantd de
corpo.

Art. 419. Todos os funccionarios e empregados civis di)3

bospitaes ficam sujeitos á disciplina militar, sendo as suas
faltas punidas da accardo, com o regulamento disciplinar para
0. Exercito.
serioçties dos clinicos das enfermarias, não só quanto ao trata-
Mento, CG1110 ¡inibem quanto á boa ordem do estabelecimento;
qualquer queixa que tenham contra os enfermeiros ou serven-4
tos deverão ser formuladas ao medicochefe dá enfermaria.

Art. 421. A08 doentes é prohibida a entrada na cozinha,.
despensa, pharmacia, rouparia e outras dependencias acces-
serias e, bem assim, nas enfermarias em que não estejam ia-

terilada°r8Pa;g. rapho unico. A ida dos doentes aos serviços das,
clinicas espaciaos será regulada, em torario, pelo director, de
modo a evitar agglomeraçao e demora de doentes fdra de sUCt3
enfermarias.

Art. 'i22, Os doentes
'
 que commetterem transgressÕea

disciplinares o outras relativas ao serviço da enformaria e do
hospital, especificadas neste regulamento, serão passiveis
penas, applic•das pelo chefe da enfermaria, mediei) de dia ou
director, conforme a respectiva competenciaa da accordo ema
o regulamento disciplinar, devendo sempre ser levado em conta
9 estado do doente.

§ 1. 0 Haverá um xadrez para a prisão de doentes e, dom!)
castigo, poderá ser prescripta Lambera dieta mais fraca, meu-.
,sionando-se na papeleta, 3 razão de tal procedimento.

§ .° Todos os castigos applicados serão levados ao conheci-,
monto do director.

§ 3.° Por occasião daa,lta, o hospital eammunicaid, aoa,
corpos ou estabelecimentos, a que pertencerem os doentes, o
mão comportamento e as faltas daquelles que, devido a seu
estado, não furam castlaradoa no hospital, afim (12 o 'serem
nas unidadas; aos que foram castigados, acompanhará uma
communicação da falta e punição eoffrida, para que tal altera-,
cão conste dos respectivos assentamentos. •	 •

§ 4.° O director communicarde pelas canaes competentes,
aos comrhandanfes do região ou chefes de repartição, a que
estejam subordinados, as faltas dos officiaes de graduação
maior que a sua, quando em tratamento no hospital.

Art. 423. 03 doentes das enfermarias são individual-
mente responsaveis por estragos quo fizerem voluntariamentd
nas installaçaas ou material do hospital; serão conectiva-
Mento reaiSbostiveia por qualquer dama causado, quando
autores mfie puderem ser descobertos.

Paragrapho unico. Além das punições disciplinares, os do,
entes responsavejs por ;tragos ficam sujeites á indemnização
feita em folha, de accórdo COM as ordens em vigor o o Pre•
juizo causado.

.Art. 424. .Np corpo da guarda, haverá unl xadrez parti
a, prisão de eparr‘ccles do hospital.:_	 .

Ella8a0 Cée doentes

"	 'A-ti. 425. Quando uni doente se evadir do hospitte, o lliets
dieo do dia cor_ iunicará o facto immediátamente ao director
e á unidade ou estabelecimento a que pertença o doeu.
o director dará. conhecimento do occurrencia á autoridade 111).
litar a que estiver o hospital subordin..do, por intermedio d$
seu chefe technico.

Art. 426. Immeditamente, será aberto um inquerito
hospital, para apurar os responsaveis poln fuga, os objset,n,
rupas, etc., per' i':. -3rites ao hospital, á uni::ale ou ntabela
ei8ento, que o doente tenha irando ou deixado, e todas as 04,15,
cumstancias que cercaram o facto; o in_aerito será remettiadt

.r.-ttoridade n litar competente, por via hien-
deúcklo o director, ácerca dos responsaveis 'ló hospital.

•	 Art. 47. No caso de extravio de 101.19a0 0
facentes ao hw dtal, e leve 'as pelo ev :id,,

--t• fazer as. r01.3ct ivaa descargas, cen:lue 'as disposAa.--*.‘
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Ari. 437. Nos hospitaes militares. havera uma guarda

constituida. conforme- categoria do liospital, com o
Mimar° de graças, fixado pelo conunandante da Região a que
erteue _.0.. estabelecimento .

§ 1,° -e3 SCrVie05 ge.raes da, guarda serão. executados da
Iseeôrdo com as disposiçiíes em vigor, ficando o commandante
da guarda subordinado. (fo . medico' de dia, que. fiscalizará ,o
serviço.

2.°-.Serão affixados 'no Corpo da :ittarda,• quadros con-
tendo as disposições sobre o serviço das guardas, o Outras

speciaes sobre as particularidades do serviço de Vigilancia
Interna. hespital, -printipalmente as, referentcs . aes doentes
tresos,

• Oitos

Art. 138. Um :doente, em seus unimos 'I000lentos- do
.41da, não será deixado aó; devendo o pessoal em. serviço na
tntermarik ce•rcal-o dos mais caridosos cuidados.,

Art. 439. uando um doente estiver em i perigo. de vida,
Eospital eonummicará á unicrada respectiva (3. familia,.

Wampre que- esta ultima providencia46r ptissivel.
; Art. O. Aos- doentes. em tratamento no hospital: de-
'em ser facilitados os' meios de testar, quando manifestem
-141 desejo, para o que serão tomadas as providencias' leres.

Decôrdo com o Codigo Civil.
Art. '44f. Logo apás a morte, o enfertheire, tendoprovi.-
ado sobr a cenele s. ommtmieações ao medicodik e ao por.-

•kan=1 -112,1= colggíe= rael=a01111L4;
Velo medico de dia.
•• -Art. .442. Os atlestadus de ohites serão passados pela

Medico de dia, 11.,e aecôrdo com o modelo impresso do Deitar--
trffiento de :S.aude publica, na Capital Feder0, é. mil iro....

• -	
•

delo adaptada. nes. Eati.l.des./; etg segai& Será inrcatarik3afiespolio, como mande a lei.
O O.),..4pixal. (4-ovit;evelará fla r o# que ieja/e..4metida ao Choro 6 . :,erv„.co i ande /legião MU& crU4A4do registro' do obito' cies doentes que -tteahlim R, failetery • • •Art. o• medite da, cuferniaria; ao lançar, nu livr4

das sebservaqes, à att'a ,por • fal:eeitnetifo, • deverá encerrar tsi
respe;:tiva observação clinica, &entrando, alti e , na papeleta,
ps ease.sda morte cal consemnencia	 fert,fficirtos neeebidas net
pampo de hatalbá: u ju sei-iço. 	 .

Ai t. 4.1::). As praças, que failecerera nos hogpilaes, de:
a'erão ser sepultadas- coai o u....lorate apropriado que em vida
lhes pertencia.	 •

Art. 416. A- portaria providenciará para o enterramento,
de aceórde com, o contracto que existir unfre o Governo á at¡.
emprtzas funeçavias nevendo elle offeetuar-se dentro'
do quantitativo R que e militar iiver' direito, recebendo O
hospiial esse . quantitativo da respectiva reptil -rufie. pagadert.
ou remettendo- the as coutas.

Art. 447, As honras lunebres serã.e prostadaS	 aCe&rdli.
Com o posto : do militar falte-ido, sendo as das Prseas presta
das pela guarda do estabelecimento, segundo a (abolia Ue-
.Linencias.

Ari. 4'!8. , Quando as fainitia s dos militares fallecidos
tospitat desejarem- inclitoraf a hksse do enterro, (levedai
0mi-imante:ar em tempo	 reso:oção, eo t r e do P or roilla.del:
tas. a differenra das tiespezas.A rt. 41.9. Deve-se	 (anho rplanici passivel, que as
Cerimonias do-; foneaties po-,saii . ser presenciadas pelos doen-
tios em traiameohr no hospital, paia 0 que 	 necrutcrio to
ser em togai afastado. não sinta 	 a, bandas de r
sica tocarem no recinto do estaheiecinasilif,

Art. 450. 4.is eadaver ty t, nmiirates. depositados no no-
meteria Poderão ser velados pelos parentes e companueir02,
COM autorização tio medico. de dia.

Art. 451. Os militares iniir;ns lia do hospitat,
consequeucia de worte maura', seja nor inuác n Iikinta ;tu de
causa, desconbeelda, poderão ser deposiitaios no hecroterio
hospital, de onde Sahid t) enterro, depois de anoplelados os
exames radaveriens e formalidades legoes, Ot, cada- celso par-
ticular.

Parag canho unien. (,)s	 f, I,/ s em) suL, resiá'en*
cias não serão trall',9:.n or;.atitis para os necroterias 	 tiospltaes,
einão quando honor necessidade de necropsia..

',so b-e:cato e desiajecrilo
•

Art. 452. l-laverá em cada husoita. 1 u nia -enfertana
isolamento. .destinada á observação de ca sos stisoeilosde dorn-
ças infecto.-contagiosas.

Pai-agi-apto unico. A CD rviwaria será fil .-Atinada em de-
To'nndencia isolada do hospital.

Art. 4.52. cooto , olado o easil poluo positivo. será o doente -
-franSTerido nata o flospdat dc Fsotatilent0 que e.,Xi4i./# ia
,guarnição.	 ot,

pacararitto	 :si o hos.,pitat	 isolairento
doente deverá regressar ao bospitat militar (tumido tiver

'alta daquelle. afim de seguir para seu destino; si fôr
ei doente troe- tiver alta . seguirá directamente dabj para 	 :-Ita
unidade.

Art. 454. Cs enfermeins e serventes enD.s.ervio nas en-
fermarias de- isolamento não Poderão estar em contacto. com
-os deitais doen tes, nem penetrar nas outraS dependeackis di .
hospital,

15ri? vf031",'"os.iN. objectes' Pertencentes si unidade 00 estaUleei--
talento, deixarfosy. Inch) , evadido ., .scriiis , arretados e renaettídos ao
etlInrcandante, oC chefe respectivd; objectos orr itra.ieres n per-
lit,Tfcentes' ao' eCadider, serãO tambern arrolados e enviados á,
tkuldele ou'estabeleciroçolo, a que pertencer. 	 /

'
Dveirtes pre,s'o,r

.	 !Art. 4.28. Haverá em todos os huspitties moa enfurnaria.
Or militares presos,. dIsposta com todas- ás precauçÕes de

CegtIranca Cianellas gunenceidaS de, grades; de ferro , ete4 .1 e'
itle modo que nrio sti. prejudiquein a neceSsarias condictic,s de
tiyglene.

Art. 429. Xesta ente.rmaria,. serão tratados os presos, ex.-
Krni.fos militarea sentenciados,. militares por sentenciar e (W

reS0s prevontivarhente.	 .
, Para,graptio unico. Os presos disciplinares serão ts'atadoà

i.as enferniaria:,,, como-lues vistá„ não ser contado.. para o emiti
-rgimente. da punição,. o tempo que passam no Ilespitaf.

Art. 430. A enfermaria dós presos será guardada pelas,
;Sen.tiocil:).3 neüssaria.s.

átrt...43i . Quando .,1) hospital não dispuzer de dependeu*
Mak, epeciaes para tratafl)cntc de offielae.s e sargentos presos.
4dids 6eríid tratados nas respectivas ejifertnarias, com senti-,
.4e1U. á vista.

Art. 432. Os doentes presos não pode'rãti ter communica-
Ido caiu Os: outros doentes; não terão direito: a passeios no pa-
ka de hospital; nem a reeebe4 . visitas.

Art. 433. Os doentes presos,. que, para neeessida'de do
balai-11fmk em gabinetes. houverem de subir da enfermaria,
serão- e ,eoltados por praças, da guarda e, na 4 'sallidas do hospi-
liai em wviço de justiça ou nutro qualquer Moill'e per . pearas

efraiàtáilas ti unidade a que pertencerem.
• Pm!atnraplio unir°. Chiando , os presos forem offieiaes ou
• t.irgent,cts, requisitar-se-hão officiaes e areutos Pa ca twom

-panbal.;,.os.
Art. 431:- Quando os doentes- presOs estiverem em. COflih

Os' de alta ., o hospital mandará, de vesperk . um aviso á uni-
titule a que pertencerem, afim de ser enviada a: escolta que os
deverá acompanhar.

,..Art. 435. Nos rasos de evasão de preseS em I ratament
no hospital, serão feitas as neéessarias communicações, pro-
mdendo-se de accôrdo com a parte deste : regulamento, que
versa sobro tEvtisão de ., doentes.

Art. 436. ?Os. militares pueses attiirg•idos L flor algum mo,.
tive clo incapacidade permanente para 0, serviço activo do
lExernitoi, rn Rubrfteltifh ls ír ines:mas formalidades, ordina...
vias; tendo alta, de hospital fitinift0 o, SOU estado e permittic.

Cutiaia 'railitat, do lumpital•

,	 •
.	 Art.. 455. ..‘s roupas dos doentes stiSpeitaS ou confirma,

'Oes de doenças . contr,rxinstis serão hum erlialame to de.sinreof a-
/las, antes de	 á arrecadação geral da rouparia. ,

• Art. 456. Os , imspitaes militares disporão de estufas o
tipotirentos de desinfece.fjeR para' ze roupas,. oolebiSes e eanias,
'e expurgo das enfermarias.

-Art. 457. Os hospitnee de l • e 2' clas	 mses' terão Lambari
IStufas. pulverizastorw, lnefituoveis- e material de desiufecUtO
-portatil para o serviojo de desinfecção, e expur go de. qualquet'
enarnição çla região, 4f41:Atidtt uceeNsario.

Parageapho unico. Esse material será,. poste- á. disPositiiiii 	 •
Ca formação sanitaria dftisionaria para conveniente appftea.,
cão nas guarilic .1e ,, por ocd-eni do chefe do Service,- de t-,.aui.1}¡•
Au Região..

AO. 458. Os 'casos omissos neste sci,ão rijo
imlados- pelas dispeis14ies analogas doa reitlirnionios ge-raof,
Ou Exercite. no eme lhos forem, a,daptaveis.
• Art. 450, Nas lióspi.tatis mititares iemve 	 eirrsoe ouva•

•

1.41LUÇcÃo. dos optewetres e pakhoteun-



Art. 460.A escripluraçãa nos bospitaes militares será
feita de accordo com os modelas o instrucções est,abele,oldoa
tlq Regimento Interno dos lluepilaea.

• • Art. 461. A assignatura #10 livro do ponto será obriga.
teria atimente para funccionarioa e empregados

Dis'poações tpansil•Mos
o--

Art. 4:62. acfnaca ftincdonario a arePregadoa cieis
1/0 hospitaes militares serão conservados em ecu A cargos e
Mantidos os direitos ¡lua lhes são couraridos oor • lei, sendo-lhea
applicadas as diaposições relativas aos funccionarios da Se-
cretaria da Guerra, quanta a eraneereei, dastituições, Hen-093 etc.

Art. 463. Os acluaes enneeionarioa do Hospital Central
do Exercito continuarão a usar. ,inanda cio serviço interno, os
Inasmos uniformes com Os disi inetivoa, graduações de postos
lã estabelecidos.

Art . 464 . Feel cetineta o jogar de maasa,gieta do Hospi:al
Central cio Exercito, passando o actual mas aagisaa a exarcer 53
funcções do technica especialista de hydrolherapia e maça-
tens .

Paragrapho unico. Uma vez vago, o logar lo toando.) es-
pecialista do hydrotharania e massagena será preenchido por
Riedico militar.

Art. 465. Na secretaria do Hospital Central do Eaarcito,
licam extinctas na acções de expediente o de contabilidade;
'03 Serviços da primeira ficarão sob a acção alireeta do aperae
X3r10 e 03 da aagunda a cargo do almosar:"

e
trumental designados. pelo director dentre os medico flg
skital.

Paragrapho unico. O funccionamento doa cursos o 03 prO-4
trammas de instrucção serão regulados por instrucções da
reetoria de Sande da Guerra.
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CAPITULO VIII
-P -53T.1Ç.I0 O .Ss,STVNC1. L iti)PIISTÃS1A,

L. 166. :a 1Zetaaaa 4.13 ASsiStni5 o PeOWlylixirt
Fanara na Capital Federal, eubordinada directamente a Dire-

toria tle Sauda da Cluerca o tara seus saiae-ena dividide)a ana
ires suc.:ries principaes:

ta)•secção .r. 1 .? posto medico;
O) secção ie policlínica;

-	 .Seeção de prophylaxia.
'Art. 467. O director será aliciai sueorioa medico. annas

03/indo-lhe as seguintes attribuições:
1" gerir technica e administrativamente 03 differente3

:serviços que conditueni a Estação do Assisianeia e Prophy-,

20, fiscalizar d funccionameato dos diversos verviços,
podo que se fricam com a maior regularidade e de accerdo
001n o regulamento respectivo;

S", organizar o horario para as consultas da Policlínica,
galas de serviço para o Posto Medico, e bem aaim a dietrlei
.4aição do pessoal aaihaltarro;

4°, submeter ao director de Saude da Guerra us actos de
fadministraçãe) que, uecessitem da sancçãe dessa autoridade, e
Medos os factos que, por sua importancia, devam ser levadoa
go, conhecimento da mesma;

5°, ter sob sua reonsainlidade todo o material pote-
5,Mke á estação;

G', remetter men salmente ao direotor do Saude um mais-,
fin COM a estatiatica doa serviços da estala:ao, e outras infor-
zianes que julgue neees:,arias s obre o neatetal;

7°, propor ao director de Sanaa da e:aleara a nameaaão dos
traalissioilaes necessarios ao serviço da estação, assim come
2,tua substituição; quando ae fizer preeiao:

80, propor ao director de Sande da iinerr5 a noplenz-o:
pç”o.at subalterno.	 ..	 -

8EtN:atl DO POSTO monco

WA, UB. O Posto Medico é a seeção tlã Estação de 4t3.:
4-11331cfa o Prophylazia que corresponde ao serviço de assis-

a de urgencia e prompto. soccorro aos officiacs o praças
seruito.
Art. 469. Deverá funccionor em local da estaaão, que lhe
eaclueivamente affecto, e onde haja dependencias para
not e do medis', sala de operações, vestiario, dormitorio,

_CU saatteiri2 quarto dsi ernpregah h dia,.r.t

Art. 470;0 serviço do Posto Medico será feitq sem in.s
¡errupção, por medicos especialmente designados.

Paragrapho unico. Para isso haverá duas secç6e3 de plari..
tão, diurno e nocturno, ás quaes concorrerão es thedi .êos que)
âèrvern no posto.

Art. 471. Durante o plantão, o medico só se afastará (DY,
posto, a chamado e com a respecitva viatura, á qual deverá
sempre acompanhar, mesmo que se trate de simples transportq
de enfermo.

Paragrapho uniu). Sendo necessaria uma intervenção et-
3urgice tio urgeneia o medico transportará o doente, ao Pest-41
eu ao hospital, conforme lhe parecer mais indicado.

Art. 472. Aos doentes, que vierem se medicar no posto,
será dada baixa extraordinaria, no caso de ser constatada pelo,
medico de plantão molestia comprovada que o impossibilite do
dirigir-se ao seu corpo eu repartição, afim de receber a res-
pectiva baixa.

Paragrapho unico. Exceptuam-se, apenas, do dispositivq
deste artigo os officiaes em transito ou outros que não so
achem addidos a qualquer corpo ou estabelecimento da

1.1",nai5e. 1) ..t 473. O medico do plantão deixará sempre consi-
gnadas no respectivo livro de partes as occurrenciaa que sq
derem durante o serviço, designando, quando se tratar do soe-
corro medico, OS nomes dos individuos assistidos, natureza
da aesistancia o material utilizado e empregado,
- Paragrapho unico. Sempre que se verificar qualquer °c-

correacia extraordinaria, teennica ou disciplinar, o medico de
serviço dará immediatamente seizlicia do facto ao ,directora

Art. 471. 03 casos de molestias contagiosas serão trans-a
nortados cai viatura especial, exclusivamente destinada a esse
fim, e, na falta desta, pelo Departamento Nacional de Saudo
Publica ao qual deverá ser requisitada a remoção.

J.' Os casos de doenças infacciosaa e infecto-conta-
,gioaas serão removidos directamente para o Hospital do lula'
lamento.

§ Sempro que fór attendido qualquer p edido de re•-)
moção de casos de doenças contagiosas ou suspeitas, deverá
o audio() fazer desinfectar, no regresso, a respectiva viatura.

Art. 45. O medico de plantão, só deixará o serviço
depois da chegada do seu substituto, a quem transmittira
qualquer ordem ou determinação a cumprir.

Paragrapho unico. Ao assumir o serviço, o medico deverá)
examinar a caixa de prompto soccorro, providenciando no
sentido de achar-se a mesma nas condições de apparelhamentaa
itatispensavaia para o fim a que se destina.

Art. 476. Na seeeão do Posto Medico, haverá para o5
demais serviços que !lie são correlatos, um mocanico e dons
motoristas, além dos serventes e enfermeiros da estação que
farão por escala 9 serviço da secção.,

sEcg.Ro E oomatNIffl •
•
'Art. '177. •A Policlintea tem por fim proporcionar aoa

officiaes, praças do Exercito, empregados civis do Ministerio
da Guerra e respectivas famílias, serviços de consultas naa
diversas especialidades medicas e -cirurgicas..

Art. 178. A Policlínica funccionará em dependencial
da estação 'apropriadas aos seus fins, com as installações
cessarias e o apparelhamento iddispensavei.

Dos sEnvtços fa.tmeog

• Art. 479. OS serviços eliniena da Polletiniea serão ae..
birn distribuidos:

a) Clinica medica;
b)Cirurgia geral;
e) , Vias urinarias;
d) Oto-rbino-daryng0-oplitalM010gia;
é) Physiotherapia;

• 7) Odontologia.
§ 1.° Podarão ser areados novos serviços de 0:..pCcialida,

tfe„3., desde que a pratica demonstre a necessidade.
§ 2.' Os serviços madieos e cirurgico.s serão semente

de consultas. operações e curativos feitoea na polielinica, não
ltavendo aervico extarna dorniciliario correlato..

§ 3. ,) Cada serviço funceionara em sala indevndente
flevidamente adaptada, não podendo sor inferior a duas hora
'o torlipe do seu funccionamento.

Art. 480. Os serviços ia polielinica funecionarãa
Piamente, excepto aos domingos e feriados, e obedecerão à
tabella e honra) organizados pelo director.

Art. 481. Haverá em cada serviço um livro para ma.
tricula dos doentes e registo das observa ,ões cliralcaa  assira

_ AgrAp..ioppy.4 .1,,,,31)at.'à' para a estatistica., 	 •



OFFICIAL

Art. 482. AS pessoas de familia de que trata o art. 477
filo as seguinteS: esposa, filhas solteiras ou viuvas, ¡Ilhoa
'Menores, mãe viuvo ou solteira, irmãos rrenores e irmãs Sol-
!piras ou viuvas, mantIclas pelo official, funccionario pu
tarso.

Oara graPho unias. Igual exigeneia será feita aos empren.
gados diarisats, serventes e operarios do Ministerio da Guerra,
devendo o attestado ser passado pelo chefe da respectiva re-
partição.

Art. 485. As consultas dos diversos serviços Serão foi.
tas por meio de caries distribitidos na portaria, pela ordem,
ajma hora unte s do inicio. exceptuando-se apenas os casos nr-
tentes que serão iminediatanfente attendidos pelos repectivos
profissionaes.

DOS ENCARIIEGADoS DOS GABINETES

Art. 485. Os encarregado ,: dos gabinetes serao tantos
Õtlantos forem os serviços em funecionamento, devendo sem-
pie e director ser encarregado de um delles.

Parographo unieo. O numero de dentistas não será infe-
rior a fres, assim como o tempo de serviço será no min imo
de- tres horas.

• Art. 485, Aos encarregados dos gabinetes incumbe:
1) Comparecer diariamente á policlinica e permanecer

durante as horas mal .cadas no gabinete, tenha ou não con-
sultardes.

2, ter sob suo re sponsabilidade a carga de todo o ma-
terial do gabinete:

3, manter a ordem, disciplina e bygiene do gabinete a
seu cargo, zelando pela conservação do respectivo material;

4, effeettiac a matricida dos doent	 que se apreseolern
consulta e rekristrac minuciosamente a observação clinica

dos Ille GtWri s ' llitS	 a isle
5. iegistrar diariamente o movimento do gabinete; orga-

uizar e remetier ao diceri,or R e-ivti:-dira mensal dos nresint;s;
•O, fiscalizar, o direito, serviços da Policlinica. dos

dueotes tine se fipreeutem á eor. still a, solicitando providen-
cia ao citiwtor sobi .c quatuner duvida nesse sentido;

c-crilitii e com justificação, ao director,
substituijini do material deteriorado cru serviço ou acqui

sicão ouiro * malquer mie seja preciso para a regularidade
.d0 J. trabalho: u seu cargo:

exeruia r os Sei'k il;os extramdinarios e urgentes or-
' denailiir, pelo director,

Art. 'is:. Na seceão haverá enfermeiros e SerVCDtC'' paca
1;» diNer,;;.; sei l'içoS tios gabitielet...

seef,, eiv cie p7i‘opityfir,:via

Art. 488 . A f., ; , cção de Prephylaxia tem por fim proc-e-
der á de.nfteção e expurgo aos quarteis e estabelecimentos
militares.	 -

Ari. 489 . As requisições para- ese se?'ViçO deverão ser
feitas por e.criplo. pelos como/andantes, directores ou medi-
cos dos respectiVOS corpos e estabeipeiraentos.

Ari. 409. Afiro de proceder ao serviço de desinfecção eu
expurgo requisitado, o director ou pessoa por elle designada
indicará aos respectivos chefes medidas preliminares, era
relação ao pessoal, mobiliado e demais material do local a
desinfectar, afim do servieo não soffrer nenhum embaraço
trem haver responsabilidade para o pessoal' nue o fôr exe-
Cu ta r.

Art. 421.- Para esse. serviço haverá um machinista e trei
kjeSiufectadores.

Disposição transitoria

Art. 492. O serviço de clinica homccopathica existirá
kruguitoto peirnanecerem no quadro etc medicos adjuntos os
bpmceopathas contraetados para esse fim.

CAPITULO IX

DEPÓSITOS DE MATERIAL SANITARIO

Dos depositos e sens fins.

Art. 493. Os depesitos de material saltitado teern Por
ItM assegurar, a todos os serviços de saude do .Exercito,
Cfornáimento do material necessario ao hu ftinceionamerito,
unto no tempo de 982, como no de guerra-

Art. 494. Haverá um Deposito .çantal_n Cartitg..F
ideral e depgsjtos regionaeâ nas e, :1`,..e 4, re4(ts,
Cife.n.D)SeriPeões Militares

Art. 495. O Baposito Central ia.ltaitecerá, dirtielanwnitigos Outros depositos e as P, 5, 5" e 7° repiõog, militares'
tiepositos regionaes, ás . respectivas repiões e circumserfac

Deposito Central

Art. 49.6. Cl Deposito Central lerá duas divisw
nicas, secretaria, portaria, seca° de recebimento e OZP.BC1100

secção de officinas de reparação.
Art. 497. As duas divisões são:
.1", do material sanitario de paz;'
2', do material sanitario de campanha, inclusive meie

meniZi. 498 . A secção de recebimento e expedição do mate-
rial é incuti bUla de receber todo material entrado papa 0,
deposito. disp.M-o para o necessario exame pela commissiãO
respectiva e entregai-o depois á it.ivisão a que é destinado;
receber das divisõe9 o material que deve ser fornecido a0
diversos serviços ou estabelecimentos e preparar o acondi-
cionamento a;int de sei' njWdidt) aos seus destinos.

Art . 499. A seeção de officinas de reparações é destinaãai
não s(n á reparação e concertos do material, instrumental 0'
viaturas em deposito. corno do distribuide aos clivosos ser-
viços de sande.

Art. 500. O Deposito Central é subordinado directa.
mente á Directo r ia de Sande da Guerra e os deposites regia.
naes, aos respectivos coinniandantes de pegiões e eircuni.•
scripeões militares, por intermedio dos chefes do serviço 01
sande, sendo os fornecimentos t'i,.calizados de modo gera%
pelo s inspectores 'permanentes.

Art. 501. Os depOsitos. serão inspeccionados em épocas
indeterminadas pelos inspectores; permanentes. Nessas inkRce
CrÁnPS será julgado o estado de conservacilb de todo o matéria;
existente e examinada a, respectiva esceripturação.

Pessoal, nome«çõe$ e substituições

Art . 502. O Depo s ito Central do Malerial Sanitario, torã
O seguinte pessoa!:

1 director, coronel ou tenente-coronel medico;

Divisão

1 chefe, wojur medico;
1 Ositm lo, capitão ou tenente medico:

2" Divisão

1 chefe, major rendico:
1 adi-unto, capitão ou ebent e rharmaceittjc0;.
4 almoxarife, capitão contador;
2 adjuntos, primeiros ou segundos tenentes oantadoreS.;
1 secretario. ("ciai de adiniqistração¡

itt sargento s auxiliarQs de eseri'pta;
2 guardas de divisão;
1 porteiro;
4 ajudante de ,porteiro;
1 continuo;

to ferventes;

Pessool (1a5 officinas

car.bint oiro ;
mecanico;
euf ileiro;
segeiro:
correeiro;
eneaixotaderes;
motorista;
ajudaate dri. motorista.

Ari. 503. O director', chefes de divisão e adjuntos serrut
officises elfectivos dos respectivos quadros do Corpo (IsT
Sande, nomeados por portaria do ministro, mediante proposta
do director de Sande.

Art. 504. O porteiro, ajudante do porteiro, guardas ds
deposito, IlleCtitliCo. Motorista e ajudante de motorista, 0011,
tinuo, serão nomeados pelo ministro, mediante proposta dg
director do depositt . por intermedio do director de Saude.

Art. 505 . Os officiaes cimiadores e de admintstrad2
os sargentos auxiliares de escrilita. serão nomeados pelaskl
toridados compel enl es.

Art. 506. Os . deniaÀ_ emptegadgxe sextio ugineadls. u,sat
d'rector dg deposito,

a
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dimetop

5. lo director competem todas as attribuiçõe5; ad-
0 ,Attavas e diSeiplinares de commaodante de corpo do
tropa o mais as seguintes:

t) afanter o deposito provido de lodo o material nereg.-
saio, requisilaudo para tal fim as providencias - indiapens'a-
vOis;

ala Satisfazer, quando perfeitamente legalizados, Op pedia
{les eotajuriis ou extraorclinarina do material;

3) 17ropOr ã Direotoria de aavode da Guerra ris medidas
que entender para melhoramento do serviwo, mudanea do
lypea ou modelos adOptatlos no material sanitario, de aeeerao
enia os T. )greses ía sciencia e industrio;

• organizar modelos para a eseripturaeão, simplificaria
Ao-a tanto quanto possital, sem prejuizo da clareza e fiscaa
fgaçao;

5, apresentar annualmente, até, 15 de janeiro, ao director
410 Saude uni relaterio dos serviços do deposito, no qual' pra-

ri de accardo com os seus estudos o observações, as medi-
3 Mie julgar convenientes para adopção no gtereito, r10

sa0Vato tte alaerfelesar o naais possivol esses serviços e tudo
,lananto se refã'è á constituição e mobilização do material saw

it
Art. MI ,Q c/terd do di.visio tnalà antigo exercerá aà

Iluncçãc, cio fisell. 	 .

ira 'cliefeg -cie "divisa

	511), to3 chefes de divisão coril	 -Detõl
1, dirigir 'os serviços affeetos ást respectiváa divisões,

tornando as medidas geraes, do modo a manter à unidade
tr viSta o do principias na execução, de accardo com a orien-

cão do director, e assegurar o funccionaniento da divisão
P processos fazeis, rapidos o economicos;

• C. examinar e instruir com o= necessariog documentoa
'n inXormações todo SOA assumptos o negocios da sua campe-,
anota o que devam subir a despacho do director e autorida-
ttes superiores;

3, organizar de marca) com o que for estabdecido• pela
Direejoria de Saud° a nomenclatura do material respectivo,
nom desigracão das unidades em que devoto ser expressos,
padres, modelos o typos a adoptar, fazendo periodicamente
a revisão e alferacko conveniente, afim de com cila preparar
'tabelioa de artigos para as acquisições e fornecimentos;

velar nela Doa arrvirnacito e acondicionamento do ma,'
feriai de modo a facilitar a rapidez da expedição o do baleara)
de aí ardo com o almoxarife;

5, aiformar nos pedidos de fornecimento qua03 os
1,vCS que triisloin no dei,-55silo da vespecliva divisa -e porimn-rsom
innaedintamente forrecklos; '

6. e rovidenciar para que não haja demora nas informa-
ções (1(15 P - aeis -fornecimento, do material,- que devo ser
CipcclitH;

7. .-'2.ciar as notas de remessa do material, para ex..
faali..ão;

3 vaviíiCar con:!art emente o estado do mat,priil em de-
posito, entendendo-'o com o almoxarife, por ifilerroortio
director, aeire a irieP" . arrittnirlo e acondicionamento es-
reeial doe ttivorso; ar'tgos;

-O, collig • ir os dado s e s iatisticos referentes aos serviços
do suas diva nes; o aprose»ial -o; a t 6 5 de janeiro ao director
do deposito pari. o riloi.opi,)

-	 11,tert:',r aos p;-, di ,los legalizados, denola de visados
pelo dtrectdc;

/I, dar conhecimento ao diireetor ne.p.asskiadp!3 or..
Irmrreneia; do serviria 1)rooan . 10-ilie_as medias eu° julgar,
'coma,

tidiq	 de tlirii,a0

Z.Pt, 511. T' os u'l.;tirtos te divisão compele*:
1°, att'si 1 i 3 •1' is reso aq i‘o2 chefe,: Lios

sen,, rt:og 11.1,lio	 io 'ri 1l°t'urnival)s.

Arr. 512. O aimpurife tem a seu cargo a tuard0,
servação, reparação é eserlpturaaão de tod0 o material da
Deposito.

ParagraPho unico, Os oiljuRt9s o auxiliam em suas ob_fly
gaç.ões, cOmpartálhadO das mesmas responsabilidades SetleaR
o Macela'.

• Art, 513. Além das attribuições gemes do °Melai ahnda
tarife dos corpos de tropa, toro mais as seguintes:

la manter em dia a escripturação de todo o material',
afim de conhecer com proci:-.» ão , e promplamente o estado das
proviaões dos dopo ),-a n l s • das divise;:

2. regular o emprego das verbas destinadas ao material
das divisões, dicrimidaudo-as;

3, manter a orlei e o asseio nos depositas, fazenadO
arrumar e acondicionar os artigos segundo as instrueçÕes
chefes das divisões;

4", providenciar SONe o a.conlicionamento o eXIE!diÇã.C)

do material, de accOrdo * com a nota de remessa enviada pelas
divisões.;

5', archivar na devida ordem e. com discriminação clara
o preaisa todos os documentam, rotativos aos deaes ilas das
divisões;

propar as medidas que lhe parecerem conaanjeates aã
melhor andameitip uu sorvio a sou cargo, lendo ntn viSta
soliretudo os hiteresa ge da Fazenda Nacional;

7', reeeber todos t")'• nedidos de compras feitos pelas di-
aaase diaja,aes 40 Deposito o aespacbados pelo dii »dor, dls-
trithundo-os pelos fornecedores do estabelecimento, de nar-
do com a designação dos respectivos contractos ou resolMo
superior;

8°, informar os pedidos que não forem objecto de con-
tracto, indicando os menores preços, mie tiver obtido no mer-
cado para a respectiva compra;

9", escripurae em livro proprio o preço de cada artigo
adquirido por compra e o nome llo vendedor;

10, receber do director todas as factura e mais &a
cumentos relativos ao fornecimento procedente de compras,
por conta do Deposito, nas praças estrangeiras, submettel-as
a despacho na Alfandega e entregar com a maior brevidadb
os respectivos volumes na seeção de recebimento e expoiw
dição;

11, preparar a nota para o embarque do material a era
pedir para fóra . do Districto Federei. apresentando-a ao dia
reetoe oara o devido despacho;

12, fazer as -reqUiSiO 2:3, que se tornarem precisas, parti
e e trada s do ferro ou companhias de navegação, que lanharia
de effeetuar o transporte, assignande-as e apresentando -as a
rubrica do director, -e organizando em seguida os despachos
respectivos;

13, preparar e submetter ao director todo o expediente •
corre spondencia relativos á expedicarr dos conhecimentos de.

embarque aos respectivos consignataeios.
Ara 511. Ao almoxarife adjunto. encarregado da secçãO

de recebimento e de expedição, compete: -
1°, receber os volumes de material destinados ao Depo-

sito e aispõl-os convenientemente para serem aPertos pelas
eommi s sõos	 eaame;	 .

2^, oni:re!gar aos Dopositos das 11h,•i55 ps o material rece-
bido, depois te examinado e despachado pelo ditector; •

ea recebei das liivisU'es o mat e rial, cine, devi	 r ene-.
tudo, recibo PW-,'Sad o nas respectivas no::t re'-
rnessa u dis1o'- ,1-0 para o 0:5•anto •tin rommissão des:inatia a
assistir ao so aeandieamamere o:

eseriaeorae	 0,..pedieão, por 'volume, o mç-a
terial expedid o, cons ign,indo tini o numero do volume e de.S.4
tino ., mantendo a nom e• ai_. t7to Llsses volume,
janeira a d,,,,,bro;

5"; ent•tftir os termos de aLeritunk e exame, remettidoa
ao Deposi:a reas 'unidades ou estaaetechaentes. com o•liafria
do expeaieão, fa••:_avio nos nrni‘xios termos a dcelara4ão d(),
irneti lsi.t rcioad...ii•io dessasassa dcivoiliefecerse;ncia, e rein e i	 ao direettr por,

f ", providenciar soarg aido que se relacione coro o sor.,
viço ae•expediçaa do 'det raio] a ser fornecido aos deposite
regionaes e serviços' do	 •

7°, providenciar pata (mo os ,oturnes proa Vs sajoi
ile-pachados com a maior brevidade.
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r.t515. Ao secretario campeie'
1', dirigir 09, serviço- da gmetaria. areitiver e bibliotbeea,

.Mantondo Deites a maior ardem e disciplina; •
2", eseripturar, peseoalitiontt, a correspondencia de ca.

s'acter reservado;
3^ ' preparar a cerrespandollei2 'ser expedida, entregan.,

(1.e-n depois aa parteiro paaft os devidos fins;
ter my roxo em aia a eacripturação de aceordo coal

modal oa;	 •
rra mui).	entragar •.iar i tur.cnte ao director a corres-

(Nondoncia recebida; 	 , •
C°. aliatribuir peias aliviarias o expedierdo despachados

reto clii.ector;
subscrever e crafidões e demais papeis ceraantres,

tatio tiverem d' ser assignado g pelo director;
S", conferir e authantioar as cdpias de docurnentea

tentes na secretaria, feitas pur ordem superior; *
teia a carga do malorial do eapedienta necesaario as

diveraas dirisõea. :et? (* .(Mg 0. mais depenitriteitis dii )): nositõ;
10. IIPI'Cgentar tritnt salnzíntt au director unia reiaaão

t10,3 ariigos expedlonie, que, ema adi)rização do incarno,
:rolara utiliaados no serviço da reparLien para so ordenar a
respootira doaaarga;

11, ter uma ae l iti,•Na dos objectos que se acharem •no
pu1 i jcot .3 do direcloa, viee-tlirector, eltefea de divã, ac.cre-

.1aria e (larada (inicial:meias, feita do•moda a faeiliar a con-
ferencia da carga. •

Par gbordas de aqiositos
•

• tlrt. 516. Aos guardas de deposito das Divisõaa
tate.:	 •

zobaa pela gaimala e can aarração do material, pelam:.
cante aa-donoalto da raspeativa • iviPão, sendo le,:polmovel,
Paaante o attooaarife paina faltas e on Tipis do ,nialerial;

20. abrir o fechar os depositoe, cujas obtive ,' ficara sob
ai guarda • Co porteiro.

Dos auxiliares de cseripto

Art. 517. Aos sargentos ausir a ree de eserta com-

Descropanthar todos os trabalhos do escripta, mie lhes
Sorom distribuidos, sendo responsaveis pela ennarevação do
pululai a seu oarg',..

Do Dortetro

Art. 518: Ao porteiro compete:
1°, abrir e fechar o estabelecimento :Is horas marcadas.

• j'elo direator;
2°, a guarda e conservacão dos moveis da repartição, os

*games 'fiam sob sua responsabilidade;
3", ordenar o dirigir o serviço de limpeza da repartição;

raieber e expedir a correspondencia que lhe fôr en-
trague peta secretaria, .fazendo registral-a no livro de preto..
collo:

	

finolizo:e o servieo.dos serventes;	 •
6. lei' sob sua guarda o livro de ponto;

ID..finpedir a sabida do qualquer objecto, que nrio
tcomaitaltado da rearetiva guia;

8^, pilardar	 eaaves dos depósitos . das Divis5es depois
de fechadas pelos repectivos guardas.

Art. 519, Ao 'ajudante de porteiro compete auxiliar o
rootleito em suas obrigações e suhstituilao nos impedimentos
temporal:Los. .

Dos detilats ampreanaes

'Art. 520. Os- encaixoto:dores, carpinteiro, continuo, &tr-
. :frentes. rnecanico, motorista, ajudante de motorista, enfileiro,
corree iro e aegeiroa cumprirão as ordent que receberem, não
tai quanto á ex•atilçao dos serviços' das suas capacidades, como
1;:ualito ti do outros. • •

Constituição e ocroti.si4o do 'Aderi al
•

t•?' Art. 521. O material armila:ia comprahendo fotaat o
:abais lunar:tal cirurgia), material de curativos, drogas o medi-
• caloratas. zweesSorios o tudo que .faz 'parte do material doe
itetr it: do caaude, quer para o tempo. de paz; quer para o. do
aanerra.

paragvapho (mal ). Stweto ti inata:piai serti eapeeificado eraJabel l m . orgri gizadm na Dircetnala do Sonde e do aecôrdo comin•;oelo g 6 parlasea que ferem ad.opacdoa. •
AM. 522. 0-modo do acquiaição, rairchimenf o e forrie4.citocido do material aanitario, liem iadno tos modelos para a.eseripturação dos Depositas sorii19 r pauladea: no lieFimentoInterno tios Depositas.

Draoeircs mortinrs
•

táxi:. SM Os dinm=itost reffimmos de material' gailitarfiaaUral por Tini abastecer 03 *serviços de sande dots cor-je dekexr,pa. o estabeleCiineus • ri'nhiiareF situtaftw: itam pegões c ejr...:Mutat:et:nem a que estilli adstrietras.
• § 1." Toem .a denominação tla l iaposites do Material salnifario do tal regi) ou c irruniscripalo. sendo a inato:mov.

e firoectnnamento semelhantes á do Deposito Central, guio.-
dadas as doridas proporçí.tes.
de § 2• .̀. tilán das duas Divisões para b material do aervico

saude de paz o do anomalia, os depositas regionaes terra
mais uma iiiviaão para deposito de ractlicamantoa, drogas e
material de pliaranteia.

Art. 52.I.	 depositos regionnc sü.i abastecidos'
etameate peto Deposito Central o Lttborat.orio Chimjc.0 pilara
maeoutica Militar, podendo se abastecerem lambem nds mer-•
curioS Mama, quando haja .mais vantagem ,para 1,erVir
05 cofres pubileo9..

Art. V25. Nos depasitoa reaionaea érto fcitas apenas Def
quantas reparações do material.

.. Art. 525. Os deposites regionaoa trem 'a entinte ( C,Ç.•Soft':
1 director, major medico:	 •
2 chefes do divisão, capitães ou tenentes medica:-
1 chefe da .divisão	 :Mamada, capitão pharmacantiee;
1 adjunto. 1° tenonto pharinacilltiOn:
1 seeretaiin, °Meia! de administ ta•.‘
I alinourit,, officai contador;
3 guardas da domado); .
4 sargentos auxiliares do entalira;
2 manipuladores;
1 porteiro; •
1 carpinteire;
2 encaixotadoi as;
1 cutileir0;
4 ecrvontes,

•
• CAPITULO X

•ianonsTonio MILITAD DE aeltEllIOLOGIR

Do laboratorto e sons fins •

• a.a. .527. O Laboratorio Militar do Bacteriologia, dire-
cfameate subordinado á Directoria do Saude da Guerra. tem
por Jim:

a) estudar as molestias tranamissiveita no moio flitika7
b) aperfeiçoar- os alumnos da Escola de Applicaatio

•Serviço de 'Soado, nas pasquins hacteriologicas e chirnico-
balozio;.fu dicaso 

guerra:,
anpiliel licrat:reis nas formaç	 minarias,arias, em tempo- ddp 

facultar, aos sCrviçOs.. olinicoe do:4 estabelecimentos do
serviço noitada do Exercito e juntas militares da inspecção
de sande, os recursos de que houveram rnistér relatas:n=1W
ao . diagnostico de doenças:

d) facilitar aos (zfficiaes Go Excedo, Armada e varai./
corporacties militares, pessoas de .zaa, fainuras e %acciona-.
rios federaes, • ns meios de diagnostico ae aicanac do laborato-
rio, mediante intlemnizaçfió pela tabella de preço ft em vigor,
quando para isso estiver appardhado;

e) eatudar e preparar os meios do tratamento e propkt..
axin .das doenças iransmissisns.

Art.. 528. O iaboratorio fuaccianará em Odificio oprilo
pilado aos differeatés serviços que lha sao affeetos etro
seguintes a.eações technicas: •

'	 bacteriologia e paraaitnlogia;
•.20. anatomia pothologiou	 chirdog hicioRkg

a.a. vaccinas e sorologia.
• Ait. Ma. O taboralorol tara salas aspeainob Data essáti
Seeerscs, para inoculações, .ralforaS, balanças o. ptecisão, mi-
ert :4,1}oiortipltio. polariroeIrin. viveiros. pistions, Èexpenttarie,

onvint6e3 tio isolamento, etc. Pa pa a. serviço do
adtplaistraçila ••••• aalat para a . diroctarih t aroretiariaç portarifiri
areltivos, bibliothaca d•-ra •. i t a(z. '....çiorain vidra."
ria, reparni:o do arParribOs.
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fessoat technieo ç adneinistrativo	 •

line 530. Para a execução dos eerviçoe, ventará II lee
tosalprio coen o seguinte pessoal:

1 director, major medico;
3 cheios do secçao, capitães medico;
3 auxiliares de secção (saiba/ternos medieos):
3 auxiliares de secção (subalternos pharroaceutices;!
itt almoxarife, official contador;

porteiro;	 -
2 sargentos auxiliares de aScriptae
1 *sargento contador;
6 serventes para o serviço technico;
2 serventes para o serviço administrative
Paragrapho unico. As nomeações do pessoal •irchnico se.

tão feitas por portaria do ministro da Guerra, mediante pro-
posta do director de Saude. 03 auxiliares serão distribuidoe
pelo director, de accerdo ccun as exigencias de serviço e espe-
cializações technicas

Serviço administealWzç

- Art. 531. 1/reverá no laboratoilo um conselho de admie
histração que providenciará sobre tudo que disser respeito á
receita e despeza do .estabelecimento.

Art. 532. O conselho do laboratorio terá as seguintes
dotações:	 •_

a) massas para expediente, luz, forragem, despene
eniudas;

b) verba especial votada para desnezas diversas;
c) verba resultante dos exames feitos no Laboratorie..
Art. 533. A renda proveniente dos exames feitos será

eecolhlda semanalmente pelo aimoxarife, ao cofre do consoe
lho e applicada na acquisição de apparelhos, reactivos o li-
vros, para o laberatorio e para supprir deficiencia3 eie
mesmas.

Art. 534. O conselho se regera pelo regulamento dre
administração dos cornos de tropa, repertiç5e3 e estabeleci-
'Alentos militares.

17171121110E3 2 DEVEP.E9

Do dieectoe

Art. 525. Compete ao director, alem das attribuiçeee
edministrativas e disciplinares do commandanto de corpo,
mais as seguintes:

1 0, fiscalizar todos os serviços executados, sendo respon-
savel, perante o director do Saudo, pela boa execução dos tra-
balhos do laboratorio; -

20, apresentar ao fim de cada anno o relatorio geral dos'
trabalhos feitos no laboratorio, com as respectiva- estatistie
eas, apontando minuciosamente as medidas de ardem geral
em beneficio do estabelecimento e, no que estiver na esphera
de acção do laboratorio, em beneficio da saude da tropa;

8°, providenciar para a publicação, na Revista da Dire-
ctoria de Saude da Guerra, de qualquer trabalho oriundo do
leboratorio que pelo seu valor mereça ser divulgado;

40, rubricar os livros da escripturação, boletins e tahelw
1:33 de exames feitos no laboratorio, sendo prohibida a en-
trega de qualquer resultado de exame sem a sua assigna-
turae

50, entender-se com os directores doe hospitaes, estalo/e.
ete imentos militares e institutos de bacteriologia do paiz e do
cettositeiro sobre tudo que diga respeito ao bom desempenhodos tremi/Hes d laboratorio;

ao indicar ao director de Saud() da Guerra Os offieiaes
teelinieas mais aptos para servir no laboraterie;

7', nomear os serventes, suspendel-os do exercido do
euas funcções, applicar-lhes penas disciplinares e multas), de
accerdo cem o estabelecido para os llospitaes Militares e de.
talittil-os, tudo de accordo com a legislação em vigor;

propor ao ministro, por intermedio do director dre
aucle, qualquer modificação na tabel/a de preços dos exames
estabelecer os que não constem da tabella offielal;

95, attender aos pedidos de exames solicitados direct.
Mente por offieiaes e funecionarios;

1-0°, incentivar a instrurção do pessoal technico„ inste.
/miado conferencias, adquirindo livros para a bibliotheca
mantendo aesignaturas das principaes revistas de assumpt00
da especialidade;

W, auxiliar e facilitar, com pessoal e material, os QIN.
eas de eSPeCializaçk, 3 ~RO da Esola g	 ff410a9ãQ d41Sauclee

:2', organizar, quando for neeessario, as escalas doet
plutões e do serviço em domicilio, bem como instruções paral
o serviço. interno.

Art. 536. O director será substituido nas Mas faltas el
inapeciimenLow pels chefe de seceão mais graduado ou antigte,

Dos chefes de secçgo

Art. 537. Compele aos chefes de Sewito:
1°, executar as periciae que lhes forem direetamenta

eammetides pelo director;
2°, fazer executar pelos auxiliares, fiscalizando a exee

eução, as que lhe não forem directamente desiguadas;
3°, providenciar para que a secção seja provida do Ledo

O material necessario;
4°, providenciar para que os exames sejam executadoa

com a brevidade poesivel, afim de evitar reclamações do
quem 03 solicitou;

5°, conferir os pedidos de material que lhe forem onde-
reçados pei08 auxiliares;

6', organizar as ostatisticas dos trabalhos feitos na tem
eção para figurar no relatorio annual do director;

7', conferir os relatorios sobre pericias, boletins e tabete
Ias de exames feitos na secção, antes do apresentai-os ao vistO
do director;

8°, promo-ver perante o director os melhoramentos quei
julgue necessarios ao serviço;

90, Gomai:Quicar immediatamento qualquer crecurrencio/
grave, faltas disciplinares ,emfim tudo que se passar na se-
cção ou fera della, que prejudique a reputação do 0,stabeleete
mento, a disciplina e a moral.

Dos auxiliares. lechnicoS

Art. 538. Compete-lhes:
1°, realizar 03 exames que lhes forem diatribe/idos pele

director ou chefe de secção;
2°, assignar os boletins de exames que praticarem Ole

relatorios do pericias;
30, organizar pedidos de material technico;
4°, preparar os meios de cultura e corantes usuaes, etl•

sitiados pelo servente da secção;
50, auxiliar o chefe na execução de todo o trabalho da Sr>

cçáoe
Ao auxiliar anatomo-pathohrgista compete mais a ergam

nização do museu anatomico.
Art. 539. O auxiliar mais graduado da secção subetitufe

rã o chefe, nas faltas e impedia/entoe,

• Do almoxarife,

Art. 540. Além das attribuiç5e3 geraes do
de carpo de tropa, cabe-lhe mais:

1°, organizar os pedidos de material neees3ario ao scra
viço do Laboratoroi;

2', conferir as contas de fornecimento no sentido de veff
rificar sua exactidão, afim de Serem apresentadas ao Cone
selho3;),

registrar em livro especial as quantias entradas, rea
letivas ao pagamento dos exames judernnizaveis;

40, ter eoh sua guarda todo o material do Laboratoriea
:Sendo responsavol por qualquer extravio;

5°, escripturar os livros de carga do material;
providenciar relativamente ao fornecimento de Mele

maes para o bloterio;
'1°, recolher semanal:lin-lente, ao eefre do Conselho a renda

proveniente dos exames feitos

Dos (minará de cscripla i ontabilidaW
• .•

Art.. 541. Compete aos auxiliares de ascripta O confeee
bilidade auxiliar. todo 9 serviço de e.scripturação do Laboram

Apiciif()

`Arte 542. Compete ao porteircrt
' 1°, abrir e fechar a repartição nas horas regulamente/rala

2°, fiscalizar o serviço de limpem do estabelecimento 41
Cirigil-o, para o que terá sob suas ordens todos os serventes:

3°, receber todo o material destinado a exames. Ouandee
bt Jatar de exames pe,dides officiaimente, lazer regios22'

aimolarelo
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tem livro especlal a natureza do exame, datas em que foi dl.
etribuido o exame para sor executado o em que deva ficar
prompto; logo que o resultado do exame tenha. sido entregue
ou expedido, registrar no mesmo livro a data da entrega ou
expedição. Quando se tratar cie exames que devam ser in-
demnizados, entender-se com o almoxarife antes de qualquer
debberação; no caso de ausencia do almoxarife podeed re-
ceber as quantias relativas a exames, cujos preços constene
de Metia officio), expedindo 03 respectivos earteese

Disposições gerae,t

art. 543. Em caso de urgencla, a directoria preVidenes
(rdará para que os exames possam ser ieffectuados em quale
quer dia e hora.

Art. 544. A directoria poderá, com permissão das aue
ioridades competentes, designar qualquer official sob suas or..
dens para effeetuar estudos, colher ;material, etc., em qualquet.
pente do Paiz.

Art. 545. Para o serviço em domicilie, os officiaes se-rão designados por escala.
540. Relativamente aos exames feitos, mediante

indemnização, haverá um livro especial, onde serão registrado
os pagamentos. A escripturação desse livro ficará a cargo do
almoxarife ou quem suas vezes fizer.

Art. 547. Haverá para escripturação os seguintes
vras: protocolio, registro de corresponclencia, registro de sahlotes
e entrada de livros da bilaliotheca, •calalogo da bibliotheca,
earga e descarga de material, residencia cio pessoal, nomeações
e fés de officio de empregados, actas de. Conselho, livro caixa de
entrada o sabida de dinheiro do cofre, talões de pedidos de
(material,

Art. C48. Nenhum exame será effeetuado no Laboras
torto, sob qualquer titulo, sem selem:sie do director.

Art.. 549. Relativamente aos exams solicitados, sd
Cem dispensados de indemnizal-os as praças -e peesoas de suas
ftunilies, isso mesmo quando o exame fer pedido, por -escripta,
por medico e trouxer o visto do commanclante ou chefe da nue,
dado em que servirem, ou seu substituto.-

Art. 550. Os exames pedidos officialasente serão geas
tuitos, desde que seja declarado para que fird se destinam
tratamento do doentes hospitalizados, eeclarecimento de dia..'
emostieo para inspecções dc saude, etc.

Art. 551. Nenhum boletim de exame eerá entregue, sorei
que fique registrado, pelo menu em resumo, o resultado da
peritia feita.

Art. 552 s Os officiae• technicos só serão obrgados
intender a pedides do exame em domicilio, quando se tfatar
de requisieão feita por officiaes de Exercito activo ou fundos
narios o Ministerio da Guerra, com solicitação de medico as-
eistente.

Art. 553. Nos casos omissos, vigorarão tis- disposiOes
,t]ps outros regulamentos -militares, no que lhes Vir applicavet.

CAPITULO XI

,LABORAToRIO emmicto PHARMACECTICO elILITAit

ONGANizAÇÃO E FINB

554. O Laboratorio Chinele() Phrrmaeutico MilSe
br IL. C. P. M.) tem por fim:

o) adquirir, fabricar, preparar o fornecer os composto
thirnicos e pharmaceuticoe necessarios ao serviço de saude
do Exercito;

be effectur pesquizas chtmices, -especisitmente broma.
Zelogicas e toxieologicas. que interessem ao Exeraite;

c) fornecer o material necessario para on estudo ehimicos
Vharmeceutico da Escola de Applieação do ;,. ,,iírviço do Sande,
;proporcionando aos pharmaconticos a especialização e emale-
cimentos chireice e -de appIicacão militar.

Art. eee. Pero, a adminletraçâo e etecueão dos Servieos
Teelinicos o Laboratorio comprehende cinco leivisees e a Se-.
creteria.

Art. 55(). Compete ‘I ,Cz ecretaPik(N.E cemprehende Lanes
Oem o Archivo. a exe.eução dos serviços dc ee:pediente cores

•eebilidade do estabelecimento distribuides nele respectivo pee-
'Geai, conforme sua aptidão especial.:

Art. 5e7. As Divises compete:
A' 1' (Recuituario):

- e) aviamento In/mediato de todas as receitas medicas 4
Çeeiefação do e pedidos de medicamentos destinados ao tras
pimento dos ef(idaee, praças do Exertito, fanecianttriOs eiva
do Minis, terin da .Gl.terra er r:sp,ctiya =, fiem il istsee, T.13 Çapitaf

A' 2" (Pharmacetechnia):
a) fabricação e manipulação dos artigos que lhe 419 re.

letivos, inclusive soluções dosadas (empielas) destinados ac*
supprimento da3 f e 5° Divisões do Laboratorio;

b) estudar as questões relativas aos processosrodernon
ecientificos de preparações pharmaceuticase

A' 3' (Chimica)!:
a) investigações ehimicas com applicaçãe á hygielle

Vaie enteses bromatologicas, pesquizas toxico/o gieas e eia-
' enes de substancias medicines o productos ehimicos destina.'
dos ao serviço technico do estabelecimento;

b) preparação de soluções tituladas (reagentes) que dee
rem ser fornecidas aos laboratorios das pharmacias;

e) estudo dos methodos a empregar para a anlye0 do
agua potavel em tempo de paz e principalmente em campanha,

sobre a applicação em grande escala dos processos de este-
rilização rapida;

d) estudo dos melas de protecção contra es gazes do
combate.

A' 4' (Esterilizaçiks e Objectos de curativos):
a) esterilização, quanda necessaria, doe prediletas fa.bri-

Cados no estabelecimento;
b) fabricacão de objectes de curativos asepticos ,(gazes.

htzduras, algodies, etc).
A' 5" (Deposito o fornecimentos):
a) armazenamento de substancias hecessarias ao Latias

tatorio e demais serviços de saude;
b) aviamento das ordene de fornecimento o sua ene-

iiktio, conforme a determinação que recebei...

'ressoei, IDO LABOUTOPIO

Art. 558. O pessoal do Laboratorio é , empesto de:
Z) 1 director, corne/ ou tenente-coronel phermacenticeee
O) . 1 vice-director, tenente-coronel pharmaceutico.

t• divisão

iry y chefe, Mojcr pharmaceutico;
(1) 3 acejemtos, primeiros ou segune tenentes pharrade

enticos..
divisgo

e) 1 chefe, 'major pilar:unem:tico;
(). 3 adjuntos, capitães ou subalternos pharmaceuticosre

3° dirisCia

)' 1 chefe. major pharmaceutiee;
h ). a adjuntos, caeieles ou subalternos pliarmeepidieeee

divisrlo

í) . 1 chefe, major pharmaccutico:
1) 2 adjuntos, prmeiroo ou segundos (crentes pliermee

Ceutieos.
58 divisão

k) . 1 chefe, major pharrencenticoe
t) 2 adjunios, primeiros ou segundos tenentes pherma

lttipeaersa.grapho	
-

uniu), Atem do pessoal acima terá maisa 
eaboratorio:

-	 1 secretarie, ofeicial de administração
b) I. almoxarife, official contador;
c) 10 auxiliares de eecripta, sendo um archftists;
d) 1 porteiro:
e) 1 ajudante de porteiro;
f) 1 continuo:
te) 8 manieuladeres de - 1° classe;
h) 10 manipuladores de 2' classe;
Í) 12 manipuladeres de 3' clase:
•) 1(1 praticantes de 1^ classe;
te) 10 praticantes dZ, 24 classe;
f) 12 praticantes de 3^ clas,se•
,m) 4 encaixotaderes;
n) 2 carpinteiros;

_ e)) 1 electricista;
'0) 1 machinista;

• :et) 1 iiiguista;
1 careoceirot

-8) e0 eerventess

•
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Do dir'eeton

• Ari.. 559. Ao director, além das attribuiçõea airninvlran
'ema o disciplinares de commandanto de corpo do tropa, cora-
Veto .especialmene:

1°, apresentar em selp.bro de cada armo ou, em case
excepciona), quando se tornar neeessario, ao director do Saudi;
da Guerra, acompanhatia da respectivo orçamento, a relação
das drogas, medicamentos e demais artigos destinados ao suo-
primento do estabelecimento e que tenham de ser adquiridos
rtles paizes em que são rabi icados;

2°, elaborar as instrucções nece.ssarias á boa marcha dos
tterviços do estabelecimento, da mode que estes se executem
com presteza, perfeição e economia;

3°, remetter ao director lo Sande da Guerra, annual.
mente, um relatorio circumstanciado do serviço -a ,, no cargo
durante o anno anterior, indicando as medidas que jutga.r coa»
venientes para aperfeiçoar as condições dos trabalhos j ue
riga;

aa estudar e decidir sobre as fornecimentos de material
pharmaceutico solicitados, de s accOrdo com as condições das
Previsões;
- 5°, 'providenciar para que tenham immediata satisfaçãa

oa pedidos de supprimento, feitos pelos chefes das
Cies;

60, determinar as divisões erri que devem servir os offi-.
eiaes nomeados para o eatabalecimento, tendo em vista a
effectivo e neceasidade de cada unia 	 kas esPeaialiaa0aa
ehnicaa,

Da vice-director:

Avt. 560. Ao vice-director, subatituta ibu ic,.1/wa do
redor, além das attribuições administrativas e diaeiplinaree
de fiscal da corpo de tropa, compete especialmente:

1°, fiscalizar a execução de todo o serviço profissional
Pala technico;

2°, propor ao director os manipuladores e praticantes que
satisfaçam as condicões para elevação de classe;

30, participar inimodiatamente ao director qualquer dt..
que accorrer ou prejuizos e darilnos mio se derem no

correr das manipulações ou nos artigos existentes nos doa.
eitos, esclarecendo o facto com o seu parecer, do modo a fa.
cilitar as providencias quo for mistératoinar:

a°, apresentar em época opportuna ao director as rela-
es nti Od artigos, que tenham de ser importados, neeessarios

no suppriinento annual do estabelecimento, 'organizadas a3 raa
lações de acctirdo com os chefes das divisões;

50, apresentar ao director, annualmente, os dados que'
lhe forem entregues peles chefes das divisões para o relatorio
daquella autoridade, dando sobre a materna dos mesmos o
seu parecer o solicitando as providencias que julgar neces-
sarjas, não só ao morviçO das divisões e secretaria como ao
geral do estabelecimento.

Art. 561. O vice-director será substituído nos seus illj•
U.Ddiui:entos pelo chefe do divisão mais antigo.,

Doa. eloj'es de divisije0

At., 562. O chefe de divisão é responsavel pela chefia
NA:titica, guarda o conservação do material e- cabal dosem-
venho das funeções que lhe são inherantee, tendo a seu cano
ama parto do serviço technico da divieão.,

Art. 563.. aiompete especialmente:
Ao da ela:
a) ter a divisão abastecida de todos os recursos necessita

,maies ao immediato aviamento das receitas e pedidos de medica.*
anentos que lhe forem apresentados, desde que satisfaçam as
•lisposições legaes;

b) fazer á 5° divisão, sempre que for preciso, por eseripto,
pedido dos artigos destinados o necessarios ao serviço da sus
~São;

c) organizar e apresentar ao vice-director, anaualmentep
„AM quadro synoptico das receitas e pedidos aviados pela di-
malsão, discriminando o numero total de formulas e.pecaidoa de
.rece i tuario gratuito e indemnizavea com 0_3 respectivos Naa
dares;

Aos da 21, 3° 43-4s:
d) dirigir o trabalho concernente ao fabrico dos compoS.

jóia chimicos, preparados officinaes, preparações do saca, solua
,ções dosadas e tituladas, fabricação de objectes de euratiye,a
laaepticee, destanadoao aUPPriment0 das 	 e 5' diyisõen,

Muro  de /%2 

r) cumprir a3 ordens de fornecimentos o Peadas do 54
divisão;

1') estudar e adoptar os processos modernos, scientificoa
iUsis eonoinion do lalEknão dos prodtictos que lhes são pe4
culians;

orgunizar eni setembro o pedido do material neceseariei
para as preparações e que tenha de ser importado;

h) • rero-tter. areemalmente. em janeiro, ao vice-direcior:
uma realçam, Minuciosa do material existente na divisão, coro
declaraçã.) do seu estado;

i) organizar, annualmente, Qrn janeiro, e remetter ao vice
diredtor numa realçam) de Mus os artigos fabricados com diserta
mima:Lie da meteria prima empregada o despczas realizadaa,
ineluaire eeneimentos do pessoal, de modo a se poder deduzi'
a pereentaern com que no armo seguinte SO deverão tributaa
as preparaaõee effectuadas;

Ao da 5' -divisão:
• i) ter sempre em estado completo seu supprimonto
attender com a necessaria urgencia ás ordena de fornecia
mentos que roceber e solicitações da 1 0 divisão;

k) organizar, annualmente, em setembro, e remetter aO
vice-dir,wtor um quadro demonstrativo da existencia, entraa
da e sabida de todos os artigos da -divisão, de modo a servir de
base a encommendas de -procedencia estranaeira•
. Art. Mi. O chefe de divisão será Substituido nos &tia'

impedimentos pelo offic.ial mais graduado da mesma.
Art. 565. Os adjuntos executarão com zele e proficienap

eia -os mrabalbos que lhes forem distribuidos, empregando
activa vigilancia sobre o serviço profissional do pessoal su.d
kialternok/

Do pheátoccutico de dit.'

Arf. 56, Ao pharmaccutico de dia ao Labaratorio,
das attribuições geraes do afficial de dia nos corpos de tropa,
no que lOr adaptavel ao estabelecimento, compete especial-.
mente:

a) velar para que o serviço do maiiipulação sob sua aia-
periniendeneia sPia executado com perfeição;

- w,signar os pedidos de artigos aos fornecedores o as
contas do medicamentos fornecidos, quando forem precisos
aquelles e retirados estes fóra das horas de oXpqcliente-normal;

o) apresentar co chefe da divisão o desdobramento das
'formulas e pedidos de anedicamentoe aviados e fornecidos du-
rante o serviço.

Art. 567. Os manipuladorea e praticantes executarão as
ordens que receberem dos chefes das divisões e auxiliares,
pedindo-111es quaesquer esclarecimentos que porventura Pro-
ejam, sendo responsaveis pelos erros e omissões a que Oeren
causa no trabalho (Me IlieS lar confiado.

Do seci'etario

Art. 568. Ao secretario compete:
a) executar, por si e pelos auxiliares de eseripta, os tua

bailios do expediente e contabilidade inherentes ao estabeleci-
mento e que não estejam confiados a outros empregados;

b) preparar, Para o despacho do director, os papeis du,.fr
tenham de ser submeti-ides a este e dar-lhes o destino ean-J
vonient-).

Do almoayrifaxio

Art. , 5130. Ao almoxarife competem, além das atteibuições
do de corpo do tropa, mais as seguintes:

a) distribuir pelos fornecedores do estabelecimento os pe...
didos de acquisiç5es feitos pelas divisões;

b) providenciar sobre despachos, embarques, deaernbaram
ques de mercadorias destinadas ao Laboratorio ou pear elo ex-
pedidas.

Art. 570. Ao auxiliar do eseripta, archivista, eompeata
eonservar em ordem, limpeza e asseio o arehivo do dstabelecia
Mento..

Art. 571. Aos auxiliares de eacripta, compete executar oa
trabalhos de que forem encarregados pelos officiaes sob cujaa
ordens servirem.

Art. 572. O secretario, o almoxarife, o archivista edea
mais auxiliares de escripta, são responsaveis pelas irregulari-
dades, faltas, erros ou ornicsoes ceminetaidas nas aervicos ,a14,
lbois esta affectosy
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Po porfeúy.	 Art. 580. Todos os empregados civis do estabelecimento,
como assemelhados militares, estão sujeitos (1. disciplina ali+..	 Art. s7n, -Ao porteiro incumbe: 	 lutar. sendo as faltas e delictos conunettidoa no eXereicio Ui8) diri gir e fiscalizar os: trabalhos de limpeza e aCifi nas funeções ou no estabe/ecirriento, punidos conlbrtne esta.tli2 élatabelechnento:	 4ue O regimento interno do Laboratorio. Em serviço try eSta*

• b) o serviço de vigilancia tjurante o expediente, fisca- , . 1 i.(....ec.rnento, esses empregados são obrigados a usar os uni.
lizaild0 as entradas e sabidas dos empregados; 	 :fumos, epecialniente adoptados e (lescritós naquelle regi-.c) receber e entregar a correspondencia que chegar Cl weiii.o.
aiortaria e promover a prompta expedieão da que lhe fôr con- 	 Art. 587. -Os diversos serviços do estabelecimento fui-
tida, para esse fim.	 --ccionarão todos os dias: !deis em loiras e..d.abeleeálas pelo re,

Paragraplio unico cumpre ao ajudante de porteiro ali- giinouto 'aderno: a P divisão permanecerá em funceX 4.1
.iliar e substituir o porteiro nos seus impedimentos.. 	 incido (inicio, prompla para attender, a qualquer bora, retw.

sicões urgentes de reccituario. depois do expediente.
Po £unfinuo. e k.er_vente.s.	•	 Art. 588. O director todo facilitará pura que os oiti-

mulo (la Escola de Annbeação do Serviço de ..Aziude possam
' Ari, 574. Ao continuo subordinado directamente ao se- adquirir, nas diviseseN du estabelecimento. á aperfeic.oamentl,
fretaria cumpre tarnsportar o expediente da secretaria, ze- in(liraii,avel otos seus conliecinteilins cliimicos.
lándo pelo asseio da mesma. 	 Art. 589. O reg imento interno do Laboratorio CliiinicO

Art. 575. Aos serventes cumpre a guarda geral do es- Pliarinaceutico àfilitur regulara os porinellOreS neee,.,arioÁ
?eitorloes nclItoi anpt,,o ecrt etodo	

lhes	
l iim 3eitteezramenaa asseio, dbee lanc.i7nitr vo

te(' s eII	
ir;À ;,I execução do serviço.

8 •0111 a natureza de suas funeções.	 DISPoSirjt)E TRAxErroiu.s
•- Paragrapho tune°. Os serventes são subordinados: ao vi.

te-director e aos chefes das divisões onde servem. 	 A 1 . 1 . 590. Os ael mies fimecionar ios e emp.re gados civis
-do Latiorinorio, cujos cargos passam a ser desempenhados

0_9 rdetrieisea, ntothioisto, foguista, corpinteiro, e nçai.i .otii- pOr iididares, sPrãO Mafflidi ès em suas itincções, devendo as
c/Ores e earroreiro	 N'agas sei ' l iret ' liciiiiias Pe li i militares. conforme disposiçaS

e.pociiios para admissão.

	

Art • rt 7 G . Cumpre ao electricista dirigir o serviço de	 Ari. 591, O escriplorario o aprendices passam a ;:er dezil...t lachinas e motores eleetriros e suas installações, sendo ees_
pelos accidentes que	 I	 i erein de isairev,s do a ti(...,,col,,,,,	 gnados respectivam ente secrettArio e praticantesnsavel	 .

ÇU inipericia profiSioual.

	

	 Ari. 592. O cargo de almoxarife será exercido pelo actual
agenlis iJespaclianto t. • no raso de vaga preenchido por um offi?.Art. 577. Cumpre ao inachinista dirigir d funeciuna.. contador, com as idtritaiições maiorias e mais as espe-',vento das inachinas a vapor e zelar pela :qui conservação.

	

Paragrapho untei). Ao ft.,;;Iiis ta compre auxiliar o ma.
	 ia 	 mie . 1he são rommellidtis neste regulamento e no 11 i-•

elinista e si.distit i til-0 nos seus impedimentos.
	 incito itilecoo do Laborat,orici..

Art. 578, Cumpre aos carpinteiros a fabricação de cai,

	

"es pura a expedição de medicamentos, reparo do mobilia-	 • CAPITULO MI
, e do Laboratorio e pequenos concertos nas (lepenclencias do
tdifjcio.	 ESCOLA DE APPLICAçÃo Do sEnviço DE $AUDE

Art. 579. Cumpre aos encaixotadores o acondicionailien-
,No, com o maximo cuidado, dos arti gos conferidos para se.	 .0« escola e 3cus tios
•repa encaixotados e expedidos'.	 • o	 .

eArt. 580. Cumpre ao carrociro ent arregar -	 r

	

se do ser.	 At. 593. A Escola de Applicação do Serviço de , z.i t,/ te.

viço de fracção das viaturas do estabelecimento e do trato do tem por fim:	 •

tewectivo material e ,aulinaes.	 o) dar aos nirdicos e pliarotaccuticus. candidatos: á Mein..

	

Eão	 no Corpo de Sande do Exercito. uni complementoi copleento de ia•
I .1210	 >wi."'n, G',9,NCUltS0, DESTITUlttõES E PENAS D1Sell'IAN.IltES st,rucção t,ect.litica sobre as applicari , e,,s espeek k e .... ria wedicinz,„

cirurgia e chirot
	Ari. 58:1. O director, vire-director, chefes de divisões e	

r.p. ao Exercito;
O , dar-lheiis	 instrueção especial de legis/ação e adiiiiiii.-

'klftiliares são nomeados pelo ministro por proposta do dl-, tração militares o serviço em campanha. de que terão neee...-
ctor de Sande da Guerra.	 sidade do tempo tie ia.' e de i., 10:irra e Micial-os Ila equitação

§ 1.° O porteiro, ajudante de io,,tro e continuo silo c. rnettoidos de educação piresica:

	

inattos pelo minisLro, inedianto pioposta 410 directos' do	 r.) classificar, no fim do curso, os estagiarios pOr ordoni
oratorio, encaminhada' por intermedio do director de de merecimento, (1.. modo a impedir a entrada no Exercito da-

'MO da Guerra.	 quelles colo  ator profissional. ronducla e m o ralidade telanial
§ 2 . ° (.3 ain ioxarjte , secretario e auxiliares de 'scripta

„o nomeados pelas respectivas autoridade	 ms competentes.
§ido recoeheeillo inslifficientess

Ve	
,

l	 § J." O', tnanipuladores são nçoneados pelo ministro me-	 Orliniiizurao da escolo

19
* nle concurso; os prativailles, pelo direettir do 1.aboratorio,
' diante gtaiue prévio.

..§ 6.` Os' demais,	 l	os são nOeUt.10, pelo directot	
luArt. 591. Na ,cola funccionani (teus cursos

'
 ambos cuit

g. ¡rar :ai., cio uni zinnii	 lectivo: o de Applicação, destinado au
go Lliborat °rio,	 .	 recrutamento de otfirians mediros I. pliarinaceuticos para g

NAS, 4soSENTADoltIAS , FÉRIAS, VE NC IIENOST	 11 ttE8t..X n NTOS
Exercito; e 0 de Aperfeiçoam ento, destinado aos medicas e

IGOÇ	o ptiiirmaeculicos roildares tune, aptns: alguns a ymos: de serviçtt,
A QUE ESTÃO seduros os Exleak,:i.i.wos 	 .são i t tn-igat;ps a cura)-t'. arai] de fazerem a revisão do cura •

• Art. 582. Serão regulailós pelas lei	 Aps e regulamentos cal de ,pliçação . st uni aperfeiçoament o das clinicas geraes e os,

Vor, na ‘tRoca das sua s con cessões e execuções.. , 	•	 becialidades.	 '-

St4;). F.1.inmant.o não ;.tossuir edil 'cio proprio, a Es-
. nts posrçõEs oEhAE.9	 tola tiniecion.ara i . m. dependelie:.as do Hospital Central aLo

• Exercito e tia l t,S1‘11:;:iti tir ..41.i , t ,t'lleiâ	 e	 Prophylaxia, postas i

	'ArL. 583. O fornerimfoito para o Tadtoratorio se larã	 exitres "atin '" 1 " ,' ''-'" Iii'-'1'''''''•
directamente nos fabr inId es es trang O i ro,s. odr via do Minis-tpri, ) da t ; d4rra, mee i do os arligOs do produeção nacional 	

Art. :att't. As a 1 Ias do olddra. i • t n TIL .rencias e tuna parte.
dos exercidos it . :Jtiett- serão realizados NO inPqrilfil Geiltral 1L1100 Serão Obti408 nas tiraras do paiz, mediante os ip.roe.00s	 eu E , iiirão f4o :1 , ,i , iorH • ia o Prdpilyla y iki: outros exercietos

41 norma- aeraes pre •-eriptas nos . reaillarkwntos tine regem a
Maioria.	 #	 platicos li, ii, t , ;Z:11' Ili trepti.ii, central de ma-teria! s,,,,nttfeo,

	

,•xrt. :tas. Ern Ca ,,o de o peessidatie do servicii, poderão	 o	 i i
Eribitridsit id .	d:i 'W 11, 4 . Kie1,1 • 1Jélga, 1.:8 1 weão d, lik ., ,sicitencia e

61.m . installados (nitros laboratorios pliarmacetilácus com erga- 	 ul' i d oi Y .,iN.:,i • Li it i iroi.:irio Cliiiffico Pliarimiceuticn Militar.	 VI
	Formara,' .=.i,it, I ti • '(1 1iii.i.,i1 n 41,1, }a e em imi corpo de topa

xizllio semelhante ao da Capital 	 Federat e mie secvirão
c,,mo centro de fah.ciracão e preparação. de mediei-km(111os f,	

gliu,la, Ila , a J ,zs o F;i».
paragli,pliit muro. I) , oxeredlo, 1,11y-iet,-; (etwitztçã 0. edu-, .

tt tztt.ãria 1 sie curali‘os para os serviços de suolle	 li ¡empo
do IMW. e de gueera.	 cai:;io r n It. • ii-:t tem 1 § tir na Escola de 1.1,tatip-naior.

. 1%; t . :its; . s\ Escola t iP ;VPI'lieROW	de 	 &t i '.'„," 4 " "'"N 4e 414	0.t. 585, A' escuta para o servieo de plecontic e otteo de	 t	 1; ,1 ,à';ilia tto LawlzatQrN conçarredly, ,Q.K.,askujaig_ Mga diy is •Oes ... ,	 .,1.11..n.sruil)._a40.40rei‘Uukepte t cucai& v..ç ....jau ii."..Q",,,à... .,,,1
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AdminispaA

598. O 9essea1 para a administração da Escola da,
all$itação dó Serviço de Saude é o seguinte:

e) um eernmandante, coronel ou tenente-coronel
.9) um ajudante, capitão ou 1° tenente medico;
p) um secretario, official de administração;
kla) urn %Imo:tarifo, 1° ou 2° tenente contador;
iaJ um sargento archivista, ao mesmo tempo protecollista;
f) sargentos auxiliares do ascripta, em numero suffetia

:00; confoilme as necessidades do serviço;
um porteiro;
um continuo, reservista do Exercito;

'oa. dotas eerventea, reservistas do Exercite

4ttribvirj5e$ ro pe$soot

-414. MO. O commandanto a primeira autoridade disela
Una; e administrativa da Escola, tendo, além das respe,_4ivag
attribuições conferidas aos commandantes de corpo de tropa,
.empativeis com o regimen escolar, mais as seguintes:

eoraesponder-se directamente - com os directores do
Vospit'al Central, Laboratorio Militar de .Bacteriologia e Latiu-
Mario Chimico Pharmaceutico Militar sobre os meios, recur-
Cs ou qualquer providencia relativa ao ensino e que ifepen-
dana desses estabelecimento:a-

'r, facilitar ao director do ensino todos os elementos ne.
ee.saarios aos trabalhos diclacticos;

designar, dentre o pessoal da administração, na falta
VI impedimento de qualquer delias, quem dev4isubstituil-oS
provisoriamante, dando parte ao director de Saude da Guerra,
quando a nomeação competir á autoridade superior;"

4°, impar penas disciplinares ao possui militar de adilai.
Distração e aos aluninos.

Nos casos de falta grave conel'a a disciplina ou moralidade
do estabelecimento, que não permitia a continuação do infraa
ctor na escola, as penas poderão ir até a demissão ou desliga-
laiento e serão impostas, pelo ministro; a quem o commandante
eaommunicara a falta com exposição pormenorizada, por inter..
tlfedio do director de Salada;

5, iznpôr penas ao empregados civis por meio do multas
de Ufn a oito dias do ordenado para na ttransgressões leves; de
15 das a um mez.e mesmo demiktão do cargo, se a falta assim
exigir, procedendo do modo analogo ao cio final do n, •, quan.-
00 Se tratar de empregado nomeado pelo ministro;

6°, informar, annuaimente, ' to) director de Saude, sobra
comportamento do pessoal da escola a doa aamapas a o

Modo como. desempenharam as suas funções;
7°, apresentar ao director de Salada, .ate 31 de janeiro, uni

relatario das occurrencias relativas á disciplina e adminiatra-
çâo da escola, e .trabalhos do anno anterior, propondo as ma-
didas necessarias e juntando o orçamento das (ie5 pedl3 Paro9 novo armo escolar;

8°, baixar as instruceões que julgar necessarias para o
cumprimento das disposições da regulamento á disciplina o
atimillistrnão;

Art. eroa. O ajudante, abam das attribuições de ajudante
de corpo de tropa, compativeis com a reaaimen escolar, temgiais ks seguintes:

L", fiscaliza'? a disciplina escolar dos aluninoa e dos em-
pregados, inforrnantio ao comniandante sobre a conducta
IneSII103, Para o que deverá ter em dia 'o livro de castigos;

in specionar diariamente todos os aerviçoa da escola,
Providenciando para a boa ordem e limpeza de suas dopen-
atendas e zelando pelo cumprimento doa ordens emanadas do
aalinmandoite.

Art 1301. Ao secretario incumbe:
prepaaar a cerrespondencia ditaria, tio 9,eardo C011)

grdens do commandante;
2a, distribuir e fiscalizar os trabalhos da secretaria; 	 •

%tardar, preparar o instruir com os neces,sarios dq.
curnentos e informaçdea todos os assumpins o papeis que ara-
va-til subir ao cooliechnento do commandaate;

4`, escrever, registrar e archivar a corraspandeneia rasar.
va.da e trazer em dia a .43eripturar,:rto dos livros neeessarioa ao
onv onto escola;

, -lançar no livro respectivo 03 termos de swatuR;
Prellarar ets elementos que ievern seirvir de base

thiatorio . aln comi-ai/adiante;
eseripturar ou fazer .escriptuaar a livro de matricula,

do,9 Chiarmos;
8•,• lavrar, os contractus que devem su aseis-gados peio

elkiür.dandante, fá2er a escripturação relativa é ddUstbilifialte
tat'Par oo tertüds	 cainsellió adminiâkrativo;gP, sourar e akasentar opportultateltb ao earrurinike0
01111/IRMO prnitn cit cade altImnrr? "	 . •

10, praividenciar para a impressão das conferencias rie
Imprensa Militar e fazer a distribuição da h mesmas impressat

Art. 002. Ao almoxarife competem as attribuiçães
scriptas para os dea corpos de tropa, no que . forem apprrta-
voii4 ao reghnen escolar.

,	 Art. 603. Ao parleiracompete:
la o redadaimento e expedição da correspondencia, PTO.-

tocollando-a na entrada e na sabida;
20, a carga dos moveis e material das diversas dopenden-

cias da escola, que serão escripturadas em um mappa dc carga
e descarga, bom como a guarda e fiscalização da limpeza dessas
apondancias;

3°, ter as chaves das diversas dependenciaa para abril-a9
e fechal-as nas horas regulamentares.

Paragrapbo unicn. O porteiro t substituido em seus 1111••
Dedimeutos pelo continuo.
• Art. 60a. O continuo e serventes além de desempenhareni
os s'erviços que lhes são proprios, auxiliarão o porteiro nas
saias obrigaçõas.

Art. 605. O sargento archivista, que exercerá igualmente
as funcçõea de protocolhata, trará em dia a respectiva eacria
pturaaão, sondo responsavel pelos livros e papeis existentes
no archivo, não parmittindo a retirada de documento algum,
sem ordem, do secretario.

Art. (ia& Os auxiliares de eacripta executarão os traba-
ihos que lhes forem distribuidoa pelo secretario, sendo
respon s avaia pelos livros o papeis sob sua guarda.

DO DIRECTOR 00. ENSINO

Art. 007. A direcção lecbnica da Escola do ApplicaçãO
do Serviço do Saudo cabe ao medico-chefe da Missão Milita
rranceza que terá o titulo de director do ensino.

Paragrapho unico. O director do ensino será auxiliada!
par um director de estudos, medico da Missão Militar Fran..
ceza.

Art. 608. O director do ensino entende-se directaniente
Com o director de Saude da Guerra, sobre as questões do onaa
eino; e, quando necessario, com o Estado-Maior do Exercita,
por intermedio do chefe da Missão Militar Ffranceza.

Art. 609. Ao director do ensino compete:
1 0, superintender e fiscalizar todos os trabalhos "relativa?)

10 ensino, regulando, de accôrdo com o commandante da ee-
Cola, a execução do ensino theorico e pratico;

r, exercer inspecção sobre o cumprimento dos progrania
mas de ensino e da tabella de distribuição do tempo escolar,
llem como sobre os exames; -

', estabelecer o programma annual do ensino, os proa
grammas pormenorizados de cada semana e os projectos dns
trabalhos •raticos a serem realizados no seguinte anno lectivo
sendo aquelle o estes remettidos, annualmenté, em fevereiro,
^á consideração do director de Saude da Guerra e do chefe de
Estado-Maior do Exercito;

4°, propor ao director de Saude da Guerra as medida%
que julgar convenientes adoptar para maior facilidade e dia-
ciencia do ensino;

5°, apresentar ao chefe do Estado-Maior do Exercito 4s
ao director de Saud° da Guerra o relatorio annual sobre o§
varies serviços aa escola, relativos á instrucção;

80. scientificar o cri/mandante da escola, das occurrencias
disciplinares havidas com os alumnos, ou com quaesquer
troa fonceionarlos civis ou militares, que por motivo do ser-
viço se achem em contacto com os offibiaes da Missão Militar
Franceza, destacados na escola,-afim de que aquelle comman-
dante possa usar da sua autoridade, tornando as providencias
neceasarlas;

7° encaminhar ao cammandanto da Escola, as requisic&es
de material de ~mo, alterando-as como lhe parecer mais
bonvenionle;

8', conimunicar ao commandante da Escola todas as de--
terminações r'elativas	 instruceão, afim dc; que sejam tra,n-
,i •sariptas em boletim.

Paragraahn "M i en. AS comnannicações entre o Direckpr
do Ensino e o Commanflante da Escola serão feitas por wit.-
njorandO, embora tenha havido outro entendimento entre

610. O Director de Eatudos tem por funcção roanteta
n£,13 sua coaatante aasistencia o inspecaão aos trabaluc:) s osizo.
*as, a perfeita unidade o coordenação no' desienvolvimenta
'Opa prágrarornas das aulas, de" aecArdo 001Y1 as AstrucOes rftk
tfirectdr ffa gnsino.,

PB2S2AL Do FaNSINO

Are. 014 • 0 çassoal 99 etpaino	 V.eil'..a;	 l'applicaaaa..kaiip.	 Snle ON . costituiC,o pelos fnetites da l+118_	 .

medico:
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Pintar Franceza q os. conferencistas o instructores necessg-
-	 km, nomeados estes, pelo Mini gtto da Guerra, mediania pe5-

Peta do Direclm' de %tule.
Art. 612, Os instruetoros para o ensino clínico e (le labo-

tp15 torio serão os respectivos chefes de serviço .ao Hospital
:entra!, ,Laboratora, Militar de Bacteriologia e Lahraterit

himico Pharmaceutico Militar.
'	 Art. 613. Cumpre aos conferentistas:

1°, dar as aulas theoricas e praticas, nos dias e horas
ilegignados, cumprindo rigorosamente o progrannna do e&
lin9;2

., solicitar do Director do Ensino o material necessario
ãos seus trabalhos, diligenciando, por lodos os meios possiveia,
?para que a mataria que lhe está affecta seja oficiantemente
'tratada;
. 3°, conhecer o api'oveitamento dos aliminos por meio de

ãrguieõe% tbennts, 'etc., para o fim de apurar mensalmente as
suas notas;

4°, apresentar ao Director, do Ensino, no fim de cada
'To ez, as notas dos arumnos para que sejam registadas em ca-
Ilernota especial;

5°, comMunicar ao Director do Ensino com a possivel an=\
tècodencia qualquer impedimento que tenha no exercido de
suas funcçõe3;

6°, apresentar, annualmente, em época conveniente, O
'PrIrogramma de ensino do sua Riateria, computando approxi-
lindamente o numero de aulas a dar durante o ano lectivo
al3guinte.
" § 1•0 Os conferimeistas dos cursos theoricos aprescatarap
2 'secretaria por intermedio do Director do Ensino as suas
'Conferencias escriptas, afim de que selam impressas e dis-
iribuidas aos altimnos.

§ 2.° Aos instructneos são extensivas as obrigações deste
ártigo e ainda mais as de apresentar previamente ao Director
do Ensino, para a conveneinta approvação, os planos ou pro-
jectos relativos aos trabalhos Pitticos que sarna realizados
pelos aluamos.;

VOMEAÇÃo DO PESSOAL
4j &rf. g 14. O commandante e o . ajudante são nomeados
gela Ministro, por proposta do Director de Sande da Guerrd;

almoxarife e o secretario, pelo Ministro, propostos pela au-
toridade competente; o porteiro e o continuo pelo Ministro,
for proposta do commandanl e.

1.° O commandarite requisitara o sar gento archivista e
Dargentoe auxiliares do eseripta.
§ 2.° Os serventes serão nomeados por pol ,taria do com-

inntláte.
à-

	

	 •
VEINKAMENTO3

3.rt. 615. fi. vencimentós do porteiro, continuo e ser-
gerão • iguaes aos de igual categoria do Hospital Central

ljo Exercito.
Art. 1116. Os conferencistas. quando estranhos aos qua-

dros do Ministerio da Guerra, terão uma gratificação arbitra-
a pelo Ministro da Guerra.

Paragrapha unico. As gratificaçõea doa conferencistas e
despezas com as visita e viagens de instruccão, compram!

dida a alimentação, correrão por conta do cofre da escola, nO
Oal será abonado, annualmepte, um quantitativo fixado pelo
'ninistro o sujMo ao regiinell das niassas.

PLANO DE ENSVNo

r WK, 617, 'Itt Escola em-Troto:Me doca cursos:
:st)' U. do applicação, destinado ao recrutamenta de me-

gots DharMaecuticos para o Exercito;
b) o de aperfeiçoamento. destinado ao aperfeiçoamento

tin mediens o pliarmaceuticos miliNrcs, após permailfilleia de
NE;(111a alMOS no serviço da Exercita.

plickaãa, para os medicas, comprelaende duas mamo n,matdlias;
1. • Cursa pratico do clinicas e Iaborator10,

respzetiOS serviços eliniebs do 14oRisitql Oentral tnn '•	 d
è no Laboratorio Militar de Baceierio/ogia.

2.° Curso theorico, ministrado por meto e pT:e1ecçZooconferencias.
§ 1.° O MN() pratico da 1' aategoria consta daa- .segubt.'el

1", clinica medica
2 4, clinica cirurgica geral e das vias Ininaria-k;;
3, clinica oplitalmoiag,ica;
4', clinica oto-rhino-laryngologica;
Ge, clinica psychiatrica e de molestias nervosas;
16', clinica dermatOlagica o syphiligraphiça;
7°, applicações ele physiotherapia o radiologia;
80, exercícios de bacteriologia e de chimica, applicadas

bygiene militar.
§ 2.° O curso theorico con s ta das seguintes antas':
1', cirurgia de guerra;
2 a, hygiere militar e educação physica;
30, doenças e epidemias dos exereitos;
Art. 620. A instrução esi , ecial de ocganifaçáo militar /5

serviço do sande consta das seguintes aulas;
1°, serviço de sande em lampo de paz; aptidão physica

militar; pericias medico-lognes; organização do exercito; le-
gislação e administração militares;

• 2, serviço 4/o sautte em campanha e futica sondaria.
Art. 621. Para os pharmacenticos, a instrucao teetmica

complementar e do applicação, consta de um curso p catico ire
bromatologda, toxieologia chimica e analyses applicadias ao
exercito, ministrado nos serviços e gabinetes do Laboriaiori0
Chimico Pharmaceutico Militar.

§ I.° A insi,rucção especial de organização militar para o3
phaxmaceuticos consta das seguintes aulas:
• erviçu de pharmacia militar em tempo do paz e de
guerra;

'a" ' da 1' aula do art. 620, excepto a parle Lio aptidão
physica militar;

• 3. da 2'' aula, do .art. 620, excepto a Part.° de tactiCa
.sanitaria.

§ 2.° As aulas referidas no art. -620 serão Jaiin.s em. com-
"inum para os inedicos e pharmacentieos.

Art. :1•22. Os exereieios de equitação e instroccdo
• communs . Los medicos e pharmaccuticos, t.erão lagar ,)3.
Éscola da Estain-Maior, confoemc as ordens do Estado-Maior

, do Exercito.	 •
• Art. 623. Como complemento do ensino theorico haverá,
durante o curso, exercicios praLicos sob a direceÃo dos con-
ferencistas das aulas do serviço de sande aio tempa de pay.
e do serviço de satalo em campanha, com a a,zsi,bsiwia
pessoal e material das formações sanitarios ugtineidaes

vorroação Sap itaria Divisionaria.
Paragraplio unice. Haverá ("bom visitas aos estabole-

cimentos militares e sanitarios, campos de manobras e ilk)
• tiro e em todas as opportimiduJes em que outra' . efa inzt)
a actividade do inedie,0 militar.

C.I.:It.S° DE APERFEIÇOAMENTO

Art. 624. O Curso de Aperfeiçoamento para w.
Medicos e pharmacculicos do Exercito ennstará.do ( l uas por-
tes: nina, de revisão das matarias do Curso de Ap.,;:caeão
outra de apenroiçoamento do uma clinica ou s:J‘viea
boratorio á oscoia 4, "ciai.

Paragrapho miieo. Uma grande latitude será
anunnos do Curso de Aperfeiçoamento que de.setaciou : so es-
P r!ri al;za r em nual rio°r ramo da medicina no pharmacia. per-
mittincia-ths seguirolo, durante o prazo do cocso, os elinicas
ou laInivaiindos. quer militares, quer CiV i S,	 das
aulas e	 pratico"; da reais:si

a

CURSO DE

re 610. O curso de app/icação. miar para a€: madic"
Autr para os pharmaceuticas, se divid-. em tfes classes:

inatrucçã,o technica complementar e applicação espn.
medicina, cirurgia e chimica ao Exercitó;
itptrucção especial de organização ,niilithr e do ser-.

Sigo 4 Sande, •am tempo de paz e de guerra;
JT18truceão de equitação e exercidos de ecluc450, Viry.

41.1. G1N;	 instrtiNgo, techniCa cOmple1pellf2r	 MT,

Art. 625. A matricula na Escota de Apc!ico do
'iço dodo Sante será realizada mediante concorso fmto ao ao-
ci)rdo cum instrucçõss especiaes, propoatas pa;a director do
ensino, submettidas 4 approva0o do diroclor 1,J Sande da
Guerra o chefe do E-lado -maior, e puhlicall as mi Boletim do
Exarado e biario Official.

§ I•° O concurso terá togar durante o mez de Janeiro,
sendo as provas escriptas as mesmas para tibios os candidatem
e realizadas, em principio, em todas as cidadoa que ferem
sé,des de Faculdades de Medicina Olificiaes ou ofticialmente
reconhecidas, sob a fiscalização çjes respectivos chefes do gel:—
XIV.° do sande; as provas oraes C praticas serão raalizadaa

tI31
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633. Os alumnos do curso de Applicação o Aperel-
çaajneíito serão srtjeltos a provas ,,earciaes durante os respe-
dethos cursos. sob a fórum de arguirões exereiejo t: prai.jeo,s,

P*tiaS1 SOige • irganizaefill o functionaniento do serviço de
.1tranule em tempo de paz o de guerra, as filIfirks	 ora., ou

r(rtIrOrtilE, a natny eza, do u,:zzumpto.

Paragraplio imito. No fim de cada trime s tre será apurada
a inealia das notas obtidas pelos ;Juninos em caia unia dak;

%C
1 3 .̀ , otin iti,Leão e coaduna. sendo o re sultado	 (,m
lefinl tlV...co1:,

4ri.. • 6.34. O jolgamênto das provas ;si , I . L; feito em graos
ke a	 solido un e 4 e 5 ron4iInein nota regular; 6 e 7, Irem;
8 R N, omito bem.

1.° Os livros de notas dos alurrinos-ficarão érn podét
dos nistructores e conferencistas que os aprcsentarrip. fig dia

(h cada ille% ao director do Ensino.
2.° O alumno que ao cabo dó V friez do Cursa

rir'cla geral inferior o 4. será desligado.
Art. 635. Ni fim do curso haveral exame final para tua

dx, as materiva ensinadas dui'antí o armo, comprehendidaa
lambem as clinwas, traballioa de laboratorio, equitação e edil-.
CW;ão ido siva.

tf As provas firmes paca as nulas de clinica ,se,rão duas
uma eseripla. versando sobre a observação clinica de uni
doente, e outra çiratica e oral; para as aulas theorieas haverá
uma p isoo eserwire com duração de duas horas, 110 maxin,.
plica cada Urna, e. nutra oral.

§ 2, ." O difeei or do Ensino organizará instruCcões esin-
ciaes regulando a execução do: exames fines, que terão loa
no inez di deyembro,

Art. 636.0 ;Junino que não obtiver, durante o anilo, pelq
m ones a média geral 4, sorá considerado reprovado, dão Do-
(lendo voltar mi :Escola. :Si. entretanto, o motivo de não al-
earnar a referida média fôr doença prolongada, devidamente
comprovada. o alinano voderui ser readmitthAi O Mie 4.

•
Art. 637. A nota tio eondueta dos alunmos é dada pelq,

effironandante da Escola.

Ar; . 638. A nota final de cada materia é a resultante da
In :dia obtida pelas notas 1 rimestraeg e pelas das provas da
exima final.

Art. 639. A nota final cie cada. maioria será multiplicada
per um coefficienie, conforme o quadro abaixo.:'

elinicas gera es, medica e cirurgica; coefficiente 5, cada
uniu.

cliniras especiaes e trabailios de laboratorio; coeffi,-
ciente 3. varia nina;

ce) aulas theouleas dos eurSos medico. OU Olarmaccutic.2;
coeffiriente 5, cada uma;

tl, equitaiAo e exerciems physicos; enefficiente 1, cada

e) coaducta e applieaeão; coelficiente I, cada urna.
'Art. 61(). A classificarão final dos aluirmos será feita

pela sonnua total dos poi.ia obtidos pelas notas finae. de
va lin matP r ia , juntamente com OS eúefficienies re:pectrvp.

Art. 641. O resultado dos exames será publicado no ho.
telim interno da Escola e no Befetim do ExemiL, Com -t,es.
pec i iva classificarão do aiumno quk concluiu o curso.

612. Ao concluir o curso de Appl [mãe o altuau0
será nomeado 2" tenente medico mi pharmaceutico, conforme
ia caso, independente de vagas nos respectivos quadros.

Art. 6 . 13. A rollocaçrw no almanaek do illinistecio da
Guerra obedecerá á ordem de classificação pelos pontos obti.
chs dentro de cada turma.

Ari. eilS. Os alumnos do Curso de Aperfeiçoamento da
&cola lambem farão exame final, cujo resultada figurará
fé de officin dr cada um.

ANO turrivo E FlIZQUENGIA

Art. 1345. O mino lectivo começa, no V dia util de marcai,
é termina irib fim .de novembro.

Art.. 6111, O empreg¥1 do tempo será regulado pue quin-
zena, segundo o eriterio do director do ensino, que podeai
,motUrieal-0 occa4onalmente, se a i lik o exiair a boa orde0
dos traba n hos.

A 1 1 . 617, A frequenera do alim po será verificada por
aulas, marealido,e um ponto ao que, por motivo justifi.
.cado, faltar no nie-mo dia á uma ou tilais aulas ou exerci,
cies; 'ião havendo justificação, serão marcadas tres pontos.

1. As fatias serão justificadas perante o eommandant.O.
da escola.

§ 2: O alumno que completar 15 pontos. na decorrar dg,
autuo	 seri desligado da escola,

SYSTEMA nis(aPLIN.An. VC,NAS ã ligcl.NIPENSAS

Art. &Ia. Todo o pe .: soai da escola, perunanente ou eveal-
tual, cor excepção do da Missão Militar Franeeza, as:3,1m. copa?,
obs alitionos e oirtrii:.4 militare , em -ervieo no esiabelerioe,o1::‘

nessas cidades pela mesma com-Assa() maminadora que para
J. se transportará rara tal fim.. 	 .

§ 2.° pirando ¡houver conveniencia o governo poderá de-
signar as cidades onde se realizarão as provas pratieo-oraes,
concedendo passagens aos candidatos habilitados na Prova
cseripta.

tl 3.° Os e(Iitam; para o concurso serão publicados pela
inorensa, local desde o mez de setembro, sendo as inseripçães
e inspeeções de saude dos candidatos realãadas no mu de de-
recubro.	 .	 .

Art. 620. Para a matricula na Escola de Applieacão é
preciso que o candidato satisfaça ás seguintes condiçães:

a) ser brasiteico nato e no go'so dos seus direitos civis fj
politicos;

b) ser diplomado eco medicina nu pharmacia pelas fa-
culdades do medicina officiaes ou otaicialniente reconhecidas;

e) ter no roaximo 28 annos de idade na épn•a. da
:nscrizição;

d) ser reservista do Exercito ou Anilada; 	 •
e) ter aptidão physiea para o serviço militar, compro-

1 ada em inspecção de sande pela junta regional;
f) arpresentar carteira de tderilificação e folha corrida

'da policia civil:
w' aore'-entar °Restados . de vaceinação.
Art. 627. As inscripeões para o concurso serão reali-

adas mediai de requerimento do caniddato, acompanhado ,,,,,,14.,
'Em-lindos emeprobatorios das condições exi g idas pelo ar-

• igo anterior. e dirigidos ao director de t...aiii';e, da Guerra. lia
guita ' Federal, e aos chores do serviço de saude, nas regiii,,s
kililitares.

Art. 62s. O concurso versará ,erincipa/mente, para os nue-
diens , sobre miest r.les de pathologia geral, anatomia e physio-

lagia pathologieas, ,pathologia interna e externa, hygiene o
anie clinico de doentes; para os pharmacefflieus sobre elii-

mica. mataria medica, pliarmacologur e bronnutologia.
. Art. 62e. is commissões examinadoras du concurso mu-
pór-se-hão de ires membros, instructorea ou conferencistas da
Escola de Applieação, unia para os medicos e outra para os

1i.	 Oharroacenficos. nomeados pelo director da traude da Guerra,
vin . proposta do director do ensino.

Paragrapho unico. Os membros da commissão eXannua-
dera do concurso de medicos ser U medieos, cabendo a presi-
dencia ao mais graduado ou mais antigo; os da de phannareu-
ticos serão dons ,pharmaceotieos, cabendo a presideneia ao piau-
siderite da de Ilirdit'0.

Art. 630. O numero de aluirmos a admittir na Escola de
ApptIcação será prévia e annualmente fixado pelo .ministro.
ti (Werra, de conformidade com as necessidades do serviçe d"

,rliédia das vagas havidas rios ires unimos rimos, cujo nu-
mero, augmentado da metade, assignalará o limite rumina,.

Art. 631. A matricula para o Curso de Aperfeiçoamento
svrá effertuada para os offieiaes medico e pharnmetaltieos do
Exercito seis annos depois da sua passagem pelo corso de
Aralif ação, de modo que as turmas de cada anuo. no Cure , ' da
'Aperfeiçoamento, correspondera() ás ides:mas do curso oe
Applierieão.

Paragrapho 'mico. A passa g em pelo Curso de _aperfeiçoa-
mento é obrigatoria para todos os niedicos e pharmacentices
do Exercito, devendo o director de Saud° da Guerra solicitar
o ini4kutro. em época .opportuna, Para ume sejam Pnstog g

mia (14:31)osi451, aquelle5 a quini caiba a matricula.
Art.. 632. 0.-: alomoos do Curso de Aper feicoamento, ao.

Sp aigrieUláreln, declararão qual o ;serviço clinico em 44 lit
lua	 hor aiNio em que desejem Se aperfeiçoar Ou especializar.
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betão suberdleadoa á acuo disointinar llo' cominatidanto
Mela.

Art. CIO. O aludano do curso de Applioaoão que Mv roa
prosado será eliminado do curso, sem que lhe assista cfsrdito

readmiasão nem a qualquer vantaaem ou regalia.
• ti I.° 03 que forem approvadoa só poderão saliir do EXera

oito depois do cinco annoo do servi‘jo ou mediante irldelinda
zoai das despezas.

§ 2.° Essas obrigaçõos, a que ficam sujeitos os atuamos,
eerão claramente diacriminadas em documento por enes . fixa
Modos, na secretaria da escola, no acto de sua admisSão. •
- Art. 650. Aquelies que desejarem abandonar o curso ali-

jes da conclusão indemnizarão tombem a amportaucia da.J.
aepoirnentoa recebidos.

Ari. 051. O alunmo que concluir .,o curso com a nota
amoito bano e classificado em primeiro togar terá menção
honrosa com citação em boletim do Exercito, e fará ida a es-
tudos especiaos no estrangeiro, dous arma depois da mala'
no do curso.

Caragraoho unjo). Os aluninoa distinguidos com via-
gem ao estrangeiro terão direito a passagens para si e sua
familia o ás 'vantagens pecuniarias attribuidas 9 es mo se-
guem no desempenho do commissões especiaes.

marrando Do mola.°

'Art. 052. Para que o obsino soja ministrado com o coas
sardento desenvolvimento, a Escola de Applicação utilizará Q
material que for necessario e constante da bibliotheea,
nicas, gabinetes, laboratorios do Hospital Central, Loborator'0
Militar do Bacteriologia. Deposito do Material &tisnado, La-
boratorio Chimico Pharinaceuileo Militar, os quaes serão pos-
tos á disposição da escola.

Paragrapho unico. O director do ensino soncitará do
Cactos do mude as providencias para que esto obtenha que
sejam postas á diaposição da escola uma ou mala formações
sanitarias regimentoes o a I s Formaça3 Sanitaria Divisiona-
aia, com o pessoal o material, para 03 exercidos prol-leoa.

•
DISPOSICtIES GUILIE0

•
Art. 053. Os alumnos do Curso do Apptioactio, medicas 0

•3barmaccuticas serh.o nomeados respectivamente segundos
tenentes e aspiranaes a officio), estagiados, logo após a ma-
tricula effectuada na escola, o terão todas as hours o obriga-
ções militares, bem como perceberão os vencimentos corres-
pondentes a ossos postos..

§ I.° Os estagiados, uma vez incluidos nos respectivos
quadros do Corpo do Saude, contarão, para offeito de reforma
o montepio, o tempo do estagio da escola. •

§ 2.° Os alumnoa da escola não terão 'direito á aloja
Mento e alimentação por couta do Estado.	 -

* Art. 054. As substituiçõea do pessoal da administração dã
escola serão feitas de accórdo com as regras genes o regia.
Iodas, `noa caem; eapeciaes, pelo director de saudo, conforme

conveniencias do serviço.

DUPOSUAES . TiláSITOMAS

- Art. 655. Peto Curso do Aperfeiçoamento da Escala de
koolicação deverão passar, obrigatoriamente, todos- os actuaes
officiaes Inedicos o pharmaceuticoa do Exercito que não x'-
tom recrutados Pela escola.

§ Para que a passagem desses officiaes pelo Curso do
*Aperfeiçoamento não prejudique o serviço de arruda das guar-
nições fora do Rio de Janeiro, a matricula no Curso obeflecesit
ás seguintes prescripções:

4 s. serão matriculados no Curso Ufficiaes que sirvam i18
Capital Federal e outros, em menor numero, dos que siervena
Ora; •

2*, o numero de aluamos será fixado pato ministro, miã-
diante proposto sio director de saude, sendo que para os dad
jsegiões, que aio a 1°, o numera será proporcional ao total db0
;que nellas servem.

Ari. 050. O Curso de Aperfeiçoamento para os actuaea
sifficiaos constará, principalmente, de conferencias e exerci-
pios praticds sobro organização e funecionamento do serviço
id'o sisudo em tempo do paz o de guerra, noções soro organt-
ização e ftincoionamenta dos quarteis-raenoraoa e seavloo dia
egado.-Wor-

AP"

• §	 Os alumnoè deverão frequentar o serviço anjo .) ,11
Hosspital Central do Exercito,

§ 2.° Na parto pratica serão feitos exercicios .do lenesa
de cata,' rOsOlução do filemos do tactica &anilaria, manobs114
do serviço do saude, do quadros, etc.

3. 0 Haverá tarewro exerciolos do equi l.ação para Moa-
os a/unnioa.

Art. 657. Os pinga:ninas do ensino para esse Curso se.
tão especiaes, devendo tratar do que for eotrietamento nem&
sano para dar aos aduma roodicoa o pharmacetiticos uma
orientação unifoiano sobre a nova or ganização e, funcciosa-

"mento dos serviços de adido.
Art. 658. No fim d .) cada Curso não haverá exames.

director do eiiSiir.n dará autue ceda atumno o juizo correapons
&mio 00 ".SMI aproveitamento, do accordo com o parecar nitia
conferone ,stas e instructores, jtát0 ano constará na fé do
Officio dos offiolasos e será expresso pelas mençõos: intato bem,
beim o ',adobo'.•

Art. 659. Os phavinacouticoa assistirão ti3 aulas que fos
rem commons aos dons quadros o ás especiais% reforontes a
aualyses eldklica 4, nromatologicaa e toxicoloisicas, oxamos
aguas

'
 do bebidas, ote., Inc knulie dadas no -Laboratorio

mico Pharniaccutioo
Art. 660. Em principio. as aulas do Curso do saperfeio

ooarnento poro os actues officiaes do Corpo do Solide seft.ii
dadas pelos inso licoa da Missão Militar Franeeza.

CAPITULO RUI;

avotaasSOto TEUISileAs DO sEtun0 DE sAUDI3

DU.oasi0e3 gemes

Art. 001. As inapeooa.ioa toelinicas tio Sew‘i ,.:1 do :mudo,
.pormanentes, doadas para aliencter á grande extoo:são do ter.
ritorio nacional e diflicrodado tie oorninanictui5xas outro as zoo
nas extremai.: do pais, são otv.riuS do ligação teclo-fica entra o;
elides de :Serviço do 'Sondo das Regiões e o direotor do Sondo
da Onera.

Art. 602. As inspeoeska 1e,hnic.i tio Sorviço do Saloio
Leoa) por rim informar cxactanvide o ministro ("!ri •héfe
Estado-m3 tor do Exp er• if.t., p,jr ¡moi lIlI	 do director
.sande	 Goasos sobro o tsa ln an i i a riu 'da trono, a oxe-
cução do Serviço de Sami .,. a pr..,:atação •s 1.).11*‘	 inatkrial
sanitario, para I caso &I .sdile*.'1.a.	 .. go-Wh) do
~viço noa corpos de troo e. , ta1,elociinent o.4 Vi'.'
sabelocimentos oanitarioa e olten ,ks do S..rviCo de sande doo
itegiÕea.

Art. coa. Oe inspec . tuJiinicus do SerViej do sonda
não intervem, em caso algton, na CS:tai!açãO, do serviço; a
execução cabe. exv1usivatn.. ,1!tk..., aos elides rio Servieo ^d?
saudo doa	 micos r..,-ponsaveis pelo Servil,'a de Sao.do
érn suas respectivas 1tegjiji?4.

Ablro de sq las inueçOin, 4le iiisocceão.	 411SPeet'».•=*4 SÓ Oao
derão intervir :pn . diroetik•as geraes, que lhes tenham sido atm,
fiadas	 ministro ou director do Saude da tioorea.
tran3Mittir ásIlegiUnr'.

Art. 135 l • Os ilt$Poc i.)re -; teelmie03 ã. aoffieuitus pelq
ministro da Guerra o eseolliidos entro os medicais militares do
posto de corowl.

Art. 005. As iuopeeçOea tectinicas ktieriaanciltes) do Sul--
MT) de. Sudo são oin numero 'de duas:

a) A primeira compre.hende as 1 4, 2' e .1* Reaiões
tairouniscripotio Militar;

b) A segunda comprehendo a 3', 5°, O° e i t Reaiõeà e
,Oircurnseripçao

•aragraplià unico. As residencias dos inspetores 1gs
Plinicua do ;-2, avio do Saud:, serão fixadas pele ministro.

Art. 060. Em priocipio, as inspeeçiies terao loaar, ne.io
menos urna vez per anno, em todas as localidadoo mis ai',
exista um corpo de tropa, destacamento . ou estabeloeimento
militar.,

§ 1. s Toes inspecções serão feitas segundo- um mi alatoe-
aos itinerari•s estabelecidos annualmente polo ministro, me-
diante pronosta do director de Sadde da Guerra; oo itanororios
aão rigorenmenie secreto.:,.

5 .	 .sobreviver um iacto importante soo, a
estado	 -.1•i.1	 trÁ,1-..5. es inspect ores po.leço s .. • • e.!,

•
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á . localidaele. onde elle se produziu, por ordem do ministro dee
Cuerra; essa ordem póde ser provocada pelo director do
Saude de, Guerra ou pelos proprios inspectores.

Art. .6(i3. Os inspectores technicas do Serviço de Saude
dependem directamente do director de Sande da Guerra; em
determinados casos, de ordem puramente militar, re gidos por
Instruce'ões eSpeeiaeS, dependem tombem dos generaes bispe-
eters de Regiões.

ParasTaplio unico. Correspondem-se directamente com o
director de Sande da Guerra o com os c,ommanciantes das :Re-
eiões que fazem parte de sua zona de inspecção.,

execuçõo das (specçb'es. do Serviço dc Saudif

-- art. 668. Os inspeetOree teohnfus do serviço de Saud&
Ogin o dever do:

leos estabelecimentos militares e corpos de tropae
1) asaegurar-se do estado &inibia° de tropa e das mc.

didas geraes tomadas para o. manter bom QU çorrigir alguma
Anormalidade;

2) fiscalizar, sob o ponto de vista teeSialco, -e fumei-eme
emento da Serviço do Saude, visita medica, enfermaria regi.
Mental, vigilaneia anilaria dos homens, medidas de proribe.
laia, etc.;

3) verificar e estado do material sanitario do uso core
rente e de mobilização do Serve:à de Sande, não só sob o ponte
ele 5-Ista do conservação, como da quantidade regulamentar;

4) verificar si os regulamentos e instruceões do Serviço
de Saude são realmente applicados; si a insidrucção para o
MO de guerra, a instrueção dos quadros sanitarios da activa
(3, da reserva, a instrucção sanitaria dos homens, são dadas de
eenformidade com oet regulamentos em vigor e reeultedos sae
(isfalorios;

G) verificar si Os registros, livros e papeie regutimeutareg
patão em dia e escripturados correctamente.

§ 2*. Nas Chefias do Serviço de Saude das Regir5OS 0
eireuneseripções Militares, hospitaes inilitares. e estabele•imelle
(ee militares do Serviço de Saude:

1) assegurar-ses do modo por que são tratados os doente
tios'hopitaes militares, dos conhecimentos technicos e devota-
ulule ás suas funcções do pessoal encarregado do tratamento;

2) inspeccionar, sob todos os pontos do vista, o tunecionae
Alento dos diversos serviços, sejam teehnicos (medico, phare
rrieceutico, odontologico), sejam administrativos (cedia/ia, ia-
yandaria e outros);

3) verificar o estado do material do toda naeureza, seja
tiè teso corrente, seja o de mobilização;

4)verificar st os regulamentos e instrueeões era vigor sile:
realmente applicados e si a instrucção teehnica e militar doA
offieiaes o praças é dada convenientemente;

. 5) verificar, principalmente, a ins.erucção doe &serviste,.
o quadro da reserva;

.6) verificar a gestão dos estabelecimentos e Chefias de
13ervice de Saude e, de modo geral, toda 3 parte adrainistractiva,
contabilidade e estatística.

• Art. 669. Devem (resistir (e InspeCçõeS Tecimiewda
wiro de alaude:

• :1) o commaridante . de cprpg,-directoy: pu chefe dg estabe:
teOlmeato militar;

2) o Chefe do SeTvizo de Saude da Região, quando te
-inspecçãe se fizer na sede da Região, ou um seu represententt,
teM todas as outras guarnições.

Paragraplio unieo. O Inspector, antes do inicio da irai.
¡Ração, fere a communicação necesearia ao Cemmandante da
elogie° respectiva. afiro de que este ponha á 1114 disposição,
¡Dera eaeo fim especial, o corpo ou o estabelecimento indicado.-

• Art. 670. 0,4 Cornmandantes de corpos e die •ectoree de
estabelecimentos devem tudo facilitar aos Inspectores Teehnle
cos do Serviçe de, Saud% para o bpm desempenho de euae:
ft/noções.

-Art. 671. Após cada inspeceeo, os Inspectores Teohnic,oe,
elo Serviço do Saude dirigem ao Director de Saude da Guerra
aern eelatorio eircutnstanciado sobro a inspecção; uma via desse
relatorio  

e:
é enviada, pela iajteeen Qin% kg atte„,42,,,,,L4tadoeelper

•
• Paragrapho unico. O Inspector póde. ainda, se fazer

acompanhar, quando julgar neresarie, em certas inspecçõ2s
ou serviços especiaes, de outros ~eines do serviço de Saldo
ene Administraçãrr, mediante preposta feita por intermedio do
Director de Seu& da Guerra. Taes offiejaes serão destacado,
temporariamente, de suas /micções nermaes..

Art. '673. Aos Inspectores e seus auxiliares, quar.do ene
serviço . de inspecção fera da séde. será coneJl i da uma daria
eati ajuda de custo arbitrada pelo elinietro da Guerra. _

CAPITULO 2av

•ElEaVfço ovoNT0LOGSCO

raket, 074. O Serviço Odonfoiogioo no Exercito funeclae
Imre de aecerdo com instruces especiaes, organizadas na
rectoria •de Saud° da Guerra e approvadas pele Ministro da
Guerza.

Art, 615. Tal serviço funciona sem pre sob a dependeneo
tia do serviço do saude, ficando os dentistas directamente sube
prdinados aos respectivos chefes-medicos.

Art. 676. O Sepviço Odontologia° 56 é executado grae
'altamente para as praças, havendo para os officiaes e sucia
empinas uma tabellaregulando os preços para as indenmizaçãea.

TITULO ff

Dispeelçties geraes e transitorlas

.

-
--	 'Art. Gel. Os regulamentos para -o serviçO . do Ëaude
tempo de paz serão contletados por instrucçõeq especiar.b,e, quo
tegularão o liinceionamento de cada serviço, repartição ou ea..
tabelecimento sanitario, constituindo os respectivos regimento3
internos.

Paragrapho unico. Essas instruções serão organizadas
na Directoria de Saude da Guerra -e entrarão era vigor depoi%
de anpravadas pelo Ministro da Guerra.

Art. 678. Os medieos e pharmaceeticos adjUntoe coreias •
miarão a servir, constituindo um quadro á parle, e gozando de -
todas as vantagens e regalias que lhes são conferidas por lel.

Art. 672. O serviço de veterinaria depende do de emulo
Exercito unicamente- pela rua direcção geral, que constituo

aee 'Divisão na Directoria de Saude da Guerra. Os .demais
orgãos desse serviço nenhuma dependencia terão com as chel
fias do•servico de saude, junto aos diversos eommandos.

Art. 680. Salyo os cargos do direcção dos serviços, ree
etartiçeez e -estabelecimentos sanitarios, cujos pastos Frto taxa-
tivamente discriminados nos respectivos regulamentos, os de-
reais cargos technicos serão exercidos por offieiaes de qualquer
pogeo, tendo em vista, principalmente, a aptidão especial do
catita, um.

Ave 081. Os funecionarios e empregados civis das ree
Partições-e eslahelecimentee sanitarios, cujos 'cargos passeie te

er exercidos ao] , militares, conforme o estabelecido no presente
tegnitanlento, são naattidos ern suas funcOas actuac cresjani-.
todos os direitos e regalias garantidos por lei, sendo-lhes
UtVoiS as mesmas disposieões. relativas aos de igua/ categaria
ea'Seeeetarin da Guerra.,	 e •

e . er. ,Os lagares que vagarem em cada rapartição ou es.s,
rlab piRádimento irão sendo preenehides. por nceesse„ eintreecet
1 ntnecionarios civis existentes, dando-5e a subatitnicão, por mie
etgr, egearge de menor categoria, nté a extincção completa dos
aepectivos -quadres de enes funeeionarioa.

e 2e. E:Sie.8 funeeionarios poderão s i e •aprovcilades nae
Vagas que se derem em outras eepartiçeea 'do Minielerio 'da
euttea, a juizo do Gaverno.

e Se Poderão concorrer, bulhem, ao mirre:Aro posto de
enicial contador, mediante o curso da Escola de Administrae
eão-c.preenchidas as exigencias regulamentares, eM condições
fdenticas ás estabetecidae para o fui-lecionados_ dti 'Iniendeaelà,
ela, 'Guerra.	 •

_c2. 1,9 1gteils•d,!; QU,2, Zt1 f.k tic.z.Wro '&1,2;1 : V Mri

art. 672. , Cada Inspector Tecluder, do Serviço de alicia
tem um assistente, capitão-medico, e, á sai disposição, dois
iiliares de ,escripta, sargentos.
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QUADRO DOS OFTICIAES DO SERVIÇO DE SAUDE

eoMED/C•03
Designação das funntiee	11911~19W.140~9.--.---- o

ri
tt)

o
cl

nen

o.

Designação das funwAss
Dep nsitos regionaes+te

6.rà
t.)

h.o
cl • Directo, es 	o

	

1-	 Chefes de divisab 	 .99

corpos de tropa
Infantaria
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Director de Saude da Guerra 	

	

Chefes do Gabinete e Divisões 	
Chefes de secções 	
Adjuntos... 	  .........
Ajudantes de ordens do director
Inspectores technicos perma-

nentes 	
Assistentes. 	 	
Chefe do serviço na 3' região 	
Chefes do serviço nas demais

regiões e 1" e 24 circumacri-
pções

33• •
• •

• •
• •

101 20
Cavallaria :

20 re,i lie tos de cavallaria....
2 depositos de remonta.......

Artilharia.r
9 regimentos de artilharia mon-

tada. 	  ..
1 rc imanto de adi-Alaria mixta
5 g, , pos de artilharia pesada.

_3 gcn aos de ártiJaaria a cavai/o
2 grunos de artilharia de mon-

tanha 	

40
2

• •
•

• •••

• • • V • •
0•4,0 oeee

•

2

...••3
•••• ••••	 1Chefe do serviço no 1° D. A. C.

Adjuntos nas 1', 21 , 3° e 4° re-
giões 	 ..........

Estabelecimentos sanitarlos
Escola de Applicação

Serviço de Sande
Commandante 	
Ajudante 	

Hospital Central do Exercito 	
pirector 	
Vice-director .... 	
Chefe do Pavilhão de isolamento ..
Chefes de clinica 	
Chefes de enfermarias 	  99
&aluares.— 	

Hospitaes de 14 classe
Directores 	
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Enzenharia :
5 brt.lies de engenharia.—

bar dirão ferzo-viario
10IWID • •

• • • •
••••
• • • •
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2
a
1

1 c',dioauhia ferro-viaria ......
1 co nóanhia de aviação ......
2 esquadrões de transmissões. ..

Tropa especial
12 esquadrilhas de aviaçáo .....
I com panhia de carros de as-

sai to 	
3	 6 iorNações sanitarias divisio-
3	 nadas 	
6
6	 Estabelecimentos "diversos

a
2
3
8

• •
• •

• 11.9 ▪ ..*.

•eaDe Ode.

.D4 •• • •

.1 • • •Vice-directores 	
Chefes de enfermarias 	

• • • • • • • •
Gelha	 6
4999 Illbee

••

• •
• •
• •

eáull

Escota de Estado-Maior	
EseJla de Aperieiçoarnento de

Officiaes 	
Es cola Militar 	
Collegio Milimr do Rio de ja-

- Iwiro .........................
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Observação -- As,vagas resultantes da ampliação do quadro
de medicas só SerãO preenchidas á medida que forem se..do orga-
netos os estabelecimentos acima referidos e dado effectivo era
pracas ás unidades de tropa que ainda o não tiverem. O Ministro
da Guerra, mediante informação minuciosa da Directoria de Saude,
fixará o quadro prov isorio de accórdo com as necessidades actues.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1921.— João Pandlif Cale
geras.
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Rio de janeiro, 31 de dezembro de 1921.— pão Paucliá. Cat-
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DECRETO N. 15.378-- DE. 22 DE Fevnarino DE .1922

ancede á .so\cied.ado anonynia' The Foundation Company ali.
torizaçao para funecionar na . Republica.

O Presidente da Republica_ dos -Estados Unidos do Brasil;
(atendendo ao 'que reqüereu a sociedade anonyma The Foun-
dation Company, com séde na cidade, de. Nova York, Estado'S
Unidos da America, devidamente representada, decreta:

Artigo unica. E' concedida, á sociedade anonyma, The
Foundation Company, autorização para funceionar na, Repu-
blica com os estatutos que apresentou e. mediante as clausu.
las que a este acompanham, assignadas . pelo Ministro de EA.
tad° dos Negocies da Agricultura,. Industria e Cpnuneáio, fi-
cando a 'mesma sociedade obrigada a cumprir as formalidades
exigidas. pela legislação em vigor,

rUo "de jarterfo, 22 de fevereiro 4 . 1922, 101' {ta inucpen-
4:lenda, e 3.Õ da Republiá,	 •

EPITACIO PESSM.

.1.. Pires cio Rio.

Clausulas sue acompanham o decreto n. 15.378, desta data

, .	 I
.	 . •

A. sociOdade aderi:4 .1a.	 Foundation Company- é IAM-
cada a ter .um ropre”-entante, geral no Brasil, com , plenos 13
Illimitades podereseera tratar e definitivamente resolver as
questões que se suscitarem, ' quer com G Governo, qui- com
particulares, podende demandado h receber citação inicial
pela companhia.

• .
II

Todos os actos rime praticar no ‘ Brasil ficarão Eujeito9
ilnicamente ás respectivas. leis e regulamentos , e. jurisdi.
eção d. Se113 ^ tribunaes judiciarias ou administrativos, sen3
que, •-em tempo. algum, . possa a referida companhia reclamar
qualquer .excepção, fundada oin seus. detatutos, cujas (Beim&
ções não pnch.,rfie ...o4ir de-base- para nualotier reciamaçãO
coneopilente	 493- obras ou. rr los a que piles fia

Fica depeude,..:9 .clautorizaçãO do GOVbrn 01111010
teração. que. a erdt-waaliia tenha de fazer .u09 xespectivm3 69#
tai.utos.
• Ser-lha-ha eassada a autoriza40 rara funeelenur 'Ag •

Republica se infringir . esta cluasula.	 •
,

.é'ica entendido que a autorização 'd dada- seio prejuizíi
do principio dP. achar-se a companhia sujeita ás disposiçõeo . -
de direita que regem as sociedades .anonymas. , •	 •

.5r
• •	 •	 •

A infraeol-io de qualquer das clausulas para a qual
"esteja coruto Ida pena especial será punida com a multa do
de um conto. de réis (1:000$) a cinco .contos de réis (5 :000$);
e, no caso 'de reincidencia,.com a cassação da autorinção‘con,
cedida pelo decrete, em virtude do qual baixam as presentes'
clausulas.

, Rio de Janeiro, 22 de fevereiro de 1922.	 I. Pirá dd
Rio.

Eu, abaixo assi milado, tradutor publictié intertirete
Marcial juramentado da praça da Rio do Janeiro, devida..
tnente . nomeado pela meritissima J1.-inta -Commereial da mes..
nla ci!-lade,.rertifico,pelo presente, - que raC 'foi 'apresentado"
um documento ,aserigo, no idioma • inglez, afim de traduzil-o
para o vemaculo, o quer assim eumpri em r ' r. ";	 17.k^1.1^ of-
ficio e cuja traducção é a seguihte:

RA.D

-..	 Saibam. incloS Jpie 	 pre;tenie
Company. corporação organizada b com oxiStenCia legal,' dl •

ee.ferem.,

•


	19220310_1
	19220310_2
	19220310_3
	19220310_4
	19220310_5
	19220310_6
	19220310_7
	19220310_8
	19220310_9
	19220310_10
	19220310_11
	19220310_12
	19220310_13
	19220310_14
	19220310_15
	19220310_16
	19220310_17
	19220310_18
	19220310_19
	19220310_20
	19220310_21
	19220310_22
	19220310_23
	19220310_24
	19220310_25
	19220310_26
	19220310_27
	19220310_28
	19220310_29
	19220310_30
	19220310_31
	19220310_32
	19220310_33
	19220310_34
	19220310_35
	19220310_36
	19220310_37
	19220310_38
	19220310_39
	19220310_40
	19220310_41
	19220310_42
	19220310_43
	19220310_44
	19220310_45
	19220310_46
	19220310_47
	19220310_48
	19220310_49
	19220310_50
	19220310_51
	19220310_52
	19220310_53
	19220310_54

